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( SECRETARIAS DE ESTADO )
 

 

. ADMINISTRAÇÃO :
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 080/2007

Contratante: SEA/Fundo de Materiais, Publicações e Impressos

Oficiais/Fundo do Plano de Saúde dos Servidores Públicos Estaduais

de SC.
Origem: PP nº 154/2007

Objeto: Fomecimento de combustíveis e óleos lubrificantes.
Item: 01 — Quant.: 42.000 1; P.Total: R$ 103.446,00

Ttem: 02 — Quant.: 30.000 1; P.Total: R$ 44.340,00

Item: 03 — Quant.: 11.000 1; P.Total: R$ 19.459,00

Item: 04 — Quant.: 100 1; P.Total: R$ 1.100,00

Item: 05 — Quant.: 400 1; P.Total: R$ 4.000,00

Item: 06 - Quant.: 400 1; P.Total: R$ 3.600,00
Item: 07 — Quant.: 200 1; P.Total: R$ 4.200,00

Item: 08 — Quant.: 30 1; P.Total: R$ 807,00

Valor contratado: R$ 180.952,00
Dotação Orçamentária: Item Orçamentário: 339030 - Fontes: 0100,

0240, 0259 - Ações: 2899, 2496, 2700, 3609.
Contratada: Vila Rica Comércio de Combustíveis Ltda.

Vigência: 01/01/08 a 31/12/2008.
Assinatura: 20 de dezembro/2007.
Pela Contratante: Antônio Marcos Gavazzoni.

Pela Contratada: Mauro Sérgio Cardoso Farias.
 

De rs 954 4 260

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 006/2008.
Contratante: SEA — Fundo de Materiais, Publicações e Impressos

Oficiais.
Origem: CC nº 090/2007.

Objeto: Contratação de empresa de consultoria para a execução de

serviços técnicos profissionais especializados de engenharia e

arquitetura.

Tem Orçamentário: 449051 Fonte: 298 Ação: 8515.

Valor: R$ 11.861.964,45
Contratada: PROSUL — Projetos, Supervisão e Planejamento Ltda.

Vigência: 23/01/2008 a 22/01/2011.
Assinatura: 23/janeiro/2008.

Pela Contratante: Antônio Marcos Gavazzoni.

Pela Contratada: Fernando Cardenal de Moraes.
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| AGRICULTURA E DESENV. RURAL -)
 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL
EXTRATODO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUTOS A ÓRGÃO
PÚBLICO Nº 019/2004. PARTES: Secretaria de Estado da
Agricultura e Desenvolvimento Rural e a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos — ECT. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do contrato originário para até 31.12.2008.

NÚMERO 18.304

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos orçamentários destinados à execução do presente
Contrato têm seu valor estimado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
à conta do Elemento de despesa 3.3.90.39.47, Ação 1.126, fonte
0100, do Orçamento do Estado para 2008. CLÁUSULA TERCEIRA
— DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas e permanecem inalteradas
as demais cláusulas do contrato original. DATA E ASSINATURA:
Florianópolis-SC, 20 de dezembro de 2007. Antonio Ceron, pela
Secretaria e Luiz Volnei Cordioli, pela ECT.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
E HABITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0005/SST/2008
Origem: Dispensa de0 nº 0003/2008, Processo PSST

1196/07-3 (SEAP 22880/070). Contratante: Secretaria de Estado de

Assistência Social, Trabalho e Habitação. Contratada: ONDREPSB

— Serv. Guarda e Vig. Ltda, CNPJ nº 82.949.652/0001-31. Valor
estimado mensal: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Elemento

Desp.: 3.3.90.37, FR 0128/0100/0161, Ação 2783/0885/8450.
Objeto: contratação emergencial dé serviço de vigilância. Vigência:

01/01 à 30/06/2008. Fpolis/SC, 01/01/2008. Dalva Maria De Luca
Dias, Secretária/Contratante, Paulo Helder Bordin e Luiz Hermes

Bordin, Procuradores/Contratada.

14 Sebo, ec?

 

é DESENV. ECÔNÔMICO SUSTENTÁVEL )
 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
PORTARIA Nº 005/2008 — 18.02.2008
O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº 381 de 07.05.2007,
DESIGNA:
LOIVA TERESINHA TROMBINI, matricula nº 161414-2, MYRNA
SWOBODA MURIALDO, matricula nº 194006-6 e ANÉZIO
AGENOR DE ANDRADE, matricula nº 239321-2, todos com
exercício nesta' Secretaria, para, sob a presidência do. primeiro,
comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,a fim de apurar o
furto de 02 (dois) equipamentos de informática notebooks, conforme
Boietim de Ocorrência, registro 9 00904-2008-01156.
ONOFRE SANTO AGOSTINI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável.

1 a

DEMP —5344/ 233
 

4

Secretaria de0 0 00 060 e
Sustentável - SDS

Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica do
Estado de Santa Catarina - FAPESC
Contrato no 05808/2007-4- DOE no. 18.171 de 25/07/2007 —

|Página 17

ONDE SE LÊ:
Contrato Nº 05808/2007-4

LEIA-SE:
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ERRATA CAMILA DE OLIVEIRA, em 00 equivalentes à PORTARIA E/6 - de 29/01/2008

conclusão do Ensino Fundamental e 1º série do Ensino Médio,

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Sustentável - SDS
0de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica do

Estado de Santa Catarina - FAPESC

Contrato no 05802/2007-2- DOE no. 18.171 de 25/07/2007 —
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ONDE SE LÊ:

Contrato Nº 05802/2007-2

LEIA-SE:

Contraio Nº 05802/2007-5

 

 

 

    
SECRETARIA. DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -

CONSEMA

RESOLUÇÃO Nº 001/2008, de 13 de fevereiro de 2008.

6 0 1 33.30.00 do Anexo I da Resolução CONSEMA nº

001/2006 e acrescenta legenda.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -

CONSEMA,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.

2º do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 3.973, de 4 de

fevereiro de 2002, resoive:

An. 1º. Aprovar proposta apresentada pela Fundação do Meio

— Ambiente =FATMA, decorrente do Ofício GABP 3128, de 6 de

novembro de 2007, que altera o Anexo 1 - Lista de Atividades

Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental da Resolução

CONSEMA 001/2006, passando o item 33.30.00 a ter a seguinte

redação:

Macrodrenagem

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: G Solo: M Geral: G

Porte: OP <ou = 100 : pequeno (EAS)

100 <QP < 1:000 : médio (EAS)
QP> = 1.000: grande (EIA).

03 vazão de projeto (m?*/s)
T = período de retomo (anos).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sus. publicação.

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2008.

ONOFRE SANTO AGOSTINI

- Presidente do CONSEMA
ONOFRESANTO AGOSTINI
“Presidente do CONSEMA *

1 )
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,no uso de

suas atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

oo 1

 

EDUCAÇÃO

06 1 - de 15/01/2008

AUTORIZAR, conformie inciso Tl, do artigo 6º, do0

nº.3036, de 29/03/05, o Funcionamento do Ensino Fundamental -

Séries Iniciais= 1º a 5º série, a partir de 2008, no Curso e Colégio

-4 lha, da rede privada de ensino, município de

PALHOÇA, através do Parecer. nº.41/07, da Secretaria de Estado

da Educação, aprovado em 11/11/07.

PORTARIA E/2 - de 15/01/2008

AUTORIZAR. conforme 50 11 do artigo 6º, do Decreto

nº.3036, de 29/03/05, o Funcionamento do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais - correspondentes ao 1º, 2º e 3º Ciclos, à partir de

2008, no Serviço Social do Comércio, da rede privada de “ensino,

município de CHAPECÓ através do Parecer nº.42/07, da Secretaria

de Estado da Educação, aprovado em 11712107 .

PORTARIA E/3 - de 15/01/2008

AUTORIZAR, conforme0 1 do 0 67 do Decreto

nº.3036, de 29/03/05, o Funcionamento do Ensino Fundamental -

Séries Iniciais - 1º a 5º série, a partir de 2008, no Centro

Educacional Pintando o Sete, da rede privada de ensino, município

de ITAJAÍ, através do Parecer nº.46/07, da Secretaria de Estado da

Educação, aprovado em 20/11/07 .

PORTARIA E/4 - de 24/01/2008

RECONHECER, equivalentes 808 Brasileiro de Ensino os

estudos realizados no exterior pelos alunos abaixo relacionados:

ANDREA REGINA DURAN 5 04

equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental e Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 207/2007 de 06.1 1.2007.

Purecer SED/DIEB/EE/n" 208/2007 de 13.11.2007

ENIO ROBERTO BIGNES, em Buenos Aires/Argentina,

8 3 060 4 Ensino Fundamental e Médio, Parecer

/EE/nº 209/2007, de 13.11.2007.

DANIEL MELO DA SILVA, em New York/EUA, equivalentes à

conclusão do Ensino Médio, Parecer SED/DIEB/EE/nº 210/2007 de

13.11.2007.
CARINA PIRES, em Minnesota/EUA, equivalentes à conclusão do

Ensino Médio. Parecer SED/DIEB/EE/nº 211/2007 de 21.11.2007

FABIO PEREIRA DA SILVA, na Colúmbia Britânica, equivalentes

à conclusão do Ensino Médio. Parecer SED/DIEB/EE/nº 212/2007

de 23.11.2007.

TIAGO MIGUEL AGUIAR VIEIRA MONIZ, em Ponta

Delgada/Portugal, equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental

e Médio. Parecer SED/DIEB/EE/nº 213/2007 de 23.11.2007.

IANI CALMON DE PASSOS MOREIRA, 4 6

64

—

conclusão

—

do Ensino

—

Médio,

—

Parecer

SED/DIEB/EE/n" 214/2007 de 22.11.2007.

THAÍS FERMIANO WEISS. em Connecticut/EUA, equivalentes à

conclusão do Ensino Fundamental, Parecer SED/DIEB/EE/n"

215/2007 de 23.11.2007

TOMAZ COSTA PEREIRA DE SÃO THIAGO, em

Moulde/Noruega, equivalentes à conclusão do Ensino

—

Médio,

Parecer SED/DIEB/EE/nº 216/2007 de 23.11.2007.

ILONA BIANCA REITSMA PEDROSA, em Bruxelas/Bélgica,

equivalentes à conclusão do0 Fundamental,

—

Parecer

SED/DIEB/EE/n" 217/2007 de 26.11.2007.

CLAUDIA ROJAS BRAVO, emAlajuela/Costa Rica, equivalentes

à conclusão do Ensino Fundamental, Parecer1617

218/2007 de 26.11.2007

CESAR ROJAS BRAVO, em Heredia/Costa Rica, equivalentes à

conclusão do Ensino Fundamental e da 1º e 2º série do Curso de

Ensino Médio, Parecer SED/DIEB/EE/nº 219/2007 de 27.11.2007

  

  

PORTARIA E/5 - de 24/01/2008
RECONHECER,equivalentes ao Sistema Brasileiro de Ensino os

estudos realizados no exterior pelos alunos abaixo relacionados:

CAIO GAIARSA SIMÕES LASAGNO, em  Arkansas/EUA,
4 00 do Ensino Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 220/2007 de 04.12.2007.
ANA GABRIELA NEIS, em Tournai/Bélgica, equivalentes à
conclusão do Ensino Médio, Parecer SED/DTEB/EE/nº 221/2007 de

04.12.2007.
AUGUSTO RADUNZ DO AMARAL, em Michigav/EUA,
equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 222/2007 de 05.12.2007.
RAFAELA LANGARO FIGUEIRÓ, em
2 conclusão do Ensino

SED/DIEB/EE/nº 223/2007 de 05.12.2007.
LETÍCIA VIEIRA FURTADO, em
equivalentes

—

à

—

conclusão do0

SED/DIEB/EE/nº 224/2007 de 10.12.2007.
DEBORAH BALDISSERA TRAJANO,
64

—

conclusão do

—

Ensino

SED/DIEB/EE/nº 225/2007 de 10.12.2007.

VALENTINA SANTIAGO FREITAS, em Norwick/Inglaterra,

equivalentes à conclusão do 501

—

Parecer

SED/DIEB/EE/nº 226/2007 de 11.12.2007.

ELIANE FALLETTI DE0 VERGUEIRO, em

Curacas/Venezuela, equivalentes à conclusão do Ensino Médio,

Parecer SED/DIEB/EE/nº 227/2007 de 12.12.2007.

CAMILA MAYARA GESSNER, em  Hattingen/Alemanha,

equivalentes —à conclusão do Ensino

—

Médio,

—

Parecer

SED/DIEB/EE/nº 228/2007 de 13.12.2007.

CAROLINA LUCENA DE SOUZA, no Japão, equivalentes à

conclusão do Ensino Fundamental e da 1º e 2º série do Médio,

Parecer SED/DIEB/EE/nº 229/2007 de 13.12.2007.

ALFREDO ALBERTO AZEVEDO DE OLIVEIRA, em

Minnesota/EUA, equivalentes à conclusão do Ensino Médio,

Parecer SED/DIEB/EE/nº 230/2007 de 14.12.2007.

CARLOS DANUBIO PRESA SOSA, em

equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental e Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 231/2007 de 14.12.2007.
NICOLE LAZZARON HIRTENKAUF, na Carolina do

Norte/EUA, equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental e

Médio, Parecer SED/DIEB/EE/nº 232/2007 de 17.12.2007.

GIOVANNI DOMENICO BECCARI. em Pavia/Itália, equivalentes

Minnesota/EUA,

Médio, —Parecer

Darmstadt/Alemanha,

Médio, —Parecer

na Geórgi/EUA,

Médio, —Parecer

Melo/Uruguai,

à conclusão do Ensino Fundamental e Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 233/2007 de 17.12.2007

FERNANDO EFFTING DA SILVA, em Nova York/EUA,

equivalentes

—

à conclusão 0 Ensino Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 234/2007 de 18.12.2007.

ALEJANDRO NEFF CAMACHO BERNAL, em Lima/Peru,

equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental e Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 235/2007 de 18.12.2007

BÁRBARA KOBUSZEWSKI VOLLES, em
equivalentes à conclusão do Ensino

SED/DIEB/EE/1nº 236/2007 de 19.12.2007.

Aurich/Alemanha,

Médio, Parecer

RECONHECER, equivalentes ao Sistema Brasileiro de Ensino os

estudos realizados no exterior pelos alunos abaixo relacionados:

FRANCISCO RODRIGUES DA FONSECA PCHARA, em Nova

14 4 00 0 Ensino Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 001/2008 de 15.01.08.

TEDDY KEFER VILLARROEL, em Santa Cruz de La

Sierra/Bolívia, equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental e

Médio, Parecer SED/DÍEB/EE/nº 002/2008 de 15.01.08.

8.60equivalentes à00 0

Ensino Médio, Parecer SED/DIEB/EE/nº 003/2008 de 16.01.08.

IOANNIS KAFIDAS, em Volos/Grécia, equivalentes à conclusão

do Ensino Fundamental e Médio, Parecer SED/DIEB/EE/nº

004/2008 de 17.01.08.

FAWN ESDRELON COWELL, em Charlottetown/Canadá,

equivalentes à conclusão do Ensino Fundamental e Médio, Parecer

SED/DIEB/EE/nº 005/2008 de 17.01.08.

PORTARIA P/ 10 de 10/01/2008

CONSIDERAR INCLUÍDA, conforme Processo PSEC 24248/070,

na Portaria P/3097, de 13/10/05, publicada no D.O.E. nº. 17743, de

14/10/05, que concedeu Progresso Funcional Vertical, nos termos

da letra a, inciso 11. parágrafo 2º, do artigo 15, da Lei nº.1139, de

28/10/92. combinado coma letra a, inciso II, do artigo 3º e 4º, do

Decreto nº.3001, de 20/11/92. SANDRO LUIZ MELO, matrícula

.230354-0-04.0 a ocupar O 062

0-10-01. a contar de 01/09/2005.

PORTARIA P/ 12 - de 16/01/2008

ADVERTIR, de acordo comos artigos 165, incisos I e II, todos da

Lei 6844, de 29/07/86, Estatuto do Magistério Público Estadual,

.00 Processo de Sindicância S18E 6452/078, Instaurado pela

Portaria P/2233, de 11/09/2007, publicada no D.O.E. nº.18209, de

18/09/2007, página 05, MARIO JOSE HERBERT, matrícula

1nº.249519-8-03,

—

ocupante 0 270 de Professor -

GR/NV/REF-29/07/04, lotado e em exercício na EEB.Osmar

Cunha, localizada na Rua Francisco Fausto Martins s/nº, Vargem

Grande, município de FLORIANÓPOLIS, comcarga horária de 30

(trinta) horas semanais.

PORTARIA P/ 16 - de 17/01/2008 o

SUSPENDER, por 10 (dez) dias, de ácordo com os artigos 163 c/c

166 inciso V da Lei nº 6.844, de 29 de julho de 1986 - Estatuto do

Mugistério Público Estadual, conforme Processo Administrativo

Disciplinar PGSE 275/069, instaurado: pela Portaria P/2064 -

04.09.2006, publicada no D.O.E. nº 17.963 de 11.09.2006, página

02. LUIZA RIBEIRO SILVA DELGADO, matr.299358-9-02,

ocupante do cargo de Professor, GR/NV/REF: 29/10/02, lotada e

emexercício na Escola de Ensino Fundamental Severo Honório da

Costa, município de Florianópolis, com regime de 30 (trinta) horas

semanais.

PORTARIA P/ 18 - de 17/01/2008 :

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o art. 1, da.

Lei nº.10.193, de 24.07.96, pelo período de 120 dias, conforme

Processo

—

RHSE-038259/079, 150 APARECIDA

CAMARGO LUCINSKI, matrícula nº 291855-2-3.0do

cargo de PROFESSOR (701), nível MAG-10-A, em exercício no(a)

EEB ANTONIO COLONETTI, código 752000130560, município

de ICARA (8137), com regime de trabalho de 40 horas semanais, a

contar de 30/11/2007.

PORTARIA P/25 - de 17/01/2008

RETIFICAR, conforme Processo SR07 4226/07-0, a Portaria

P/2862, de 28/12/2007, que Designou ROSANGELA DE DEUS E

SILVA TRIQUES, matrícula nº.374134-6-01, ocupante do cargo

de Assistente Técnico Pedagógico (0471), Nível MAG-07-A, com

40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função de DIRETOR

DE ESCOLA (cód.143-70%), na EEB.Passos Maia, código

758000418740, município de JOAÇABA (8177), na parte 2

a data fim do período, que deverá ser: 01/10/2007 a 31/01/2008 .

PORTARIA P/41 - de 24/01/2008

DISPENSAR DO PONTO, de acordo com à Portaria nº 12, de

12.09.07, IDERALDO LUIZ MARCOS, matr. 144860-9-01,

ocupante do cargo de Professor, lotado na EEF. Monsenhor

80 Scarzello, município de Joinville, para atuar como

coordenador/árbitro na modalidade de Futsal, na etapa regional

Centro-Oeste, dos 20º JOGUINHOS ABERTOS DE SANTA

CATARINA, em ITUPORANGA,no período de 1º a 6 de setembro

de 2007.

PORTÁRIA P/ 50 de 25/01/2008

CONSIDERAR EXONERADA, de acordo como artigo 57,5 É

da Lei nº.6844/86, conforme Processo RHSE 1559/079, NILCE

FRANDOLOSO POGANSKI, matrícula nº. 114938-5, Professor de

Ciclo Básico 1, Padrão PF-7, lotada na EB.SANTA TEREZINHA,

município de CAMPO ERÊ, a fim de regularizar sua situação

funcional, à partir de 02/11/1982.

 



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

PORTARIA P/ 56 - de 28/01/2008
PRORROGAR, conforme 02556 PSEC 24167/670, vs. cíeiios da
Portaria P/412 publicada no Diário Oficial de 19.02.2004, que

concedeu licença sem remuneração a RENATO MANOEL

ANTUNES, matr. 196184-5-04, Professor (701), nível MAG-10-A,

lotado na SED, município de FLORIANÓPOLIS, pelo período de
01 (um) ano, a contar de 23.02.2008 a 22.02.2009.

PORTARIA P/ 58 - de 28/01/2008
CESSAR EFEITOS, conforme Processo RHSE 1251/082, da

Portaria P/1935, de 15/08/2006, que Autorizou o Afastamento de
LORIVAL INÁCIO RAMBO, matrícula nº.278695-8, cargo 03, a
600 4 Pós-Graduação - Mestrado em Ciências
Ambientais. na Universidade Comunitária de CHAPECÓ. -
UNOCAPECÓ, a partir de 19/12/2907, por ter concluído o curso.

PORTARIA P/59 - de 29/01/2008
CONCEDER EXONERAÇÃO,de acordo com o artigo 57, item 1,
"da Lei nº.6844/86, conforme Processo SISE 75/086, a MARCIA
LUCIANE CORREA JIMENEZ, matrícula nº.373126-0-01,
0.0do cargo de Assistente de Educação (909) Nível

MAG-O1-A, lotada na EEB.Victor Hering, código 75300160200
município de BLUMENAU, com 40 (quarenta) horas semanais, a
partir de 25/01/2008 .

PORTARIA P/63 - de 29/01/2008
CONSIDERAR DESIGNADA,de acordo com o anexo XIII, da
Lei complementar nº 381, dé 07.05.2007, confonne processo RHSE
29252/075, IVANIA TEREZINHA WICHROSKI DA SILVA,

matr. 161606-4-01, ocupante do cargo de Consultor Educacional
(470), nível MAG-07-C,-com 40 (quarenta) horas semanais, para

6106 2 480-002

604.202 - 90%, no CEDUP - Campo Erê, cod.800001032250,
município de CAMPO ERÊ (8067), no período de 08.05.2007 a

14:09:2007. : 3

PORTARIA P/ 67 - de 29/01/2008
FAZER CESSAR, conforme processo RHSE 3150/089, os 20
da Portaria P/1384 de 21.06.2007, que readaptou MARILENA
BECHEL BURGARDT, matr.140395-8-01, Professor, nível
MAG-03-07, lotada na EEB.Lauro Muller, cod.779000002050,
município de FLORIANÓPOLIS (8105), com a carga horária de 20
(vinte) horas semanais, a contar de 01.02.2007.

PORTARIA P/68 - de 29/01/2008
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art.57, item Tl,
1 d, da Lei nº 6844, de 29.07.86, conforme processo SI18E
6301/070, a LILIAN SCHMITT PETRY, matr.321311-0-03,

Professor (701), nível MAG-I1-A, lotada na EEB. Altamiro

Guimarães, cod.779000028950, município de ANTONIO CARLOS

18023), com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 14.01.2008,
para assumir outro cárgo público .

PORTARIA P/75 - de 30/01/2008
PRORROGAR, os efeitos da Portaria P/200/SED, de 02.02.2006,
conforme Processo RHSE 36180/076, que Autorizou JOSE
PEDRO IDALINO,matr. 196132-2-01, Professor (701), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a frequentar curso de

Pós-Graduação/Mestrado em Educação, na Universidade do
Extremo Sul Catarinense/UNESC, até 15.02.2009.

PORTARIA P/81 - de 31/1/2008
DISPENSAR, conforine Processo SROS 3036/07-3, da função de
DIRETOR DE ESCOLA (cód.143-70%), da EEF.Altair Silva,
código 766000866730, município de ABELARDO LUZ (8001),
ROSANGELA MARIA PAZINATO, matrícula nº.271056-0-03,
ocupante do cargo de Professor (701), Nível MAG-07-A, lotada na
“EEBProf.Anacleto Damiani, código 766000867200, município de
ABELARDO LUZ (8001), com 40 (quarenta) horas semanais, a
parar de 31/1/2008.

PORTARIA P/82 - de 31/1/2008
DESIGNAR, de acordo com os artigos 1º e 2º, da Lei
69289. 4 10/03/2005, ADIONARA LOURDES

BERTO WALDHAUER, matrícula nº.349137-4-03, ocupante do

cargo “de Professor (701), Nível MAG-O07-A, lotada na

68.620 Damiani, código 766000867200, município de

ABELARDO LUZ (8001), com 40 (quarenta) horas semanais, para

txercer a função de DIRETOR DE ESCOLA (cód.143-70%), na

EEF. Altair Silva, 640 766000866739. 0 de
ABELARDO LUZ (8001), a partir de 1/2/2008.

PORTARIA P/ 83 - de 01/02/2008
RETIFICAR, conforme Processo RHSE 12434/060, a Portaria

P/996, de 02/05/2006, que Prorrogou a Licença Não Remunerada a
CRISTIANE TEIXEIRA * SIEMENTCOSKI, matrícula
nº.179530-9-01, ocupante do cargo de Professor (701), Nível

MAG-10-G, com o regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais,
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na parte referente ao período, que deverá ser: 16/02/2006 a
14/01/2008

PORTARIA P/99 - de 07/02/2008
DISPENSAR, da função de DIRETOR DE ESCOLA
(cód. 143-70%), da EEF.Linha Pitangueira, código 806000610930,

município de TUNÁPOLIS (9991), NELCINA MARIA DECKER,
matrícula nº.216210-5-04, ocupante do cargo de Professor (701),
Nível MAG-10-C, com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de

01/02/2008.

PORTARIA P/ 100 - de 07/02/2008
PRORROGAR, conforme Processo S1I7E 88/080, os efeitos da
Portaria P/281 publicada no Diário Oficial de 21.02.2005, que

concedeu licença sem remuneração a SÍNDIA DE ALMEIDA

RECH, matr.303620-0-02, Professor (701), nível MAG-10-02,

lotada na EEB. Prof. José Arantes, cod.762000703860, município

de CAMBORIÚ (8061), pelo período de 02 (dois) anos, a contar de E

13.02.2008 a 11.02.2010,

PORTARIA P/ 101 - de 07/02/2008
PRORROGAR, conforme processo RHSE 1272/080, os efeitos da

Portaria P/424, publicada no Diário Oficial de 11.02.2004, que
concedeu licença sem remuneração a IVONETE GUAREZI

FAVARIN, matr. 178878-7-01, Professor (701), nível MAG-10-C,
lotada na EEF. Fabio Silva, município de TUBARÃO,pelo: período

4 01 (um) ano, a contar de 13.02.2008 a 11.02.2009.

PORTARIA P/ 102 - de 07/02/2008
PRORROGAR, conforme Processo SI7E 85/081, os efeitos da

Portaria P/2302, publicada no Diário Oficial de 08.08.2005, que
Concedeu Licença Sem Remuneração, a THAIS IVANA

STEFANES FRONZA, matr.344650-6-02, Professor (701), Nível
MAG-07-01, lotada na EEB. PREF. Amadio Dalago, código

76200070730, município de CAMBORIÚ (8061), pelo período de
01 (um) ano, a contar de 02.02.2008 a 01.02.2009,

PORTARIA P/ 103 - de 07/02/2008
PRORROGAR, conforme processo SI7E 123/080, os efeitos da
Portaria P/454, publicada no Diário Oficial de 03.03.2004, que

concedeu licença sem remuneração a JAIME LUIZ GUTH.

matr. 180487-1-01, Professor (701), nível MAG-10-07, lotado na
EEB. Presidente João Goulart, cod.762000700410, município de
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pelo período de 02 (dois) anos, à
contar de 01.02.2008 a 30.01.2010.

PORTARIA P/ 104 - de 07/02/2008
CONCEDER LICENÇA, ao membro do magistério, de acordo com
o artigo 115, da Lei nº 6.844, de 29.07.86, pelo período de O8

(oito) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme Processo RHSE

13479/075, a TAIS CRISTINA SAMORA DE FIGUEIREDO,
matr.329806-0-03, Professor (701), nível MAG-1I0-A, lotada na

EEB. Pe. Vicente Ferreira Cordeiro, cod.779000043320, município

de PALHOÇA (8233), a contar de 07.04.2007.

PORTARIA P/ 105 - de 07/02/2008
PRORROGAR, conforme processo RHSE 3155/080, os efeitos da

Portaria P/2546, publicada no Diário Oficial de 06.09.2005, que
concedeu licença .sem remuneração a KATIA REGINA

GAZANIGA DE SOUZA, matr.276997-2-04, Professor (701),

6  6-10-02. 0 na SED, município de

FLORIANÓPOLIS, pelo período de 03 (três) anos, a contar de

20.01.2008 a 18.01.2011.

PORTARIA P/ 106 - de 08/02/2008

CONSIDERAR DESIGNADA, de acordo comos artigos 1º é 2º,

da Lei Complementar nº 289, de 10.03.2005, conforme Processo

RHSE 36222070. 181 SCHWEPE, matrícula
nº.332631-4-03, ocupante do cargo de Professor (701), Nível
6-10-. 0 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a

0 4 0 de Direção  (151-60%), na

EEB.PROFESSORA LAURITA DUTRA DE SOUZA, código
779000037430, município de SÃO JOSE (8327), a partir de

05/11/2007.

PORTARIA P/ 110 - de 08/02/2008
CONSIDERAR DISPENSADA, conforme Processo RHSE
3171/086, da Função de Assessor de Direção (151-60%), da
EEB.PROFESSORA LAURITA DUTRA DE SOUZA, código
779000037430. município de SÃO JOSÉ (8327), FULVIANA
CABRAL AMORIM, matrícula nº. 165230-3-01, ocupante do cargo
de Professor (701), Nível MAG-07-C, com 40 (quarenta)
semanais, a partir de 16/10/2007.

horas

PORTARIA P/ 111 - de 08/02/2008

CONSIDERAR DESIGNADA,de acordo com os artigos 1º e 2º,
da Lei Complementar nº.289, de 10.03.2005, conforme Processo

RHSE 3171/086, FULVIANA CABRAL AMORIM, matrícula
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nº.165230-3-01, ocupante do cargo de Professor (701), Nível
MAG-O07-C, com 4 ent S, para exercer a
Função de Diretor de (cód. 145-80%), na

EEB.PROFESSORA LAURITA DUTRADE SOUZA, código
779000037430, município de SÃO JOSÉ (8327), a partir de
17/10/2007.

PORTARIA P/ 115 - de 11/02/2008
CONSIDERAR DESIGNADO,de acordo comos artigos 1º e 2º,

da Lei complementar nº 289, de 10.03.2005, conforme processo

RHSE 3934/0869, ALENCAR TRISTÃO DA ROSA,
matr.326117-4-03, ocupante do cargo de Professor (701), nível

MAG-07-A, com 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a

função de ASSESSOR DE DIREÇÃO (cod.151)-60%, na EEB.

José Maria Cardoso, cod.779000045370, município de PALHOÇA

(8233). a partir de 19.12.2007.

PORTARIA P/ 117 - de 11/02/2008
PRORROGAR,os efeitos da Portaria P/195/SED, de 02.02.2006,
conforme processo RHSE 1006/088, que autorizou MARIA LUIZA
PASSOS SOARES, matr.317126-4-04, Professor, com carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais, a frequentar curso de

Pós-Graduação - Mestrado em Educação, na Universidade do Sul

de Santa Catarina - UNISUL,até 15.08.2008.

PORTARIA P/ 118 - de 11/02/2008

PRORROGAR,os efeitos da Portaria P/194/SED, de 02.02.2006,

0000 RHSE 1004/085, que autorizou REGINA DAS

GRAÇAS FIGUEREDO GODINHO DREHMER,
matr.264126-7-04, Professor (701), com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, a frequentar curso de Pós-Graduação -

Mestrado em Educação, na Universidade do Sul de Santa Catarina -

UNISUL,até 15.08.2008.

PORTARIA P/ 119 - de
DISPENSAR, da função de DIRETOR DE ESCOLA
(cód. 143-70%), da EEB.SILVEIRA DE SOUZA, código
779000007870, município de FLORIANÓPOLIS (8105), CLEA

APARECIDA SOUZA, matrícula nº.157735-2-01, ocupante do
cargo de Professor (701), Nível MAG-10-D, com 40. (quarenta)

horas semanais, a partir de 31/1/2008.

11/2/2008

PORTARIA P/ 120 - de 11/2/2008
DESIGNAR, de acordo com os artigos 1º e 2º, da Lei

Complementar nº.289, de 10/03/05, DOLORES MAGNUS DA

SILVA, matrícula nº. 189493-5-01, ocupante do0 0250

(701), Nível MAG-10-E, com 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer à função de DIRETOR DE ESCOLA (cód. 143-70%), na

EEB.Silveira de Sousa, código 779000007870, município de.
FLORIANOPOLIS (8105), a partir de 1/2/2008.

PORTARIA P/ 121 - de 11/02/2008

PRORROGAR, contorime Processo RHSE 3104/087, os efeitos da
Portaria P/890, publicada no Diário Oficial de 29.05.2006, que

concedeu Licença Sem Remuneração à RITA DE CASSIA

HUBNER SPESSATO, matr. 133209-0-01, Professor (701), Nível
1O0-A, lotada na SED, município de FLORIANÓPOLIS, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar de 01.02.2008 a 31.01.2010.

PORTARIA P/ 122 - de 11/02/2008
PRORROGAR, contorme Processo8 28057081 0860
041012 publicada no Diário Oficial de 29.05.2006, que

Concedeu Licença Sem Remuneração, à NADIR LUIZ

PANDOLFO, matr. 163676-6-03, Professor (701), nível

MAG-04-F, lotado na SED, município de FLORIANÓPOLIS, pelo

período de 01 (um) ano, a contar de 01.02.2008 a 31.01.2009.

PORTARIA P/ 123 - de 11/02/2008
CONSIDERAR DISPENSADA,conforme processo RHSE 42/080,

da função de ASSESSOR DE DIREÇÃO (cod.152)-70%, da EEB.
Maria da Glória Pereira, cod.762000700760, município de

BALNEÁRIO CAMBORIÚ (8039), ROSSANA 150
SOLDATELLI, matr. 167637-7-01, ocupante 00 0020

(701), nível MAG-10-E, com40 (quarenta) horas semanais, a partir

de 21.11.2007.

PORTARIA P/ 124 - de

REMOVER A PEDIDO,

11/02/2008

art.22, Lei nº 6745/085,

00 8176 137081 para a EEB. Henrique Midon,

cod.762000687210, município de ITAJAÍ (8161), MARIA

APARECIDA REIS, matr.237901-5-01, (935) Analista Técnico em

Gestão Educacional, nível 98/12/08, lotada na EEB. Nereu Ramos,

cod. 762000686830, município de ITAJAI (8161), com 40
(quarenta) horas semanais.

conforme 
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PORTARIA P/ 126 - de 11/02/2008

. CONSIDERAR DESIGNADA,de acordo com os artigos 1º e 2º,
da Lei Compiementar nº 289, de 10:03.2005, conforme processo
5 46086 ROSSANA 150 50
matr. 167637-7-01, ocupante do cargo de Professor (701), nível
MAG-10-E, com 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
função de DIRETOR DE ESCOLA (cod.143)-70%, na EEB.
Ruizélio Cabral, cod.762000699730, município de BALNEÁRIO
CAMBORIÚ (8039), a partir de 22.11.2007.

PORTARIA 7 127 - de 11/02/2008
CONSIDERAR DESIGNADA,de acordo com os artigos 1º e 2º da
Lei Complementar nº 289, de 10.03.2005, conforme processo
RHSE 38/0863, JANE APARECIDA GOULART DE CAMPOS,
.150971-3-01. 0do cargo de Professor (701), nível
MAG-07-A, com 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
função de ASSESSOR DE DIREÇÃO (cod.152)-70%, na EEB.
Professora Maria da Glória Pereira, cod.762000700760, município
de BALNEÁRIO CAMBORIÚ (8039), a partir de 22.11.2007.

PORTARIA P/129 - de 11/02/2008
CONSIDERAR DESIGNADO, de acordo com os artigos 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 289, de 10.03.2005, conforme processo
RHSE 2287/080, JORGE JOSÉ DA CUNHA, matr.201391-6-01,
ocupante do cargo de Professor (701), nível MAG-08-G, com 40

(quarenta) horas semanais, para exercer a função de ASSESSOR
DE DIREÇÃO (cod. 151)-60%, na EEB. Anísio Vicente de Freitas,
cod.779000061730,. município de SANTO AMARO DA
IMPERATRIZ (8309), a partir de 05.12.2007 .

PORTARIA P/130 - de 11/02/2008 :
CONSIDERAR DESIGNADO, de acordo com os artigos 1º e 2º da
Lei” Complementar nº 289, de 10.03.2005, conforme Processo
RHSE 3168/0865, MARCELO SANTINO MACHADO,

! “= matr.332308-0-03, ocupante do cargo de (945) Analista Tecnico
Gestão Des. Regional, classe IV, nível 1, referência F, lotado 'na

GERED/SDR - GRANDE FLORIANÓPOLIS, cod.663000000000,
2 município de SÃO JOSÉ (8327), com 40 (quarenta) horas

“Semanais, para exercer a função de DIRETOR DE ESCOLA
— (cod146)-80%, na EEB. José Maria Cardoso da Veiga,
 604.779000045370. município de PALHOÇA (8233), a partir de
19.12.2007.

. “PORTARIA P/ 132 - de 11/02/2008
1 0.000 156 80/080, os efeitos da

8904001 de 29.05.2006, que
Concedeu Licença sem Remuneração a CARLOTA REGINA
NASCIMENTO Di PIETRO, matr. 191262-3-01, Professor (701),

— nível MAG-10-03, em exercício na EEB. João Durval Muller,
município de BLUMENAU,pelo período de 02 (dois) anos, a
0de 05.02.2008 a 03.02.2010.

PORTARIA P/ 133 - de 11/02/2008
- REMOVER A PEDIDO,art.22, Lei nº 6745/85, conforme processo
RHSE  35977/078, para a EEB Santa Teresinha,

3 6060.7650008002760. município de BRUSQUE (8055), IZABEL
0RIBEIRO, matr.141708-8-01, (935) Analista

Técnico Gestão Educacional, nível 98/12/03, lotada na EEB. São
— José, 04.758000436640. município de HERVAL D'OESTE

(8131), com40 (quarenta) horas semanais.

“PORTARIA P/ 138 - de 11/02/2008
REMOVER A PEDIDO,art.22, Lei nº 6745/85, conforme processo
RHSE 2633/086, para o CEJA de JOAÇABA, cod.758007005330,

io de JOAÇABA (8171), ALEXANDRE VEIGA,
matr.373345-9-01, ocupante do cargo de (935) Analista Técnico
Gestão Educacional, nível 98/32/01, lotado no CEJA de VIDEIRA,
cod.8B02007008600, município de VIDEIRA (8379), com 40
(quarenta) horas semanais:

PORTARIA P/ 139 - de 11/02/2008
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo como art. 57, item Il,
letra d, da Lei nº 6844, de 29.07.86, conforme processo SI8E
10052/070, a "SHENIA DENISE DA SILVA GARCIA,
matr.336390-2-03, (471) Assistente Técnico Pedagógico, nível

MAG-07-A, lotada na EEM. Prof”. Maria da Glória Viríssimo de
Faria, cod.779000024530, município de BIGUAÇÚ (8045), com 40
(quarenta) horas semanais, a partir de 07.01.2008, para 28
outro cargo público.

PORTARIA P/ 140 - de 11/02/2008
CONCEDER EXONERAÇÃO,de acordo com o art. 57, item 11,
letra d, da Lei nº 6844, de 29.07.86, conforme processo RHSE
3195/082, a VALDINEIA BOTEGAL, matr331021-3-03,
Professor (701), nível MAG-07-A, lotada na EEB. Pe. Bruno
Pokolm, cod.802000736950, município de VIDEIRA (8379), com
10 (dez) horas semanais, a 14.01.2008 .

PORTARIA P/160 - de

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

PORTARIA P/ 141 - de 11/02/2008
PRORROGAR, conforme processo RHSE 3156/087, os efeitos da

Portaria P/1226, publicada no Diário Oficial de 18.05.2004, que

concedeu licença sem remuneração a SANDRA MARIA DELLA

GIUSTINA MENON, .201213-8-01. (898) Supervisor
Educacional, nível MAG-10-07, lotada na SED, pelo período de 01

(um) ano, a contar de 01.01.2008 a 31.12.2008.

PORTARIA P/ 143 - de 11/02/2008
PRORROGAR, conforme processo RHSE 2788/080, os efeitos da

Portaria P/2728, publicada no Diário Oficial de 15.09.2005, que
concedeu licença sem remuneração a ROSANGELA BIASI

STASKOWIAN, matr.103427-8-01, Professor (701), nível
MAG-10-06, lotada na SED, pelo período de 11 (onze) meses, a
contar de 31.01.2008 a 31.12.2008.

PORTARIAP/150 - de 12/02/2008
PRORROGAR, conforme processo RHSE 37/087, os efeitos da

Portaria P/1012, publicada no Diário Oficial nº 17892, de

29.05.2006, que concedeu licença sem remuneração —a

ALESSANDRA CENDRON TONELLO, matr.296795-2-04,
Professor (701), nível MAG-07-A, lotada na EEB. Adelina Tonello

Silva, município de VIDEIRA (8379), pelo período de 02 (dois)
anos, a contar de 31.01.2008 a 29.01.2010.

PORTARIA P/ 153 - de 12/02/2008
PRORROGAR,conforme processo RHSE 31686/079, os efeitos da
Portaria P/1441, publicada no Diário Oficial de 12.06.2006, que
concedeu licença sem remuneração a ROSANA DE FATIMA
LIRA, matr.277374-0-03, Professor (701), nível MAG-07-01,
lotada na SED, município de FLORIANÓPOLIS, pelo período de
02 (dois) anos, a contar de 31.01.2008 a 29.01.2010.

PORTARIA P/ 154 - de 12/02/2008
00000605 3136708608 60 da
Portaria P/387, publicada no Diário Oficial9.17338 4 18.02.2004
que concedeu licença sem remuneração a ELIDA FELTRIN DA
COSTA, matrícula 311527-5-02, Professor (701), Nível
MAG-I10O-A,lotada na SED, município de FLORIANÓPOLIS, pelo

período de 02 (dois) anos, a partir de 02/02/2008.

PORTARIA 1 156 - de 12/02/2008
PRORROGAR, conforme procésso RHSE 24187/070, os0
Portaria 395. publicada no Diário Oficial de 12.03.2007, que

concedeu licença sem .remuneração a REGINA DE BASTIANI,

matr.261374-3-06, Professor (701), nível MAG-10-03, lotada na

SED, município de FLORIANÓPOLIS,pelo período de 05 (cinco)

unos, a contar de 01.02.2008 a 27.01.2013.

PORTARIA P/ 157 - de 12/02/2008
FAZER CESSAR, conforme processo RHSE 4746/082, os efeitos
da Portaria P/1239, publicada no Diário Oficial de 25.07.2007, que

concedeu licença sem remuneração a DAISE ONDINA DE

CAMPOS, matr.237943-0-01, Professor (701), nível MAG-10-01, a
partir de 11.02.2008.

PORTARIAP/158 - de 12/02/2008
CONCEDER EXONERAÇÃO,de acordo com o art. 57, item II,
letra d, da Lei nº 6844 de 29.07.86, conforme processo RHSE
3047/083, a MARTA ADENIR LITTER, matr.339671-1-04,
Professor (701), nível MAG-07-A, lotada na EEF. Osni Medeiros
Regis, cod.80500064 1300, município de SÃO JOSÉ DO CEDRO
(8329), com 10 (dez) horas semanais, a partir de 14.01.2008, para
assumir outro cargo público.

PORTARIA P/ 159 - de 12/02/2008
PRORROSGAR, conforme processo8 42637081 os efeitos da
Portaria P/1488, publicada no Diário Oficial de 09.06.2004, que
concedeu licença sem remuneração a CLAUDIO LUIZ ORÇO,
matr.204404-8-03, Professor (701), nível MAG-I10-E, lotado na
SED, município de XAXIM, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 12.02.2008 a 09.02.2010.

12/02/2008
ACRESCENTAR, conforme processo S17E 214/086, na portaria
P/132 de 17.01.2007, que readaptou ELIANE MARIA
CORDEIRO DA ROSA, matr. 158924-5-0100 (701), nível
MAG-10-07, a seguinte expressão: em exercício na EEM. Prof:ssor
Henrique da Silva Fontes, cod 762000686590, município

—

de
ITAJAÍ (8161), enquanto perdurar o período de readaptação.

PORTARIA P/ 161 - de 12/02/2008
ALTERAR, a Portaria P/2475/SED, de 23.10.2007, publicada no
00nº 18,250 de 20.11.2007, página 11, substituindo um
dos

—

membros 0 se lê LISANDRA TRENTO,
matr.297776-4-03, ocupante do cargo de Professor, GR/NV/REF.

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA

29/07/01, leia-se: DEISE DA SILVA BITTENCOURT,
matr.374167-2-01, ocupante do cargo de Analista Técnico em
Gestão de Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF: 29/09/01;
lotada na SDR de TUBARÃO,visto que a primeira se encontra em
estágio probatório.

PORTARIA P/ 163 - de 13/02/2008
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria P/2683, de 23.11.2007,
Publicada no Diário Oficial nº 18.266, de. 12.12.2007, página 3, que
constituiu a comissão de sindicância contra a servidora NILZA
LACERSA PAIN BIDO, matr. 180248-8-01, ocupante do cargo de
Analista Técnico em Gestão de Desenvolvimento Regional,
GR/NV/REF: 98/43/02, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, lotada e em exercício na SDR de SÃO MIGUEL DO
OESTE, por decurso de prazo.

PORTARIA P/ 165 - de 13/02/2008
DESIGNAR, tendo em vista do que consta no processo PGSE
307/068, os Servidores Públicos Civis e Estáveis:: MARINETE
MARY BATISTA, matr.167311-4, Analista Técnico em Gestão
Pública, GR/NV/REF: 98/34/07 e NILO SÉRGIO SILVY,
matr.172700-1, Analista Técnico em Gestão Pública, GR/NV/REF:
98/43/10, lotados na Procuradoria Geral do Estado, pára, sob a
presidência 0 0 .0COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA, com a finalidade de apurar irregularidades
referentes a depósitos bancários, realizados na conta nº 015747-8,
agência nº 037, Banco BESC de São Miguel D'Oeste, de
titularidade da servidora NILZA LACERDA PAIN BIDO,
matr. 180248-8-01, ocupante do cargo de Analista Técnico em
Gestão Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF: 98/43/02, lotada
na Gerência Regional de Educação da Secretaria de
Desenvolvimento Regional de São Miguel do Oeste, a presente
sindicância deverá ser concluída no prazo de 30.(trinta) dias, após:
publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

PORTARIA P/ 167 - de 13/02/2008
ACRESCENTAR, conforme Processo S17E 210/080, na Portaria!
P/132 de 17.01.2007, que. readaptou ELISETE CORDEIRO.
GARCIA, matrícula 152752-5-01, Professor (701), Nível!
MAG-1I0-07, a seguinte expressão: em exercício ma.
EEM.PROFESSOR HENRIQUE DA SILVA FONTES, código
762000686590, município de ITAJAÍ (8161), enquanto perdurar o.
período de readaptação. : :

PORTARIA P/ 168 - de 13/02/2008 :
PRORROGAR,conforme Processo5 316070840808
Portaria 7154 no Diário. 1 9.17891 de
26.05.2006, que concedeu licença sem remuneração 2 54
ZANOTTI LIPPERT, matrícula nº.230232-2-02, Professor (701) ,
Nível MAG-IO0-C, lotada na EEB.ANISIO RACHADEL DE
OLIVEIRA, município de VIDEIRA, pelo período de 02 (dois) .

anos a conter de 31.01.2008 a 29.01.2010.

PORTARIA P/ 169 - de 14/02/2008

DESIGNAR,conforme Processo PSEC 15502/074, os Servidores
Públicos Civis Estaveis, MOACIR PEDRO CORREA, matrícula
nº.101134-0-01,Ocupante do Cargo de Analista Técnico em Gestão
Educacional, GR/NV/REF.98/44/0, 1 0 .55
000. matrícula nº.325115-2-02,
Ocupante do Cargo de Analista Técnico em Gestão de”
Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF. 98/41/05 e JANAINA

DE CÁSSIA GONÇALVES, matrícula nº.274094-0-03, Ocupante
do Cargo de Analista Técnico em Gestão de Desenvolvimento
Regional, o primeiro lotado na SED e as últimas nà SDR de Jaraguá

do Sul, para, sob a presidência do 0 0

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, a fim de apurar possíveis
irregularidades cometidas pela servidora RITA DE CASSIA.
SANTOS VANIN, matrícula nº.153803-9-01, Ocupante do Cargo .
de Administrador Escolar, GR/NV/RE: 29/11/03, lotada e em

exercício na EEB.Professor José Duarte Magalhães, localizada na

Rua Angelo Rubini, Nº.2384, Bairro Barra do Rio Cedro,

CEP.89260000, Fone (47) 33760036, município de Jaraguá do Sul.

PORTARIA P/ 202 - de 18/02/2008
CONCEDER AFASTAMENTO,de acordo cóm o art.29, inciso
V, da Lei nº 6.844/86, conforme Processo RHSE-004234/081, para

atuar no(a) CEJA de São Lourenço do Oeste, cod.800007009670,

município de SÃO LOURENÇO DO OESTE (8333), ELIANE
REGINA MAEHLER, matrícula nº 299830-0-4, ocupante do
cargo de PROFESSOR (701), nível MAG-7-A, com 10 horas

semanais, em exercício nn EEB SOROR ANGELICA, código

800000597300, município de SAO LOURENCO DO OESTE

(8333), no período de 07/02/2008 até 31/12/2008.
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DESIGNAR; para exercer função gratificada previstà no anexo XI, da Lei Complementar nº.284, de 28/02/2005, com a carga horária de 40 o

(quarenta) horas semanais, os servidores abaixo relacionàdos: :

MATRÍCULA NOME CÓD, DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO GEREI MUNICÍPIO A PARTIR DE
337106-04-9 0VIGANO BERNARDT 154- SUPERVISOR GERALDO 800- CEDUP CAMPO ERE CAMPO ERE 01/02/2008

: Y CEDUP

PORTARIA P/: 179 - 15/02/2008 .

CONSIDERAR EXONERADO(A), de acordo com o artigo 57, item |, da Lei nº 6844, de 29/07/86, os servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME GEREI MUNICÍPIO A PARTIR DE

374019-01-6 01660 05BOSO 765 BRUSQUE 22/10/2007

372993-01-l GRACIELE DE OLIVEIRA PORTO 766 IPUACU 01/02/2007

263898-01-3 158 REGIS 740 FLORIANOPOLIS . 08/02/2007

PORTARIA P/: 8 - 09/01/2008 D

CONSIDERAR HOMOLOGADO,nos termos do art 41, 8 4, da Constituição Federal e Decreto nº 3490, de 14/12/98, o resultado da avaliação do

Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, nomeados por Concurso para o Quadro do Magistério Público Estadual

MATRÍCULA NOME GEREI CARGO INÍCIO PERÍODO FIM PERÍODO

324926-02-3 18001 PATTE 778 PROFESSOR 07/04/2004 07/04/2007

352097-02-8 ALYSON DE SOUZA FERREIRA 779 PROFESSOR 04/03/2004 04/03/2007

179811-03-1 4.4 757 ASSISTENTE TECNICO 18/02/2004 17/02/2007

PEDAGOGICO

321706-03-0 247METTE 753 PROFESSOR 17/02/2004 30/06/2007

316247-02-8.. ANDREA GOMES NUNES 751 ESPECIALISTA EM ASSUSNTOS 05/04/2002 30/06/2006

: EDUCACIONAIS -

361488-01-3 ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 762 PROFESSOR 16/02/2004 15/02/2007

348188-02-3 4150CRIRI NETO 778 PROFESSOR 07/04/2004 07/04/2007

323624-02-2 CLEITON PATERNO 754 PROFESSOR 12/04/2002 30/06/2006

333977-02-7 CRISTIANE ROVEDA GONCALVES 753 PROFESSOR 14/02/2004 13/02/2007

314221-02-3 15MENDESGISLON 751 PROFESSOR 10/04/2002 30/06/2007

1. 309967-02-9º— DANIELA PASSOS DA ROCHA 769 PROFESSOR 16/02/2004 30/06/2007

285625-03-5 04BITENCOURT CARPES 752 PROFESSOR 03/06/2004 30/06/2007

“230324-03-8 90001 808 PROFESSOR 02/05/2002 30/06/2007

 343283-03- .0APARECIDA FLAMIA 758 PROFESSOR 04/03/2004 30/06/2007

300414-05-7/" ELAINE SCOZ SCHMOLLER 809 PROFESSOR 12/04/2002 30/06/2007

.  309045-03-0. 614 753 PROFESSOR 19/05/2003 30/12/2006

303720-03-7 60 753 PROFESSOR 26/05/2003 30/12/2006

272071-03-0 1 809 PROFESSOR 16/04/2002 30/06/2007

— 328594-04:4 IARA HELENA AMORIM PIFFER 765 PROFESSOR 02/03/2004 02/03/2007

261213065 10701 764 PROFESSOR 19/02/2004 18/02/2007

205501-03-5 31545 754 ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 13/04/2002 30/12/2006

Po EDUCACIONAIS -
MR 342678-03-5 16010 778 PROFESSOR 07/04/2004 07/04/2007

- 326686-03-9 31 DA SILVA 769 PROFESSOR 14/02/2004 30/06/2007

E 345922-03-5 36.1 DE OLIVEIRA SOUZA 810 PROFESSOR 19/02/2004 18/02/2007

361107-02-8 751 765 PROFESSOR 12/03/2004 12/03/2007

: E, 316813-03-1 300TEDESCO 808 PROFESSOR 18/02/2004 17/02/2007

7 281525-03-7 38MARIA DE SOUZA CRUZ 751 PROFESSOR 08/03/2004 30/06/2007

2 341508-03-2 .1080 765 PROFESSOR 10/04/2002 09/04/2005

2 215574-06-5 LEONARDO SANTANA DE LIMAS 769 PROFESSOR 10/04/2002 30/06/2007

233167-04-5"= LOURDES MELANIA BATTISTI ZAMPIERON 759 PROFESSOR 07/04/2004 07/04/2007

—307262-04-2º MAGALI COELHO DE SOUZA 763 PROFESSOR 01/03/2004 01/03/2007

290905-02-7 1005 764 PROFESSOR 16/02/2004 30/06/2007

301673-04-0 1.0 51 769 PROFESSOR 02/05/2002 01/05/2005

312589-03-0 11ELISA BEVILACQUA CAVALLI 758 PROFESSOR 18/02/2004 30/06/2007

S 341157-02-5 1HELENA ROSSATTO 804 PROFESSOR 10/04/2002 30/06/2007

335616-02-7 MARIA ROSANA CHIODINI INEICHEN 753 PROFESSOR 15/09/2004 15/09/2007

361881-01-1 MARILDA SPENGLER GOMES 753 PROFESSOR 02/03/2004 30/06/2007

315421-04-1 1PAULINO 764 PROFESSOR 19/02/2004 18/02/2007

283235-05-6 05101 758 PROFESSOR 01/02/1999 30/06/2007

263356-04-6 16 753 PROFESSOR 12/03/2004 12/03/2007

324928-02-0— NACAU GAKRAN 778 PROFESSOR 07/04/2004 07/04/2007

4 303274-03-4 1 753 PROFESSOR 15/04/2002 30/06/2006

1 - 293328-04-4 4443 760 PROFESSOR 10/04/2002 30/12/2006
. 318859-02-0 601 764 PROFESSOR 30/04/2003 30/06/2006

312235-05-2 .02MENZE 754 PROFESSOR 15/04/2002 30/06/2007

353999-02-7 51 07 753 PROFESSOR 19/02/2004 18/02/2007

328693-03-2 910.08 002 765 PROFESSOR 20/02/2004 19/02/2007

327289-03-3— RODINEIA MAGNUS DA SILVA MACHADO 764 PROFESSOR 16/02/2004 15/02/2007

177274-04-0 ROLF PROCHNOW 810 PROFESSOR 13/03/2004 13/03/2007

218540-03-7//" ROSE MERI CORREA DE OLIVEIRA 810 PROFESSOR 05/03/2004 30/06/2007

332739-02-6 90851051 753 PROFESSOR 13/02/2004 12/02/2007

270480-03-3 50.100000 754 PROFESSOR 16/04/2002 30/06/2006

343932-03-1 .81 754 PROFESSOR 05/03/2004 30/06/2006

352874-03-0 111WEHRMEISTER FLORENTI 753 PROFESSOR 16/02/2004 15/02/2007 7

293543-03-0 77165165105 764 . PROFESSOR 02/05/2002 30/06/2007

221252-04-8 .11 755 PROFESSOR 7 10/04/2002 30/06/2007

305397-05-0 0ALFLEN 779 PROFESSOR 22/04/2002 30/06/2007

303457-04-7/"/" VANIO DARCY BERNARDES 779 PROFESSOR 19/01/2001 30/00/2007

289537-05-4 7015 809 PROFESSOR 05/03/2004 30/06/2007  
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338689-03-9 5APARECIDA RONSANI 758 PROFESSOR 04/03/2004 30/06/2007

353713-02-7//" ZAIRA SUZANA DO NASCIMENTO ARAUJO 754 PROFESSOR 10/03/2004 30/06/2007
338092-03-0 71 00010 753 PROFESSOR 05/03/2004 05/03/2007

PORTARIA P/: 3 - 08/01/2008

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, art.121, item 1!l, da Lei nº 6844/86, pelo período de 1 (um) ano, respeitando a carga horária de 20 (vinte)

horas semanais, dos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME GEREI DESCRIÇÃO DA U.E. MUNICÍPIO A PARTIR DE

141574-01-37 779 EEB DAYSE WERNER SALLES FLORIANOPOLIS 26/11/2007

PORTARIA P/: 51 - 25/01/2008

DISPENSAR DA FUNÇÃO OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

3 Ã TUAÇÃO MUNICÍPIO A PARTIR DE
MATRÍCULA NOME GERE! CÓDJFUNÇÃO LOCAL DE A

F BALDUINO PORTO UNIAO 31/12/2007

207982-01-8

—

MARIA DE FATIMA S BUENO DE CAMARGO 767 146 DIRETOR EEB PRO

; ESCOLA-80%-3-TURNOS CARDOSO 8 0210112008

261181-02-3 SANDRA DENISE UBER FARIAS 778 1430 1 JOSE 01

80-70-2-0

PORTARIA 76 - 30/01/2008

READAPTAR, ART 48, LEI 6844/86, OS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS

MATRÍCULA NOME GEREI CH DESCRIÇÃO DA U.E. MUNICÍPIO DATA INÍCIO DATA FIM

& 161796-01-6 3MARTINI 779 40 EEB00.10 .1 08/01/2008 0610112010 000

7 148784-01-1 15 740 40 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORIANOPOLIS 31/01/2008 29/01/2010 00:

EDUCACAO

PORTARIA P/: 77 - 30/01/2008

DISPENSAR DA FUNÇÃO OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

MATRÍCULA NOME GEREI —CÓDJFUNÇÃO LOCAL DE ATUAÇÃO MUNICÍPIO A PARTIR DE

253613-03-7 16 50 779 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB JOSE MARIA PALHOCA 18/12/2007

60% CARDOSO DA VEIGA

301603-03-0 1 0500 779 1460 EEB JOSE MARIA PALHOCA 18/12/2007

ESCOLA-80%-3-TURNOS CARDOSO DA VEIGA

225118-04-3 002 800 154 SUPERVISOR GERAL DO 6.600 CAMPO ERE 07/01/2008

CEDUP

249033-02-1 8501601NITZ 762 143 DIRETOR 60 .0 22/11/2007

ESCOLA-70%-2-TURN CAMBORIU

PORTARIA P/: 80 - 31/01/2008

CONSIDERAR EXONERADO(A), de acordo com o artigo 57, item |, da Lei nº 6844, de 29/07/86, os servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME GEREI MUNICÍPIO A PARTIR DE
373502-01-8 ADRIEL DAVI MARCONATTO 761 SAO MIGUEL DO OESTE 07/11/2007

197391-02-6 60.4ANTONIO SELLA 758 CATANDUVAS 01/01/2006

7 *  299486-04-0 ELAINE FATIMA VETTORELLO MONDADORI 776 MARAVILHA 20/09/2007

É 3 195386-02-9 60805101 810 5 20/07/2006

PORTARIA P/: 89 - 06/02/2008

DISPENSAR DA FUNÇÃO OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

MATRÍCULA NOME : GEREI CÓD./FUNÇÃO LOCAL DE ATUAÇÃO MUNICÍPIO A PARTIR DE

306290-05-2 14050 UBIRAJARA DAUSSEN 779 152 ASSESSOR DE DIRECAO - 680 SAO JOSE 31/01/2008

- 70% KUBITSCHEK

309057-04-4 "ANA CELIA JACOBOWSKI 767 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB NILO PECANHA PORTO UNIAO 31/12/2007

1 60%

163278-91-7 645KLEIN 759 143 DIRETOR 680060855 CONCORDIA 31/01/2008

3 80-707-2-0

162272-01-2 0186MACHADO 759 145. DIRETOR EEB DEODORO CONCORDIA 01/02/2008

:
ESCOLA-80%-2-TURNOS :

188189-01-2 11 779 143 DIRETOR EEF JULIO DA COSTA FLORIANOPOLIS 31/01/2008

ESCOLA-70%-2-TURNO NEVES

257598-02-1 .40 767 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB PROF GERMANO PORTO UNIAO 31/12/2007

: 60% WAGENFUHR :

170559-01-8 1.08 75 753 168 5.606- 60 BLUMENAU 31/12/2007

E 40% D.EX. HERING

310858-04-9. 100.10 755 151 ASSESSOR DE DIRECAO - 616 460.01 31/01/2008

; ; 60% OLIVEIRA
164837-01-3 50.110DE OLIVEIRA 767 146 DIRETOR EEB PROF GERMANO PORTO UNIAO 31/12/2007

1 . . ESCOLA-80%-3-TURNOS WAGENFUHR

171730-01-8 85014 MARIA BALSANCERUTTI 808 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB RAIMUNDO CORREA SEARA 31/01/2008

1 60

á  
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MATRÍCULA NOME
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GEREI CH DESCRIÇÃO DA U.E.

CONCEDER EXONERAÇÃO, ART.57, ITEM |, LEI Nº.6844/86, OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

MUNICÍPIO A PARTIR DE

311160-05-1

223393-01-2

191399-03-9

1077 805

LUZIA00 751

SOLANGE APARECIDA 700 765

40 6000PEREIRA

20

20

EEB.110

EEB PE LUX

8097 DIONISIO
CERQUEIRA

8121 GRAVATAL
8055 BRUSQUE

08/01/2008

01/02/2008
01/02/2008

PORTARIA P/: 109 - 08/02/2008 *

SED:.

MATRÍCULA
- 264060-03-0
230319:01-1

 292244-02-4
179388-01-8
297482-01-7

PORTARIA P/:

 
 168803-01-0

—126997-01-6

404

NOME

ELIANE DANDOLINI GUAREZI CACHOEIRA

IARA DA COSTA ZIMMERMANN
JAQUELINE CORREA DAS NEVES

LIDIA MARIA COSTA ANDRADE
VANDA DE SOUZA CRISTOFOLINI

751

753
751
751

762

125 - 11/02/2008

ANA ARACI WEIDGENANT 810

ANACLETE MARIA PALUDO 759

ANITA NARDELLI 810

804

CARMEN TITAO MORANDIN

CRISTINA WEEGE DALLABRIDA

DANIELA VIGANO BERNARDT

ELISABETE SCHAUFFERT BOWENS

ENEONETERESINHA MARTARELLO

FRANCIANE BURIN

IDILIO ANTONIO COELHO

IRIA POGANSKI TONELLO

IVONE SALETEZANCHET

JAIRO BEPPLER

JANICE SILONHA STEIN FUJIWARA

0

" LAERTE ANTONIO REINEHR

192265-01-3

—288139-03-0

201252-01-9

174500-01-0

208335-04-3

307825-04-6

226088-05-3

278538-04-2

MARISTELA TEREZINHA RUSCHEL PEDORARF

MONICA C DE OLIVEIRA RAMOS RANZI BOFF

NEIVA NERI MACHADO

ONEIDE BEVILACQUA MASCHIO

ORLANDO ARNO ZARO

PAULO BELTRAME Ss

ROSANGELA OENNING BLOEMER

SIMONE SCHELBAUER MOREIRA PAES

SONIA HACKENHAAR KNORST

SUELI VIEIRA SPREDEMANN

GEREI

GEREI

DESC. DO CARGO

0701 - PROFESSOR
0701 - PROFESSOR

0701 - PROFESSOR
0701 - PROFESSOR
0896 - ESPECIALISTA EM ASSUSNTOS

EDUCACIONAIS -

- DISPENSARDAFUNÇÃOOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

0.0 =
151 ASSESSOR DE4-

607
ASSESSOR DE DIRECAO -
60%
ASSESSOR DE DIRECAO -
60%
DIRETOR :
ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO
ASSESSOR DE DIRECAO-
60%
SUP DE ED
PROFISSIONAL - CEDUP
DIRETOR
ESCOLA-70%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-90%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-80%-2-TURNOS
ASSESSOR DE DIRECAO -
70%
DIRETOR -
ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO
DIRETOR
ESCOLA-70%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-70%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO

151

151

DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO

ASSESSOR DE DIRECAO -

60%
DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO

DIRETOR
ESCOLA-80%-3-TURNOS

DIRETOR
ESCOLA-70%-3-TURNOS

DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO
DIRETOR
ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR
ESCOLA-70%-3-TURNOS

DIRETOR
ESCOLA-70%-2-TURNO

LOCAL DE ATUAÇÃO
EEB DOMINGOS SAVIO

EEB DEODORO

EEB PROF JUVENAL
CARDOSO ZANELLA

EEB IRINEU
BORNHAUSEN
EEB APARICIO JULIO

FARRAPO ã
EEB RUY BARBOSA

CEDUP CAMPO ERE

EEB FREI LUCINIO

KORTE
EEB CASIMIRO DE

ABREU
EEB BERNARDINO SENA

CAMPOS
EEB CASIMIRO DE

ABREU
EEB RAIMUNDO CORREA

EEB BELERMINO VICTOR

DALLA VECCHIA

EEB ALEIXO
DELLAGIUSTINA
EEF CRISTO REI

EEF PROFA MARIA
ANGELICA CALAZAN
EEB OSVALDO FERREIRA

DE MELLO
EEM SEMENTE DA
CONQUISTA

EEF PROF BALBINO
MARTINS
EEB ALMIRANTE
BARROSO
EEB PROF JUREMA SAVI
MILANEZ
EEB PROF NEUSA
MASSOLINI
EEB SAO TIAGO

EEF ROBERTO HEINZEN

EEB PROF MARIA PAULA

FERES
EEB NICOLAU
SCHOENBERGER
EEF ADELI HEIDRICH

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO,de acordo com o artigo 117, da Lei nº 6844/86, aos servidores abaixo relacionados, lotados na

DATA INÍCIO
07/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
01/02/2008

DATA FIM

05/02/2009

05/02/2010
05/02/2009

05/02/2009
30/01/2009

MUNICÍPIO
ASCURRA

A PARTIR DE

31/01/2008

CONCORDIA 31/01/2008

TIMBO 31/01/2008

AGUAS DE

CHAPECO
XANXERE

31/01/2008

31/01/2008

TIMBO 31/01/2008

CAMPO ERE 31/01/2008

DOUTOR
PEDRINHO
CURITIBANOS

01/02/2008

31/01/2008

ARARANGUA 14/01/2008

CURITIBANOS 3 1/01/2008

SEARA 31/01/2008

PONTE SERRADA .31/01/2008

ITUPORANGA 01/02/2008

MAFRA 31/01/2008

DONA EMMA 31/01/2008

TIGRINHOS 31/01/2008

ABELARDO LUZ 14/01/2008

IRACEMINHA 31/01/2008

CANOINHAS 01/02/2008

QUILOMBO 31/01/2008

XAXIM 31/01/2008

SANTIAGO DO SUL 31/01/2008

SALETE 31/01/2008

MAFRA 31/01/2008

CUNHATAI 31/01/2008

TAIO 31/01/2008  
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PORTARIA P/: 138 - 11/02/2008

CONCEDER EXONERAÇÃO, ART.57, ITEM |, LEI Nº.6844/86, OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

MATRÍCULA NOME GEREI CH DESCRIÇÃO DA U.E. MUNICÍPIO A PARTIR DE
300044-02-3 .1 FABIANE STOCK 757 40 CEJA DE MAFRA 8199 MAFRA 01/02/2008

2 369555-01-7 00ALVES DA SILVA 757 20 EEB PROF MARIO DE OLIVEIRA 8199 MAFRA 01/02/2008

GOELDNER

254588-01-8 KESIA MARTINS DA SILVA 751 20 EEF MARTINHO GHIZZO 8367 .0 07/02/2008

PORTARIA P/: 137 - 11/02/2008 |

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO,de acordo com o artigo 117, da Lei nº 6844/86, aos servidores abaixo relacionados, lotados na
SED:

MATRÍCULA NOME GEREI DESC. DO CARGO DATA INÍCIO DATA FIM

192394-03-3 .1 71 755 0896 - ESPECIALISTA EM ASSUSNTOS 07/02/2008 06/02/2009

EDUCACIONAIS-

253931-03-4 6188GROSSKOPF 157 0898 - ESPECIALISTA EM ASSUSNTOS 07/02/2008 05/02/2010

EDUCACIONAIS -

106251-02-4 6.11 186 757 0701 - PROFESSOR 07/02/2008 06/02/2009

147975-01-0 7410 779 0701 - PROFESSOR 07/02/2008 05/02/2010

PORTARIA P/: 144 - 11/02/2008

DESIGNAR, de acordo com os artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº.289, de 10/03/2005, com a carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, os servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME 1 0.0 DESCRIÇÃO DA U.E. MUNICÍPIO A PARTIR DE
181586-01-5 ANACLETE MARIA0 759 145 DIRETOR EEB DEODORO CONCORDIA 01/02/2008

ESCOLA-80%-2-TURNOS
29071 1-02-9. 06605180 767 151 ASSESSOR DE0 EEB NILO PECANHA PORTO UNIAO 01/02/2008

: - 60%
298599-03-3 CLEIA ROSANE DE SOUZA 767 146 DIRETOR EEB PROF GERMANO PORTO UNIAO 01/02/2008

ESCOLA-80%-3-TURNOS WAGENFUHR
227680-03-1 1ALDAIR DE CARVALHO 767 151 55550 0  . 600 PORTO UNIAO 01/02/2008

- 60% WAGENFUHR

— PORTARIA P/: 175 - 15/02/2008
DISPENSAR DA FUNÇÃO OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

. MATRÍCULA NOME GEREI CÓDJFUNÇÃO LOCAL DE ATUAÇÃO MUNICÍPIO A PARTIR DE
344430-02-9 71140 768 151 ASSESSOR DE DIRECAO - 620 SCHROEDER 07/02/2008

o : 60%
192393-01-5 .18 770 153 85850 0 - 6 00 0 06/02/2008

80% 1
197026-03-7 ANGELO LUCIO DE MATTIA 801 144 DIRETOR EEB JOSE CESARIO CELSO RAMOS 21/01/2008

; ESCOLA-70%-3-TURNOS BRASIL :
345701-02-0 BOAVENTURA CHARLES LEAO DE MOURA 779 1480 EEB WANDERLEY SAO JOSE 01/02/2008

i ESCOLA-90%-3-TURNOS JUNIOR
31171 1-03-1 4.1501.0 762 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB00 CAMBORIU 31/01/2008

ERES 60% GARCIA :;
257102-05-1 .4.082 802 152 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB GONCALVES DIAS FRAIBURGO 31/01/2008

5 70

276234-04-0 0.4351 809 73 RESP P/ SECRET ESCOLA 6 00 000 14/01/2008

3 - 30%. COLAUTTI

202141-05-2 01412NARDINO BORDIGNON 808 1420 6.10 5 31/01/2008
: ESCOLA-60%-1-TURNO
306190-04-6 CLAUDIA CLAUDETE GARCIA CANTO 779 1450 EEB0 0 31/01/2008

É ESCOLA-80%-2-TURNOS. MARIA H DOMINGOS
157437-01-0 1 05 STEINMETZ 804 1460 6 SAOCARLOS 31/01/2008

; ESCOLA-80%-3-TURNOS ARCOVERDE
220910-04-1 024080102 803 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB ARAUJO URUBICI 07/02/2008.

. 60% FIGUEIREDO
200757-02-6 ELIETE BITENCOURT FERNANDES 779 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB PERO VAZ DE FLORIANOPOLIS 01/02/2008

60% CAMINHA ;
E... 152822-01-0 3 809 1430 EEB DR FERNANDO RIO DO CAMPO 31/01/2008 -

PR 1 ESCOLA-70%-2-TURNO FERREIRA DE MELLO
é 333335-03-3 FABIANO RAMOS LOPES 764 151 ASSESSOR DE DIRECAÃO - EEB GOV0 PASSO DE TORRES 31/01/2008

: 60% MENEGHETTI
309045-03-0 68 753 151 ASSESSOR.0- 68 10 00 GASPAR 21/01/2008

60%
290295-02-8  GICELA WEIS FAGUNDES 1 801 152 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB01 CAMPOS NOVOS 01/02/2008

5 70%

298059-03-2 6106 760 151 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB SAAD ANTONIO CHAPECO 31/01/2008

60% SARQUIS
101811-01-6 HERMES FELISBERTO FURTADO CORDOVA 802 146 DIRETOR EEB SAO JOSE FRAIBURGO 06/02/2008

ESCOLA-80%-3-TURNOS

181134-01-7 14 DOS PASSOS VIEIRA 762 148 DIRETOR EEB PROF JOSE CAMBORIU 31/01/2008

ESCOLA-90%-3-TURNOS ARANTES

120808-01-0 15SCHAPPO SCHMITT 779 1440 EEB GAMA ROSA SAO PEDRO DE 01/02/2008

ESCOLA-70%-3-TURNOS ALCANTARA  
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344626-03-3 1150CAMILO 769 151 ASSESSOR DE0- 200 LAGUNA 01/02/2008
60% ROCHA

283627-03-0 10ZAMBOM 759 DIRETOR EEB DOIS IRMAOS PRESIDENTE 31/01/2008
ESCOLA-70%-3-TURNOS CASTELO BRANCO

287610-04-8 31 MARIA BISON ASSESSOR DE DIRECAO - EEB DRUZIANA SARTORI CHAPECO 31/01/2008
60%

319955-03-0 3417 85510 DE OLIVEIRA ASSESSOR DE0- EEB PROF ZELIA SCHARF CHAPECO 07/02/2008
70%

313641-03-8 JAQUELINE ODETE DE CARVALHO DIRETOR EEB ALBERICO SAO MIGUELDO 3171212007
ESCOLA-80%-3-TURNOS AZEVEDO OESTE

151840-01-2 3600 DIRETOR EEB GOV BORNHAUSEN ARROIOTRINTA 01/01/2008
ESCOLA-70%-3-TURNOS

153940-01-0 38AMODIO BORTOLINI DIRETOR EEB PROF JOSE DUARTE JARAGUADOSUL 08/02/2008
ESCOLA-90%-3-TURNOS MAGALHAES

283404-02-9 JOSE BENTO DE SENNA DIRETOR EEF PROF URSULINA DE PALHOCA 01/02/2008
ESCOLA-80%-2-TURNOS SENNA CASTRO

143352-01-0 308500 DIRETOR EEB LEOBERTO LEAL SAO LOURENCO 31/01/2008
; ESCOLA-70%-2-TURNO DO OESTE
325923-04-4. 730851015 ASSESSOR DE0- 66PROF JOSE CAMBORIU 31/01/2008

70% ARANTES :
281100-04-6 3085SALMORIA ASSESSOR DE DIRECAO - 665001 6.408 005 0170212008

60%
112801-01-9 342 DIRETOR EEM VITOR MEIRELLES. JARAGUA DO SUL 0810212008

e : ESCOLA-60%-1-TURNO
 204071-04-9 .1650 7 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB DOM JOAO BECKER "BRUSQUE 07/02/2008

60%
 191283-01-6 18 ANTONIO SCHNEIDER DA COSTA DIRETOR EEB GOV HILDO PASSO DE TORRES 31/01/2008
eo ESCOLA-80%-3-TURNOS MENEGHETTI

2 299206-03-0/ MAGDA RAQUEL KNOBLAUCH KNOB DIRETOR EEB DOMINGOS CONCORDIA 31/01/2008
Rio ; ESCOLA-70%-2-TURNO MAGARINOS
16104044 18VANDRESEN ASSESSOR DE DIRECAO - NEP LUIZ HENRIQUE ITUPORANGA 08/02/2008

60% LEMOS HESSMANN
159916-01-0 14 ELIENE MATHIAS DA SILVA DIRETOR : EEB ARAUJO URUBICI 07/02/2008
ES: . 80-804-3-0 10

-  138715-01-4 1800300 DIRETOR ; EEB ANISIO RACHADEL VIDEIRA 06/02/2008
EAD j ESCOLA-70%-2-TURNO DE OLIVEIRA
 148108-01-8 MARIA LUIZA MAYER PILATTI ASSESSOR DE DIRECAO - EEB IRINEU AGUAS DE 31/01/2008
1 60% BORNHAUSEN CHAPECO
 312273-02-5 1TERESA FERREIRA DIRETOR EEB PROF DOLVINA ARARANGUA 31/01/2008
SO ESCOLA-70%-2-TURNO LEITE DE MEDEIROS

"60665-014 MARIA VALDEIA LEOPOLDINO CARDOSO COORD AUX CENT EDUC CEI SAO JOSE : SAO JOSE 01/02/2008
A à INF - 60%

305239-03-7 1 ASSESSOR DE DIRECAO - 6.04 ARARANGUA 13/01/2008
> 60% CAMPOS

3 131245-01-6 14 0 EEB CLAUDINO PALMA SOLA 01/02/2008

; ao : ESCOLA-80%-3-TURNOS CRESTANI
193919-01-0 MARIO FERNANDO VAZ PEREIRA = 2 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB PREFCARLOS SAO BENTO DO 06/02/2008

: É * 60% ZIPPERER SOBRINHO SUL
212420-01-3 MARISA ELISABETH TREBIEN NAUE DIRETOR EEF JUSCELINO MARAVILHA . 31/01/2008

ESCOLA-70%-2-TURNO KUBITSCHEK DE Í
—  125682-01-3 MARLISE WIESNER : DIRETOR é EEB PRES PRUDENTE DE. POMERODE 01/02/2008

: : o ESCOLA-70%-3-TURNOS MORAIS
3 208601-01-8 5 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB HENRIQUE PALHOCA 01/02/2008

à. ; 70 8001
8 185445-01-3 1800511 0 6500 RIO DO CAMPO 31/01/2008

: & b 84-80-3-0 VILLA LOBOS
210618-03-3 0SILVA ASSESSOR 0 - EEB ADOLFO JOSE BOM JARDIM DA 30/01/2008

ã 60% MARTINS SERRA
298300-03-1.-. RITA DE CASSIA00 DIRETOR EEB JOAO COLODEL TURVO 06/02/2008

ESCOLA-80%-3-TURNOS
210890-02-9 ROSELEIDE BORGHEZAN DA SILVA RESP P/ SECRET ESCOLA EEB BRUNO HEIDRICH MIRIM DOCE 31/01/2008

1 - 304
145186-01-3 0811 ASSESSOR DE DIRECAO - EEB PROF AURORA RIO NEGRINHO 06/02/2008

1 60% SIQUEIRA JABLONSKI
 132081-01-5 0517MATTÉDI GASCHO 0 60000 405 08/02/2008

1 ESCOLA-70%-3-TURNOS BORGES
185395033 - 51MARCE 0 68 8 31/01/2008

5 3 ESCOLA-70%-2-TURNO TERNES FILHO

318515-03-0 SERGIO MURILO DA COSTA SILVA DIRETOR & EEB ROSINHA CAMPOS FLORIANOPOLIS 01/02/2008
. 2 80-707-2-0

122947-01-8 51120 0 EEB GOV IRINEU DIONISIO 31/01/2008

É Á : ESCOLA-70%-2-TURNO BORNHAUSEN CERQUEIRA
257261-023 7 11 DIRETOR EEF MARIA KONDER MASSARANDUBA 31/01/2008

S ESCOLA-70%-3-TURNOS BORNHAUSEN
317688-02-6 VALTER BORTOLUZZI . 0 0 - EEB ALCUINO GONCALO CAMBORIU 3170112008 .

60% VIEIRA .
162174-01-2 REGINA WATERKEMPER OZOL DIRETOR EEB JORNALISTA JAIRO FLORIANOPOLIS 01/02/2008

: : ESCOLA-70%-2-TURNO CALLADO

PORTARIA Pf: 176 - 15/02/2008

DESIGNAR, de acordo com os artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº.289, de 10/03/2005, com a carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, os servidores abaixo relacionados: |, ;

MATRÍCULA NOME GEREI CÓDJ/FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA U.E. MUNICÍPIO A PARTIR DE

345456-03-8 .40081 0 777 151 ASSESSOR DE DIRECAO EEB CASIMIRO DE ABREU CURITIBANOS 01/02/2008

t - 60%
  

. 
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306359-04-3

277633-03-2

310986-02-0

316612-04-0

202141-05-2

277823-02-8

182376-01-0

179332-01-2

220910-04-1

286958-03-6

200757-02-6

152822-01-0

333335-03-3

346474-03-1

196316-02-3

193914-01-9

348736-02-9

182463-01-5

148108-01-8

305239-03-7

203552-01-9

179130-01-3

305491-04-8

296498-04-8

143933-01-2

185445-01-3

170963-01-1

203446-03-8

157203-01-2

193371-04-0

215415-01-3

0

4.

MATRÍCULA
147510-01-0

275093-03-7
253216-04-6
155878-01-1
163357-01-0

211990-02-0
238288-01-1
274422-04-8
224716-01-0
303149-03-7

259667-03-9
144594-05-4 
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ALESSANDRA BONA SARDAGNA
810

ALESSANDRA NUNES
764

AMILZE TEREZINHA COSTA DE SOUZA

ANDRE LUIZ PORTELLA

CLARICE TEREZINHA NARDINO

BORDIGNON

CLAUDIA ELIZABETH DOS SANTOS

CLEUSA MARIA MARCONATTO

KOCHHANN

DALGELIZA CONCEICAO V

BITTENCOURT

EDEZIA BORGES OLIVEIRA SOUZA

EGON SCHWARZBACH

ELIETE BITENCOURT FERNANDE
S

ERNA JUNKES JANNING

FABIANO RAMOS LOPES

11201

110

IVAINE MARIA WENDT BOTH

LILIAN HECKLER

LISETTE KAHL THIESEN

MARIA LUIZA MAYER PILATTI

MARIA VIEIRA

MARILDA ALEXANDRE REBELO

; MARIO CESAR AMARAL

MAUCIR BRAULINO FELIPE

NELSINHO LEOPOLDO BUTH

NILCEIA SALETTE SPAGNOLI
PELOZATO
NILSON AGOSTINI

NOELI TEREZINHA BORSATTI DA
SILVA
ROSANA ISABEL CANEPARO 081

ROSANGELA MARIA LIVRAMENTO

ROSELI OENNING TENFEN

VIVIANE MANFREDINI STEINER

43 - 25/01/2008

151

143

151

143

151

144

144

ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%
DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO

ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%
DIRETOR

504-70-2-0

ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%

DIRETOR

ESCOLA-70%-3-TURNOS

DIRETOR

ESCOLA-70%-3-TURNOS

ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%

DIRETOR

ESCOLA-80%-3-TURNOS

DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO

DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO

DIRETOR

ESCOLA-80%-3-TURNOS

DIRETOR

ESCOLA-80%-3-TURNOS

DIRETOR

ESCOLA-80%:3-TURNOS

ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%
DIRETOR

ESCOLA-70%-3-TURNOS

DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO

DIRETOR

ESCOLA:70%-2-TURNO
DIRETOR

ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO
ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%
DIRETOR

ESCOLA-70%-3-TURNOS
DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO
DIRETOR

ESCOLA-80%-3-TURNOS
DIRETOR

ESCOLA-T0%-3-TURNOS
DIRETOR .

ESCOLA-70%-2-TURNO
DIRETOR :

ESCOLA-70%-3-TURNOS
DIRETOR .

ESCOLA-710%-3-TURNOS
ASSESSOR DE DIRECAO

- 60%
DIRETOR

ESCOLA-70%-2-TURNO
DIRETOR

ESCOLA-80%-3-TURNOS

ART 48, LEI 6844/86, OS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS

131

AILDE DE MEDEIROS MOTTA

ANABELA LUCIA SEGANFREDO

ANDRADE BOTEGA

BEATRIZ GARCIA UNGER

BEATRIZ REGINA CONTE ARRUDA

CLEUZA INES BORTOLOZZ ROSSI

CRISTIANE SALUM GOMES

ELZA COSTA DE OLIVEIRA

0000

150

31MARIA MARCINICHEN

JANICE SCARPARI ALVES

GEREI

756

779

769

754

756

760
779

cH

20
SILVA

40

20

40

40
DE CARVALHO

DESCRIÇÃO DA U.E.
CEDUP RENATO RAMOS DA

EEB DAYSE WERNER SALLES

EEB MARECHAL LUZ

EEB PROF GERMANO TIMM

EEB PROF ARMANDO RAMOS

EEB DOMINGOS SAVIO

REGIONAL DE
ARARANGUA

EEB ARAUJO FIGUEIREDO

EEB APARICIO JULIO

FARRAPO

EEB RAIMUNDO CORREA

EEB BELERMINO VICTOR

DALLA VECCHIA

EEB ALBERICO AZEVEDO

EEB GOV HILDO

.MENEGHETTI

EEB ARAUJO FIGUEIREDO

EEB DOMINGOS

MAGARINOS

EEB ROSINHA CAMPOS

EEB DR FERNANDO

FERREIRA DE MELLO

EEB GOV HILDO

MENEGHETTI

EEB CASIMIRO DE ABREU

EEB IRINEU BORNHAUSEN

EEB NICOLAU

SCHOENBERGER

* EEB ANISIO RACHADEL DE

OLIVEIRA

EEF HUGO ROEPKE

EEB IRINEU BORNHAUSEN

EEB BERNARDINO SENA

CAMPOS

EEB COMENDADOR ROCHA

EEB ALEIXO
DELLAGIUSTINA

EEF ADELI HEIDRICH

EEB RAIMUNDO CORREA

REGIONAL DE CAMPOS

NOVOS

EEB MAESTRO HEITOR

VILLA LOBOS

EEB DOIS0

EEB PROF BALDUINO

CARDOSO

EEB ADOLFO JOSE

MARTINS

EEF ROBERTO HEINZEN

EEB JOAO COLODEL

MUNICÍPIO
473

LAGES

JOINVILLE

LAGES

FLORIANOPOLIS

JAGUARUNA

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

ASCURRA

ARARANGUA

URUBICI

XANXERE

SEARA

PONTE SERRADA

SAO MIGUEL DO

OESTE
PASSO DE TORRES

URUBICI

CONCORDIA

FLORIANOPOLIS

RIO DO CAMPO

PASSO DE TORRES

CURITIBANOS

AGUAS DE CHAPECO

CUNHATAI

VIDEIRA

TIMBO

AGUAS DE CHAPECO

ARARANGUA

LAGUNA

10

0

SEARA

CAMPOS NOVOS '

RIO DO CAMPO

PRESIDENTE CASTELO
BRANCO
PORTO UNIAO

BOM JARDIM DA
SERRA
SALETE

TURVO

DATA INÍCIO
2271172007

31/12/2007

18/11/2007

20/11/2007

25/12/2007

01/02/2008

01/02/2008

07/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

08/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

07/02/2008

19/11/2007

01/02/2008

14/01/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

22/01/2008

01/02/2008

01/02/2008

02/01/2008

01/02/2008

01/02/2008

07/02/2008

DATA FIM

2071112008 0010

29/12/2008 006
14/07/2008 00.0
18/11/2008 00:
23/12/2009 001

40
40
40
20
30

EEB PROF LUIZA SANTIN

CEI SANTA TEREZINHA

EEB CARLOS TECHENTIN

EEB CELSO RAMOS

EEB PRAIA DA GAIVOTA

40 EEB ARISTILIANO RAMOS

EEB APOLONIO IRENO

CARDOSO

CHAPECO
FLORIANOPOLIS

BLUMENAU
FLORIANOPOLIS

BALNEARIO
GAIVOTA

LAGES
BALNEARIO
ARROIO DO SILVA; ;

08/10/2007

31/12/2007
05/11/2007

09/12/2007
02/12/2007

16/12/2007 001

29/12/2009 00:(

03/11/2009 00.0

03/09/2008 00:C

29/05/2008 001

16/11/2007 14/11/2008 00.0

19/11/2007. 17/11/2008 000  
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204074-03-3

345896-03-2

345948-02-9

152682-04-0

148126-01-6

167956-01-2

238280-01-6

305853-04-0

165070-01-0

187018-01-1

147038-01-8
250867-02-2

147343-01-3
161828-01-8
327683-02-0
153436-01-0

4185772-01-0
196057-01-1
164660-01-5

“1 305325-03-3
263409-04-0

1DOS REIS ROQUE

JUAREZ MARCIO GALKOWSKI
LUSIMAR SOUZA IGNACIO MEDEIROS

MARIA ELINETE GALDINI DO CARMO

MARIA LILIA WALTER
NARCIA MARIA MARTINS LOPES
NAZARETE FATIMA ALFREDO TEREZA

RACHEL MEDEIROS DOS SANTOS
RITA DE CASSIA DOS SANTOS DE MEDEIROS

RONE RODRIGUES DE SOUZA

051
0541055

ROSANA BECKER
ROSANA CRISTINA BONESSI
ROSANE CAMATTI DA SILVA

SANDRA APARECIDA PRESTES TRINDADE

SELMA MARIA MAIA
SIRLEY PANIZMOREIRA
TEREZINHA GOULART CAMILO

VIENER MARISTELA PASETTO RAMPINELLI

ZEILA DE ALMEIDA

2001 -Secretaria de Estado da Educação
PORTARIA P/; 219 - 18/02/2008

FAZERCESSAR, A CARGA HORÁRIA DO DECRETO Nº.4622/06, DOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME
ADJANINIREGINA SESTREM .
ADRIANA DE FATIMA WUICK DE MORAIS
ADRIANA NADIA MATUELLA CIDADE
ALINE GRAZIELA DESSIAN ZANDONA
ANA CRISTINA SCHUMACHER

) —ANAPAULA BRUSCHI BIRRIEL

345977-03-2
333401-03-5
305526-04-4
333467-03-8
325163-04-2
327993-03-6
300775-03-8
354422-03-2
366733-02-2
344625-02-5
367332-02-4
303032-04-6
270437-03-4
339855-02-2

ANAPAULA DA SILVEIRA BUSS
ANDRE FAGUNDES DOS REIS
ANGELA APARECIDA COELHO WALTRICK
ANGELINA MARIA STEIN
CARMEN TEREZINHA AGUIAR
CLAUDIO VALDEZ SALDANHA
CLOVIS RICARDO GARBIN
CRISTIANI HARGER FLORES
CRISTINE MEYER
DIONEY LUIZ FERNANDES
ERVANIZE ANTONIA PEROTTO MARIN
EVA SANTINA RODRIGUES
FRANCISCO10.1
GISELE DE MELLO
GLECI ANA MATIELO
GRASIELA DE LUCA CASAGRANDE
ITAMARA BORTOLUZZI ANDOLFATTO
IVANIR STOCK
IZABEL MOREIRA DOS SANTOS

- JOAO CESAR DE SOUZA ,
JOSE AUGUSTO ALVES JUNIOR
JOSE MOTA NUNES : ,
JUAREZ MARCIO GALKOWSKI
JUCINARA VAZ DOS SANTOS
LESSANDRA CARLA VIOTTO CIMARDI
LINDOMARJOSE DE MORAES
LUCIANE CAETANO VENTURELA
LURDES TRENTINI GABE
MARCELOMARCUS VEIGA
MARCOS JERONIMO DE ARAUJO

MARIANE XAVIER DALAZEN.
MARILZACONSTANSI | .
MILENA TITONI ;
NAZARENO JOSE MANOEL MARTINS
NEIDI KASPARY :
NOELY SUSANA GOEDERT
QUENIA MARA DA ROSA
RAFAEL BERNARDO DE ANDRADE
REJANE TERESINHA GONCALVES PADILHA
ROGERIO JOSE SCHWAAB :
ROGERIO MARQUES LEITE:
051 044
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EEB PROF JOSE BRASILICIO

EEB PROF JOAO WIDEMANN

EEB MARTINHO ALVES DOS

SANTOS
EEB ALCUINO GONCALO

VIEIRA
EEB IRMA MARIA TERESA

EEF VENCESLAU BUENO

EEB JOAO FRASSETTO
EEB BERTOLDO ZIMMERMANN

CEI PE REUS
EEB PROF TOME MACHADO

VIEIRA
EEB PE LUX
EEB SAO JOAO BATISTA

CEI PE CARLOS
EEB FREDERICO HARDT

EEB LINDOLFO COLLOR

EEB PROF OSWALDO
RODRIGUES CABRAL

EEB PRES MEDICI

EEM ALMIRANTE LAMEGO

EEB MARTINHO CALLADO

JUNIOR
EEB IGNACIO STAKOWSKI

EEB PROF LOURDES ANGELA

SARTURI LAGO

BIGUACU

BLUMENAU

TUBARAO

CAMBORIU

PALHOCA

PALHOCA

CRICIUMA

TUBARAO

PALHOCA

TUBARAO

. BRUSQUE
CAPIVARI DE

BAIXO
JOINVILLE

INDAIAL

CRICIUMA

SAO JOSE

JOINVILLE

LAGUNA

LAGUNA

ICARA

CHAPECO

Nº DA PORTARIA

00402
00436

00436
00238
00751
00238
00436
00402
00402
00436
00289
00751
00238
00402
00238
00289
00503
00436
00503
00238
00436
00436

00300

00658
00912
00436
00244
00402

27/11/2007

31/10/2007

15/10/2007

13/12/2007

26/12/2007

09/12/2007

26/11/2007
29/11/2007

16/11/2007

24/12/2007

21/12/2007

23/10/2007

30/11/2007

11/12/2007

02/12/2007

20/12/2007

28/12/2007

15/10/2007

15/10/2007

02/10/2007

20/11/2007

: APARTIR DE

06/02/2008
06/02/2008 .
06/02/2008

06/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

06/02/2008

06/02/2008

06/02/2008

01/02/2008

01/02/2008
06/02/2008

06/02/2008

06/02/2008
01/02/2008

01/02/2008

01/02/2008

06/02/2008

06/02/2008

01/02/2008

06/02/2008
06/02/2008

06/02/2008
06/02/2008

06/02/2008
01/02/2008

07/02/2008

06/02/2008

01/02/2008

06/02/2008

01/02/2008
06/02/2008
7 130770220998

01/02/2008

01/02/2008
06/02/2008

06/02/2008
07/02/2008

06/02/2008
06/02/2008

07/02/2008

01/02/2008
01/02/2008

06/02/2008

06/02/2008
06/02/2008

11/02/2008

01/02/2008

Página 11

25/11/2008 00:C

29/12/2007 00:C

13/10/2008 00:C

11/12/2008 00:C

17062009 00

07/12/2009 000
241 12009 00

27112008 000

141 112008 00

22122008 000

1911212009 000

2111072099 00

281 172008 00

07062008 00

301 172008 000

18/12/2009 00

26122008 000

13/10/2008 00

1311012008 000

30122007 00

17/05/2008 000
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352956-02-8
380887-01-4

ROSELI BENETTI RAMOS

ROSIGLEI VASCONCELOS DA SILVA

KERBER

SALEZIO FRANCISCO MOMM

SEBASTIAO BELLI FILHO
SILMARA DAL BO

SILVANA APARECIDA GOMES

SUE ELLEN TREIS VANZUITEN

SUELY MIOZZO ESCHER

SUSAN SARAH LIPPEL LEITE

VALBERIO FRANCISCO DOS SANTOS

VANESSA APARECIDA PERETI

VANIA MARA VIECILI FUMAGALLI

VERA LUCIA ALVES JOHN

VERA LUCIA BOLZAN CALLEGARO

324767-03-8
300207-06-1
285218-02-7
313774-02-0
299783-03-5
366267-03-5
367896-02-2
380363-01-5
301418-04-5
201588-04-9
331875-04-3
225669-01-0

2001 - Secretaria de Estado da Educação

PORTARIA P/: 210 - 18/02/2008

MATRÍCULA
307117-03-0
271426-02-4
306003-04-9
301003-03-1
160275-02-6
344311-02-6
298400-03-8
252124-01-5
257279-03-6
367243-02-3
181056-03-1
289891-03-8
327974-03-0
319955-03-0
333066-03-4
233800-01-9
270278-04-9
315812-03-8
344661-02-1
327604-02-0
367332-02-4
270437-03-4
207930-01-5
304878-04-0
270204-04-5
285061-03-3
285241-04-1
180070-03-1
346214-02-5
095253-04-2

NOME
ADRIANA RIFFEL 765

AGEU ADELINO DE SOUZA
753

ARACI MEDEIROS DA SILVA PINTO 762

CRISTIANE DE MEIRA 754

DALVA MARIA PEDRINI 779

100
809

1480
760

ERONY SALETE BONAN THOMAZZONI 766

FABIOLA RABELO SCHULTER ROSA
TI9

GISELLE CRISTIANE SOPPA
754

GLEUSA LUCI FISCHER 765

IARA MARIA EMMENDOERFER
779

JAIR SPEZZIA
757

JANIZE SCUSSIATO DE OLIVEIRA 760

LEDA DE JESUS NEVES BELOTTO 762

LORENOTHIAGO PEREIRA DA COSTA
754

LUCIANA LARA CIPRIANI 753

MARCIO PORATH
1753

MARCO AURELIO OLINISKY 757

MARLI TERESINHA PRIMAO TIBOLA
760

RAFAEL BERNARDO DE ANDRADE
754

ROGERIO JOSE SCHWAAB
760

ROSANE RITA DALLA COSTA SPESSATTO 759

ROSEMARI VIEIRA MULLER 765

SANDRA MARA APARECIDA NIOTTIN ISBRE 757

SILVIA COELHO SOBIERAISKI DA SILVA 754

SONIA REGINA DE MARCO ARIZA 762

SORAIA MARIA MOREIRA CRISTOFOLINI 757

TAHIANA DE OLIVEIRA 802

TERESINHA MARIA BIESDORF WERLANG 776 

ALTERAR, A CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS, DE ACORDO COM O ARTIGO 4º, DA LEI Nº.1139/92

GEREI

ELIZETE DE JESUS FREITAS MELLO
Diretora de Desenvolvimento Humano

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

30 00715
30 00715

06/02/2008
06/02/2008

30 00238
20 00503
30 00436
30 00300
30 02579
20 00436
30 00419
30 00658
30 00244
40 00436
20 00324
30 00436

06/02/2008
01/02/2008
06/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
06/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
06/02/2008
06/02/2008

CH/ANTERIOR CH/ATUAL
20 10
40 30
30 20

“30 20
20 40
10 30
20 10
20 10
40 20
20 10
20 40
30 20
30 20
40 20
20 10
20 10
20 10
40 20
20 10
20 10
20 10
20 10
40 10
40 30
40 30
20 10
30 20
20 40
20 10
40 20

A PARTIR DE
07/02/2008
01/02/2008
07/02/2008
01/02/2008
07/02/2008
11/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
05/02/2008
01/02/2008
07/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
01/02/2008
06/02/2008
06/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
10/02/2008
07/02/2008
06/02/2008
01/02/2008
07/02/2008
07/02/2008
01/02/2008
07/02/2008  
 
PORTARIA P/ 171 - de 14/02/2008

- DESIGNAR, conforme Processo SR25 2953/072 E PSEC

16078/071, os Servidores Públicos Civis Estaduais Estáveis,

MOACIR PEDRO CORREA, matrícula nº.101134-0-01, Ocupante

do Cargo de Analista Técnico em Gestão Educacional,

GR/NV/REF.98/44/0, MARALU CLEMENT TURECK, matrícula

1º. 168391-8-01, Ocupante do Cargo de Analista Técnico em Gestão

de

—

Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF. 98/43/05 «e

MERLIZE BEATRIZ CONTE, matrícula nº. 159544-0-01,

Ocupante do Cargo 4 Analista Técnico em Gestão de

Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF. 98/43/05, O primeiro

lotado na SED e as últimas lotadas na SDR de Mafra, para, sob a

1 ia do primeiro constituirem comissão de PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de apurar infração

Disciplinar

—

atribuída 20 0 ADEMAR FLÁVIO

ALEXANDRE, matrícula nº.185428-3-01, Ocupante do Cargo de

Professor, GR/NV/REF. 29/10/07, lotado e em exercício na

EEBJovino Lima, município de Mafra/SC, com regime de 40

(quarenta) horas semanais 6 também o Cargo de Professor Ef=tivo,

no Estado do Paraná, com carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, o que, em sendo devidamente comprovado, implica em

: - ILÍCITO DE CARGOS POR

INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS, conforme Disposições

constantes do Art. 156 $ 1º c/c Art.163, ambos da Lei nº.6844, de

29 de julho de 1986. A Comissão Disciplinar deverá se instalar no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no Diário

Oficial do Estado.

PORTARIA P/ 174 - de 14/02/2008

DESIGNAR, conforme Processo SR25 2950/073 e PSEC

16081/072, os Servidores Públicos Civis Estaduais Estaveis,

MOACIR PEDRO CORREA, matrícula nº. 101134-0-01, Ocupante

do Cargo de Analista Técnico em Gestão Educacional,

GR/NV/REF.98/44/0, MARALU CLEMENT TURECK, matrícula

nº. 168391-8-01, Ocupante do Cargo de Analista Técnico em Gestão

de “Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF. 98/43/05 e

MARLIZE BEATRIZ CONTE, matrícula nº.159544-0-01,

Ocupante do Cargo de Analista Técnico em Gestão de

Desenvolvimento Regional, GR/NV/REF. 98/43/05, 0 primeiro

lotado na SED e as últimas lotadas na SDR de MAFRA,para, sob a

presidência do primeiro, constitúirem comissão de PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de apurar infração

disciplinar atribuída a servidora MARIA DO ROCIO GARCIA,

ERRDE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ERRATA

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº

publicado no DOE no 18.269, de 17/12/2007, pág. 65.

matrícula nº. 165825-5-01, Ocupante do Cargo de 250

GR/NV/REF. 29/10/07, lotado e em exercício “na EEB.Santo

Antônio, município de Mafra/SC, com regime de 40 (quarenta)

horas semanais e também o cargo de Professor Efetivo no Estado

do Paraná, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, o que,

em sendo devidamente comprovado, implica em ACÚMULO

ILÍCITO DE CARGOS POR INCOMPATIBILIDADE DE

HORÁRIOS, conforme disposições constantes do Art.156 $ 1º c/c

art. 163, ambos da Lei nº.6844, de 29 de julho de 1986. À comissão

disciplinar deverá se instalar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

publicação desta no Diário Oficial do Estado .

COMUNICAÇÃO nº 1 - 24/01/2008

COMUNICAMOS,que o processo PGSE 058/076, instaurado pela

Portaria P/1735, de 25.07.2007, publicada no Diário Oficial nº

18.186 de 15.08.2007, página 02, contra TERESINHA MARIA

DUTRA MORATELLI, matr. 152768-1-01, ocupante do cargo de

Analista Técnico em Gestão Educacional, GR/NV/REF: 98/43/07,

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada e em

exercício no Instituto Estadual de Educação, localizado na Avenida

Mauro Ramos, Centro, município de FLORIANÓPOLIS/SC, foi

arquivado e a servidora inocentada .

12 18 - de 12/02/2008

PRORROGA o prazo de inscrição no Programa de Estágio

"NOVOS VALORES" até 31 de dezembro de 2008, que trata O

EDITAL nº.05/2007/SED/DIAE/GEDUC, publicado no Diário

Oficial nº. 18.207, de 14/09/2007, pág.8

 

7.443/2007-0 —

Onde se 1 Leia-se  Primeiro Termo Aditivo ao|Primeiro Termo Aditivo ao

Convênio nº7.443/2007-0. | Convênio nº 7.643/2007-0.

CEMP 51267288

 

FAZENDA

C
19.02.2008 (TERÇA-FEIRA,

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBU
TÁRIA

EDITAL Nº 860000001260 de 18/02/2008 (Republicado por

Incorreção)

O Gerente de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda, no

uso da competência prevista no art. 2º, da Portaria SEF nº 122, de

19 de março de 1997, e considerando o disposto no art. 208, inciso

118 3º, inciso III, da Lei 3.938, de 26 de dezembro de 1966,

INTIMA o(s) CONTRIBUINTE(S) RELACIONADO(S) NO

ANEXO ÚNICO deste Edital a efetuar(em) o pagamento do valor

relativo à notificação fiscal de sua responsabilidade no prazo de 30

(trinta) dias a contar da data do ciente. Outrossim, dá ciência de que

poderá ser interposta reclamação contra a notificação fiscal no prazo

de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação relativa à

0 do crédito tributário em, questão encontra-se à

00 do contribuinte na Gerência Regional da Fazenda

Estadual a que estiver jurisdicionado; que, 0 000

pagamento ou à apresentação de reclamação no prazo indicado, será

o crédito inscrito em dívida ativa. E, para que produza os efeitos

legais e de direito, foi lavrado o presente edital.

Renato Vargas Prux

Gerente de Fiscalização

ANEXO ÚNICO
Descrição da Infração: Deixar de recolher (parcialmente) O

ITCMD (denunciado espontaneamente) declarado pelo próprio

contribuinte na Declaração de Informações Econômico-Fiscais do

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer

Bens ou Direitos - DIEF-ITCMD.

Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto

2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 3º,0 1art. 14º,

parágrafo único. Multa: Até 28/02/2005: Lei nº 7.540, de

30/12/1988, art. 14 (10%). A partir de 01/03/05: Lei nº 13.136, de

25/11/2004, art. 14 (10%). Juros: Até 31/03/2005: Lei nº 7.540, de

30/12/88, art. 14 (1% ao mês). À partir de 01/04/2005: Lei nº 5.983

de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, de 26/12/96,

10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16 (SELIC).

Contribuinte: ALCIDES FERREIRA DE LIMA

CPF/CNPJ: 41994442972 LE.: 41994442972

Notificação Fiscal Nº: 76030346355 Valor: R$43,65

Nº Declaração ITCMD: 709100007323

Contribuinte: ALDO SCHROEDER

CPF/CNPJ: 03681216908

Notificação Fiscal Nº: 76030346193

Nº Declaração ITCMD: 709 100007323

1.E.: 03681216908
Valor: R$ 21,78

Contribuinte: CLAUDINEI SCHROEDER

CPF/CNPJ: 04695728923

Notificação Fiscal Nº: 7603034623]

Nº Declaração ITCMD: 709 100007323

LE.: 04695728923
Valor: R$ 21,78

Contribuinte: CLEVERSON SCRENSKI

CPF/CNPJ: 02896924906

Notificação Fiscal Nº: 76030346177

Nº Declaração ITCMD: 609100003779

LE.: 02896924905
Valor: R$ 12,50

 

Contribuinte: DÁRIO JOSÉ WORELL
CPF/CNPJ: 22248200978
Notificação Fiscal Nº: 76030346282
Nº Declaração ITCMD: 609 100044824

LE.: 22248200978
Valor: R$ 276,06

Contribuinte: ELCIO HOFFMANN
CPF/CNPJ: 92400299900
Notificação Fiscal Nº: 76030346452

Nº Declaração ITCMD: 609100022293

1.E.: 92400299900
Valor: R$937,23

 

Contribuinte: ERONILDES TAUSCHECK JORGE

CPF/CNPJ: 03789124966 L.E.: 03789124966

Notificação Fiscal Nº: 76030346207 Valor: R$3,11

Nº Declaração ITCMD: 709100009974

Contribuinte: EVERALDO HOFFMANN

CPF/CNPJ: 38188570915
Notificação Fiscal Nº: 76030346312

Nº Declaração ITCMD: 609 100022293

LE.: 38188570915
Valor: R$937,23

Contribuinte: HEINZ SEIDEL 



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

329232740915
620517 76030346290
Nº Declaração ITCMD: 609 10002229]

1.E.: 29232740915
Valor: R$ 34,70

Contribuinte: ISOLETE FERREIRA DE LIMA SPECHT

CPF/CNPJ: 39978087915 1.E.: 39978087915
Notificação Fiscal Nº: 76030346347 Valor: R$ 43,65

Nº Declaração ITCMD: 709 100007323

Contribuinte: JADINA ANDRUSCHECHEN

CPF/CNPJ: 05556613931 1... 05556613931

01776030346240 0 R$ 1.689,27

Nº Declaração ITCMD: 609 100024433

Contribuinte: JOAO ALCINIR HOFFMANN
CPF/CNPJ: 38203960987 1.E.: 38203960987

Notificação Fiscal Nº: 76030346320 Valor: R$937,23

Nº Declaração ITCMD: 609 100022293

Contribuinte: LAÉRCIO JOSÉ WORELL
CPF/CNPJ: 42156289972
Notificação Fiscal7 76030346371
Nº Declaração ITCMD: 609 100044824

LE.: 42156289972
Valor: R$ 275,89

Contribuinte: LANCARDO MUEHLBAUER
304134153921 1.E.: 0413415392]

Fiscal Nº: 76030346223 Valor: R$ 531,81
Nº Declaração ITCMD: 609 100024426

- “Contribuinte: LISETE DUFECK DE SOUZA
CPF/CNPJ: 55633196953 LE.: 55633196953
NotificaçãoFiscal Nº: 76030346380 Valor: R$ 275,89
Nº Declaração ITCMD: 609 100044824

Contribuinte: LUCIMARIA WORELL ANDRÉ
"— CPF/CNPJ: 68447299953 1.. 68447299953

01776030346410 Valor: R$276,06
Nº Declaração ITCMD: 609 100044824

 Contribuínte: MARLENE FERREIRA DE LIMA BERNARDI E
OUTROS ,
CPF/CNPJ: 03556647982
Notificação Fiscal Nº: 76030346185
Nº Declaração ITCMD: 709100007323

NºDeclaração ITCMD: 709 100007323

1.E.: 03556647982
Valor: R$ 43,65

“Contribuinte: OLIMPIO BARBOSA DOS SANTOS
CPE/CNPJ:07663528972 LE.: 07663528972

Notificação Fiscal Nº:76030346274 Valor: R$38,01
* NºDeclaração ITCMD: 609100026494

0SILMARA SCHOLTZ01
303916153943 3... 03916153943

Notificação Fiscal7 76030346215 Valor: R$63,19
Nº DeclaraçãoITCMD: 609100016068
 

Contribuinte: SILVIAMARIA ECKSTEIN FURST
CPF/CNPJ: 06184194976 1. 06184194976
Notificação Fiscal7 76030346258 Valor: R$ 467,10
NºDeclaração ITCMD: 609100010932,609100010909
 

0800
338260212900

Notificação Fiscal9 76030346339
Nº Declaração ITCMD: 609100044824

1.E.: 38260212900
Valor: R$ 276,06

 

Contribuinte: SILVONIR HOFFMANN
361523739991
251776030346401
Nº Declaração0609100022293

1. 61523739991
Valor: R$937,23

 

0VITOR ECKSTEIN
CPF/CNPJ: 68447647900 LE.: 68447647900
Notificação Fiscal Nº: 76030346428 Valor: R$ 517,60
Nº Declaração ITCMD: 609 1000 10932,609 1000 10909

Contribuinte: WILMA TEREZINHA WORELL

CPF/CNPJ: 42142750982 LE.: 42142750982

Notificação Fiscal Nº: 76030346363 Valor: R$ 276,06

Nº Declaração ITCMD: 609100044824

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL Nº 860000002259

O Gerente de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda, no

uso da competência prevista no art. 2º, da Portaria SEF nº 122, de

19 de março de 1997, e considerando o disposto noart. 208, inciso

IM, $ 3º, inciso III, da Lei 3.938, de 26 de dezembro de 1966,
INTIMA o(s) CONTRIBUINTE(S) RELACIONADO(S) NO

ANEXO ÚNICO deste Edital a efetuar(em) o pagamento do valor

relativo à notificação fiscal de sua responsabilidade no prazo de 30

(trinta) dias a contar da data do ciente. Outrossim, dá ciência de que
poderá ser interposta reclamação contra a notificação fiscal no prazo

de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação relativa à

constituição do crédito tributário em questão encontra-se à

disposição do contribuinte na Gerência Regional da Fazenda

Estadual a que estiver jurisdicionado; que, não ocorrendo o

pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será

o crédito inscrito em dívida ativa. E, para que produza os Oefeitos

legais e de direito, foi lavrado o presente edital.

Florianópolis - 18/2/2008

RENATO VARGAS PRUX

Gerente de Fiscalização

ANEXO ÚNICO
Contribuinte: DORLI PEREIRA ME

CPF/CNPJ: 05248850000127 CCICMS: 254475 132
Notificação Fiscal Nº: 86030013701 de 7/2/2008 R$ 636,00
Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). Lei nº 13.194, de 20/12/04,
artigo 2º. Atualização: Juros:

Contribuinte: EDINELA RODRIGUES DE ANDRADE EDY
MODAS ME

CPF/CNPJ: 05959477000112 CCICMS: 254667520

Notificação Fiscal Nº: 86030013906 de 7/2/2008 R$ 103,68

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações

tributáveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro

Registro de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação

e Apuração do ICMS.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei nº 10.297, de
26/12/96, artigo 51, inciso 1 (50% do valor do imposto).

Atualização: Juros: Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado
as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.

Contribuinte: JOSE PEDRO TARGA JUNIOR ME

CPF/CNPJ: 85274801000106 CCICMS: 252514017

Notificação Fiscal Nº: 86030013396 de 6/2/2008 R$ 4.028,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e
Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta
Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).
RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.
Atualização: Juros:

Contribuinte: KHAUANY CONFECÇOES LTDA-ME

CPF/CNPJ: 01840687000136 CCICMS: 254675620

Notificação Fiscal Nº: 86030013914 de 7/2/2008 R$ 107,46

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento do ICMS relativo às operações/prestações
tributáveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro
Registro de Apuração do ICMS 6 10 000
e Apuração do ICMS.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei nº 10.297, de
26/12/96, artigo 51, inciso 1 (50% do valor do imposto)

Atualização: Juros: Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado
as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.
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Contribuinte: OFICINA IRMÃOS GUERRA LTDA ME

CPF/CNPJ: 04599765000140 CCICMS: 254519075

Notificação Fiscal Nº: 86030013744 de 7/2/2008 R$ 2.756,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.

Atualização: Juros:

Contribuinte: HYCO GRAFICOS E FOTOSSENSIVEIS

LTDA

CPF/CNPJ: 92793892000224 CCICMS: 252511069

Notificação Fiscal Nº: 86030013388 de 6/2/2008 R$ 10.600,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.
Atualização: Juros:

Contribuinte: CASA DINHO LTDA ME

CPF/CNPJ: 82709155000166 CCICMS: 254724981

Notificação Fiscal Nº: 86030013922 de 7/2/2008 R$ 100,55

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento do ICMS relativo 00

triputáveis, escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro

Registro de Apuração do ICMS e declarado na Guia de Informação

e Apuração do ICMS.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei nº 10.297, de

26/12/96, artigo 51, inciso 1 (50% do valor do imposto).

Atualização: Juros: Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado

as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.

Contribuinte: HANDERSON MACHADO GARCIA

CPF/CNPJ: 02270024000196 CCICMS: 253608740

Notificação Fiscal Nº: 86030013450 de 6/2/2008 R$ 2.544,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.

Atualização: Juros:

Contribuinte: SODILAC SOCIEDADE ANONIMA

CPF/CNPJ: 93995256000400 CCICMS: 252269217

Notificação Fiscal Nº: 86030013370 de 6/2/2008 R$ 2.120,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e a Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa; Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.

Atualização: Juros:

Contribuinte: LIDIA MARIADO0

CPF/CNPJ: 02154286000195 CCICMS: 253579970

Notificação Fiscal Nº: 86030013434 de 6/2/2008 R$ 2.756,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração. de Informações do ICMS e 
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Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). Lei nº 13.194, de 20/12/04,

artigo 2º. Atualização: Juros:

Contribuinte: OFICINA IRMÃO
S GUERRA LTDA ME

CPF/CNPJ: 04599765000140 CCICMS:
254519075

Notificação Fiscal Nº: 86030013876 de 7/2/2008 R$ 403,09

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento 40 15 relativo 02

12 pelo próprio contribuinte no Livro

Registro de Apuração do ICMS e declarado na DIME - Declaração

do ICMS e do Movimento Econômico.

. Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei nº 10.297, de

26/12/96, artigo 51, inciso 1 (50% do valor do imposto).

Atualização: Juros: Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado

as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.

Contribuinte: IRMO FORSTER M
E

CPF/CNPJ: 05414809000183 CCICMS:25
4525652

Notificação Fiscal Nº: 86030013221 4622008 5 246.43

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento 0 15 relativo às operações tributáveis,

escrituradas pelo próprio contribuinte no Livro Registro de

Apuração do ICMSe declarado na DIME - Declaração do ICMS e

do Movimento Econômico.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei nº 10.297, de

26/12/06, artigo 51, inciso 1 (50% do valor do imposto).

Atualização: Juros: Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado

as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.

Contribuinte: ALGEMIRO MANIQUE BARRETO & CIA

LTDA

CPF/CNPJ: 83646562000720 CCICMS: 25177977]

Notificação Fiscal 172 86030013787 4 7/2/2008 R$ 636,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

tação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 29

Atualização: Juros:

Contribuinte: DORLI PEREIRA M
E

CPF/CNPJ: 05248850000127 CCICMS: 254475132

Notificação Fiscal Nº: 86030013868 de 7/2/2008 R$ 363,85

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento do ICMS relativo 5 00

121 próprio contribuinte no Livro

Registro de Apuração do ICMS e declarado na DIME - Declaração

do ICMS e do Movimento Econômico.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, art. 60, "caput". Multa: Lei nº 10.297, de

26/12/96, artigo 51, inciso 1 (50% do valor do imposto).

Atualização: Juros: Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado

as Leis nº 10.297, de 26/12/96, e 10.369, de 24/01/97.

Contribuinte: ALCIONE TELLE
S MACHADO ME

CPF/CNPJ: 0478864 1000294 CCICMS: 254642241

Notificação Fiscal Nº: 86030013760 4722008 R$ 7.63200

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados “no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.

Atualização: Juros:

Contribuinte: MKA ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 05037996000 123 CCICMS: 254459951

Notificação Fiscal Nº: 86030013515 de 6/2/2008 R$ 848,00

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal na Guia de Informação e Apuração

do ICMS - GIA,relativa aos períodos de referência mencionados

no Demonstrativo do Cálculo desta Notificação, previstas na

legislaçãotributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

Multa: Lei nº 10.297, de 26/12/96, artigo 86. (R$.212,00). Lei nº

13.194, de 20/12/04, artigo 2º. Atualização: Juros:

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL Nº 860000002260

O Gerente de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda, no

uso da competência prevista no art. 2º, da Portaria SEF nº 122, de

19 de março de 1997, e considerando o disposto no art. 208, inciso

UM, $ 3º, inciso III, da Lei 3.938, de 26 de dezembro de 1966,

INTIMA o(s) CONTRIBUINTE(S) RELACIONADO(S) NO

ANEXO ÚNICO deste Edital a efetuar(em) o pagamento do valor

relativo à notificação fiscal de sua responsabilidade no prazo de 30

(trinta) dias a contar da data do ciente. Outrossim, dá ciência de que

poderáser interposta reclamação contra a notificação fiscal no prazo

de 30 (trinta) dias contados do ciente; que a documentação relativa à

constituição do crédito tributário em questão encontra-se à

disposição do contribuinte na Gerência Regional da Fazenda

Estadual a que estiver jurisdicionado; que, não ocorrendo 0

pagamento ou a apresentação de reclamação no prazo indicado, será

o crédito inscrito em dívida ativa. E, para que produza os efeitos

legais e de direito, foi lavrado o presente edital.

Florianópolis - 18/2/2008

RENATO VARGAS PRUX

Gerente de Fiscalização

ANEXO ÚNICO

Contribuinte: DANILO DI FOGGI DA SILVA ME

CPF/CNPJ: 05901799000100 CCICMS: 254685803

Notificação Fiscal Nº: 86030013779 de 7/2/2008 R$ 1.484,00

Descrição da Infração: Não efetuar a entrega das informações de

natureza econômica ou fiscal - Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA e na Declaração de Informações do ICMS e

Movimento Econômico - DIME, relativa aos períodos de

referência mencionados no Demonstrativo do Cálculo desta

Notificação, previstas na legislação tributária.

Fundamentação Legal: RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº

2.870, de 27/08/01, artigo 79, inciso V; Anexo 5, artigo 176 (GIA).

RICMS-SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27/08/01, artigo

79, inciso V; Anexo 5, artigo 168 (DIME). Multa: Lei nº 10.297,

de 26/12/96, artigo 86. Lei nº 13.194, de 20/12/04, artigo 2º.

Atualização: Juros:

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE EST
ADO DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMIN
ISTRAÇÃO TRIBUTÁR

IA

EDITAL Nº 860000002265

O Gerente de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda, no

uso da competência prevista no art. 2º, da Portaria SEF nº 122, de

19 de março de 1997, e considerando o disposto no art. 208, inciso

111 $ 3º,0 1 da Lei 3.938, de 26 de dezembro de 1966,

INTIMA 005 CONTRIBUINTE(S) RELACIONADO(S) NO

ANEXO ÚNICO deste Edital a efetuar(em) o pagamento do valor

relativo à notificação fiscal de sua responsabilidade no prazo de 30

(trinta) dias a contar da data do ciente. Outrossim, dá ciência de que

poderá ser interposta reclamação contra à notificação fiscal no prazo

de 30 (trinta) dias contados do ciente; que à documentaçãorelativ
a à

00 40 crédito tributário em questão encontra-se à

disposição do contribuinte, na Gerência Regional da Fazenda

Estadual a que estiver jurisdicionado; que, não ocorrendo O

pagamento ou à apresentação de reclamação no prazo indicado, será

o crédito inscrito em dívida ativa. E,2 90 produza os efeitos

legais e de direito, foi lavrado o presente edital.

Florianópolis - 18/2/2008

RENATO VARGAS PRUX

Gerente de Fiscalização

ANEXO ÚNICO

Contribuinte: CLEONICE REMPEL

CPF/CNPJ: 01579440932 CCICMS:
01579440932

Notificação Fiscal Nº: 86030014813 de 11/2/2008 R$ 1.249,31

Descrição da Infração: Deixar de efetuar, total ou parcialmente, o

recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos

Automotores - IPVA, referente ao veículo inscrito sob Renavam nº

635135361 placa AFG-9767 ano/fabr. 1995, marca/modelo

GM/KADETT IPANEMA GL, do(s) exercício(s): 2004, 2005,

2006, 2007.

Fundamentação Legal: RIPVA/SC aprovado pelo Decreto nº

2.993, de 17/02/89, artigos 13 21 31 4  10. Multa: Lei nº 7.543 de

30/12/88, artigo 10 10 11 (50%). Atualização: Lei nº 5.983, de

27/11/81, ans. 74, 75 e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei nº

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

10.297, de 26/12/96 observado as Leis nº 8.309, de 30/08/91;

1.176, de 08/11/94: e 10.065. de 25/01/96. Juros: Lei nº 7.543, de

30/12/88, artigos 10 e 18-A.

Contribuinte: ANDREIA HI1 08 SANTOS

164612490959015 6461 2490959

Notificação Fiscal 7 86030012381 de 30/1/2008 R$ 189,93

Descrição da Infração: Deixar de recolher o ITCMDdeclarado

pelo próprio contribuinte na Declaração de Informações

Econômico-Fiscais do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e

Doação (SEPARAÇÃO) de Quaisquer Bens ou Direitos - DIEF-

ITCMD,sob protocolo nº 70910001218.

Fundamentação Legal: RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto

2.884, de 30/12/2004, art. 12, parágrafo 390 111 art. 14º,

parágrafo único. Multa: Até 28/02/2005: Lei nº 7.540, de

30/12/1988, art. 14 (10%). A partir de 01/03/05: Lei nº 13.136, de

25/11/2004, art. 14 (10%). Atualização: Lei nº 5.983, de 27/11/81,

arts. 74, 75 e 79, convalidados pelo art. 100 da Lei nº 10.297, de

26/12/96 observado as Leis nº 8.309, de 30/08/91; 1.176, de

08/11/94; e 10.065, de 25/01/96. Juros: Até 31/03/2005: Lei nº

7.540, de 30/12/88, art. 14 (1%ao mês). À partir de 01/04/2005:

Lei nº 5.983 de 27/11/81, art. 69, observado as Leis nº 10.297, de

26/12/96, 10.369, de 24/01/97 e 13.136, de 25/11/04, art. 16

(SELIC).

36

Secretaria de Estado da Fazenda
EXTRATO DA APOSTILA Nº 003/2008

CONTRATO SEF/CASVIG/016/2006

Contratante: Estado de' Santa Catarina, através da Secretaria de

Estado da Fazenda.

Contratada: Empresa CASVIG — Catarinense de Segurança e

Vigilância Ltda. — Objeto: Prestação de serviços de guarda e

vigilância orgânica e eletrônica. - Cláusula Segunda — Do Reajuste

dos Preços: 8 5º - Os preços contratados poderão ser reajustados

conforme o subitem 8.6 — da seguinte forma: 1 — Os Montantes “A”

e “C” (anexo II) serão reajustados a partir da data estabelecida na

convenção ou dissídio coletivo da categoria e de acordo com os

índices neles estabelecido; — IL - O Montante “B” (anexo HI) 6

40-28719índice de reajuste médio ponderado,

correspondente a R$ 1.331,24 (Mil, trezentos e trinta e um reais e

vinte e quatro centavos) da parcela mensal, passando o respectivo

Contrato para o valor atual de R$ 47.685,16 (Quarenta e sete mil,

seiscentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), conforme

fundamento legal no art. 65, $ 8º, da Lei nº 8.666/93 — Assinado

em: 14 de fevereiro de 2008 - Sérgio Rodrigues Alves — Secretário

de Estado da Fazenda.
0

Secretaria de Estado da Fazenda

EXTRATO DA APOSTILA Nº 004/2008

CONTRATO SEF/SLC/073/2004

Contratante: Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de

Estado da Fazenda.
:

Contratada: Empresa SLC - Construção e Serviços Ltda. -—

Objeto

—

: Prestação de serviços enumerados conforme proposta

na CC nº 0098/2004. — Cláusula Segunda — Do Reajuste dos

Preços: $ 5º - Os preços contratados poderão ser reajustados

conforme o subitem 8.6 — da seguinte forma: 1 - Os Montantes “A”

e “C” (anexo III) serão reajustados a partir da data estabelecida na

convenção ou dissídio coletivo da categoria e de acordo com os

índices neles estabelecido; — 11 - O Montante “B” (anexo 111será

reajustado — Reajuste: 5,27%, índice de reajuste médio ponderado,

correspondente a R$ 10.641,39 (Dez mil, seiscentose quarenta e

um reais e trinta e nove centavos) da parcela mensal, passando o

respectivo Contrato para o valor atual de R$ 212.616,50 (Duzentos

e doze mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos),

conforme fundamento legal no art. 65, 8 8º, da Lei nº 8.66693 -

Assinado em: 14' de fevereiro de 2008 — Sérgio Rodrigues Alves —

Secretário de Estado da Fazenda.

”

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES SANTA
36 007 1

521 7400

26 53554997

 

SAÚDE —
 

 
2º TERMO ADITIVO— REDUÇÃO DE PREÇO

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, Órgão Gerenciador, torna público

o aditamento para redução de preços da Ata de Registro de

0 20 relacionada, referente à aquisição —de  



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

medicamentos, conforme segue:

 Novo preço
registrado a partir
de 20/09/2007

R$ 615,04

Ata nº Empresa

 

Victória Com. de Pretos
05712007 Hospitalares Ltda.     
  

 

 

586064PÚBLICA EDEFESADO430
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO, REFERENTE AO

PROJETO ATIVIDADE 4991.06301742.745 DA SECRETARIA

DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, CONVÊNIOSNºs ,

006/2004-0, 11.02212003-1 11.0242003-8.

—

11.023/2003-0,

17.253/2003-7, 5.5132005-1.  13.895/2003-9,  8.221/2004-0,

11.021/2003-3,

=

13.893/2003-2, 17.5492003-8. 7.791/2004-1,

034/2004-5, 11.9941999-6.

—

8.681/2005-9,  15.685/2003-0,

6.708/2003-3,

—

051/2003-5,

—

002/2004-7,

—

11.020/2003-5

CELEBRADOS RESPECTIVAMENTE COM A SED,

UNIDAVI, UNOESC, UNC, UFSC, CESUSC, UNIVALI, FIE,

UNOCHAPECÓ, FACVEST, FEBE, UNIASSELVI, UNISUL,

UNESC, SENAL, UNIVILLE, ESTÁCIO DE SÁ, FURB,

UNERJ, UNIPLAC CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº

ESTAGIÁRIO/INSTITUIÇÃO

171930 1/09/2007

0/08/2007

1/08/2007

147863909 1/10/2007

1/08/2007

1581999 1/07/2007

1813956 1/09/2007

1/09/2007

01/08/2007

00952786990 16/07/2007

05466682918 01/02/2007

04954328900 01/03/2007

06465530970 017

97014427091

06840916901

0524

1/04/2007

1337980 1/06/2007

1 1/02/2007

05715030986 01/04/2007

01043270060 14/03/2007

06508720961 01/01/2007

05757952989

060451

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

DEYRIKSON SILVEIRA
KRUGUER(16)
MICHEL CELIO DA SILVA
COELHO (17)
RAFAEL SOUZA BEZERRA
DE MELLO(5)

RODRIGO FELIPE
PRITSCH (6)
RICHARD JOSE DE SOUZA

(18)
FRANCINE MARFISA
PAUSE THOMAZI (19)
DIEGO ANDREY
POMMERENING(1)
GIOVANAELIAS BRANCO

DA COSTA(1)
JULIANA BORGES DE
LIMA (1)
JEFFERSON FERREIRA

SANDER (1)
JACIARA NUNES
TEIXEIRA (13)
DOUGLAS ALESSANDRO

NAVA (4)
TIAGO DE ASSIS PEREIRA
MAFFEZZOLLI (19)
RODRIGO BARROSO (20)
DAIANE HEISER (1)

04747537945 01/04/2007

 

04433018910 01/01/2007

 

04083333910 01/12/2006

 

0429963 1900 01/02/2007

 

0594985 1960 01/05/2007

 

05421674924 12/02/2007

01/02/2007
 

07111069919

 

07207668937 12399 01/10/2007

 

06823956925 |2778 01/10/2007

 

07028430910 18/10/20072316

 

01007962909 2635 01/07/2007

 

05323922990 12641 01/10/2007

 

06265043927 12349

2772
2734

07/10/2007

 
05241859993
07604933912

01/10/2007

11/10/2007
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submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, 1 do

Código de Trânsito Brasileiro, e o pagamento de multa por

infringência ao Art. 175 caput do referido Dipioma Legal; De

conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo

nº007/02 SUSPENDER o direito de conduzir veículos automotores

CRISTIANO DE OLIVEIRA XAVIER, portador da Carteira

Nacional de Habilitação nº 00914197139, pelo prazo de 30

(trinta) dias (contados a partir do ciente da decisão), bem como

submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do 268, II do

Código de Trânsito Brasileiro, e o pagamento de muita por

infringência do Art. 175 caput do referido Diploma Legal; De

conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo

nº 008/02, SUSPENDERodireito de conduzir veículos automotores

JAIR CANUTO, portador da Carteira Nacional de Habilitação

nº 01933671419, pelo prazo de 30 (trinta) dias (contados à partir

do ciente da decisão), bem como submetê-lo ao curso de

reciclagem nos termos do Art. 268, TI do Código de Trânsito

Brasileiro, e o pagamento de multa por infringência ao Art. 175,

caput do referido diploma legal; De Conformidade com a decisão

prolatada no Processo Administrativo nº 009/02, SUSPENDER o

direito de conduzir veículos automotores REYNOLDO GRUBERT

NETO, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº

55096996-9 pelo prazo de 30 (trinta) dias (contados a partir do

ciente da decisão), bem como submetê-lo ao curso de reciclagem

000.26811 0 Código de Trânsito Brasileiro, e o

 

THAYANA LETICIA SEIBT

(1)

DANIELI MIRANDA (1)

JOHN HELENO MAFRA (1)
VANESSA SUEMI DE

ABREU(1)
LUCIANA MARIA DA

SILVA (6)
DIEGO ZACARON
PADOIM (14)

07613523926 |2809 05/10/2007

  06347422999

07676863902

07207680988

2627

2834

2397

04/10/2007

24/09/2007

01/11/2007

 

 

 

06864005933 2821 01/10/2007

 01/11/2007
04688305966 |2803

pag to de multa por infringência ao Art. 175, caput do

referido Diploma Legal; De conformidade com a decisão

prolatada no Processo Administrativo nº 010/02, SUSPENDER o

direito de conduzir veículos automotores JULIANO GROSS,

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 0702073644,

pelo prazo de 30 (trinta) dias (contados a partir do ciente da

decisão), bem como submetê-lo ao curso de reciclagem nos

termos do Art. 268, Il do Código de Trânsito Brasileiro e o

pagamento de multa por infringência ao Art. 175, caput do

referido Diploma Legal; DETERMINAR a anotação das

 
ANITA MARIA
ZANDONADI (20)

MANUELA LUIZA DE

SOUZA (1)
RODRIGO
GUILHERME DA COSTA

05913382978 2363 01/11/2007

 

06748592941 |2822 07/01/2008

 

05775843916 2771 01/01/2008

 
(1)
EDSON ELIAS CONRADI 2757 01/01/2008       (10)

05238917929

Instituições: 1— UNOCHAPECO;

4 - SED; 5- FACVEST; 6-CESUSC; 7- UNIVALI; 8

UNIDAVI; 9- UNERI; 10- UNC; 11- UNOESC; 12- UNESC;
13- UFSC; 14 - FIE; 15- ESTÁCIO DE SÁ; 16- 617 -

118 -119 -4 20-.

 2 - 1 3- SENAI;

0107147 09612006

O DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA DA 142

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO, no uso de suas

atribuições legais RESOLVE: De conformidade com a decisão

prolatada no Processo 0 nº 14 23060

SUSPENDER o direito de conduzir veículos automotores de

OSVALDO PORTO VILAS BOAS portador da Carteira

Nacional de Habilitação nº 01073279249, pelo prazo de 120

(cento e vinte) dias, bem como submetê-lo ao curso de

reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código de Trânsito

Brasileiro, e o pagamento de multa por infração ao art.165

caput do referido Diploma Legal; DETERMINAR a anotação das

penalidades no prontuário do condutor, para efeitos dos Artigos

159, $ 7o, 256, $ 3o e 259, após decorridos os prazos

estabelecidos no Art. 290, parágrafo único, todos do CTB; e III —-

comunicar o DENATRAN, conforme a exigência do Art. 22, VIII

do CTB.
Intime-se o apenado a entregar sua CNH ou interpor recurso junto a

JARI no prazo de 30 dias.
Registre-se e publique-se.

Concórdia/SC , 18 de fevereiro de 2008.

Luiz Augusto Buchele

Delegado Regional de Polícia

Autoridade de Trânsito

De conformidade com a decisão prolatada no Processo

Administrativo nº 005/02 SUSPENDER o direito de conduzir

veículos automotores ANDERSON DELSIR MARAN, portador da

Carteira Nacional de Habilitação nº 55546771-6, pelo prazo de

30 (trinta) dias (contados a partir do ciente da decisão), bem

como submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268,

U do Código de Trânsito Brasileiro, e o pagamento de multa por

infringência ao Art. 175 caput do referido Diploma Legal; De

conformidade com a decisão prolatada no Processo; De

conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo

nº 0006/02 SUSPENDER o direito de conduzir veículos

automotores JULIANO MARTINS ROSSI, portador da Carteira

Nacional de Habilitação nº 02114462328, pelo prazo de 30

(trinta) dias (contados a partir do ciente da decisão), bem como

F lidades nos pr ários dos condutores, para efeitos dos

0 159 8 70 , 256, 8 30 e 259, após decorridos os prazos

estabelecidos no Art. 290, parágrafo único, todos do CTB; e IN —

comunicar o DENATRAN, conformea exigência do Art. 22, VIII

do CTB.
Intimem-se os apenados a entregar suas CNH's no prazo de 48

horas, juntando-as posteriormente aos autos.

Registre-se e publique-se.

Campos Novos, 20 de novembro de 2002.

Carlos Francisco dos Passos

De conformidade com a decisão prolatada no Processo

Administrativo nº 008/01, SUSPENDER o direito de conduzir

veículos automotores JULIANO RAFAEL PREZOTTO, portador

da Carteira Nacional de Habilitação nº 0551517417, pelo prazo

de 150 (cento e cincoenta) dias (contados a partir do ciente da

decisão), bem como submetê-lo ao curso de reciclagem nos

termos do Art. 268 1 do Código de Trânsito Brasileiro e o

pagamento de multa por infringência ao Art. 165 e 175, caput do

referido Diploma Legal; De conformidade com a decisão prolatada

no Processo Administrativo nº 009/01, SUSPENDER o direito de

conduzir veículos automotores VILMAR PICOLLI, portador da

Carteira Nacional de Habilitação nº 550995722, pelo prazo de 30

(trinta) dias (contados a partir do ciente da decisão), bem como

submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, HI do

Código de Trânsito Brasileiro e o pagamento de multa por

infringência ao Art. 165, caput do referido Diploma Legal; De

conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo

nº 010/01, SUSPENDERo direito de conduzir veículos automotores

LUIZ CARLOS FOGAÇA, portador da Carteira Nacional de

Habilitação nº 551660759, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias

(contados a partir do ciente da decisão), bem como submetê-lo

ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código de

Trânsito Brasileiro e o pagamento de multa por infringência ao

Art. 165, caput do referido Diploma Legal; De Conformidade

com a decisão prolatada no Processo Administrativo nº 012/01,

SUSPENDER o direito de conduzir veículos

—

automotores

MARCELO AUGUSTO SANTOS BRESOLA, portador 2

Carteira Nacional de Habilitação nº 548590656, pelo prazo de 30

(trinta) dias (contados a partir do ciente da decisão), bem como

submetê-lo ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268 II do

Código de Trânsito Brasileiro e o pagamento de muita por

infringência ao Art. 175, caput do referido Diploma Legal; De

conformidade com a decisão prolatada no Processo Administrativo

nº 013/01, SUSPENDER o direito de conduzir veículos automotores

GILVANE FERREIRA, portador da Carteira Nacional de

Habilitação nº 3777149, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias

(contados a partir do ciente da decisão), bem como submetê-lo

ao curso de reciclagem nos termos do Art. 268, II do Código de

Trânsito Brasileiro e o pagamento de multa por infringência ao

Art. 175, caput do referido Diploma Legal;

De conformidade com a decisão prolatada no Processo

Administrativo nº 035/00, SUSPENDER o direito de conduzir

veículos automotores ROBERTO JUNIOR RIBEIRO ALVES,

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01499719636, 
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pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias (contados à partir do

ciente da decisão), bem como submetê-lo ao curso de reciclagem

nos termos do Art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro 6 0

to de multa por infringência ao Art. 165, caput do

referido Diploma Legal; 1 -

ESTADO DE SANTA
CATARINA

SECRETARIA DA SEG
URANÇA PÚBLICA

DILEGACIA GERAL DA
POLÍCIA CIVIL

DEPARTAMENTO E
STADUAL DE TRÂN

SITO

26a CIRETRAN — CAMPOS NOVOS

OFÍCIO NOTIFICAÇÃO Nº 016/2000

Campos Novos, 09 de Outubro de 2000.

Prezado Senhor,

Por este instrumento, cientifico-lhe que por decisão prolatada no

00 Administrativo nº 016/2000, foi Vossa Senhoria

penalizado com suspensão do direito de dirigir veículos automotores

pelo prazo de 04 (quatro) meses,2obrigatória em curso de

reciclagem e com muita por infração de trânsito prevista no art. 165

- do Código de Trânsito Brasileiro, tudo conforme Ato Punitivo nº

016/00.

Fica notificado de igual forma que deverá comparecer neste órgão

no primeiro dia útil após o recebimento deste, a fim de fazer à

entrega de sua Carteira Nacional de Habilitação, no setor da

CIRETRAN.

Atenciosamente,

CARLOS FRANCISCO DOS PASSOS

Delegado Regional de Polícia

imo Sr.
Oravio Cordeiro

Conjunto Habitacional, casa ao lado da nº 322

Monte Carlo/SC

 

| SECRETARIAS REGIONAIS |

penDE SANTA CATARINA

AÁRIA DE ESTADO DO DESENV '

REGIONAL- ARARANGUÁ
9

Extrato de Termo Aditivo nº 01

Objeto do Contrato: Locação de imóvel destinado

—

ao

funcionamento específico de salas de aula na eeb. Apolônio0

Cardoso, no município de Bal. Arroio do Silva. Contratante: 22º

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Araranguá.

Contratado: Sociedade Arroio do Silva. Interveniente: BESC S/A —

Corretora de Seguros e Administradora de Bens. Cláusula Primeira

— Prazo: fica prorrogado o prazo contratual, conforme Cláusula

do contrato, por um período de 5 (Cinco) meses à contar de

01/01/2008. DATA: Araranguá/SC, 02 de Janeiro de 2008.

Signatários: Heriberto Afonso Schmidt, pela SDR; José Hélio

Boeges, pela Contratada; Antonio Benedito Dutra Barreto, pela

Interveniente.
65
9

9

SECRETARIA. DE ESTADO

REGIONAL DE BRAÇO DO

ADITIVO 01 DO CONV 10 15817/2007-8. PROCESSO SR36

21/07-5. CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, através de

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Braço do

Norte. CONVENENTE: Município de Grão-Pará. ALTERAÇÃO:

As despesas do CONCEDENTE correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Ação: 3015, Fonte: 0261, Rem: 334041. 5

demais cláusulas continuam inalteradas. Braço do Norte, 18 de

fevereiro de 2008. Gelson Luiz Padilha, Secretário de Estado.

DO DESENVOLVIMENTO

NORTE. EXTRATO DO

7 9528572851

ESTADO DE SANTA CAT
ARINA

SECRETARIA DE ESTADO

REGIONAL - BRUSQUE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 001/SDR-BRUSQUE - de 13/02/2008.

AUTORIZAR, de acordo com O parágrafo 1º, do art. 9º do Decreto

nº 3.421, de 16/08/2005, e com base na competência delegada pelo

inciso I no artigo 7º da lei Complementar Estadual n º 381, de 07 de

maio de 2007, o servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos

de propriedade, posse ou de responsabilidade da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Regional — Brusque: JEAN CARLO

SCHULENBURG, matrícula 353.572-0-02, CNH nº 01027398111

Brusque/SC, 13 de Fevereiro de 2008.

ROBERTO PEDRO P
RUDENCIO NETO

Secretário de Estado de Desenvolvimento

Regional em Brusque

DO DESENVOLVIMENTO

0

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO

REGIONAL - CONCÓRDIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTE

40 00 4
04.126.0600.0006

SECRETARIA DE ESTADO PO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE CONCÓRDIA, CONVÊNION.º 18.617/2007-1,

CELEBRADO COM A UNC - CAMPUS CONCÓRDIA,

DESENVOLVIME
NTO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 18.277, CONFORM
E

DECRETO ESTADUAL Nº 297 de 21 de maio de 2007.

CPF

VALOR

500,00102206

6

10720767930

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE EST. DO DESENVOLV. REGI
ONAL

SDR - CONCÓRDIA
GABINETE DO SEC

RETÁRIO

PORTARIA n.º010/2008 SDR - CONCORDIA de 18.02.2008

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Concórdia,

no uso de suas atribuições legais delegadas pelo .70
1 da

Lei Complementar nº 381 de 07 de maio de 2007, Resolve:

DESIGNAR: MARIA ELIZABETE ESPINDOLA, matrícula nº

153.249-9-01, para o Setor de Ouvidoria desta Secretaria Regional

de Concórdia no período de 18/02/2008 a 18/02/2010. Concórdia —

SC 18 de Fevereiro de 2008.

Luiz Suzin Marini .

Secretário de Estado do Desen. Regional — Concórdia.

ESTADO DE SAN
TA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIM
ENTO

REGIONAL DE C
AÇADOR E

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2008 de

O8 de fevereiro de 2008, celebrado entre à Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Regional de Caçador e à Prefeitura Municipal de

Rio das Antas. OBJETO:01 veículo Marca Ford, modelo Cargo,

Ano de Fabricação 1989, Chassi 9BEYXXLP7KD
B1517, Placas

LWT 5788, cor branca, combustível diesel. DO PRAZO: de 08 de

fevereiro de 2008 à 30 de junho de 2008.

Valdir Vital Cobalchini
ã

SECRETÁRIO
DE ESTADO DE DESENVOLVIM

ENTO

REGIONAL DE
CAÇADOR.

ESTADO DE SANTA
CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DES
ENVOLVIMENTO

REGIONAL DE CAÇA
DOR 2

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2008, de

08 de fevereiro de 2008, celebrado entre à Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Regional de Caçador e à Prefeitura Municipal de

Rio das Antas. OBJETO: 01 veículo Tipo Trator de Esteira, Marca

Komatsu-D-41, série B21564, PRAZO: O8 de fevereiro de 2008 2

30 de junho de 2008.

Valdir Vital Cobalchini

SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENT
O

REGIONAL DE CAÇAD
OR.

ESTADO DE SANTA CA
TARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE CAÇADO
R

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 04/2008, de

OS de fevereiro de 2008, celebrado entre à Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Regional de Caçador e à Prefeitura Municipal de

OBJETO: 01 veículo Tipo, CA!

Marca/modelo AGRALE/TX 1600 RD, cor

diesel, Chassi 10471e10, Placas LWR 8093,

fevereiro de 2008 a 30 de fevereiro de 2008.

Valdir Vital Cobalchini

SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENT0

REGIONAL DE CAÇADOR.

bege, combustível

PRAZO: de 08 de

Ut)

ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional

CAÇADOR -SC

PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 0082/2007

— PREGÃO 082/2007.
DAS PARTES: Contratante: Estado de Santa Catarina,

10º SDR -CAÇADOR Contratado: Empresa

LOCADORA DE V EÍCULOS LTDA

através da

LOCA AUTO

19.02.2008 (TERÇA-F
EIRA)

OBJETO: Veículo de transporte de passageiros ASTRA- GM

PLACA: MER-8918. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica

alterada a Cláusula Quarta, referente ao prazo do Contrato inicial,

que passa a ter 4 seguinte redação: Fica prorrogado o prazo do

Contrato inicial por mais 12 (doze) meses com início da vigência em

01/01/2008 e término em 31/12/2008 .

LOCAL E DATA: Caçador 21 de Fevereiro de 2008.

ASSINATURAS: Pela Empresa- Eduardo Martins Guedes 6

Titular Secretaria de Estado do Des. Regiona — Valdir Vital

Cobalchint.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE CAÇADOR

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2008, de

O8 de fevereiro de 2008, celebrado entre a Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Regional de Caçador e a Prefeitura Municipal de

Rio das Antas. OBJETO: 01 veículo Tipo Trator de Esteira, Marca

Komatsu-50-A, série B 5537, Ano de Fabricação 1988. DO

PRAZO: de 08 de fevereiro de 2008 a 30 de junho de 2008.

Valdir Vital Cobalchini

SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE CAÇADOR.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO

REGIONAL
.

80 -0
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Termo de Cessão de Uso Nº 004/2008; Cedente:

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional — Concórdia;

Cessionária: Prefeitura 41
4 1 Objeto: À Cedente

colocará a disposição da Cessionária para uso nos serviços

Municipais 01 (um) Trator de Esteira TE 7342 Placa LWS 6756;

Prazo: 18/02/2008 à 01/04/2008; Data da Assinatura 18/0 3

Luiz Suzin Marini, pela Secretaria de Desenvolvimento Regional-

Concórdia e Francisco Aguiar pela Prefeitura Municipal de Ipira.

DESENVOLVIMENT
O

a dos
1 5

PORTARIA nº. 001 de 18/02/2008

AUTORIZAR,de acordo com art.12, parágrafo 1º, do Decreto

1º 144/71] e com base na competência delegada pelo .39 da

Lei Complementar nº. 243/2003, MARGARETE
TEREZINHA

SCHLUTER, CNH 025 19580473 e matrícula 383170-1-01

a conduzir os veículos de propriedade, posse ou de respon-

sabilidade desta Secretaria, desde que sejam observadas as

categorias profissionais para à qual se encontram habilitados.

ALDO SCHNEIDER

SECRETÁRIO DE ESTA
DO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL - IBIRAMA
.

tr 560 125

SECRETARIA DE ESTADO DO

REGIONAL — JOINVILLE

DESENVOLVIMEN
TO

EXTRATO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO

Nº038/2007, originário da Convite 33/2007. Das Partes: Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Regional Joinville e Empresa PEEC

ENGENHARIA EMPREEND!
E CONSTRUÇÕES

LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: É revista a Cláusula Segunda do

referido Contrato para acrescer ao prazo de execução do serviço

mais 30-(trinta) dias passando O referido prazo

dias. Ficam expressamente ratificadas as demais cláusulas e

condições do contrato original.

,

Assinado. em: 01/02/2008 por

MANOEL JOSÉ MENDONÇA, pela Contratante 6 MARCELO

BRANDALISE pela Contratada.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO 400

0

Nº016/2007, originário da concorrência Pública 001/2007. Das

Partes: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional Joinville

e Empresa FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA: É revista a Cláusula Segunda do referido

Contrato para acrescer ao prazo de execução do serviço mais 90

(noventa) dias passando O referido prazo para 270 (duzentos e

setenta) dias. Ficam expressamente ratificadas as demais cláusulas e

condições do contrato original. Assinado em: 18/02/2008 por

MANOEL JOSÉ MENDONÇA, pela Contratante 6 EMERSON

SIQUEIRA pela Contratada.

EXTRATO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO

Nº032/2007, originário da Tomada de Preço nº 21/2007. Das

Partes: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional Joinville

e Empresa Peec Engenharia Empreendimentos
6 Construções Ltda

CLAUSULA PRIMEIRA: Érevista a Cláusula Segunda do referidc 
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Contrato para acrescer ao prazo de execução do serviço mais 30

(trinta) dias passando o referido prazo para 120 (Cento e vinte) dias.

Ficam expressamente ratificadas as demais cláusulas e condições do

contrato original. Assinado em: 08/02/2008 por MANOEL JOSÉ

MENDONÇA,pela Contratante

e

MARCELO BRANDALISE pela

Contratada.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL - MARAVILHA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

GASOLINA COMUM Nº003/2008. DAS PARTES: Estado de

Santa Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Regional - Maravilha e a Empresa Abastecedora de Combustíveis

Maratona LTDA. «DO OBJETO: Fornecimento de

—

Gasolina

0 para atender as necessidades dos veículos do setor de

transportes da SDR/Maravilha. DO VALOR TOTAL: O valor do

presente contrato é de R$ 18.225,00 (dezoito mil duzentos e vinte e

cinco reais). DA VIGÊNCIA: A Partir da assinatura até 31/12/2008.
004As despesas02

do presente contrato correrão à conta do Item de despesa:

33.90.30.01 Ação: 1669 e 1755 Fonte: 0100 , do orçamento da

— Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional-Maravilha.

Maravilha/SC, 15 de fevereiro de 2008. Antonio Galina, pelo

> contratante e Josemar Spessato, pela contratada.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL -MARAVILHA :
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

ÁLCOOL COMBUSTÍVEL E ÓLEO LUBRIFICANTE
“Nº004/2008. DAS PARTES: Estado de Santa Catarina, através da

- "Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Maravilha e a

Empresa Auto Posto Kakareco 1 Ltda. DO OBJETO: Fornecimento

de Álcool combustível e Óleo lubrificante, para atender as

necessidades

—

dos veículos do setor de transportes da

SDR/Maravilha. DO VALOR TOTAL: O valor do presente

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

contrato é de R$ 10.296,00 (dez mil duzentos e noventa e seis reais).

DA VIGÊNCIA: A Partir da assinatura até 31/12/2008. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do
presente contrato correrão à conta do Item de despesa: 33.90.30.01

Ação: 1669 e 1755 Fonte: 0100 , do orçamento da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Regional-Maravilha. Maravilha/SC, 15

de fevereiro de 2008. Antonio Galina, pelo contratante e Jaime Dall

Agnol, pela contratada.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - PALMITOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSnº 001/2004
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº

001/2004, celebrado entre o Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional — Palmitos e a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. DO OBJETO:

Prestação de serviços de postais e telemáticos convencionais,

adicionais, nas modalidades nacional e internacional, bem como a

venda de produtos postais, disponibilizados em Unidades de

Atendimentos da ECT, em âmbito regional. DO PRAZO: O prazo de

vigência do contrato fica prorrogado até 31/12/2008. DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

Manfried Rutzen pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional de Palmitos e Luiz Volnei Cardioli pela ECT
Palmitos, SC, 14 de fevereiro de 2008.

vE

ESTADO.511

SECRETARIA DE ESTAD ) DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE TIMBÓ
PORTARIA Nº 003, de 18/( 2/2008

NOMEAR, com base na a! ibuição de competência delegada pelo

art. 7º da Lei Complement tr nº 381, de 07 de maio de 2007, o

servidor Flávio Betti da Cn z, matrícula 054.387-0-02, a exercer a

Página 17

função de Ouvidor da Secretaria de Desenvolvimento Regional de

Timbó.
Luiz Polidoro - Secretário Regional

.

ATO Nº 035/2008/CSMP - REMOVER,por antiguidade, o doutor

RAFAEL MEIRA LUZ, matrícula nº 3575896, ocupante do cargo

de Promotor de Justiça da comarca de Ipumirim, para o cargo de 1

Promotor de Justiça da comarca de Rio Negrinho, vago em

decorrência da promoção do doutor Max Zuffo para o cargo de 4º

Promotor de Justiça da comarca de São Miguel do Oeste.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008. GERCINO GERSON

GOMES NETO.Procurador-Geral de Justiça.

 

MINISTÉRIO PÚBLICO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ATO N. 33/2008/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, e.e., no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso XIV, letra

“q”, da Lei Complementar n.º 197, de 13 de julho de 2000, resolve

EXONERAR,a pedido, a partir do dia 1.º de março de 2008, o

servidor Cleber Gleideson da Costa, matrícula n.º 372.295-01-3,
do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do

Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério

Público, criado pela Lei Complementar n.º 276, de 27 de dezembro
de 2004, alterada pela Lei Complementar n.º 312, de 20 de
dezembro de 2005.
Florianópolis, 14 de fevereiro de 2008.

Paulo Antônio Giinther
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,e.e.

 

ANTIGUIDADE NO GRAU, CARREIF A, SERVICO PUBLICO ESTADUAL E GERAL

da Silva

POSICAO EM: 31/12/2007
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Reiner

José Salles

Brigido Jung

0

Acácio

Souza

Eduardo

José Thives de Carvalho

Ruicir Danielski

Roberto Luz

Herculano Abreu

Silva Amorim

Guetten de Almeida

Martins de Faria

da Silva

Luiz Delta Giustina

Miranda

Volcato Nunes.

José Neis

Luiz de Melo

Marin ;

Antônio da Luz Bertoncini

Amo

2

02.511

Ricardo Pereira Cavalcanti

Casemiro Mattos

Dalabrida

Strecker Schmitt

Krah!

Pabst :

Demeda Groisman Piardi

de Novaes Costa

Orofino da Luz Fontes

Carlos Kolb Schiefler .

Limongi

Capella Neto

Helena Scheidt Dal Pizzol
os 7

26 
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Sens dos Santos

OBSERVAÇÕES:
1. Não estão computadas as ferias averbadas para fins de aposentadoria e disponibilidade, bem como os tempos de serviços prestados a iniciativa privada e

advocacia,
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deferidas pelo conselho superior do Ministério Público, para fins de aposentadoria.

2. Os períodos de licenças-prêmio deferidos e averbados, nos termos da Lei

aposentadoria.
3. As reclamações contra os dados desta publicação deverão ser aprese;

Complementar estadual nr. 197/2000).

Fiorianópolis, 11 fevereiro de 2008.

0 TESECERVER OLEPISSORECANINA
Carlos Alberto de Carvalho Rosa
Promotor de Justica
Secretário-Geral do Ministério Público, e.e.
Nota: Aprovado pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público na sessão realizada no dia 11 de fevereiro de 2008.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Complementar estadual nr. 36/91, serão computados por ocasião da

ntadas no prazo de quinze dias, a partir da data da publicação (art. 34, inciso 1, da Lei

0 51534481

 

 

6 AUTARQUIAS ESTADUAIS À
 

“OPRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
“ — ESTADO DE SANTA CATARINA - IPESC, no uso de suas

atribuições legais, resolve baixar a(s) seguinte(s) Portaria(s):

PORTARIA nº S/IPESC - de 13/02/08
DESAVERBAR, com base na competência delegada pelo art. 1º,
inciso 1, da Portaria nº 665/95, o(s) período(s) de Tempo de
Contribuição subscrito(s), averbado(s) a JANICE MARIA

MOREIRA COUTINHO, matrícula nº 205.880-4-01, lotada na
SSP, por meio do processo 00 8572/070, prestados à iniciativa
privada, por não constar certificado o período na certidão de tempo
46000 INSS,
06.06.1986 a 30.06.1986 -8 15261030 - 160 2 027103 -

DOE de 27.03.2003 .

RELATÓRIO nº 15/IPESC - de 14/02/08
DEFERIR AS.  AVERBAÇÕES DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com base na competência delegada pelo art.

1º, inciso Lda Portaria nº 665/95 art. 1º, inciso 1, da Portaria nº

665/95, contidas nos processos abaixo relacionados:

1P0O 3615/073 - ANSELMO JOSÉ DA CUNHA, matricula nº
294694 - 7-01, lotado na SES; :
100 4962/079 - ELFRIDA LUIZA LENZI, matricula nº 107271 -

4-05, lotada na SED;

1P0O 3933/067 - ELIZETE DELA JUSTINA ALTHOFF, matricula

nº 243215 - 3-01, lotada na SES;

1POO 4475/062 - GISELDA GRACIELA STORCK, matricula nº

170054 - 5-01, lotada na SED;

IPOO 4059/069 - HELIA TEREZINHA FARIAS BENTO,matricula

nº 156292 - 4-01, lotada na SED;

100 3810/070 - JUAREZ VIVAS, matricula nº 255436 - 4-01,

lotado na SES;

1POO 0160/075 - JUSSARA DIAS PRESTES, matricula nº 335065

- 7-02, lotada na SES;
100 26937070 - 4802 1

145135 - 9-01, lotada na SED;
1PO02914/077 - SARA SOUZA4.02 nº 326392 -
4-03, lotada na SED;
100 2807/076 - TEREZINHA DE FATIMA MINATTO DAL

TOE, matricula nº 163210 - 8-01, lotada na SED .

DEMETRIUS UBIRATAN HINTZ
Presidente do Instituto de Previdência do Estado

 

Secretaria de Estado da Infra-estrutura
Departamento Estadual de Infra-estrutura

084

acordo com o deliberado na sessão realizada no dia 19 de

Fevereiro de 2008, ATA nº 1291/2008, referente ao processo

10097408001INSERVÍVEL

os equipamentos relacionados no Processo Administrativo

DEIP 00974/080. 2) DETERMINAR BAIXA. 3)

RECOMENDAR RECOLHIMENTO à Secretaria de Estado

da Administração, apontando interesse da SDR de Chapecó. CA

.1 em Florianópolis, 19 de Fevereiro de 2008.

Engº Romualdo Theophanes de França Junior

Presidente do CA

 

DEMP 5937379285

GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Depariamentio de Transpories e Terminais
DIRETORIA DE TRANSPORTES-
GERENCIA DE OPERAÇÕES - GEROP
O Departamento de Transportes e Terminais -— DETER, 1
Ordens de Serviço abaixo relacionadas, autoriza a execução dos

seguintes fretamentos:

0.54 040
 

CERTIF. PROC.
 

RESOLUÇÃO CA - Nº 0027/2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-
ESTRUTURA , no uso das atribuições conferidas pelo art.

5ºda Lei Complementar nº 382 de 7 de maio de 2007 e de
  

 

    [ 169/08 |Decotur 1 06010

10601840 2008.

117081
PRESIDENTE

542/08 877/085
 

DEMP 5929827095 
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO .5DE  INFRA- 6 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-

RAESTRUTURA SANTA CATARINA 4 8 5644

 

Secretaria de Estado da Infra-estrutura
Departamento Estadual de Infra-estrutura

   
 
 

= Nº 0025/2008

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA ,

no uso das atribuições conferidas pelo art. Se da 2

Complementar nº 382 de 7 de maio de 2007 e de acordo com o

deliberado na sessão realizada no dia 19 de Fevereiro de 2008,

ATA nº 1291/2008, referente ao processo DEIP 05315/077, para

a aquisição de fardamento para à Guarnição Especial 0

Rodoviária. RESOLVE: 1)Homologar o relatório da Comissão de

Licitação, que considerou vencedora a proposta apresentada pelas

Firmas: FUNCIONAL (Lotes: 1,2,3,4,5); BOMBONATTO (Lote

06). 2)Autorizar a celebração do contrato e/ou instrumento

equivalente, nos termos contidos na minuta integrante da Tomada

de Preços nº 055/07, obedecida a legislação vigente e os devidos

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - PJ.016/2008 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - PJ.006/2008

Origem: CC. Edital n.º 031/07. Contratante: Departamento

Estadual de Infra-Estrutura - DEINFRA. Contratada:

COVESA COM. DE COMB. LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis para o DEINFRA/SUPRE-OESTE/CHAPECÓ.

(Lote 02 e 03)-Bom Jesus, para o exercício de 2008. Valor: R$

37.620,00. Item Orçamentário: 33.90.30.00. Ação: 0186.

Sub-Ação: 000122. Fonte: 0269. Vigência: O prazo para o

fornecimento dos combustíveis é até 31/12/2008. Local e

Data: Florianópolis, 29.01.2008. Signatários: Sr. Romualdo

Theophanes de França Júnior pelo DEINFRA e o Sr. Bruno

Origem: CC. Edital n.º 033/07. Contratante: Departamento

Estadual de Infra-Estrutura DEINFRA. Contratada;

IRMÃOS ZAMBONATO& CIA. LTDA. Objeto: Aquisição

de combustíveis para o DEINFRA/SUPRE PLANALTO e para

atendimento aos postos da PMRv, com sede em Lages, para o

exercício de 2008. Lotes: 06 e 07. Valor: R$ 47.000,00. Item

Orçamentário: 33.90.30.00. Ação: 0186. Sub-Ação: 000122.

Fonte: 0269. Vigência: O prazo para o fornecimento dos

combustíveis é até 31/12/2008. Local e Data: Florianópolis,

18.01.2008. Signatários: Sr. Romualdo Theophanes de França

prazos legais.CA em Florianópolis, 19 de Fevereiro de 2008.

Engº Romualdo Theophanes de França Junior

Presidente do CA  
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= Nº 00
O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-
ESTRUTURA , no uso das atribuições conferidas pelo art. 5º,
da LeiComplementar nº 382 de 7 de maio de 2007 e de
acordo com o deliberado na sessão realizada no dia 19 de
Fevereiro de 2008, ATA nº 1291/2008, referente ao processo
6 00926086. RESOLVE: 3
1os equipamentos relacionados no Processo"
0 DEIP. 00926086. 2) DETERMINAR
BAIXA. 3) RECOMENDAR RECOLHIMENTO à
Secretaria de Estado da Administração. CA em Florianópolis,
19 deFevereiro de 2008.
Eng” Romualdo Theophanes de França Junior
Presidente do CA  
 

SECRETARIADE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-
585

EXTRATODE TERMO DECONTRATO-.01812008

: Origem: CTC. Edital n.º 031/07. Contratante: Departamento
| Estadual de Infra-Estrutura - DEINFRA. Contratada:

| ZANETTI & ZANETTI LTDA. Objeto: Aquisição de
10 0-0
para atendimento ao posto da PMRv. (Lote 06)-Concórdia,
Para 0 exercício de 2008. Valor: R$ 54.000,00. Item
Orçamentário: 33.90.30.00. Ação: 0186. Sub-Ação: 000122.
Fonte: 0269. Vigência: O prazo para o fomecimento dos
combustíveis é até 31/12/2008. Local e Data: Florianópolis,
29.01.2008. Signatários: Sr. Romualdo Theophanes de França
Júnior pelo DEINFRA e à Sra. Rosana Zanetti, pela
Contratada. ; 

SECRETARIADEESTADODA INFRA- ESTRUTURA

90 85DE INFRA

828

747005 TERMO DE CONTRATO - 3.0172008

Origem: CC. Edital n.º 031/07. Contratante: Departamento
Estadual de Infra-Estrutura - DEINFRA. Contratada: COM.

COMB.SGARBOSSA LIDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis para o DEINFRA/SUPRE-OESTE/CHAPECÓ,
para atendimento ao posto da PMRv. (Lote 05)-Bom Jesus,

para o exercício de 2008. Valor: R$ 35.850,00. Item

Orçamentário: 33.90.30.00. Ação: 0186. Sub-Ação: 000122.

Fonte: 0269. Vigência: O prazo para o fornecimento dos

combustíveis é até 31/12/2008. Local e Data: Florianópolis,

29.01.2008. Signatários: Sr. Romualdo Theophanes de França

Júnior pelo DEINFRA e o Sr. Fabio Vitor Sgarbossa, pela

Contratada. ;
1 

 Fernando Zanini, pela Contratada.  
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-

ESTRUTURA SANTA CATARINA
  
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - .01512008

Origem: CC. Edital n.º 031/07. Contratante: Departamento

Estadual de Infra-Estrutura - DEINFRA. Centratada: A.

POSTO CHAPECÓZINHO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis para o DEINFRA/SUPRE-OESTE/CHAPECO e

para atendimento aos postos da PMRv (Lote 01 e 04)-Bom

Jesus, para o exercício de 2008. Valor: R$ 26.135,00. Item

Orçamentário: 33.90.30.00. Ação: 0186. Sub-Ação: 000122.

Fonte: 0269. Vigência: O prazo para O fornecimento dos

combustíveis é até 31/12/2008. Local e Data: Florianópolis,

29.01.2008. Signatários: Sr. Romualdo Theophanes de França

Júnior pelo DEINFRA e o Sr. Carlos A. Kunrath, pela

Contratada.  
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO 85DE  INFRA-
0 ESTRUTURA 86TARA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - PJ.008/2008

 

Origem: CV. Nº 066/07. Contratante: Departamento

Estadual de Infra-estrutura, DEINFRA. Contratada:

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA.

Objeto: Execução dos serviços de reforma da casa ocupada

pelo operador/administrador da Barragem Norte, no município

de José Boiteux/SC. Valor: R$ 38.046,51. Item

Orçamentário: 44.90.51.00. Ação: 0561. Sub-Ação: 000139.

Fonte 0100. Vigência: O prazo para execução dos serviços

será de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da

data de expedição da Ordem de Serviço. Local e Data:

Florianópolis, 01.02.2008. Signatários: Sr. Romualdo

Theophanes de França Júnior pelo DEINFRA e o Sr. Paulo Gonçalves Dias, pela Contratada.  
  

 

 

 

Origem: CC. Edital n.º 033/07. Contratante: Departamento

Estadual de Infra-Estrutura - DEINFRA. Contratada: POSTO

SENS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis para o

DEINFRA/SUPRE PLANALTO, e para atendimento aos

postos da PMRv, com sede em Lages, para o exercício de

2008. Lotes: 01,02,03,04,05,08. Valor: R$ 138.660,00. Item

Orçamentário: 33.90.30.00. Ação: 0186. Sub-Ação: 000122.

Fonte: 0269. Vigência: O prazo para o fornecimento dos

combustíveis é até 31/12/2008. Local e Data: Florianópolis,

18.01.2008. Signatários: Sr. Romualdo Theophanes de França

Júnior pelo DEINFRA e o Sr. Luiz Antônio Sens, pela

Contratada. 

6 SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  INFRA-
1 SANTA0

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - .00512008

 
 

Júnior pelo DEINFRA e o Sr. Ciro Clementino Zambonato,

pela Contratada.  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA :

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTE

AO PROJETO ATIVIDADE 5325.261220120.0285 DO

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA, CONVÊNIO Nº

091136/2007-7 CELEBRADO COM A UFSC, PUBLICADO

NO DIÁRIO OFICIAL Nº 18.173 DE 27/07/2007, CONFORME

DECRETO ESTADUAL Nº 297 de 21 de maio de 2007.

ESTAGIÁRIO CPF TERMO |INÍCIO

|

VALOR

COMP.
Nº

Raquel Francisca 322.571368-61 106

de Jesus Santos

 

   18/02/08 |500,00   
  

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO DE INFRAÇAO DE TRANSITO N.006 000750/2008

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO,

INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, À AUTORIDADE

DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S)

PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S),

DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES)

RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM la E 2a INSTANCIAS

NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa N.Auto

MAN2575 00415659SC VANEZZA MARGARIDA

Enquadramento:
747 8 218 111

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DO RECUR-

SO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)

CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.

282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARAGRAFOS 4 E

S(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), EM 30(TRINTA)

DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS P!

TRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLIÇACAO DESTE EDITAL.

eo 11 DE FEVEREIRO 982008.

44
08 E0

5 E DO DEINFRA

7 1
Engº. Nelson L. G.0

Consuitor Executivo
DEINFRA 0 5383979897

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS

EDITAL DE CONSULTA N.º 005/2008 (REF. PROCESSO

DETT 756/083)
Nos termos dos Artigos 22 e 123 do Decreto n.º12601/80 de 06 de

março de 1980, convido os interessados a se manifestarem no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação,

sobre o pedido formulado por Hélio Vanelli Indústria e Comércio de 



Pá:

Móveis e Decorações LTDA
.para efetuar Transporte Sem

Objetivo

Comercial de seus funcionários entre os municípios de Santo Amaro

da Imperatriz, Palhoça, Biguaçú, São José e Florianópolis

—

em

veículo de sua propriedade
placas MAF318

5 ano de fabricação 1991.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008.

Pedro Paulo da Silva

Gerente de Operações
067 8156 AM

EXTRATO DO C
ONTRATO Nº 0004/2008

Contratante: Administração
do Porto de São Francisco do Sul.

Contratada: Marca Sistemas de Computação Ltda. Objeto:

Prestação de serviços técnicos especializados em Tecnologia de

Informações para à customização
e adequação do Módulo de

Integração do Sistema de Administração
Portuária SHIP ao Sistema

de Desempenho Portuário da Antaq, para geração de dados no novo

layout definido pela Antaq. Valor: R$ 7.920,00 (sete mil

* Novecentos e vinte Teais).

1 00
3.3.90.39.08 (Manutenção de Software).

Fonte: 0240. Prazo: O presente contrato terá o início a partir da

data de sua assinatura e término em 19/03/2008. Fundamento

Legal: Inciso 11 00 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1.903 e suas alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883/94 e demais

legislação pertinente. Assinado em: 18.02.2008. por Paulo César

Côrtes Corsi p/ Contratante e César Augusto Guimarães Vidal

(contratada.

CPL/APSFS

65

4

FUND
EDUCAÇÃO ESPECIAL

PORTARIA Nº
017/08 - FCEE - 18/02/2008

0daFundação
Catarinense de Educação Especial-FCEE,

atribuições resolve DESIGNAR os Servidores:

AS — Matrícula 225.067-5-02,
Charles Miranda

-2-07, GUSTAVO HALLACK

CY1
atrícula

dência do primeiro, constituírem

SELETIVO para contratação de

em caráter temporário na

FCEE.
ROSANETERESINHA

3

PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DA

FCEE
VAILATTI

9 9.41 57495831

9805
EXTRATO DE CO

NTRATO Nº 007-2008

Contrato nº 183/2007/CPL Referência: PR 054/2007 Partes:

UDESC e Labmaster Comercio de Produtos Científicos Ltda.

Objeto: Aquisição material de laboratório para CEFID e CEO,

equipamentos e materiais de Fisioterapia e produtos (resinas, argila,

silicato, engobe, esmalte, emulsão, HB, etc) para O CEART/UDE
SC.

Valor: R$ 17.354,25 (dezessete mil trezentos e cinquenta e quatro

Teais e vinte e cinco centavo) referente aos Lotes 1, 16, 24, 25, 26,

28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 40, 44, 48, 55 e 61. Recursos:

Ativi
A415/4579/678/200

2/618/3062
Ttens

339030/339039/449052 Fontes 161/100. Vigência: até 31/12/2008.

em: 07 de fevereiro de 2008. Florianópolis, 18 de

fevereiro de 2008. Anselmo Fabio de Moraes - Reitor da UDESC

vENF 53207 687

50
'A CATARINA

SECRETÁRIA
pre ESTADO DO DESENVOLVI

MENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

A CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segun
o Contrato nº

CON14043/2007-
0 CONTRATANTE

S: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — EAPESC e Rosa Salete

Alba, residente no município de Chapeco/SC, com
interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRI
A DO DESENVOLVIM

ENTO DO

OESTE - FUNDESTE,
com sede no município de Chapecó/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:
É objeto do

presente instrumento
alterar à discriminaçã

o0
prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:3 0

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.000,00 CAPITAL, Valor

gina 24
(R$) 8.000,00 - CUSTEIO,Fon

te: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 4.000,00 -CAPITAL, Valor (R$) 8.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261 CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃ
O: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

. DATA: Florianópolis,
11 de fevereiro de

ônio Diomário de Queiroz, pela

Alba, como Beneficiária e Hermes Ignácio

Palaoro, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIM

ENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL- FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
DO ESTADO

DE SANTA CATARINA — FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO
- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12279/2007-
3 CONTRATANTE

S: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina - FAPESCe Maria Helena

Michels, residente no município de Florianópolis/S
C, “com

interveniência
da UNIVERSIDA

DE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/S
C.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO:
É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação
orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO
: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis,
12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS
: 0 00 de Queiroz, pela

EFAPESC, Maria Helena Michels, como Beneficiária e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA

ECONÔMICO SUSTENTÁVE
L — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGIC
A DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12737/2007-
0 CONTRATANT

ES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESCe Gilson Ribeiro

Nachtigall, residente 190 10
4 Caçador/SC,

interveniência
da FUNDAÇÃO

UNIVERSIDAD
E DO

CONTESTAD
O - UNC, com sede no município de Caçador/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:
É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quart:
, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2 , Vez
- CAPITAL, Valor

(R$) 7.930,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 13.400,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.930,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS:
0 00 de Queiroz, pela

FAPESC, Gilson Ribeiro Nachtigall, co
mo Beneficiário e Hamilton

wWendt, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

DO DESENVOLVI
MENTO

— FUNDAÇÃO
DE APOIO À

PESQUISA C
014

0 ESTADO

DE SANTA CATA
- EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo0 Aditivo ao Contrato nº

CON12456/2007-
7 CONTRATANT

ES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Anelise Leal

Vieira Cubas,
6 9 município de Florianópolis/SC

,

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDAD
E DO SUL DE

5

sede no município de

Tubarão/SC. C
-00

É

discriminação orçamentária

prevista nà Cláusula
conforme segue:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.700,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 5.000,00 - 5
. 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 4.700,00 - CAPITA

(R$) 5.000,00 - CUSTEIO,Font
e: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA - .

DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS:
Artônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Anelise Leal Vieira Cubas, como Beneficiária e Gerson

Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA
DE ESTADO DO 0

0

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA
E TECNOLÓGI

CA DO ESTADO

pr SANTA CATARINA
- FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo 29 Contrato nº

CON14003/200
7-1 CONTRATANT

ES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de
- FAPESC € Alice

Theresinha

—

Cybis
residente

—

nO município

—

de

Elorianópolis/S
C,

—

com 68
da UNIVE

FEDERAL DE SANTA C ATARINA
- UFSC, com

município de Flo 185 e da MF 10

-

564

E PRODUÇÕE
S MULTIMÍDIA

LTDA, com sede nº município de

5

Pereira,

DE ESTADO DO DESENVOLVIM
ENTO

com”

Florianópolis/SC.
CLÁUSULA

PRIMEIRA  -

ADITAMENT
O: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação orçamentária 2
nã Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 6.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 13.400,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

6.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 13: 00.00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO
: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA: Elorianópolis,
11 de fevereiro de 2008. SIGNAT

ÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela EAPESC, Alice Theresinha

Cybis Pereira, como Beneficiária,
Lúcio José Botelho, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício e Alessandra Telles

Garcia, pela Primeira Interventente.

SECRETARIA
DE ESTADO DO 0

0

ECONÔMICO SUS -40 DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍF E TECNOLÓGI
CA po ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC EXTRATO DE

CONTRATO-
ESPÉC Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON 12536/2007-71
CONTRATANT

ES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luiz Henrique

Castelan Carlson, 68
município de Chapecó/SC,

com

2

—

da F Ã UNIVERSITÁRI
A DO

DESENVOLVIM
ENTO DO OESTE - FUNDESTE, com sede no

município de Chapecó/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO

ADITAMENTO:
É objeto

ento alterar à

discriminação
orçamentária

prevista nà

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 9.508,03 - CAPITAL, Valor (R$) 10.298,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

9.508,03 - CAPITAL, Valor (R$) 10.298,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro: de 2008. SIGNATÁ
RIOS:

1 0 4 Queiroz, pela FAPESC, Luiz Henrique

Castelan C
Beneficiário e Hermes Ignácio Palaoro, pela

Interveniente
de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVI

MENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
- FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

— FAPESC - EXTRATO DE

do Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12211/2007
-4 CONTRATANT

ES O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do
Catarina — FAPESC e Sara Joana

Gadotti dos Anjos, residente
de Itapema/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO
UNIV DADE DO VALE DO

AJAÍ - UNIVALL com sede no município de 125..

CLÁUSULA PRI RA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumen

i 1

na Cláusula Quarta

Financeiro

(R$) 8.550
ARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008),
Valor (R$) 8.550,00 -

CUSTEIO, Fonte:
A SEGUNDA -

RATIFICAÇÃO
: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Sara Joana Gadotti dos Anjos, Como Beneficiária e José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA
DE ESTADO DO 0

0

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

ATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

— ESPÉCIE: Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº

-0 CONTRATANT
ES: 0 Estado Santa

de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa 1 FAPESC e Paulo

Henrique Condeixa de França,
o município

Joinville/SC, co
m interveniência da

EDUCACIONA
L

DA REGIÃO DE JOINV
sede no

município de Joinvi

ADITAMENTO:
É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação
orçamentária

prevista na 2
Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro
o 2007),

Valor (R$) 7.999,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), 1210 (R$) 7.999,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃ
O: Ficam

ratificadas às demais cláusulas do 00 40 à este deu causa.

DATA:Florianópolis, 1!
2008. 110

5

Antônio piomário de Queiroz, pela FAPESC, Paulo Henrique

Condeixa de França, como
Beneficiário e Paulo Ivo KoehntopP, pela

1de vínculo funcional empregatício.

SECRETARI
A DE STADO DO pESENVOL

VIMENTO

ECONÔMIC
O 80851 TÁVEL — FUNDAÇÃ

O DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA
E TECNOLÓG

ICA po ESTADO 



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0122182007- CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Martha

Kaschny Borges, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de

Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 4.900,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.780,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

4.900,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.780,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Martha Kaschny

Borges, como Beneficiária e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA — FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12340/2007-4 CONTRATANTES: - O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luciane Maria

Schlindwein, 4 no município de Itajaí/SC, 0

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no0 48 e da

COLÉGIO ESTADUAL DEPUTADO HILTON KUCKER, com

sedeno município de Itajaí-SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

XYalor (R$) 7.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.500,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

7.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas às demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Fiorianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Luciane Maria

Schlindwein, como Beneficiária, José Roberto Provesi, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício e TIlse Méri da Silva,

pela Primeira Interveniente.

84 0 ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

- PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO— : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CTCONI2540/2007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa

- “Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

. Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Silvana Nair

Leite Contezini, residente no município de Itajaí/SC, com

83010
VALE DO

14 -1com sede no município de 1286 da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-

7. com sede no município de Blumenau-SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

-0— (ano 2007), Valor (R$) 21.935,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 13.465,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 21.935,00 - CAPITAL, Valor. (R$)

13.465,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Silvana Nair Leite Contezini, como Beneficiária, José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício e Eduardo Deschamps, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

— ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.125092007- 00
Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina - FAPESC e Paulo

Fontoura Freitas, residente no município de Florianópolia/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA -— DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 14.918,00 - CTAPITAL, Valor
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(R$) 12.882,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 14.918,00 - CAPITAL, Valor (R$)

12.882,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Paulo Fontoura Freitas, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12745/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marcos

Benedito Schimalski, residente no município de Canoinhas/SC, com

6 FUNDAÇÃO 8 DO

CONSTESTADO - CAMPUS DE CANOINHAS - UNC-

CANOINHAS, com sede no município de Canoinhas - SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 19.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 450,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 19.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 450,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Marcos Benedito Schimalski, como Beneficiário e

Hamilton Wendt, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13943/2007-2. CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Leonardo

Rubi Rôrig, residente no município 410050

1da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de TItajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 8.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 8.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Leonardo Rubi Rôórig, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14221/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Eloise Helena

Livramento Dellagnelo, residente no município de Florianópolis/SC,

com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quárta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 800,00 - CAPITAL,Valor (R$)

9.190,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano

2008), Valor (R$) 800,00 - CAPITAL, Valor (R$) 9.190,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, ii de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Eloise Helena Livramento Dellagnelo, como Beneficiária

e Lúcio José Botelho, pela .Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13922/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Solange Maria
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Leda Gallo, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de

Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 34.945,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 5.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 34.945,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA —

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Solange Maria Leda Gallo, como Beneficiária e Gerson

Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14380/2007-4. CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC .e Márcia

Fernandes Rosa Neu, residente no município de Imbituba/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de

Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 16.000,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

16.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA-

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Márcia Fernandes Rosa Neu, como Beneficiária e Gerson

Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12541/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Rogério

Christofoletti, residente no município de Itajaí/[SC, 0

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.400,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.600,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 9.400,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.600,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Rogério Christofoletti, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12341/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Pablo Heleno

Sezerino, residente no município de Videira/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA

CATARINA - CAMPUS DE VIDEIRA - FUNOESC-VIDEIRA,

com sede no município de Videira - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA

- DO ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161. PARA: Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Pablo Heleno

Sezerino, como Beneficiário e Antônio Carlos de Souza, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE 
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00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.250,10 UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE -

CON1029/2007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA  FUNDESTE, 0 sede no município de 68

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU -

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marco Fabio que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

—

FURB, com sede no município de Blumenau-SC. CLÁUSULA

Mastroeni, residente 0 município de Joinville/SC, 0 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela PRIMEIRA - DO 00 00 0 presente

12FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE FAPESC, Lúcio Flávio da Silveira Matos, como Beneficiário, instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

JOINVILLE - UNIVILLE - FURJ, com sede no município de Eduardo Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional

—

Cláusula Quarta do Contrato, conforme Segue: DE: Auxílio

3 - 5. da INSTITUTO SUPERIOR E CENTRO empregatício e Lúcio José Botelho, pela Primeira Interveniente. Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 725,00 - CAPITAL, Valor (R$)

EDUCACIONAL LUTERANO - BOM JESUS - IELUSC, com sede
10.275,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

no município de Joinville/SC e da LABORATÓRIO GIMENES SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO (ano 2008), Valor (R$) 725,00 - CAPITAL, Valor (R$) 10.275,00 -

LTDA, com sede no município de Joinville/SC. CLÁUSULA ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do presente PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na DE SANTA CATARINA — FAPESC - EXTRATO DE  quea este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

—

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 17.884,00 - CUSTEIO, Fonte: CON15862/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa —FAPESC, Julian Borba, como Beneficiário, Lúcio José Botelho, pela

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 17.884,00 Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Interveniente de vínculo funcional empregatício, Hermes Ignácio

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Leandro Palaoro, pela Primeira Interveniente e Eduardo Deschamps, pela

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato Castro Oliramari, residente no município de São José/SC, com Segunda Interveniente.

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

é

—

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

. 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
R

FAPESC, Marco Fabio Mastroeni, como Beneficiário, Paulo Ivo Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: E
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

Koehntopp, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício, objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

Tito Livio Lermen, pela Primeira Interveniente e Marineusa prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

Gimenes Hidalgo, pela Segunda Interveniente.
Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.150,00 - CUSTEIO, CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

Fonte: 161. PARA: Auxílio Einanceiro — (ano 2008), Valor (R$) CON13935/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

—

4.150,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO
04as demais cláusulas do contrato Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Antonio Cezar

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO 942 este deu causa. DATA: Elorianópolis, 12 de fevereiro de —Bomia, residente no município de Florianópolis/SC, “com

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

—

FAPESC, Leandro Castro Oltramari, como Beneficiário e Gerson CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

—

(ano 2008), Vaior (R$) 34.136,

CON12280/2007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e empregatício.
presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luciano Felix.
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Florit,

=

residente no município 4 Florianópolis/SC,

—

com SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.400,00 - CAPITAL, Valor

interveniência da FUNDA
ÇÃO UNIVERSIDADE REGIO

NAL DE ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À (R$) 30.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - sc. “PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO - (ano 2008), Valor (R$) 5.400,00 - CAPITAL, Valor (R$)

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE 30.500,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

te instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

—

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

12 de fevereiro de

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio CON12316/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa 'que a este deu causa. DATA: Florianópolis,

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.500,00 - CAPITAL, Valor

—

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

—

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

(R$) 16.499,01 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

—

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Anete FAPESC, Antonio Cezar Bornia, como Beneficiário e Lúcio José

— (ano 2008), Valor (R$) 5.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) —Alberton, residente no município de Florianópolis/SC, com Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

16.499,01 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGU
NDA - DA interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de tajaí/SC. SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

RA - DO ADITAMENTO: É objeto do ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

ue a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 6.5

iomário de Queiroz, pela presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

- EXTRATO DE

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio D

FAPESC, Luciano Felix Florit, como Beneficiário e Eduardo

—

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio DE 8ANTA CATARINA - FAPESC

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício. Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 16.200,00 - CAPITAL, Valor CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

(R$) 11.850,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

—

CON12210/2007-6 CONTRATANTES: O Estado de Santa

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

—

— (ano 2008), Valor (R$) 16.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica é

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO à

—

11.850,00- CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -DA Tecnologia do Estado de Santa Catarina - FAPESC e Raquel

cípio de. Itajaí/SC, com

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

—

Alvarenga Sena Venera, residente no muni

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE 40 4 este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de6
da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

—

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de 15

CON12497/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa80 Anete Alberton, como Bencficiária e José Roberto0
GENÉSIO MIRANDA LINS, com sede no município

Catarina, através da Fundacão de Apoio à Pesauisa Científica e Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício. de Itajaí-SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO:

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Eliani

Aparecida Busnardo Buemo, residente no município de Brusque/SC, SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

com interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

—

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.850,00 - CAPITAL,

BRUSQUE - FEBE, com sede no município de Brusque - SC.

—

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO Valor (R$) 6.350,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

- EXTRATO DE Financeiro (ano 2008), Valor (R$) 1.850,00 - CAPITAL, Valor

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do

—

DE SANTA CATARINA - FAPESC

te instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

—

(R$) 6.350,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA
-

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio CON12432/2007-0 CONTRATANTES: O Estado 4 8DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.000,00 - CAPITAL, Valor

—

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica é

—

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

(R$) 3.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — Tecnologia do Estado de Santa Catarina -5 0
4 2008. 8110Antônio 00 4 Queiroz, pela

(ano 2008), Valor (R$) 6.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.000,00 -

—

Marcon, residente no município de Florianópolis/SC, com  FAPESC, Raquel Alvarenga Sena Venera, como Beneficiária, José

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA  interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO Roberto * provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas às demais cláusulas do contrato ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/ÉSC.

—

empregatício e José Roberto Severino, pela Primeira Interveniente.

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do
'

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

—

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

FAPESC, Eliani -Aparecida Busnardo Buemo, como Beneficiária e

=

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

—

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

lor (R$) 17.300,00 - CAPITAL, Valor

—

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

Maria de Lourdes Busnardo Tridapalli, pela Interveniente de vínculo

—

Financeiro — (ano 2007), Va

(R$) 950,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro -

—

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

funcional empregatício. (ano 2008), Valor (R$) 17.300,00 - CAPITAL,Valor (R$) 950,00-

—

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 64110. 261 8 8- DA 124352007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

—

Catarina, através da Fundação de Apoio a Pesquisa Científica e

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

—

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Sandra Soares

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

—

Melo, residente no 0 4 Florianópolis/SC,

—

com :

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº FAPESC, Rosilene Marcon, como Beneficiária e José Roberto

—

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CON12342/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa  Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Lúcio Flávio 851 DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

.

presente0 alterar a discriminação orçamentária prevista

da Silveira Matos, residente no município de Blumenau/SC, com ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxfiio

Ao8acdsUNIVERSIDADE1dos PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

—

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.500,00 - CAPITAL, Valor

5 , com sede no município de umenau - SCe

=

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
2 io Fi i

BMASIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC,

=

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 8 10.400,00 087011RO)

com sede no município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA 01224012007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa 000 91610 5 7 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e RÁTIFICA ÃO: Fi . 6 das as demais cláusulas do contrato

instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista na

—

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Julian Borba, 6 Ss 4 Bion 60 12 0 fevereiro de

Cláusula Quarta do Contrato, .conforme segue: DE: Auxílio residente no município de Florianópolis/SC, com interveniência da ES06E0 de Queiroz, pela

0- 200728 34.136.00 - CAPITAL, Valor 18 57-8 8 52 509185.026 106 Roberto

(R$) 4.250,10 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:0560 0 sede no município de Florianópolis/SC, da FUNDAÇÃO ves 1
e funcional empregatício.

  



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

-— ECONÔMICO SUSTENTÁVEL —- FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXIYIRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12348/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carina

Rodrigues Boeck, residente no município de Criciuma/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA-

FUCRI, com sede no município de Criciúma/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Font: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

3008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Carina Rodrigues Boeck, como Beneficiária e Antonio

Milioli Filho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONI2232/2007-7T/ CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carla Rosane

Paz Arruda Teo, residente no município de Chapecó/SC, com

interveniência da0 UNIVERSITÁRIA DO

DESENVOLVIMENTO DO OESTE - FUNDESTE, com sede no

município de Chapecó/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação 02 62 na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme. segue: DE: Auxílio Financeiro - (ano 2007),

Valor (R$) 5.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.250,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

5.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.250,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de. Queiroz, pela FAPESC, Carla Rosane Paz

Amuda Teo, como Benceficiária e Hermes Ignácio Palaoro, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo 80 Contrato nº

0139232007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catárina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica 6

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marcel

1110 município de Florianópolis/SC, com

662 da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:0

Fihanceiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.700,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 4287.00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 1.700,00 - CAPITAL. Valor (R$) 4.287,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

-

de

2008. 8110 600
de Queiroz, pela

FAPESC, Marcel Frajblat, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - 48 - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12271/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à 6 064 6

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Elaine Cristina

Gavioli, residente no município de Criciúma/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA - FUCRI, com

sede no município de Criciúma/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA —

DO ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta 0

Contrato, conforme segue: DIE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 6.541,89 - CAPITAL, Valor (R$) 9.435,49 - CUSTEIO.

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

6.541,89 - CAPITAL, Valor (R$) 9.435,49 - CUSTEIO, Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Elaine Cristina

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Gavioli, como Beneficiária e Antonio 0

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

Filho, pela

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14230/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Solange Lúcia

Blatt, residente 00 005 0

64FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de BlumenawSC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 14.700,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 14.700,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Solange Lúcia Blatt, como Beneficiária e Eduardo

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14039/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apolo à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carlos

Roberto de Oliveira Nunes, residente no município de

Blumenau/SC, com interveniência da FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU- FURB, com

sede no município de Biumenau - SCe da BLUMENAU

VOLEIBOL CLUBE - , com sede no município de Blumenau-.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 30.998,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.000,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 30.998,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.000,00

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Elorianópoiis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC. Carlos Roberto de Oliveira Nunes, como Beneficiário,

Eduardo Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício e Hédio Antônio Sens, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE
ECONÔMICO SUSTE

ADO DO DESENVOLVIMENTO

ÁVEL = FUNDAÇÃODE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA É TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - F APESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Scgundo Termo Aditivo ão Contrato nº

0139282007-9 CONTRATANTES:

Catarina, através da Fundação de

Tecnologia 0 60 484 5

Barcellos

e Minam de

Falkenberg, residente no +

som interveniência da UNIVERSID/

CATARINA - UFSC, com sede no r ípio de Florianópolis/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: E

presente instrumentoalterar à discriminação 0 É

na Cláusula Quana do conforme ses DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.900,00 CAPITAL, Valor

(R$) 11.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161 PARA: Auxílio Financeiro

- (ano 2008), Valor (R$) 6.900,00 CAPITAL, Valor (R$)

11.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261 CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficamratificadas as demais

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário

FAPESC, Miriam de Barcelios Falkenberg, como Beneficiária e

Lúcio Botelho, 1 de

empregatício

Florianópolis/SC,

AL DE SANTA

objeto do

ntária St

Contrato

José pela vínculo funcional

SECRETARIA
Fr

DE DO DESENVOLVIMENTO

3 - — FUNDAÇÃO DE APOIO À

ECNOLÓGICA DO ESTADO

FAPESC - EXTRATO DE
PES
DE SANTA

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0141872007-9 CONTRATANTES: O

Catarina, através da Fundação de

Tecnologia do Estado de Santa Catarina —

7 -

Estado de Santa

Apoio à Pesquisa Científica e

FAPESC e Ana Maria

Blosfeld, residente no município de Blumenau/SC, 0

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - SC,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

Página 27

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.360,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.640,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 9.360,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.640,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Ana Maria Blosfeld, como Beneficiária e Eduardo

Deschamps,pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12566/2007-) CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Tatiana

Mezadri, residente no município de Itajaí/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -

UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SCe da EMPRESA DE

PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE

SANTA CATARINA - FLORIANÓPOLIS - EPAGRI, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta! do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 15.571,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.229,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

15.571,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.229,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Tatiana Mezadri,

como Beneficiária, José Roberto Provesi, pela Interveniente de

vínculo funcional empregatício e Murilo Xavier Flores, pela

Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA -8 - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12284/2007-0- CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Maria Risoleta

Freire Marques, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA- UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte 261. CLÁUSULA SEGUNDA  -

RATIFICAÇÃO:Ficamratificadas 48 demais cláusulas do contrato

que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Maria Risoleta Freire Marques, como Beneficiária e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO 00

ECONÔMICO SUS 6 — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA Cl NTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13937/2007-8! CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

de Santa Catarina — FAPESC e Natalia

Hanazaki, município de Florianópolis/SC, com

interveniência da. UNIVERSIDADE FEDERAL. DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

Tecnologia do Estado
residente no

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.265,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.735,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.265,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.735,00 -

CUSTEIO, Fonte: CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficamratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008 SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Natalia Hanazaki, como Beneficiária e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

341
201.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12454/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e 
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Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luis Antônio

de Oliveira Proença, residente no município de Itajaí/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 30.820,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.344,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 30.820,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.344,00
- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de0
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Luis Antônio de Oliveira Proença, como Beneficiário e

José Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.141892007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Andrea

Santarosa Freire, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$). 6.400,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.600,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 6.400,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.600,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: 60 Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Andrea Santarosã Freire, como Beneficiária e Lúcio José
Botelho, peia Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONT3998/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Paulo Márcio
da Cruz, residente no município de Itajaí/SC, com interveniência da
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - 0 00 É objeto do presente
instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na
Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
0- (ano 2007), Valor (R$) 20.314,33 - CUSTEIO,Fonte:
161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 20.314,33

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Paulo Márcio da Cruz, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.140332007-3 08 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Vera Maria
Carvalho Silva Santos, residente no município de JOINVILLE/SC,

com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

* presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.328,13 - CAPITAL, Valor

(R$) 8.501,41 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 5.328,13 - CAPITAL, Valor (R$) 8.501,41 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Vera Maria Carvalho Silva Santos, como Beneficiária e

Lúcio José Botelho, pela Integrveniente de vínculo funcional

empregatício.

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12503/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Silvia Sell

Duarte Pillotto, residente 0 município de Joinville/(, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE
JOINVILLE - UNIVILLE - FURJ, com sede no município de

Joinville - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:
É objeto do presente instrumento alterar a discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 2.100,00 -

CAPITAL, Valor (R$) 9.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:
Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 2.100,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 9.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12
de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

Queiroz, pela FAPESC, Silvia Sell Duarte Pillotto, como

Beneficiária e Paulo Ivo Koehntopp, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.140482007-1 078 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia 0 Estado de Santa Catarina — FAPESC e André

Oliveira de Souza Lima, residente no município de Itajaí/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SCe da

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO
RURAL DE SANTA CATARINA - FLORIANÓPOLIS - EPAGRI,
com sede no município de Florianópoli/SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.500,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 7.500,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 1.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.500,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 66 de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, André Oliveira de Souza Lima, como Beneficiário, José

Roberto —Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional
empregatício e Murilo Xavier Flores, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.140042007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Vera Lúcia

Cardoso Garcia, . Tramonte, residente no município de

Florianópolis/SC, 0 6 da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no
município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 17.143,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.357,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

17.143,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.357,00 - CUSTEIO, Fonte:
261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Vera Lúcia Cardoso

Garcia Tramonte, como Beneficiária e Lúcio José Botelho, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.143792007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Adair Bonini,

residente no município de Florianópolis/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA

CATARINA - UNISUL, com sede no município de Tubarão/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 10.888,66 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.661,40 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 10.888,66 - CAPITAL, Valor (R$) 2.661,40

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Adair Bonini, como Beneficiário e Gerson Luiz Joner da

Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12206/2007-8! CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marcio

Alvarez da Silva, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 15.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 15.000,00
- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Marcio Alvarez da Silva, como Beneficiário e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12538/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e James Luiz
Berto, residente no município de Chapecó/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO
DO OESTE - FUNDESTE, com sede no município de Chapecó/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 4.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.400,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato,
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, James Luiz Berto, como Beneficiário e Hermes Ignácio

Palaoro, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12507/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e João Eduardo

Chagas Sobral, residente no município de Joinville/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE
JOINVILLE - UNIVILLE - FURJ, com sede no município de
Joinville - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:
É objeto do presente instrumento alterar a discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.900,00 -

CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),

Valor (R$) 9.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12

de fevereiro “de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

Queiroz, pela FAPESC, João Eduardo Chagas Sobral, como

Beneficiário e Paulo Ivo Koehntopp, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14170/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carlos

Frederico Tourinho dos Santos, residente no município de 



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Florianópolis/SC, 0 8 2 FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA - UNISUL,

"com sede no município de Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO ADITAMENTO:É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 6.975,66 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Einanceiro — (ano 2008), Valor (R$) 6.975,66 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Carlos Frederico

Tourinho dos Santos, como Beneficiário e Gerson Luiz Joner da

Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETÁRIA DE ESTADO DO 00

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.1222172007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e André Silva

Barreto, residente no município de Balneário Camboriú/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Iajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

te instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 13.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 972,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 13.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 972,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de0 de

32008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, André Silva Barreto, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

— CONI3921/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

“Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

“Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Alexandre

Amorim dos Reis, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DESANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de

Florianópoli/SC. — CLÁUSULA:

—

PRIMEIRA - DO

. ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar 2

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue:2 Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 39.538,00 - CAPITAL, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro - (ano 2008), Valor (R$) 39.538,00 - CAPITAL, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA —- DA RATIFICAÇÃO: Ficam

rátificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Floriánópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diómário de Queiroz, pela FAPESC, Alexandre Amorim

dos Reis, como Beneficiário e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Intervenientede vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12742/2007-6

,
.

CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Christiane

Meyre da Silva Bittencourt, residente no município de Balneario

05. 0  interveniência

—

da FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no

município de 250. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

810 04 prevista na Cláusula Quarta! do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 8.456,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.915,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

8.456,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.915,00 - CUSTEIO,Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - 94 RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC,Christiane Meyre da

Silva Bittencourt, como Beneficiária e José Roberto Provesi, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DIÁRIO OFICIAL - SU - Nº 18.304

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12747/2007-7/ CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Eduardo

Gomes De Melo, residente no município de Canoinhas/SC, com

interveniência

—

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

CONTESTADO - UNC, com sede no município de Caçador/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 2.040,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 7.860,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 2.040,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.860,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Eduardo Gomes De Melo, como Beneficiário e Hamilton

Wendt, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0158632007-1 08 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Suely Scherer,

residente no município de Jaraguá do Sul/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE -

FERJ, com sede no município de Jaragua Do Sul - SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.250,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 6.550,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 6.250,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.550,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Suely Scherer, como Beneficiária e Carla Schreiner, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13939/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Júrgen

Andreaus, residente no município de Blumenau/SC, 0

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - SCe

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA

CATARINA - UDESC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 10.000,00 - CAPITAL, Valor

921.500.00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 10.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)

21.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12 de0 de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Júrgen Ándreaus, como Beneficiário,0

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e

Anselmo Fábio de Moraes, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL— FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON 12450/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Ana Angélica

Steil, residente no município de ITAJAÍ/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ

UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.000,00 - CAPIT AL, Valor

(R$) 3.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro -

(ano 2008), Valor (R$) 3.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.000,00

CUSTEIO, Fonte: 261 CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
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que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Ana Angélica Steil, como Beneficiária e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

0.0 - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14224/2007-77 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Yasmine

Moura da Cunha, residente no município de Criciúma/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA -

FUCRI, com sede no município de Criciúma/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 37.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.983,66 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 37.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.983,66

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Yasmine Moura da Cunha, como Beneficiária e Antonio

0Filho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14001/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Roseli Lopes

da Costa Bortoluzzi, residente no município de Lages/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de

Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 5.100,00 - CAPITAL, Valor (R$) 10.900,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

5.100,00 - CAPITAL, Valor (R$) 10.900,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Roseli Lopes da Costa

Bortoluzzi, como Beneficiária e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12250/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Antônio

Carlos04 residente 0 município de Balneário

Camboriú/SC, com interveniência da

—

FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no

município de Ttajaí/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar 2

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 10.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 10.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Antônio Carlos

Beaumord, como Beneficiário e José Roberto Provesi, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13938/2007-6, CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Lais de Toledo

Kriicken Pereira, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no' município de

Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É 
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objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.500,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 3.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 1.500,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 3.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Lais de Toledo Kriicken Pereira, como Beneficiária e

Gerson Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13925/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

: “Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Eros

Comunello, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de 2.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: E objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 31.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 6.300,00 - CAPITAL, Valor (R$)

31.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Eros Comunelio, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13941/2007-6. CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia.do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marcos Luiz

Pessatti, residente no município de Balneário Camboriú/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Ttajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.927,00 - CUSTEIO, Fonte:

161: PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 9.927,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Marcos Luiz Pessatti, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12347/2007-+ CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Denise Abatti

Kasper Silva, residente no município de Joinville/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE

JOINVILLE - UNIVILLE - FURJ, com sede no município de

Joinville - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

É objeto do presente instrumento alterar a discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Fonte: 161. PARA: Fonte: 26i. CLÁUSUL
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais

- cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12

de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

Queiroz, pela FAPESC, Denise Abatti Kasper Silva, como

Bencficiária e Paulo Ivo Koehntopp, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO -- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONI14032/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Sérgio

Henrique Pezzin, residente no município de Joinville/SC, com
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interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- UDESC, com sede no município de

Florianópolis/SC. CLAUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 19.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 990,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)
19.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 990,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que 4 este deu causa.

DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Sérgio Henrique

Pezzin, como Beneficiário e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12222/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Bianca Ramos

Pezzini, residente no município de Joinville/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE
-1-.0 sede no município de Joinville - SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Vator (R$) 10.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 10.000,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa, DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Bianca Ramos Pezzini, como Beneficiária e Paulo Ivo

Koehntopp, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14192/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luiz Alfredo

Soares Garcindo, residente no município de Tubarão/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de

Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 12.800,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 24.600,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 12.800,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 24.600,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA

— DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Luiz Alfredo Soares Garcindo, como Beneficiário e

Gerson Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13930/2007-D CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Maria Juracy

Filgueiras Tonelli, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA

-

UESC, com setle no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 17.920,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 17.920,00

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficamratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Maria Juracy Filgueiras Tonelli, como Beneficiária e

Lúcio José Botelho,

empregatício.

pela Interveniente de vínculo funcional

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
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DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12550/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Maria Helena

Baptista Vilares Cordeiro, residente no município de Itajaí/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC e da

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, com sede no município de São

Paulo-SP. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.300,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 17.700,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 1.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 17.700,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA

— DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Maria Helena Baptista Vilares Cordeiro, como

Beneficiária, José Roberto Provesi, 16de vínculo

funcional empregatício e Rubens Murillo Marques, pela Primeira

Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0140152007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Rosane Carla

Rosendo da Silva, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.700,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 1.000,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.700,00 -CAPITAL, Valor (R$) 1.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

-

de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Rosane Carla Rosendo da Silva, como Beneficiária e

Lúcio José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON16236/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e AdemarDutra,

residente no município de Florianópolis/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA

CATARINA - UNISUL, com sede no município de Palhoça - SCe

da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC,

com sede no município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme Segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 12.500,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 26.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 12.500,00 - CAPITAL, Valor (R$)

26.000,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Ademar Dutra, como Beneficiário, Gerson Luiz Joner da

Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e

Lúcio José Botelho, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12553/2007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Altair Borgert,

residente no município de Florianópolis/SC, com interveniência da

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC,

com sede no município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.700,00 - CAPITAL, Valor
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(R$) 10.250,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro
— (ano 2008), Valor (R$) 9.700,00 - CAPITAL, Valor (R$)

10.250,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Altair Borgert, como Beneficiário e Lúcio José Botelho,

pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0139362007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carlos Manuel

Taboada Rodriguez, residente no município de Florianópolis/SC,
com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.900,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 32.100,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

- (ano 2008), Valor (R$) 5.900,00 - CAPITAL, Valor (R$)

32.100,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que à este deu causa, DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, CarlosManuel! Taboada Rodriguez, como Beneficiário e
Lúcio José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional
empregatício...

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

00-ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI2337/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina,6 da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marcello

00 4 Costa, residente no município de

— Florianópolis/SC, .0 6 da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no
município de Itajaí/SCe da ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE
“EMPRESAS DE TECNOLOGIA - ACATE, com sede no município
de Florianópoli/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento. alterar a
discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do
“Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),
Valor (R$) 15.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 24.300,00 -
CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),
Valor (R$) 15.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 24.300,00 -

CUSTEIO. Fonte: 261... CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

"que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Marcello Thiry Comicholi da Costa, como Beneficiário,
José Roberto Provesi, pela. Interveniente de vínculo funcional

empregatício e Alexandre D'Ávila da Cunha, pela Primeira
Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO CITE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

. 0.139452007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Maria
Aparecida Gomes, residente no município de Lages/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO
0CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município
de Lages - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO0
É objeto do presente instrumento alterar a discriminação
orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro - (ano 2007), Valor (R$) 340,00 -

CAPITAL, Valor (R$) 10.860,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 340,00 - CAPITAL,
Valor (R$) 10.860,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais
cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12
de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de
Queiroz, pela FAPESC, Maria Aparecida Gomes, como Beneficiária

e Gilberto Borges de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional
empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA FICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
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DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON14222/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marilde

Terezinha “Bordignon Luiz, residente no município de

Florianópolis/SC, com interveniência da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 1.040,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.860,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro - (ano 2008), Valor (R$)
1.040,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.860,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Marilde Terezinha

Bordignon Luiz, como Beneficiária e Lúcio José Botelho, pela
Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA — FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14226/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da: Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Kefas

Damazio Coelho, residente no município de Jaraguá do Sul/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL REGIONAL
JARAGUAENSE - FERJ, com sede no município de Jaragua Do Sul

- SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:Éobjeto
do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:
Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 35.468,00 - CAPITAL,
Valor (R$) 2.998,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 35.468,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 2.998,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Kefas Damazio Coelho, como Beneficiário e Carla
Schreiner, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12319/2007-6" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Flávio José

Simioni, residente no município de Lages/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANALTO
CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município de Lages -

SC. CLÁUSULA PRIMEIRA --0 ADITAMENTO:É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa, DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC,Flávio José Simioni, como Beneficiário e Gilberto Borges

de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12718/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Thereza

Christina Monteiro de Lima, residente no município de
Florianópolis/SC, com interveniência da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no
município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

0 02 prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 12.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.880,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

12.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.880,00 - CUSTEIO, Fonte:
261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Thereza Christina

Monteiro de Lima, como Beneficiária e Lúcio José Botelho, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENYOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12265/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Máira

Aparecida Dalavéquia, residente no município de Ouro/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE
SANTA CATARINA - FUNOESC, com sede no município de

Joaçaba/SCe da SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO - SIMAE, com sede no município de Joaçaba/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.780,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 5.220,00 - CUSTEIO,Fonte: i61. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 4.780,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.220,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Máira Aparecida Dalavéquia, como Beneficiária, Genésio
Téo, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e Elisabet
Maria Zanela Sartori, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL- FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONI2263/2007-7/ CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Roque

Strieder, residente no município de Tunápoli/SC. com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA - CAMPUS SÃO MIGUEL DO OESTE -
FUNOESC-SMO, com sede no município de Sao Miguel Do Oeste -

SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.900,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 9.900,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Roque Strieder, como Beneficiário e Vitor Carlos

D Agostini, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI4020/2007-I CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Diva Spezia

Ranghetti, residente no município de MASSARANDUBA/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL REGIONAL

JARAGUAENSE - FERJ, com sede no município de Jaraguá do

Sul/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É
objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.760,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 17.640,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 4.760,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 17.640,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA
— DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Diva Spezia Ranghetti, como Beneficiária e Carla

Schreiner, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12345/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Andréa

Jaqueline Prates Ribeiro, residente no município de São Miguel do

Oeste/SC, com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

DO OESTE DE SANTA CATARINA - CAMPUS SÃO MIGUEL

DO OESTE - FUNOESC-SMO, com sede no município de São

Miguel Do Oeste - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: E objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), 
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Valor (R$) 1.540,00 - CAPITAL, Valor (R$) 16.060,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

1.540,00 - CAPITAL, Valor (R$) 16.060,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Andréa Jaqueline

Prates Ribeiro, como Beneficiária e Vitor Carlos D/Agostini, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13946/2007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Antônio

Carlos Néri, residente no município de Lages/SC, com

. interveniência da FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO

PLANALTO CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município

de Lages - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

É objeto do presente 0 4a discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.625,00 -

CAPITAL, Valor (R$) 15.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

0Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 3.625,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 15.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

5-RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12

de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

Queiroz, pela FAPESC, Antônio Carlos Néri, como Beneficiário e

Gilberto Borges de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONT4373/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Paul Richard

Momsen Miller, residente no município de Florianópolis/SC, com

11602 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC e

do INSTITUTO HÓRUS, com sede 0 município

—

de

Florianópolis/SC.

—

CLÁUSULA PRIMEIRA  -

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 6.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.000,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

12.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

3008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Paul Richard Momsen Miller, como Beneficiário, Lúcio

JoséBotelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e

Geraido Morceli Bolzani, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

A CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ào Contrato nº

CON12455/2007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Karine de

Souza Silva, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

recente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Áuxíiio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 9.450,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 11.700,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 9.450,00 - CAPITAL, Valor (R$)

11.700,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA
- DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, . SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC,. Karine de Souza

Silva, como Beneficiária e José Roberto Provesi, pela Interveniente

de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃODE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12551/2007-2 CONTRATANTES: O SantaEstado de

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Zilma Isabel

Peixer, residente no município de Lages/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANALTO

CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município de Lages -

SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 2.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 20.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 2.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)

20.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA
- DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Zilma Isabel Peixer, como Beneficiária e Gilberto Borges

de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12512/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e José Batista da

Rosa, residente no município de Lages/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANALTO

CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município de Lages -

SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento 12 discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 8.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 1.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

-

de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC,José Batista da Rosa, como Beneficiário e Gilberto Borges

de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON 12448/2007-6 CONTRATANTES: O Estado” de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Zeni Calbusch

Teixeira, residente no município de Lages/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANALTO

CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município de Lages -

SC. CLÁUSULA1-DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Font: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Zeni Calbusch Teixeira, como Beneficiária e Gilberto

Borges de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON10902/2007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Guilherme

Bittencourt, residente no

1 da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Guilherme Bittencourt, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL— FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIE FICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO— ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON 14042/2007-2 CONTRATANTES: O

Catarina, através da Fundação de

ADO DO DESENVOLVIMENTO

Estado de Santa

Apoio à Pesquisa Científica e

município de Florianópolis/SC, com

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Lorena

Benathar Ballod Tavares, residente no município de Blumenau/SC,

com  interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

REGIONAL DE BLUMENAU - FURB, com sede no município de

Blumenau - SCe da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UESC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 12.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 27.980,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 12.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)

27.980,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de0 de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Lorena Benathar Ballod Tavares, como Beneficiária,

Eduardo Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício e Lúcio José Botelho, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12447/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Ana Maria

Ranzan Rigo, residente nO município de Lages/SC, 0

interveniência da FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO

PLANALTO CATARINENSE- UNIPLAC, com sede no município

de Lages - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

É objeto do presente instrumento

—

alterar à discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4765,60 -

CAPITAL, Valor (R$) 5.734,40 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 4.765,60 - CAPITAL,

Valor (R$) 5.734,40 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12

de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

Queiroz, pela FAPESC, Ana Maria Ranzan Rigo, como Benceficiária

e Gilberto Borges de Sá, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO —- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON 14046/2007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Monica Hass,

residente no município de Chapecó/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO

OESTE - FUNDESTE, com sede no município de Chapecó/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:0

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.200,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 11.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 3.200,00 - CAPITAL, Valor (R$)

11.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Monica Hass, como Beneficiária e Hermes Ignácio

Palaoro, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

NÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA GIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12511/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FÁPESC e Mercedes

Maria Gevagrd, residente no município de Lages/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO 8 ESCOLAS UNIDAS DO

PLANALTO CATARINENSE- UNIPLAC,com sede no município

de Lages - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

É objeto do presente 0 44 discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrate, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.800,00 -

CAPITAL, Valor (R$) 4.100,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

Auxílio Financeiro - (ano 2008), Valor (R$) 3.800,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 4.100,00 CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 12

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio 00 4

FAPESC, Mercedes Maria —Gevaerd, comode fevereiro
Queiroz, —pela 



9.02.2008-1

eficiária e Gilberto Borges de Sá, pela Interveniente de vínculo

cional empregatício.

CRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

200105-FUNDAÇÃO DE APOIO À

54 CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

ONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

BNI3944/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

arina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Sonia Regina

Souza Fernandes, residente no município de Lages/SC, com

terveniência da FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO

LANALTO CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município

e Lages - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

objeto do presente instrumento 42a discriminação

rçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

gue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.905,00 -

APITAL, Valor (R$) 5.195,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

uxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 6.905,00 - CAPITAL,

7 9 5.19500 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

5-DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

láusulas do contrato que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12

fc fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

fQueiroz, pela FAPESC, Sonia Regina de Souza Fernandes, como

.26 Gilberto Borges de Sá, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício. .

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE. SANTA4 - FAPESC - EXTRATO DE

ONTRATO— 1 Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

01274612007-900
Estado de Santa

atarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

ecnoiogia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Juliane

eleme Brehmer, residente no município de Canoinhas/SC, com

666 da

—

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

—

DO

CONTESTADO - UNC, com sede no município de Caçador/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro —(ano 2007), Valor (R$) 5.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 5.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que aeste deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008.SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Juliane Seleme Brehmer, como Beneficiária e Hamilton

6pela Interveniente de vínculo funcional empregatício,

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICOSUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRA! — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

01274020070 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

1 sia do Estado de Santa Catarina — FAPESC. e Ruth Meri

975 “Silva, residente no município de Ttajaí/SC, com

8da40DO VALE DO

- UNIV. com sede no município de Itajaí/SC.

ó PRIMEIRA - 04Éobjeto do

1instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.600,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 3.000,00- CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 5.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.000,00 -

CUSTEIO, . 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

; que aeste deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Aniônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Ruth Meri Lucinda Silva, como Beneficiária e José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.142252007-5 08 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Daisy Janice

Aguilar Netz, residente no município de Balneário Camboriú/SC,

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE

DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.750,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 4.850,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

(ano 2008), Valor (R$) 1.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.850,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Daisy Janice Aguilar Netz, como Beneficiária e José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo

empregatício.

funcional

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14016/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Ademilde

Silveira Sartori, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA- UDESC, com sede no município de

Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar 2

discriminação

—

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 8.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 31.700,00-0

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

8.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 31.700,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Ademilde Silveira

Sartori, como Beneficiária e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12239/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Fátima

Elisabeti Marcomin, residente no município de Tubarão/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de

Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do. Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.580,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 6.420,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 3.580,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 6.420,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA —

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Fátima Elisabeti Marcomin, como Beneficiária e Gerson

Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - 'FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12350/2007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carlos Alberto

Cioce Sampaio, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - SC,

da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA - UFSC,

com sede no município de Florianópolis/SC e da PREFEITURA

MUNICIPALDE RIO DOS CEDROS, com sede no município de

Rio Dos Cedros-SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 17.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 22.800,00 -

CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),

Valor (R$) 17.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 22.800,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Carlos Alberto Cioce Sampaio, como Beneficiário,

Eduardo Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício, Lúcio José Botelho, pela Primeira1

100-6010 Segunda6

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL- FL NDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
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DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12433/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Gláucia de

Oliveira Assis, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de

Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161. PARA: Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Gláucia de Oliveira

Assis, como Beneficiária e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12755/2007-8 CONTRATANTES: O Estado 'de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e João Luciano

de Quevedo, residente no município de Criciuma/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIUMA-

FUCRI, com sede no município de Criciúma/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 13.600,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 22.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 13.600,00 - CAPITAL, Valor (R$)

22.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, João Luciano de Quevedo, como Beneficiário e Antonio

Milioli Filho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON15858/2007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Alexandre

Fernandez Vaz, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.556,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 1.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.556,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATTA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Alexandre Fernandez Vaz, como Beneficiário e Lúcio

José Botelho,pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12234/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e José Maria de

Souza da Conceição, residente no município de Penha/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE

JOINVILLE - UNIVILLE - FURJ, com sede no município de

Joinville - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO:

É objeto do presente 0 44 discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.208,00 -

CAPITAL, Valor (R$) 3.34680 -510Fonte: 161. PARA:

Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 6.208,00 - CAPITAL

Valor (R$) 3.346,80 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 12

de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

pela FAPESC, José Maria de Souza da Conceição, come

1 0. 8 166
66Queiroz,

Beneficiário e Paulo Ivo

funcional empregaticio DEMP 52727084 



ESTADO DE SAN
TA CATARINA

2008. SIGNATÁRIOS:
60 00

de Queiroz, pela Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.000,00 - CAPITAL, Valor

SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIM

ENTO FAPESC, Alcides Goularti Filho, como Beneficiário e Antonio (R$) 7.000,00 - CUSTEIO, Fonte:
161. PARA: Auxílio Financeiro —

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
= FUNDAÇÃO DE APOIO 0 Filho, pela1

de vínculo funcional empregatício. (ano 2008), Valor (R$) 5.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.000,00 -

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIM

ENTO RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº ECONÔMICO SUSTENTÁVEL-
FUNDAÇÃO DE APOIO À que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 08 de 0 4

CON12260/2007-2
CONTRATANTES:

O Estado de Santa PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica € DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE FAPESC, Aguinaldo Roberto Pinto, como Beneficiário e Lúcio José

“Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Mario Ângelo CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

Vidor, residente 0 município 4 Florianópolis/SC,
com CON12558/2007-0

CONTRATANTES
: O Estado de Santa

interveniência da E
MPRESA DE PESQUISA AGRO

PECUÁRIA E Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIM

ENTO

EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI, Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e William ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE 010

com sede no município de Lages/SC. CLÁUS
ULA PRIMEIRA — Gerson Matias, residente no município de Florianópolis/SC,

com PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
DO ESTADO

DO ADITAMENTO:
É objeto do presente instrumento alterar a interveniência 4 UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC. CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

—

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:
É objeto do CON12557/2007-1

CONTRATANTES
: Oo Estado de Santa

Valor (R$) 6.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 13.500,00 - CUSTEIO,

—

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista Catarina, atraves da Fundação de Apoio É Pesquisa Científica e

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 2 Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Tecnologia do Estado de Santa Catarina — EAPESC e lone Ribeiro

6.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 13.500,00 - CUSTEIO, Fonte: Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 30.000,00 - CAPITAL, Valor Valle, residente 19 município

—

de Florianópolis/SC,
—com

261. CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO: Ficam

—

(R$) 9.500,00 - CUSTEIO, ES1.40-2 4 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

—

(ano 2008), Valor (R$) 30.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 9.500,00 CATARINA - UFSC, comsede no município de Florianópolis/SC
e

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008.108
. CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA6

- FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Mario Ângelo Vidor, “RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato CATARINA - UDESC, com sede nº município de Florianópolis/SC.

6009 Beneficiário e Murilo Xavier Flores, pela Interveniente de

—

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

vínculo funcional empregatício.
2008. SIGNATÁRIOS:

0 00 de Queiroz, pela presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

FAPESC, William Gerson Matias, como Beneficiário e Lúcio0 Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIM

ENTO Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício
Financeiro — 1409 2007. 20 (R$) 8.000.00 - CAPITAL, Valor

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
- FUNDAÇÃO

DE APOIO À .

(R$) 8.800,00 - CUSTEIO. Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

PESQUISA CIENT
005

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

|

(ano 2008), Valor (R$) 8.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.800,00 -

DE SANTA CATARINA - = ECONÔMICO5
- FUNDAÇÃO DE APOIO à CUSTEIO, Fonte: 261: CLÁUSULA SEGUNDA -

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO RATIFICAÇÃO:Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato

CONI6035/2007-0 CONTRATANTES:
O Estado de "Santa DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE que

a

este deu causa: DATA: Florianópolis, 08 de fevereiro de

Catarina; através da Fundação : a Científica e

—

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela

Tecnologia do Estado de Santa 2É ES CON12565/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa FAPESC, lone Ribeiro Valle, como Beneficiária, Lúcio José

Mezaroba, “residente no município de Joinville/SC,
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

—

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO ESTADO Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Henrique Anseimo Fábio de Moraes, pela Primeira Interveniente.

DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de

—

Espada Rodrigues Lima Filho, residente 19 município de

Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA

—

- O Florianópolis/SC, com 2

—

da UNIVERSIDADE SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

—

FEDERAL DE : É . 0 010 SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

8eoar0 prova era Cláusula 0 4 0601
5

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

R$ 33.82 0
0 - (ano ) 400

É objeto do presente instrumento alterar à DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

alor (R$) 33.825,00 - 7 à
. 0 04

prevista na Cláusula Quarta do CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

Fonte: 161. PARA:
eiro — (ano 1 ) Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Einanceiro — (ano 2007), CON12268/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

3056 640ns Valor (R$) 6.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 1.800,00 - CUSTEIO,

—

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

:
:

: 3 Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPES
C e Marcelo Fossa

Tatificadas as demais cláusulas do contrato que 4 686 0606 6.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 1.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.

—

da Paz, residente nº0 2com interveniência da

DATA: Florianópolis, 1! de fevereiro de 2008. 1108 0
87 DA RATIFICAÇÃO: Ficam 01

DO OESTE DE SANTA

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Marcello Mezaroba, ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu cáusa. CATARINA - CAMPUS DE VIDEIRA - FUNOESC-VIDEIRA
,

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. 510
0sede no município de videir/SC. CLÁUS

ULA PRIMEIRA -

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Henrique Espada 00 ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

Rodrigues Lima Filho, como Beneficiário e Lúcio José Botelho, pela discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN
TO Interveniente de vínculo funcional empregatício.

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

29 3.510.00 -1Valor (R$) 4.490,00 - CUSTEIO, -

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO SECRETARIA, DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN
TO Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À 3.510,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.490,00 - CUSTEIO,Fonte: 261.

CONTRATO - ESPÉCIE:070020 Contrato nº

—

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

CON12275/2007-0
CONTRATANTES:

O Estado de Santa DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e 00
- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁR

IOS:

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Antonio CON14024/2007-4
CONTRATANTES:

O Estado de Santa Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Marcelo Fossa da Paz,

Henrique da Fontoura Klein, residente no município de Itajaí/SC, Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

—

como Beneficiário e Antônio Carlos de Souza, pela Interveniente de

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE D
o vALE Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Regina de vínculo funcional empregatício.

- UNIVALI, co nicípio de 50.

—

Fatima Peralta Muniz Moreira, residente no município de SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN
TO

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do Florianópolis/SC,

—

com interveniência

—

da UNIVERSIDADE ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE 4010

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no

—

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161. município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

PA Fonte: .
SEGUNDA - DA  ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar 8 CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

—

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do CON12736/2007-1
CONTRATANTES:

O Estado de Santa

. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 6.0 conforme segue: DE:0
Financeiro — (ano 2007), Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

jomário de Queiroz, pela

—

Valor (R$) 8.140,00 - CAPITAL, Valor (R$) 11.100,00 - CUSTEIO, Tecnologia do Estado de Santa Catarina — EAPES
C e Elfride Anrain

FAPESC, Antonio Henrique da Fontoura Klein, como Beneficiário e

—

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) Lindner, residente no município de Joaçaba/SC, com
interveniência

José Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional 8.140,00 - CAPITAL, Valor (R$) 11.100,00 - CUSTEIO, Fonte: da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO OESTE DE SANTA

empregatício.

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam CATARINA - FUNOESC, com sede no município de Joaçaba/SC.

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN
TO DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

—

Antônio Diomário de Queiroz; pela FAPESC, Regina de Fatima na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO Peralta Muniz Moreira, como Beneficiária e Lúcio José Botelho, Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 800.00 - CAPITAL, Valor (R$)

DE SANTA
EXTRATO DE pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

9.178,80 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano

CONTRATO —
ditivo ao Contrato nº

2008), Valor (R$) 800,00 -
) 9.178,80 -

CON12498/2007-2
C NTES: O Estado de Santa SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN

TO CUSTEIO, Fonte: 261. 2 0

Catarina, através da Fundação
à Pesquisa Científica e ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

Tecnologia do Estado de Santa Catarina - FAPESC e Alcides

—

PESQUISA CIENT
00 9 a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

Goularti Filho, residente no município de Criciúma/SC, com

—

DE SANTA CATARINA - =
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

interveniência da FUNDAÇ
ÃO EDUCACIONAL 1

- .00- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo 2º FAPESC, Elfride Anrain Lindner, como Beneficiária e Genésio Téo,

FUCRI, com sede no município de Criciúma/SC. CLÁUSULA
CON13932/2007-7

CONTRATANT
E

:

3

8 0 Estado de Santa pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica €

instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista 74 Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Aguinaldo SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN
TO

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

—

Roberto Pinto, residente no município de Florianópolis/SC, com ECONÔMICO SUSTENTÁVE
ÃO DE APOIO À

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 14.500,00 - CUSTEIO, Fonte:6
2 da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA PESQUISA CIENTÍFICA E T ICA DO ESTADO

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 14.50000 CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CUSTEIO, Fonte: 261. SEGUNDA - DA CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as as do contrato

—

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista CON14190/2007-9 CONTRATANTES:
O Estado de Santa

que a este deu causa. DATA: Florian
o de ma Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

como Beneficiário e Anselmo Fábio de Moraes, pela Interveniente

de vínculo funcional empregatício.

 



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Bruno
Szpoganicz, residente no município de Florianópolis/SC, com
interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 32.800,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 7:200,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 32.800,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.200,00- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa, DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Bruno Szpoganicz, como Beneficiário e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO ÀPESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI3947/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Otto Robert
Lessing, residente no município de Porto União/SC, com
interveniência 2 FUNDAÇÃO

.

UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO - UNC, com sede no município de Caçador/SC e da
GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E
TECNOLOGIA, com sede no município de Canoinhas-SC.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente. instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 38.400,00 - CUSTEIO, Fonte:
161:PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 38.400,00
- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DARATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de02008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

| FAPESC, Otto Robert Lessing, como Beneficiário, Hamilton Wendt,
pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e Francisca deFátima Stocker Maiorki,1 .

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DESANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12353/2007-6' CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Haiko Hense,
residente no município de Florianópolis/SC, com interveniência da
UNIVERSIDADEFEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC,
com sede no município de: Florianópoli/SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente
instruménto alterar a discriminação orçamentária prevista na

áusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 17.500,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 12:500;:00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro
— (ano 2008), Valor (R$) 17.500,00 - CAPITAL, Valor (R$)
12.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 261, CLÁUSULA SEGUNDA - DAanal RATIFICAÇÃO:Ficam rátificadas as demais cláusulas do contrato
que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

» Haiko Hense, como Beneficiário e Lúcio José Botelho,
ela Interveniente de vínculo funcional empregatício,

ISECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
200105-FUNDAÇÃO DE APOIO À
ESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

IDE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
ONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.139242007-6 00 Estado de Santa
atarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

600 do Estado de Santa Catarina — FAPESC e André de

1 Ramos, residente no município de Florianópolis/SC, com

3 68 da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
ATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
LÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

nte instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
a Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 16.600,00 - CAPITAL, Valor

R$) 1.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

o 2008), Valor (R$) 16.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 1.400,00
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
ue a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
DOS. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, André de Avila Ramos, como Beneficiário e Lúcio José

otelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI14025/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Paulo
Fernando Dias, residente no município de Florianópolis/SC, com
interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.240,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 8.760,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 3.240,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.760,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 0 de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Paulo Fernando Dias, como Beneficiário e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ão Contrato nº
CON12216/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luciano Costa
Santos, residente no município de Florianópolis/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE
SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de
Palhoça/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É
objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária
prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:
Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 8.560,00 - CAPITAL,
Valor (R$) 11.320,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio
Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 8.560,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 11.320,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA
— DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do
contrato que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro
de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Luciano Costa Santos, como Beneficiário e Gerson Luiz
Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional
empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTOECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO ÀPESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONTI3929/2007-7/ CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina - FAPESC e Carlos
Roberto Zanetti, residente no município de Florianópolis/SC, com
interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato; conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 14.000,00.- CUSTEIO, Fonte:
161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 14.000,00- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Carlos Roberto Zanetti, como Beneficiário e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO ÀPESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓ
610 DO ESTADO DE SANTA CATARINA - FAPESC -
EXTRATO DE CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº CON12451/2007-6 CONTRATANTES: O
Estado de Santa Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa
Científica e Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e
Joaquim Olinto Branco, residente no0 180 com
162 2 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: Éobjeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.
PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC,Joaquim Olinto Branco, como Beneficiário e José Roberto
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Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO— ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12264/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Mirian
Teresinha Pinheiro, residente no município de Balneário
Camboriú/SC, com  interveniência da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no
município de TItajaí/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à
discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do
Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro - (ano 2007)
Valor (R$) 2.140,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.110,00 - CUSTEIO
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)
2.140,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.110,00 - CUSTEIO,Fonte: 261.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.
DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Mirian Teresinha
Pinheiro, como Beneficiária e José Roberto Provesi, pela
Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO 541
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO Di
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n
CON12757/2007-4A CONTRATANTES: 0 Estado de Sant
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica 6
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Altami;
Frederico Guidolin, residente no município de Lages/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no0
Florianópoli/SC.

—

CLÁUSULA

—

PRIMEIRA - D
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar 4
discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do
Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),
Valor (R$) 10.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio
Financeiro — (ano 2008), , Valor (R$) 10.000,00 - CUSTEIO, Fonte
261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa
DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Altamir Frederico
Guidolin, como Beneficiário e Anselmo Fábio de Moraes, pela
Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON13933/2007-5" CONTRATANTES: 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e João Cardoso
de Lima, residente no município de Florianopólis/SC, com
interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 30.300,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 9.700,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 30.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 9.700,00
- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, João Cardoso de Lima, como Beneficiário e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
0.0- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
 0124992007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Aloysio
Marthins de Araújo Júnior, residente no município de Palhoça/SC,
com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Fiorianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumentoalterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.260,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 2.740,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 5.260,00

-

CAPITAL, Valor (R$) 2.740,00 - 
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CUSTEIO. Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC. Aloysio Araújo Júnior, como Beneficiário e

Lúcio José Botelho. pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI2505/2007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Eliane Salete
Filippim, residente no município de Joaçaba/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA

CATARINA - FUNOESC, com sede no município de Joaçaba/SC,

da FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANALTO

CATARINENSE - UNIPLAC, com sede no município de Lages-SC
e da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
UNIVALI, com sede no município de Itajai-SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente
instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 21.540,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 13.899,40 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 21.540,00 - CAPITAL, Valor (R$)
13.899,40 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Eliane Salete Filippim, como Beneficiário , Genésio Téo,
pela Interveniente de vínculo funcional empregatício, Gilberto
Borges de Sá, pela Primeira Interveniente e José Roberto Provesi,
pela Segunda Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12287/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Janice
Teresinha Reichert, residente no município de Chapecó/SC, com
interveniência 42 FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE - FUNDESTE, com sede no
município de Chapecó/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: Éobjeto do presente instrumento alterar a
discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do
Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),
Valor (R$) 30.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 10.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),
Valor (R$) 30.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 10.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Janice Teresinha Reichert, como Beneficiário e Hermes
10 00 pela Interveniente de vínculo funcional
empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI4010/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Angela
Teresinha Zuchetto, residente no município de Florianópolis/SC,
com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
sente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 36.000,00 - CAPITAL,, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro - (ano 2008), Valor (R$) 36.000,00

- CAPITAL, , Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Angela Teresinha Zuchetto, como Beneficiário e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.140272007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Neusa

Fernandes de Moura, residente no município de Chapeco/SC, com

interveniência 20 UNIVERSITÁRIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE - FUNDESTE, com sede no
município de Chapecó/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 17.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.814,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

17.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.814,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Neusa Fernandes de

Moura, como Beneficiário e Hermes Ignácio Palaoro, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.125442007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Sheila

Andreoli Balen, residente no município de Balneário CamboriwSC,

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE

DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discririnação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 31.000,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 4.600,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 31.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.600,00
- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA; Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Sheila Andreoli Balen, como Beneficiário e José Roberto
Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.125482007-2 08 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Valeria Maria

Nascimento Abreu, residente no município de! Concória/SC, com

interveniência da EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA DE
SUÍNOS E AVES - EMBRAPA-CNPSA, com sede no município de

Concórdia - SC CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 12.380,00 - CAPITAL, Valor (R$) 27.556,00 -
CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro -- (ano 2008),
Valor (R$) 12.380,00 - CAPITAL, Valor (R$) 27.556,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Valeria Maria Nascimento Abreu, como Beneficiário e

Elsio Antonio Pererira de Figueiredo, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E «-TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Áditivo ao Contrato nº
0.123442007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Paulo

Giovanni de Abreu, residente no município de Concórdia - SC/SC,

com interveniência da EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA DE
SUÍNOS E AVES - EMBRAPA-CNPSA, com sede no município de

Concórdia - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161. PARA: Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa

DATA:Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Paulo Giovanni de

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Abreu, como Beneficiário e Elsio Antonio Pererira de Figueiredo,
pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.122332007-5 CONTRATANTES: 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESCe Alessandra

Reis, residente no município de Joaçaba/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA - FUNOESC, com sede no município de JoaçabwSC,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 17.050,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 950,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 17.050,00 - CAPITAL, Valor (R$) 950,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Alessandra Reis, como Beneficiário e Genésio Téo, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12430/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Antonio

Carlos Vargas SantAnna, residente no município de
Florianópolis/SC, com  interveniência da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
UDESC, com sede no município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente
instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Antonio Carlos Vargas Sant “Anna, como Beneficiário e

Anselmo Fábio de Móraes, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À.
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.139952007-5 CONTRATANTES: O Estado de “Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luiz Alberto

Kanis, residente no município de Capivari de Baixo/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de
Palhoça/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É
objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.570,00 - CAPITAL,
Valor (R$) 3.330,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio
Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 5.570,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 3.330,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro
de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Luiz Alberto Kanis, como Beneficiário e Gerson Luiz

Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.123142007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Alessandro

Dourado Loguercio, residente no município de Joaçaba/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA - FUNOESC, com sede no município de
Joaçaba/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É
objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 17.530,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 17.870,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

no
UU 
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Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 17.530,00 - CAPITAL, Valor

. (R$) 17.870,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA

— DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Alessandro Dourado Loguercio, como Beneficiário e

Genésio Téo, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12502/2007-4. CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e José Elmar

86residente no município de Joaçaba/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA

CATARINA - FUNOESC, com sede no município de Joaçaba/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.200,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 6.713,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.713,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA 85- DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

861.00 Beneficiário e Genésio Téo, pela

640funcional empregatício.

“SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12748/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Ana Carolina

0.residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC e

da00DE CONTROLE DE QUALIDADE

EM SAÚDE - INCQS, com sede no município de Rio de Janeiro/RJ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

- presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

- Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 15.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 15.000,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

!RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

«que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0 de

2008, SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Ana Carolina Maisonnave Arisi, como Beneficiária, Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício

e André Luis Gemal, pela Primeira Interveniente.

"SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

3 A CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO —-ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12743/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Clovis

Antônio Rodrigues, residente no município de Balneário

050. -0  interveniência da FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no

município de5. 0 PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar 2

“discriminação orçamentária 2 2 Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 25.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.350,00 - CUSTEIO,

Fonte: i6i. FARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

25.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.350,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Clovis Antônio

Rodrigues, como Beneficiário e José Roberto Provesi, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12508/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESCe Paulo Sergio

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Berving Zdanski, residente no município de Joinville/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município de

Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente 0 42

discriminação orçamentária prevista na Cláusula 2 do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 4.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.800,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

4.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Paulo Sergio Berving

Zdanski, como Beneficiário e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0141912007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Emilia

Addison0 Moreira, residente 0 município

—

de

Florianópolis/SC,

—

com interveniência da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

002 prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 2.900,00 - CAPITAL, Valor (R$) 24.900,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro - 20 2008), Valor (R$)

2.900,00 - CAPITAL, Valor (R$) 24.900,00 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Emilia Addison

Machado Moreira, como Beneficiário e Lúcio José Botelho, pela

Interveniênte de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO -- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12559/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Dulce Helena

Penna Soares, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.30000 - CAPITAL, Valor

(R$) 4.500,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 4.300,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.500,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: 60 00 de Queiroz, pela

FAPESC, Dulce Helena Penna Soares, como Beneficiário e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONI15859/2007-3 08 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Gean Vitor

Salmoria, residente no município de Florianoplis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.850,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 3.050,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008). Valor (R$) 6.850,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.050,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Gean Vitor Salmoria, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0124412007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Miguel Vaz

Júnior, residente no município de Joinville/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA

CATARINA - UDESC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Miguel Vaz Júnior, como Beneficiário e Anselmo Fábio

de Moraes, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12428/2007-1º CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Elenara Maria

Teixeira Lemos Senna, residente no município de Florianopolis/SC,

com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UESC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.928,74 - 41Valor

(R$) 8.370,26 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.928,74 - CAPITAL, Valor (R$) 8.370,26 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Elenara Maria Teixeira Lemos Senna, como Beneficiária

e Lúcio José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12339/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Osmar de

Souza, residente no município de Itajaí/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU -

FURB, com sede no município de Blumenau - SC. CLÁUSULA'

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - 94

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Osmar de Souza, como Beneficiário e Eduardo

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12253/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Geraldo

Moretto, residente no município de 80 com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - SC,

da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC,

com sede no município de Fiorianópolis-SC e da EMPRESA DE

PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE

SANTA CATARINA - FLORIANÓPOLIS - EPAGRI, com sede no

município de Florianópolis-SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação

—

orçamentária prevista na Cláusula 2 do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 2.993,00 - CAPITAL, Valor (R$) 11.996,50 - CUSTEIO,

0 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

2.993,00 - CAPITAL, Valor (R$) 11.996,50 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa. 
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DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Geraldo Moretto,
como Beneficiário, Eduardo Deschamps. pela Interveniente de
vínculo funcional empregatício, Lúcio José Botelho. pela Primeira

Interveniente e Murilo Xavier Flores, pela Segunda Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON13997/2007-1l CONTRATANTES: 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Cesar Augusto

Tischer, residente no município de Itajaí/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
UNIVALI, com, sede no município de Itajaí/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente
instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

* Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro - (ano 2007), Valor (R$) 6.854,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.146,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —
(ano 2008), Valor (R$) 6.854,00 - CAPITAL, Valor (R$) 5.146,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Cesar Augusto Tischer, como Beneficiário e José Roberto
Provesi, pela Interveniênte de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI6034/2007-2. CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Lourival

Boehs, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: E objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

7 Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro - (ano 26007). Valor (R$) 23.905,73 - CAPITAL, Valor

1R$) 15.996,05 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro
— (ano 2008), Valor (R$) 23.905,73 - CAPITAL, Valor (R$)
15.996,05 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - 4
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 66 de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Lourival Boehs, como Beneficiário e Lúcio José Botelho,
pela Interveniênte de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CONI2278/2007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC ec Norberto

0 Hom Filho, residente no município de Florianópolis/SC,

com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a éste deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Norberto Olmiro Hom Filho, como Beneficiário e Lúcio
José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLYIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃODE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO-.150Termo Aditivo ao Contrato nº
01244920074 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Márcia Maria

de fouza, residente no município de Balneario Camboiú/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de lItajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrate, conforme segue: DE:0

Financeiro - (ano 2007), Valor (R$) 5.052,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 3.948,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro -

no422

900-SC - Nº 18.304

(ano 2008), Valor (R$) 5.052,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.948,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Márcia Maria de Souza, como Beneficiária e José Roberto
Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃODE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo uo Contrato nº

0.127492007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Márcia Regina

Pelisser, residente no município de FLORIANÓPOLIS/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

CONTESTADO - UNC, com sede no município de Cacador — SC e

da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC,

com sede no município de Florianópoli/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 8.000,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 8.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Márcia Regina Pelisser, como Beneficiária, Hamilton

Wendt, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e Lúcio

José Botelho, pela Segunda Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14021/2007-0" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Ademir

Neves, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC,

CLÁUSULA - 0 ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumentoalterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.500,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 33.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

-0 2008), Valor (R$) 6.500,00 - CAPITAL, Valor (R$)

33.400,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficamratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu-causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

7 Ademir Neves, como Beneficiário e Lúcio José Botelho,

pela Interveniente de vínculo funcional empregatício

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

NTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
é TECNOLÓGICA DO ESTADO
— FAPESC - EXTRATO DE

2 PÉCIE: Segundo Termo0 ao Contrato nº

0123527200 CONTRATANTES: O

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica

00do Estado de Santa Catarina FAPESC e Margherita

Anna Antonia Maria residente no município de

Florianópolis/SC, .0 66 da 8

FEDERAL DE SANTA CATARINA UFSC, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO

ADITAMENTO: E objeto do instrumento alterar
discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 12.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.000,00 -CUSTEIO

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)
510 011 1

Estado de Santa

Barracco

presente

12.000,00 - CAPITAL, Vaior (R$) 6.000,00 CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que à este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIG TÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Mar nta

Antonia Maria Barracco, como Beneficiária e Lúcio José Botelho,

pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

Anna

SECRETARIA DE TADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO£ 3- FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARIN - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo TermoAditivo ao Contrato nº

0122662007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESCe Paulo Cesar de

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Jesus, residente no município de Blumenau/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
- FURB, com sede no município de Blumenau - SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.522,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 7.458,99 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.522,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.458.99 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Paulo Cesar de Jesus, como Beneficiário e Eduardo

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO -— ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
CON12452/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Milton de

Andrade Leal Junior, residente no município de Florianópolis/SC,

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no
município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: E objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161. PARA: Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Milton de Andrade

Leal Junior, como Beneficiário e Anselmo Fábio de Moraes, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DEAPOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Gontrato nº

0.123542007-4 CONTRATANTES: 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Orlando José

Tobias, residente 0 município de Florianopolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU- FURB, com sede no município de Blumenau - SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio,

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 30.500,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 9.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 30.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 9:500,00
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficamratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu causa, DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Orlando Tobias, como Beneficiário e Eduardo

Deschamps, pela Intervenieênte de vínculo funcional empregatício.

José

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

0.0 - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12251/2007-3] CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Andréa

Gonçalves Trentin, residente no município de Florianopolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: E objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Ciáusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA S
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Andréa Gonçalves Trentin, como Beneficiária e Lúcio

josé Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL- FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14023/2007-6" CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Elza de Fatima 



CDE SANTA CATARINA -

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Albino Smania, residente no município de Fpolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 2.150,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 7.850,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 2.150,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.850,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Elza de Fatima Albino Smania, como Beneficiário e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONI3934/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Evoy Zaniboni

Filho, residente no município de Florianópolis/SC, 0

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 8.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 10:000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 8.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)

10.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

TIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATÁ: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Evoy Zaniboni Filho, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

3 FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

01251020075 00
Estado de Santa

— Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

- Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Cristina

- Henschel de Matos, residente no município de Florianópolis/SC,

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE

DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contíato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 4.199,77 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

02008), Valor (R$) 4.30000 - CAPITAL, Valor (R$) 4.199,77 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Cristina Henschel de Matos, como Beneficiária e José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício,

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — TE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12242/2007-4 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Adriana

Marques Rossetto, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

gue a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Adriana Marques Rossetto, como Beneficiária e José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

A CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA — FAPESC EXTRATO DE

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.125362007-9 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Tânia Maria

dos Santos Nodari, residente no município de Herval 05

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE

DE SANTA CATARINA - FUNOESC, com sede no município de

Joaçaba/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 11.360,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 5.576,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 11.360,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 5.576,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Tânia Maria dos Santos Nodari, como Beneficiária e

Genésio Téo, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO 7

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12539/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luiz Sergio

Scartazzini, residente no0 4 50 com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA - CAMPUS DE VIDEIRA - FUNOESC-

VIDEIRA, com sede no município de Videira - SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 15.960,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 24.030,50 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 15.960,00 - CAPITAL, Valor (R$)

24.030,50 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0 de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Luiz Sergio Scartazzini, como Beneficiário e Antônio

Carios de Souza, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO -- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12504/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Márcia

. residente 0 município de Joaçaba/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA - FUNOESC, com sede no município de

Joaçaba/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.090,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 1.910,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 4.090,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 1.910,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA -

DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Márcia Bundchen, como Beneficiária e Genésio Téo, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

84 CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12255/2007-2. CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Armando

Albertazzi “Gonçalves Júnior, residente 0 município de

Florianópolis/SC, 0 interveniência da “UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação orçamentária prevista 4 Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 26.220,00 - CAPITAL, Valor (R$) 12.744,00 -

CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),

Valor (R$) 26.220,00 - CAPITAL, Valor (R$) 12.744,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais ciáusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
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2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Armando Albertazzi Gonçalves Júnior, como Beneficiário

e Lúcio José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

01401212007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Kristiane Rico

Sanchez, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de

Palhoça - SCe da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES,

com sede no município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 13.159,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 3.741,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 13.159,00 - CAPITAL, Valor (R$) 3.741,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Kristiane Rico Sanchez, como Beneficiária, Gerson Luiz

Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício e Luiz Eduardo Cherem, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON10900/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Rodrigo Bainy

Leal, residente no município de Florianópolis/SC, .0

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Rodrigo Bainy Leal, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO,

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON16237/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marcelo

Maraschin, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência .da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC,

da FUNDAÇÃO UNIVERISADE FEDERAL DE SÃO CARLOS-

UESCAR, com sede no município de São Carlos/SP. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 2.300,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 17.680,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

- (ano 2008), Valor (R$) 2.300,00 - CAPITAL, Valor (R$)

17.680,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA-

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Marcelo Maraschin, como Beneficiário, Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício,

Oswaldo Baptista Duarte Filho, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12351/2007-0º CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Ricardo

Villarroel Dávalos, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE

SANTA CATARINA - UNISUL, com sede no município de 
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Tubarão/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Fonte: 161. PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Ricardo Villarroel Dávalos, como Beneficiário e Gerson

Luiz Joner da Silveira, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12343/2007-9- CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Mohamed

- Amal, residente no município de Blumenau/SC, com interveniência

da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

- FURB, com sede no município de Blumenau - SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 16.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 5.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)

16.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Mohamed Amal, como Beneficiário e Eduardo

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12751/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Alejandro

21 Garcia Ramirez, residente no município de São José/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 29.000,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 6.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)

29.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Alejandro Rafael Garcia Ramirez, como Beneficiário e

José Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12556/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Adair Roberto

Soares dus Santos, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 11.500,00 - CAPITAL,Valor

(R$) 10.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 11.500,00 - CAPITAL, Valor (R$)

10.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Adair Roberto Soares dos Santos, como Beneficiário e

Lúcio José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12426/2007-55 CONTRATANTES: O Estado de Santa
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Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marta

Aparecida Paschoalini, residente no município de Florianópolis/SC,

com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 11.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 4.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 11.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.000,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Marta Aparecida Paschoalini, como Beneficiária e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12535/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Adonis

Marcos Lisboa, residente no município de Brusque/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BRUSQUE -

FEBE, com sede no município de Brusque - SC, CLÁUSULA .

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a disêriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.950,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 4.150,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Fmanceiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.950,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.150,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Adonis Marcos Lisboa, como Beneficiário e Maria de

Lourdes0 Tridapalli, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.124252007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da “Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Eloisa Acires

Candal Rocha, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 2.280,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 10.200,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 2.280,00 - CAPITAL, Valor (R$)

10.200,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Eloisa Acires Candal Rocha, como Beneficiária e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12317/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santá Catarina — FAPESC e Célia Maria

Antonacci Ramos, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede no município. de

Florianópolis/SC.

—

CLÁUSULA

—

PRIMEIRA

É

-

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 12.088,00 - CAPITAL, Valor (R$) 27.720,00 -

CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),

Valor (R$) 12.088,00 CAPITAL, Valor (R$) 27.720,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Célia Maria Antonacci Ramos, como -2

Anselmo Fábio de Moraes, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

19.62.2008 (TERÇA-FEIRA)

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12561/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e André Luiz de

Oliveira Braz, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BRUSQUE -

FEBE, com sede no município de Brusque - SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 11.890,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 4.410,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 11.890,00 - CAPITAL, Valor (R$) 4.410,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, André Luiz de Oliveira Braz, como Beneficiário e Maria

de Lourdes Busnardo Tridapalli, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14045/2007-T/ CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Clodoaldo

Antonio de Sá, residente no município de Chapecó/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA. DO

DESENVOLVIMENTO DO OESTE - FUNDESTE, com sede no

município de Chapecó/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 5.368,00 - CAPITAL, Valor (R$) 30.117,38 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

5,368,00 - CAPITAL, Valor (R$) 30.117,38 - CUSTEIO, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Clodoaldo Antonio de

Sá, como Beneficiário e Hermes Ignácio Palaoro, pela Interveniente

de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12270/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de “Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Valéria Silva

Ferreira, residente no município de Itajaí/SC, com interveniência da

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -

UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na

Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 1.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.000,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

. 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

EAPESC, Valéria Silva Ferreira, como Beneficiária e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0160332007-4 05 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Benedito

Cortes Lopes, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 8.200,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 1.800,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 8.200,00 - CAPITAL, Valor (R$) 1.800,00 - 
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USTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. 810Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Benedito Cortes Lopes, como Beneficiário e Lúcio José
3otelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
E SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
200— ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrate nº
-ON15860/2007-7/ CONTRATANTES: O Estado de Santa
atarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Cláudia

Regina Flores, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 5.260,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 7.300,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 5.260,00 - CAPITAL, Valor (R$) 7.300,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
IRATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Cláudia Regina Flores, como Beneficiária e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA FAPESC - EXTRATO DE
ICONTRATO —ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
ON12457/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Carlos
ticardoRossetto, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município, de Ttajaí/SC.
CLÁUSULA. PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 16.750,00 - CAPITAL, Valor
(R$)1.660,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro -
(ano2008), Valor (R$) 16.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 1.660,00
- "CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. 810Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Carlos Ricardo Rossetto, como Beneficiário e José
0 Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

gatício..

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
6E TECNOLÓGICA DO ESTADO
ANTACATARINA —- FAPESC - EXTRATO DE

ESPÉCIE:TRATO— : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
12219/2007-0 CONTRATANTES: 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Birgit Harter-
Marques, residente no município de Criciúnma/SC, com
interveniênciadáFUNDAÇÃOEDUCACIONAL DE CRICIÚMA -
FUCRI, com sede no município de Criciúma/SC. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente
instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista na
Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 12.000,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 1.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro -
ano 2008), Valor (R$) 12.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 1.000,00

- "CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
TIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. /SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Birgit Harter-Marques, como Beneficiária e Antonio
Milioli Filho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício,

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
CONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
122172097-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC c Valmir Emil

Hoffmann, residente no município de Balneário Camboriú/SC, com
interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 1.750,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 6.295,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 1.750,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.295,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Valmir Emil Hoffmann, como Beneficiário e José Roberto

Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0123182007-8 078 0 Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Antonio

Fernando Silveira Guerra, residente no município de Balneário

Camboriú/SC, com interveniência da FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no
município de Ttajaí/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação 90prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 11.200,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 11.200,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Antonio Fernando

Silveira Guerra, como Beneficiário e José Roberto Provesi, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA .CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.158642007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Paulo César de

Azevedo Simões-Lopes, residente no município de

Florianópolis/SC, com interveniência da UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no
município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a
discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 3.700,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.300,00 - CUSTEIO,
Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

3.700,00 - CAPITAL, Valor (R$) 8.300,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:
Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Paulo César de

Azevedo Simões-Lopes, como Beneficiário e Lúcio José Botelho,

pela Interveniente de vínculo0empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
0.122042007-1 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina - FAPESC e Claudia

Regina dos Santos, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratíficadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Claudia Regina dos Santos, como Beneficiária e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC EXTRATO DE
CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.140002007-7 00.7 O Estado de Santa
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Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e
Tecnologia do Estado de Santa2 -8 e Rozany
Mucha Dufloth, residente no município de Florianópolis/SC, com
interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.
51- DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista
na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio
Financeiro - (ano 2007), Valor (R$) 4.500,00 - CAPITAL, Valor
(R$) 23.218,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro
— (ano 2008), Valor (R$) 4.500,00 - CAPITAL, Valor (R$)
23.218,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela
FAPESC, Rozany Mucha Dufloth, como Beneficiária e Lúcio José
Botelho, pela Interveniente de vínculo funciona! empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12741/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Valdir

Cechinel Filho, residente no município de50 com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro - (ano 2007), Valor (R$) 15.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 23.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro
— (ano 2008), Valor (R$) 15.000,00 - CAPITAL, Valor (R$)
23.000,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Valdir Cechinel Filho, como Beneficiário e José Roberto
Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13999/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Valfredo

Schlemper, residente no município de Lages/SC, com interveniência
da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - UDESC, com sede no município de Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro - (ano 2007), Valor (R$) 9.684,00 - CAPITAL, Valor *

(R$) 316,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 9.684,00 - CAPITAL, Valor (R$) 316,00 -
CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de
2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Valfredo Schlemper, como Beneficiário e Anselmo Fábio

de Moraes, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE
CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.122302007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa
Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Tânia Beatriz

Creczynski Pasa, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do
presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 21.480,00 - CAPITAL, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 21.480,00

CAPITAL, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Tânia Beatriz Creczynski Pasa, como Beneficiária e Lúcio

José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ADO DO DESENVOLVIMENTO

0.0.087-40 00 



-
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PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO —- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12286/2007-6 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e André Avelino

Pasa, residente no município de Florianópolis/SC,

—

com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - 9

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, André Avelino Pasa, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONi2546/2007-6 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Sidney Luiz

Stiirmer, residente no município de Blumenau/SC, -0

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - SCe

da FUNDAÇÃO INSTITUTO DE APOIO AO ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS

AGROVETERINÁRIAS - FIEPE/CAV, com sede no município de

Lages-SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É

objeto do presente instrumento alterar a discriminação orçamentária

prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE:

Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 25.733,65 - CAPITAL,

Valor (R$) 9.219,21 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio

0- (ano 2008), Valor (R$) 25.733,65 - CAPITAL, Valor

(R$) 9.219,21 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA —

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do

contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro

de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

5815como Beneficiário, Eduardo

Deschamps, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e

Gilberto Massashi Ide, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

00-ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0122692007-6 08 O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luiz Carlos

Duarte de Souza, residente no município de Jaraguá do Sul/SC, com

interveniência da INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA

CATARINA LTDA - JANGADA, com sede no município de

Jaraguá do Sul - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 10.000,00 - CAPITAL, Fonte: 161. PARA: Auxílio

Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 10.000,00 - CAPITAL, Fonte:

261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

- DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Luiz Carlos Duarte de

Souza, como Beneficiário e Luiz Carlos Duarte de Souza, pela

Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

0.125002007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Luiz Augusto

dos Santos Madureira, residente no município de Florianópolis/SC,

com interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 19.380,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 19.380,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela    

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

FAPESC, Luiz Augusto dos Santos Madureira, como Beneficiário e

Lúcio José Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON10897/2007-9º CONTRATANTES: 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Kátia Virgínia

Cafiellas, residente no - município de BlumenawWSC,

—

com

2 01REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 27.100,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 12.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 27.100,00 - CAPITAL, Valor (R$)

12.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA — DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0 de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Kátia Virgínia Carnellas, como Beneficiária e Eduardo

Deschamps. pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO —- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12552/2007-0 CONTRATANTES: 0 Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Lúcia Morais

Kinceler, residente no município de Florianopolis/SC, com

interveniência da EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E

EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI,

com sede no município de Lages - SCe da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar à

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 22.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 17.270,00 -

CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008),

Valor (R$) 22.600,00 - CAPITAL, Valor (R$) 17.270,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Lúcia Morais Kinceler, como Beneficiária, Murilo Xavier

Flores, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício e Lúcio

José Botelho, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12208/2007-4* CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Francisco

Antonio dos Anjos, residente no município de Itapema/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO

ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Francisco Antonio dos Anjos, como Beneficiário e José

Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CONI15861/2007-5" CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Jaime

0 Ferreira, residente no município de

FLORIANÓPOLIS/SC, com interveniência da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede no

município de Florianópolis/SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

ADITAMENTO: É objeto do presente instrumento alterar a

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

discriminação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do

Contrato, conforme segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007),

Valor (R$) 6.700,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.300,00 - CUSTEIO,

Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$)

6.700,00 - CAPITAL, Valor (R$) 6.300,00 - CUSTEIO, Fonte: 261.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do contrato que a este deu causa.

DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS:

Antônio Diomário de Queiroz, pela FAPESC, Jaime Fernando

Ferreira, como Beneficiário e Lúcio José Botelho, pela Interveniente

de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12562/2007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Hugo Moreira

Soares, residente no município de Florianópolis/SC, 0

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 6.670,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 13.310,89 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 6.670,00 - CAPITAL, Valor (R$)

13.310,89 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Hugo Moreira Soares, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

00- ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14228/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Mônica Lopes

Gonçalves,

—

residente 0 município de Joinville/SC, com

interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE

JOINVILLE - UNIVILLE - FURJ, com sede no município de .

Joinville - SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

É objeto do presente instrumento alterar a discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 15.355,20 -

CAPITAL, Valor (R$) 23.032,80 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 15.355,20 - CAPITAL,

Valor (R$) 23.032,80 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11

de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de

Queiroz, pela FAPESC, Mônica Lopes Gonçalves, como

Beneficiária e Paulo Ivo Koehntopp, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14429/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Marco

Antônio Baçellar Barreiros, residente no município de Itajaí/SC,

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE

DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 4.700,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 11.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 4.700,00 - CAPITAL, Valor (R$)

11.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Marco Antônio Bacellar Barreiros, como Beneficiário e

José Roberto Provesi, pela Interveniente de vínculo funcional

empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

  



 

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

CON12212/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

- Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Joana Maria

município 4 Florianópolis/SC, 0

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Font: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 12 de0

2008. 51105
0 00 0 Queiroz, pela

FAPESC, Joana Maria Pedro, como Beneficiária e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON14231/2007-0 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Henriette

Lebre La Rovere, residente no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SCe

da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA -

com sede no município de Rio Grande do

PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do presente

instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista na

do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

2007), Valor (R$) 17.000,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.978,00 - CUSTEIO,Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 17.000,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.978,00

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que à este deu causa. DATA: Florianópolis, 11 de0 de

2008.108 600 4 Queiroz, pela

5Henriette Lebre La Rovere, como Beneficiária, Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício €

Clovis Silva Lima, pela Primeira Interveniente.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC -. EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON12281/2007-5 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

"Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Afonso Celso

Ã no município de Florianópolis/SC, com

interveniência da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

instrumento alterar 2 discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Fonte: 161.

PARA: Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 12 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

EAPESC, Afonso Celso Dias Bainy, como Beneficiário e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - FUNDAÇÃO DE APOIO À

154 1 CA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

01394012007-8 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologiado Estado de Santa Catarina — FAPESC e Fátima de

Campos Buzzi, residente no município de Balneário Camboriú/SC,

com interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE

DO ITAJAÍ - UNIVALI, com sede no município de Itajaí/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

te instrumento alterar à discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 7.500,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 2.500,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro —

(ano 2008), Valor (R$) 7.500,00 - CAPITAL, Valor (R$) 2.500,00 -

CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

ue à este deu causa. DATA:Florianópolis, 11 de0 de

2008. SIGNATÁRIOS: 6
00 4 Queiroz, pela

FAPESC, Fátima de Campos Buzzi, como Beneficiária e José

Roberto Provesi, pela 1 4 vínculo funcional

empregatício.

DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

— FUNDAÇÃO DE APOIO ÀSECRETARIA
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
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PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON13926/2007-2 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina —- FAPESC e Sônia Weidner

Maluf, residente no 0 4 Florianópolis/SC, 0

8 da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.200,00 - CAPITAL, Valor

(R$) 14.800,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA: Auxílio Financeiro

— (ano 2008), Valor (R$) 3.200,00 - CAPITAL, Valor (R$)

14.800,00 - CUSTEIO,Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Sônia Weidner Maluf, como Beneficiária e Lúcio José

Botelho, pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO — ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº

CON10903/2007-7 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado 'de Santa Catarina — FAPESC e Carla Inês

Tasca, - residente 0 município de Florianópolis/SC, com

1 2 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

CATARINA - UFSC, com sede no município de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: É objeto do

presente instrumento alterar a discriminação orçamentária prevista

na Cláusula Quarta do Contrato, conforme segue: DE: Auxílio

Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 15.500,00 - CUSTEIO, Fonte:

161. PARA: Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 15.500,00

- CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato

que a este deu causa. DATA:Florianópolis, 11 de fevereiro de

2008. SIGNATÁRIOS: Antônio Diomário de Queiroz, pela

FAPESC, Carla Inês Tasca, como Beneficiária e Lúcio José Botelho,

pela Interveniente de vínculo funcional empregatício.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL — FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA - FAPESC - EXTRATO DE

CONTRATO -5.150Aditivo ao Contrato nº

CON12752/2007-3 CONTRATANTES: O Estado de Santa

Catarina, através da Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnologia do Estado de Santa Catarina — FAPESC e Mercedes

Gabriela Ratto Reiter, residente no município de BlumenawSC, com

interveniência da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE

BLUMENAU - FURB, com sede no município de Blumenau - 80

da5
HERRARA - CEU, com sede no

município de Valência/ Espanha e da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE BLUMENAU - SEMUS, com sede no município de

Blumenau-SC. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO:

É objeto do presente instrumento

—

alterar 4 discriminação

orçamentária prevista na Cláusula Quarta do Contrato, conforme

segue: DE: Auxílio Financeiro — (ano 2007), Valor (R$) 3.700,00 -

CAPITAL, Valor (R$) 30.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 161. PARA:

Auxílio Financeiro — (ano 2008), Valor (R$) 3.700,00 - CAPITAL,

Valor (R$) 30.900,00 - CUSTEIO, Fonte: 261. CLÁUSULA

SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 11

64 2008. 8108Antônio 00 0

Queiroz, pela FAPESC, Mercedes Gabriela Ratto Reiter, como

Beneficiária, Eduardo Deschamps, pela Interveniente de vínculo

funcional empregatício, José Alberto Parejo Gámir, pela Primeira

Interveniente e Elisabete Termes Pereira, pela Segunda

Interveníente.

 

EXTRATO DE PORTARIAS

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA

CATARINA — UDESC, no uso de suas atribuições legais, resolve

baixar as seguintes Portarias:

PORTARIA Nº070, de 13/02/2008.

REMOVER, Rosana Santos Brasco, matricula nº

ocupante do cargo de Técnico Universitário de Suporte do Quadro
237973-2-01,
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de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa

Catarina, do Centro de Educação à Distância - CEAD para o

Centro de Educação Superior do Oeste-CEO.

PORTARIA Nº071, de 13/02/2008.

ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referente

Processo Seletivo nº 05/2007 na UDESC, nas especialidades e

período conforme segue:

CENTRO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA - CEAD

Nome: Deonisio Schmitt

Nível: 03 — Classe: Sênior

Período: 18/02/2008 a 30/07/2008.

Carga horária: 40 horas/aula

Especialidade: Educação (Língua Brasileira de Sinais — LIBRAS)

PORTARIA Nº072, de 14/02/2008.

TORNAR SEM EFEITO,a contar de sua publicação, os termos da

Portaria 024/08 de 18/01/2008, publicada no Diário Oficial 18.291

de 19/01/2008, que designa a Comissão de Pregão nº 003/08.

PORTARIA Nº073, de 15/02/2008.

REMOVER, Wilson Antony Alano, matrícula nº 362557-4-04,

ocupante do cargo de Técnico Universitário de Suporte do Quadro

de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa

Catarina, da Reitoria - CPL para o Museu da Escola Catarinense —

FAED.

PORTARIA Nº074, de 15/02/2008.

Art. lo. - Reenquadrar os atuais ocupantes da categoria Técnico

Universitário, conforme segue: :

Matrícula; Nome;
Cargo; Classe; Nível;

286622-6-1; GILBERTO LUIZ FRANCOSI ;

Técnico Universitário Serviços - C- 4

A contar de 12/02/2008.

251036-7-1; LUIZ AUGUSTO RAMOS
DO PRADO

Técnico Universitário Execução — C- 4

A contar de 15/02/2008.

236410-7-1; GLADIS QUEIROZ

Técnico Universitário Suporte — B- 5

A contar de 12/02/2008.

PORTARIA Nº075, de 15/02/2008.

NOMEAR POR CONCURSO,nos termos dos artigos 9º e 10º da

Lei 6.745, de 28 de dezembro de 1985, EUGENIO DE OLIVEIRA |

SIMONETTO, para exercer o cargo da categoria de Professor

Universitário, classe ADJUNTO, nível 1, do Quadro de Pessoal

Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina -

UDESC, com carga horária de 40 horas semanais, na área de

Estrutura de Dados, no Centro de Educação do Planalto Norte -

CEPLAN,referente ao Concurso Público 01/2007.

PORTARIA Nº076, de 15/02/2008.

NOMEAR POR CONCURSO,nos termos dos artigos 9º e 10º da

Lei 6.745, de 28 de dezembro de 1985, ANTONIO CARLOS

TAMANINI DA SILVA, para exercer o cargo da categoria de

Professor Universitário, classe ADJUNTO,nível 1, do Quadro de

Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina -

UDESC, com caárga horária de 40 horas semanais, na área de

Linguagem de Programação, no Centro de Educação do Planalto

Norte - CEPLAN,referente ao Concurso Público 01/2007.

PORTARIA Nº077, de 15/02/2008.

NOMEAR POR CONCURSO,nos termos dos artigos 9º e 10º da

Lei 6.745, de 28 de dezembro de 1985, ANA CAROLINA DA

SILVA, para exercer. O Cargo da categoria de Professor

Universitário, classe ADJUNTO,nível 1, do Quadro de Pessoal

Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina -

UDESC, com carga horária de 40 horas semanais, na área de

Silvicultura, no Centro de Ciências Agroveterinárias - CAV,

referente ao Concurso Público 01/2007.

PORTARIA Nº078, de 15/02/2008.

ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referente

Processo Seletivo nº 03/2007 na UDESC, nas especialidades e

período conforme segue:

CENTRO DE CIENCIAS DA ADMINISTRAÇAO E SOCIO-

ECONOMICAS - ESAG

Nome: Juarez Jonas Thives Junior

1 08 — Classe: Sênior

Período: 26/02/2008 a 30/07/2008.

Carga horária: 4 horas/atividade

Especialidade: Administração Pública —

Gerenciais

Nome: Tatiana de Lucena Torres

Nível: 05 — Classe: Sênior

Período: 26/02/2008 a 30/07/2008.

Carga horária: 4 horas/atividade
to

Especialidade: Administração Pública — Estudos Sobre a Realidade

Sistemas de Informações

 

Catarinense

3
3

0 90957285

Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Sustentável -SDS
2

Fundação do Meio Ambiente - FATMA AS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/07 AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0015/07

CONTRATANTE: Fundação do Meio Ambiente — FATMA.
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CONTRATADO: Renato Fávero Krzyzanowski
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
originário de 07 de janeiro de 2007 para 07 de fevereiro de 2008 e
acréscimo no valor do contrato referente a 14% do valor total,
perfazendo R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), conforme
Parecer Técnico da Coordenação do Subcomponente Corredores

Ecológicos e Unidades de Conservação e anuência da SEE -Projeto
Microbacias 2.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2007; pela
FATMA: Carlos Leomar Kreuz e Contratado: Renato Fávero
Krzyzanowski

Florianópolis, 21 de dezembro de 2007.

Jânio Wagner Constante
Diretor Administrativo
Publicado por incorreção

 

em UDESC
Joinville

EXTRATO DE CONTRATO

Referência: Pregão Presencial nº 0160/2007, Contratação de
Empresa Prestadora de Serviços de Manutenção e Substituição de
Peças na Estação Total Teodolito Elet. C/Distan. Elet. Incorporado
tipo Estação Total — Modelo TC-307 LEICA Nº 682305,
Recursos: Itens Orçamentários 339030/339039 Atividade 4415

| Fonte 0100 Contrato nº: 049/CCT/2007 Partes: UDESC e 2
empresa Manfra & Cia Ltda. Valor: R$ 4.667,97 (quatro mil,

seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos)

Vigência: 07/12/2007 a 06/12/2008.

Joinville, 18 de fevereiro de 2008.

Rafael Júnior Senes
Pregoeiro 
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78182 Francisco A Pinotti 312,00

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

Jose de Castro
 

75124

78743

53937

62863

75116

50547

| 58980

| 58173

82210

120,00

20,00

80,00

60,00

Giovani Kadlubowsky

Heitor J Straliotto

Hilário Preisler

Joacir Meister

José Albari P. dos Santos
José Laudir deOliveira

José Luizde Jesus

Mario Gos 1

Marisa Joaquina Medeiros ||

Mirtes da Costa

62103 PedroFlorêncio

74730 |Ricardo Dumke

78751 402 =

78751 | Valdir Rosa | 20,00

72982 |Valter DMdeJesus — =| 2 180.001 0
TOTAL GERAL 46 2 1.952,00

01046-5
-00800506-00de

.80050 48-500
10de0820de

810410

21-10000-0de

00-0

00-0 0080de

00680000-0600
-0400-604

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

Macromediçãe, SS=Serviço Social, TM=Transporte de Materiais,
VT=Visita Técnica.
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1 1 46227 080

20,00

80,00

80,00

120,00

931,40

1-40-4 0Imóveis =Audiências,
1 -05008.806-0
| Rede,CES=Comissão de Sindicância, CT=Curso/Treinamento,
| IM=Inventário de Materiais/Patrimoniais, IS=Inspeção de
| Segurança, EV=Inspeção de Veículos, LC=Levantamento
| Cadastral, LT=Levantamento Topográfico, MC=Manutenção de
| Radiocomunicação, ME=Manutenção Eletromecânica,
|MO=Motorista, MP=Manutenção de poços, MS=Manutenção de
Computadores e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,
PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,
SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

] Macromedição, SS=Serviço Social, TM==Transporte de
Materiais, VT=Visita Técnica.

 

Dalmir Bittencourt

Jucelino Jose Vieira

|Marcus V.W.de Oliveira

TOTALGERAL

 

  
  

     

 
1 9494197085
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

 

O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

 

casan 51

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

RELATÓRIO N.º 12/2007

Caçador, no uso de suasatribuições e tendo em vista o disposto no

art. 13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o pagamento de diárias

no mês de dezembro de 2007.
 

Mat. Nome Qtde Valor Motivo
 

5022-9 Luiz Carlos da Silva Vieira 20,00
 

   
6 5287 281

 

ECONOMIAS MISTAS é
 

 

RELATÓRIO N.º 12/2007

O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

Taió, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art.

13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o pagamento de diárias no
mês de dezembro de 2007.

8561-8 Camila Sangaleti Repisso 22,00
 

7953-7 Regiane A. G. Figueiredo 20,00
 

8236-8 Rodrigo Junior Crepaldi 20,00
 

6179-4 10 20,00
 

7947-2 Nelson Mugnol 20,00
 

3814-8 Wilson Luiz Binotto 40,00
 

 

Mat. Nome Qtde Valor
6179-4 Silvio Pirolli 40,00
 

 

3351-0 Adenir Torquato 80,00
8236-8 Rodrigo Junior Crepaldi 40,00
 

 

8423-9 André Figueredo 640,00
8578-2 Daniel Domingues Sharf 396,00
 

 

7852-2 Fabrício Capstrano 20,00
8236-8 Rodrigo Junior Crepaldi 2% 100,00
 

 

7827-1 1380 Luiz Leandro 62,40
5022-9 Luiz Carlos da Silva Vieira 14 60,00
 

 

5270-1 Jose Carlos Carmes 20,00
6298-7 Marcos Antonio dos Santos 112 60,00
 

 

3188-7 Jose Murialdo Cardoso 60,00   34002 00 Te ski 1 40,0 
 

 

5269-8 Jose Pedro P. França 40,00
  TOTAL GERAL 21 12 898,00.
 

 
4

| Companhia Catarinense de Águas0820

CONVOCAÇÃO

Convidamos os Senhores Acionistas da Companhia Catarinense de
Águas e Saneamento - CASAN, para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, à realizar-se no dia 4 de março de 2008, às 10
horas, em sua Sede Social, na Rua Emílio Blum n.º 83, nesta capital,

— | a fim de deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Adequação

-10 Estatuto Social às disposições contidas na Lei Complementar nº
381, de 7/5/2007, que alterou a Lei Complementar nº 284, de
12842120050606de objeto (Arts. 1º e 3º),
16 prazo de convocação e de representação dos empregados; b)
outros assuntos de interesse da Sociedade.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008.

WALMOR PAULO DE LUCA
T Presidente Conselho de Administ  

DEMP 4426/0856

o
 

4

 

5388-0 Luciano Boss 20,00
 

 6589-7 Roberto de Almeid 640,00
 

7843-3 Rodrigo Demarch 20,00
 

. 1689-6    Vilmar Tinti 14 60,00
  

TOTAL GERAL 1.662,40
 

AD=Auditoria, Al=Avaliação de Imóveis, AU=Audiências,
-0880.08.50-0

4800550 481-500

1040-0
81-14-0-0
Cadastral, LT=Levantamento Topográfico,-0de

Radi , ME=M ção Eletrc
MO=Motorista,-0de poços, MS=Manutenção de

Computadores é Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

-08850801-0

7Técnica.

-0-046-5

-0050008.506-250de

Rede, CS=Comissão de Sindicância,500

IM=Inventário de Materiais/Patrimoniais, IS=Inspeção de

Segurança,IV=Inspeção de Veículos, LC=Levantamento
Cadastral, LT=Levantamento Topográfico, MC=Manutenção de
Radiocomunicação, ME=Manutenção Eletromecânica, é
MO=Moptorista, MP=Manutenção de 008

Computadores e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,
PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

Macromedição, SS=Serviço Social, TM=Transporte de Materiais,

VT=Visita Técnica.     
7 44197281

4421 408680
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0229209028 880

 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

| RELATÓRIO N.º 12/2007
 

10 Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de
Mafra, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 13 da Resolução do Conselho de Política Financeira n.º 005/99
informa opagamento de diárias no mês de dezembro de 2007.

 

RELATÓRIO N.º 12/2007

O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

Balneário Barra do Sul, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 13 da Resolução do Conselho de Política

Financeira n.º 005/99, informa o pagamento de diárias no mês de
d ibro de 2007. 
 

Mat. Nome 0 Motivo
 

Mat. Nome Valor Motive

53112 Antonio V Machad a 20,00! OU
 

7536-1 Adilson César Miranda 80,00] OU
 

853-2 Mario Jose Caye 22,00) OU

 

"RELATÓRIO N.º 12/2007

O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de
Canoinhas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no art. 13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o pagamento de
diárias no mês de dezembro de 2007.
 

Mat. 0 | Qtde | Valor Motivo
 

7473-0 Ricardo Dumke 212 100.001 0
 

6602-8 Osni 212800 60.00
 

5254-0 00Júnior 156,00) RT
 

7965-0 Osni Neppel 110,00) RT
 

8414-0 Felipe Sass RT
 

4545-4 Jose Adalberto Nogatz : RT
 

3211-5 Arildo Artner MO
 

 
 

77666 Carlos L Ferreira 80,00) RT
48470 Celso Skrenski 60.00 CR
79693 Cristóvão da Silva 20,00) OU
85120 02 20,00) OU

 

 

        

 

7977-4 Rodrigo Oliveira de

Souza
26000 ME

 

6318-5 Gercino Lucas Barauna 229.40 RT
     6313-4 Celso da Rosa 140,00) ME
   

   7964-0 Osni Neppel OU
  TOTAL GERAL 15
  -4-046-4

-008008.502-20de

Rede, CS=Comissão de Sindicância,-0500   



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

1

-10 0180de

Segurança, IV=Inspeção de Veículos, LC=Levantamento

| Cadastral, LT=Levantamento Topográfico, MC=Manutenção de

Radiocomunicação, ME=Manutenção Eletromecânica,

MO=Motorista, MP=Manutenção de poços, MS=Manutenção de

Computadores e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

Macromedição, SS=Serviço Social, TM=Transporte de

Materiais, VT=Visita Técnica.

0 44207982

Catarinense de Águas e Saneamento

4 N.º 12/2007

Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto

art. 13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o pagamento de

de de 2007.

Nome alor

1

31

|

6341-0 ! Clair Gregolin . 60001 00

8374-7 [Lia Helena Rocha 100001 0

TOTAL GERAL 4.072,20

AD=Auditoria, Al=Avaliação de Imóveis, AU=Audiências,

CC=Congresso,Conferência,Seminário,Feira
s, CR=Cadastro de

Rede, CS=Comissão de Sindicância, CT=Curso/Treinamento,

IM=Inventário de Materiais/Patrimoniais, IS=Inspeção de

Segurança, TV=Inspeção de Veículos, LC=Levantamento

Cadastral, LT=Levantamento Topográfico, MC=Manutenção de

Radiocomunicação!ME=Manutenção Eletromecânica,

MO=Motorista, MP=Manutenção de poços, MS=Manutenção de

res e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

ição, SS=Serviço Social, TM=Transporte de

 01 441
02421  
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6300-2

|

Geraldo Schappo 80.00 0
 

|

3321-9 140 Melo de Arruda

5292-2

|

João Maria Teles de Souza

5292-2

|

João Maria Teles de Souza |

4539-0

|

Joaquim Lima Ribeiro

8419-0

|

João Marcelo Valliatti =

120,00] OU
RT

 

4779-1 |Joatan Ramiro Ferraz
 

 
4772-4

|

José Roberto Oliboni 6

5562-0

|

João Acir de2 1

8047-0 26012 1/2

5150-0

|

Sebastião K. dos Santos 2

3036-8

|

Sebastião C Ferreira 212
  

4654-0 02240 12  
 

TOTAL GERAL 32 

 
Materiais, VT=Visita Técnica.

2 44144089

 

2

6601122007
RELATÓRIO N.º 12/2007

0 Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

Curitibanos, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto

no art. 13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o pagamento de

diárias no mês de dezembro de 2007.

Mat. Nome Qtde
 
 

Valor Motivo

D=Auditoria, Al=Avaliação de Imóveis, AU=Audiências,

00.05
0-00

68050Sindicância,-0001
0

1-100
1850

Segurança, IV=Inspeção de Veículos, LC=Levantamento

Cadastral, LT=Levantamento
Topográfico, MC=Manutençã

o de

Radiocomunicação, ME=Man
utenção Eletromecânica,

MO=Motorista, MP=Manutenção de poços, MS=Manutenção de

Computadores e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

Macromedição, SS=Serviço Social,-0de Materiais,

VT=Visita Técnica. :

UEMP 49 1 903

5

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

RELATÓRIO Nº 12/2007

1O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

Indaial, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no

art. 13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o pagamento de diárias

no mês de dezembro de 2007.

Mat. * Nome Qtde

1

a

t

o

Ande

47210

|

Adilson Giovanni de 1%

Motivo

MS

0

60,00
5 8

Araujo

64610

|

Amauri da Silva

40274

|

Antonio Carlos Fink

40274

|

Antonio Carlos Fink :

56987

|

Áureo Wernke

14486 |Dalmar Brandt

72907

|

João Nestor de Souza

61719 |Jorge Salvador

52698 |Jose Pedro do Prado

França

Marcus Vinicius
Wanzeler de Oliveira

64416 [RomiHensser

—|

|

55450

|

20,00

72982

|

Valter Donizete Muller de 2000 VT

TOTAL GERAL 11 12 486,40

AD=Auditoria, Al=Avaliação de Imóveis, AU=Audiências,

CC=Congresso,Conferênci
a,Seminário,Feiras, CR=C

adastro de

Rede, CS=Comissão de8.70010

1-10420
IS=Inspeção de

Segurança, IV=Inspeção de Veículos, LC=Levantamen
to

Cadástral, LT=Levantame
nto Topográfico, MC=Manute

nção de

Radiocomunicação, ME=Ma
nutenção Eletromecânica,

MO=Motorista,MP=Manut
enção de poços, MS=Manutenção de

Computadores e Sistemas, -005 OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalizaç
ão, 88.05 de Pitometria e

Macromedição, SS=Serviço Social,TM=Transporte
de Materiais,

VT=Visita Técnica.
3

 

   
  

a 2 8

F
A

e

7

2 2 2

7 44157086

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

RELATÓRIO N.º 12/2007 * :

O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

Otacílio Costa, no uso de suas atribuições e tendo em vista O

di > no art. 13 da Res. Do CPF n.º 005/99, informa o

 
  

4540-3

|

Adonis Vieira Paes 1 40,00 SF     
 

pagamento de diárias no mês de dezembro de 2007.

 

Nome Qtde Valor

Alceu Dias Antunes—

José a. Antunes Filho

| Ary José Righez
Samuel Pessoa Alves

Idenar M. À. da Silva
André W. Silva Medeiros
Gilmar Wilson de Souza

Raul Francisco Prestes

João Clóvis Pereira =

Teodosio Pucci Furtado

Melquior Wilmar Pessoa
Sebastião C. Ferreira

 

 

50326  

 

 

  Antonio C. M. Eugenio

Gilberto R. Ajala i

TOTAL GERAL 1.392,00

AD=Auditoria, Al=Avaliação de Imóveis, AU=Audiências,

0008.0
-00

Rede, CS=Comissão de Sindicância, CT=Curso/Treinamento,

IM=Inventário de Materiais/Patrimoniais, IS=Inspeção de

Segurança, IV=Inspeção de Veículos,0

Cadastral, LT=Levantamento Topográfico, MC=Manutenção de

Radiocomunicação, ME=Manutenção Eletromecânica,

MO=Motorista, MP=Manutenção de poços, MS=Manutenção de

Computadores e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços de Pitometria e

     
  Macromedição, SS=Serviço Social, TM=Transporte de

Materiais, VT=Visita Técnica.

4416/0882

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

RELATÓRIO N.º 12/2007

O Gestor do Fundo Pronto Pagamento da Agência Regional de

Videira, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto

no art. 13 da Resolução do Conselho de Política Financeira n.º

005/99 informa o pagamento de diárias no mês de dezembro de

2007
à

Mat.

| 73733 Wilmar Osório Kramer

79472 101

62189 0117701

62707| Carlos Alberto Golin

41351

|

Gilberto Chiarani

30864

|

Renato João Salvador

85618

|

Camila Sang; leti Repisso

79537 |Regiane G. Figueiredo

|

79472

|

Nelson01

|

30864 Renato João Salvador

24767 | Alceu Oliveira da Silva

Motivo

  

 

    
 

 

 

  

  

 

 

 

      85618 |Camila S. Repisso

Ailton Maia de Paula

Mauro Eger

Alceu Oliveira da Silva

Camila Sangaleti Repisso OU

Nelson Mugnol
OU

Camila Sangaleti Repisso OU

Mauro Eger
RT

Nelson Mugnol
OU

OU
OU

20.001 0
20.001 0
20001 0

TOTAL GERAL
760,40

=Auditoria, Al=Avaliação de Imóveis, AU=Audiências,

CC=Congresso,Conferência
,Seminário,Feiras, CR=Cada

stro de

Rede, CS=Comissão de Sindicância, CT=Curso/Trei
namento,

IM=Inventário de Materiais/Patrimoniais, IS=Insp
eção de

Segurança, 1-0Veículos,0

10000..0

4002
0Eletromecânica,

MO=Motorista, MP=Manute
nção de poços, MS=Manutenção de

Computadores e Sistemas, OU=Outros, OV=Operação Verão,

PP=Perfuração de Poços, RT=Reunião de Trabalho,

SF=Supervisão, Fiscalização, SM=Serviços
de Pitometria e

Macromedição, SS=Serviço Social, TM=Transporte de

Materiais,1

 

 

  

 

 

  

       

 

  

         sita Técnica.

8 aNiea 1 0 44177089 
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3 ESTADO DE SANTA CATARINA deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da

79 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

|

Comissão 10 - 0 Esteves Júnior, 160 -

Ã TRABALHO E HABITAÇÃO Edifício Halley - 2º andar - Centro - Florianópolis SC.

09025.351 4980 29 0150 LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0003/2008 : 13600 7 36142008
assistência odontológica para os colaboradores da6 e seus Objeto: contratação emergencial de serviços vigilância orgânica. Modalidade: Pregão Presencial

dependentes, conforme descrição contida 0 Anexo 1 - Fundamentação: Arts. 24, IV; 57, $ 4º, Lei 8.666/93, cfe. Processos Processo: PSUS nº 13367/072 Er .

Especificações Técnicas do Edital. Descrição do Recurso: a 88 119607-3 e SEAP 22880/070. Contratante: Secretaria de Objeto: Aquisição de Equipamentos-0
empresa Prodent - Assistência Odontológica Ltda interpôs10 Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação. Contratada: para o Hospital Nereu Ramos. 1

administrativo contra 2 10 0 epígrafe.8 - Serviço de Guarda e Vigilância Ltda, CNPJ Entrega dos Envelopes:até às 13h30min do dia 04/03/2008:
Decisão da Comissão: Após análise do recurso e das contra-razões 82-949.652/0001-31. Valor mensal estimado: R$ 40.000,00 4 1. 8 1490 04032008.

apresentadas, a Comissão de Licitação, com base no instrumento (Quarenta mil reais). Vigência: 01/01 a 30/06/2008. Item Licitação: Edital nº 450/2008
convocatório e nos documentos constantes do processo, decidiu por Orçamentário: 3.3.90.37. Ação: 278308858450. FR: 00206 8306-0460

não dar provimento ao recurso e mantém a decisão de inabilitar a 0128/0100/0161. Fpolis-SC, 01/01/2008. Dalva Maria De Luca 066850128008 Eos x

empresa Prodent - Assistência Odontológica Ltda. A2 4 128. Secretária de Estado. 00115

resposta da Comissão foiaa todos os 0 53 1 7 68 Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 04/03/2008.

3 2OEA 89960 e Abertura da Licitação: às 14h do dia 04/03/2008.

documentos de habilitação da empresa Uniodonto - Federação ESTADO DE SANTA CATARINA Claudia Nunes
. 1 5 000006 do Estado de Santa Catarina: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável Presidente da Comissão de Licitação

dia 21/02/2008, às 10h00min, na Sede da SCGÁS, localizada na Rua Diretoria Geral 2 se

Antônio Luz nº. 255, Centro, Florianópolis/SC. AVISO DE LICITAÇÃO
Ivan Ranzolin TO Pregão Presencial nº 1/2008 - menor preço por lote.
Diretor Presidente da SCG. EMP SOU 288 Objeto: Aquisição de leite, café, açúcar, água mineral com gás pet =

8 0 500 1 e água mineral 6020O litros E Secretaria de Estado da Saúde

« Abertura da Sessão: a partir das 14:15 horas do dia 05/03/2008.

Informações e cópia do Edital: Rua Frei Caneca, nº 400, Centro, Ã

55 DIGER, Agronômica, Cep: 88025-060, Florianópolis-SC, no ESAEtaREA
frota horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. Fone: (048)3029-9004 Fax: (048) 30299027.
Origem: Convênio 252/2005. Interveniente: Instituto Euvaldo Lodi Site: www.sds.sc.gov.br. — e-mail: licitacao &sds.sc.gov.br
de Santa Catarina — IEL/SC. Estagiário: Rodrigo Norberto da Higiene Pessoal para 1º semestre de 2008, para a Gerência de

Silveira.Valor da Bolsa: R$ 185,00.Vigência: 6(seis) meses. Data: 5 9 622085 Abastecimento9 referente ao Processo 88 nº
Florianópolis, 01 de fevereiro de 2008. Signatário: Hugo Cesar 10030/077 como segue:
Hoeschl — Diretor Presidente.

  
 

 

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna
público o Resultado de Licitação nº 3063/2007 na modalidade de

Pregão Presencial, cujo objeto é a Aquisição de Materiais de

MENOR PREÇO:

Secretaria de Estado da Saúdo 6
. Lotes: 1, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIH, XV, XVI,

35 10 XIX, XX, XXI, 11 XXIII, XXVI e XXVII

1 AVISO DE LICITAÇÃO 0PARECER TÉCNICO:
O Diretor Presidente do Centro de Informática e Automação do Lotes: II, XIV, XVII, XVIII, XXIV e XXV.

Estado de Santa Catarina S/A-CIASC, usando das atribuições que

|

A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina/Fundo EMPRESAS VENCEDORAS: :

lhe confere à Resolução DIRET 09/99, resolve: Portaria 2008/001.

|

Estadual da Saúde, torna público que realizará a abertura das — Cir. Jaw Com. de Mat. Méd. Hosp. Ltda. — Lote: XXII.

Fazer cessár, a partir de 15 de janeiro de 2008, os efeitos da Portaria

|

licitações abaixo relacionadas, cujas documentações e propostas — Dimaci SC Mat. Cir. Ltda. — Lotes: Ve XV.

207/042, de 01 de agosto de 2007, que designou Eduardo Sguario

|

deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da — Edgard Camargo Filho - ME. — Lote: X.

dos Reis, matrícula 1068-5, para exercer a Função Gratificada de

|

Comissão Permanente de Licitação - Rua Esteves Júnior, 160 - — Atacado de Alimentos Souza Ltda. — Lotes: IV, VI, VII, XIX,

Chefe de Gabinete da Presidência, nível 1. Data: Florianópolis, 01 Edifício Halley - 2º andar - Centro - Florianópolis — SC. XX e XXVII.

de fevereiro de 2008. Signatário: Hugo Cesar Hoeschl — Diretor — Cointer Mat. Méd. Hosp. Ltda. — Lote: XXI.

Presidente. Licitação: Edital n.º442/2008 : 2 0 Med Sul Art. Odontológicos Ltda. — Lotes: VIII, XII e

Modalidade: Pregão Presencial .
Processo: 551 78121078 — Superlight Alimentos Ltda. — Lotes: IX e XXVI.

: Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação — Bruthan Comercial Ltda. — Lote: 1.

E 6 de Serviços de Exames de0 71 8EO

CONCURSOS E LICITAÇÕES Ergoespirometria, ao Centro Catarinense de Reabilitação -7 7 Distribuidora Ltda. — Lotes:

Il

e AJ.

3 . (CCR) —Florianópolis/SC. — Tecno4 Prod. Hosp. Ltda. EPP — Lote: XXIII.

7 Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 05/03/2008. STA: :

: Abertura da Licitação: às 14h do dia 05/03/2008. Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Licitação: Edital n.º 455/2008 DNA :

RESULTADO DE HABILITAÇÃO PARA À Modalidade: Pregão Presencial | 18 143
00.1901862007 Processo: PSUS .7 71141079 da Per de

“A Comissão Permanente de Licitação torna público que no Objeto: Aquisição de Mantas Térmicas, para o Serviço de

julgamento da documentação (envelope nº 1) relativa à habilitação Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).

da Concorrência nº 0186/2007, que tem por objeto selecionar Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 03/03/2008. Secretaria de Estado da Saúde 75

1 proposta para à contratação de empresa especializada em serviços de Abertura da Licitação: às 16h do dia 03/03/2008. 2

40decidiu; Licitação: Edital n.º 462/2008

. 112 Modalidade:0

4 80Especializados Ltda; Processo: PSUS n.º 323/0080

» ORBENK Administração e Serviços Ltda; Objeto: Aquisição de Processadora de Filmes para

» PLANSUL Planejamento e Consultoria Ltda; . Radiologia, para a Maternidade DonaCatarina Kuss (MDCK).

> TRIÂNGULO Limpeza e Conservação Ltda. — Entrega dos Envelopes:até às 09h30min do dia 04/03/2008. Pregão Presencial, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros

21126 - —. | Abertura da Licitação: às 10h do dia 04/03/2008. , : Alimentícios para 2008, para as Unidades da SES, referente ao

.1Soluções Inteligentes Ltda, pelo não atendimento a

|

Licitação: Edital n.º 463/2008 i Processo PSUS nº 11229/071 como segue:

exigência do subitem 4.2.4, alínea: “d” do edital (“as licitantes Modalidade: Pregão Presencial * :

deverão apresentar declaração/atestado de vistoria dos locais de | Processo: PSUS n.º 14011/077 - : MENOR PREÇO:

8 0 408 5608..0018vistoria nós locais - 20 0475090 051 1 10111IV, V, VI, 1 6 IX.

389 01Beedital 6684 686150565 6

o

ago o e

|

NAOCOTADOS amo e .

Camboriú, Biguaçu, Blumenau, Brusque, Caçador, Chapecó, Entrega dos Envelopes: até às 13h30min do dia 03/03/2008. Lote: X..

Concórdia, Criciúma, Curitibanos, Indaial, 1. Jaraguá do Sul, Abertura da Licitação: às 14h do dia 03/03/2008. - DESCLASSIFICAR O LOTE DA EMPRESA, CONFORME

Joaçaba, Joinville, Lages, Laguna, Mafra, Rio do Sul, São Miguel do e DISCRIMINADO ABAIXO:

Oeste e Tubarão; Claudia Nunes Por não atender solicitação de nova proposta para

>» ONDREPSB — Limpeza e Serviços Especiais Ltda, pelo não Presidente da Comissão de Licitação contratação, com valor dos itens discriminados: (Art. 48,

atendimento a exigência do subitem 4.2.4, alínea “f” do edital Inciso 1, da Lei 8666/93 e Alterações):

(apresentação de “certidão negativa de Infrações Trabalhistas à 1 2155617287 -1Alimentos Ltda29 VI.

Legislação de Proteção à Criança e ao Adolescente);
EMPRESAS VENCEDORAS: :

SERFORTE Administração e Serviços Ltda, pelo não atendimento a =e9Oo1

Xigência do subitem 4.2.4, alínea “g” do edital (não comprovar 3 = 1 =

6na região da Grande6bem como, 5 Secretaria de Estado da Saúdo os Iode Alimentos Souza Ltda — Lotes: III, V, 11 6

firmar compromisso de montá-lo, com indicação comprovada de E -

local e estrutura suficiente para atendimento do contratante). AVISO DE LICITAÇÃO

 

7 530 2 09

 

    
 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna

público o Resuitado de Licitação nº 2825/2007 na modalidade de

  
 

 

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008.

A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina/Fundo .
Estadual da Saúde, toma público que realizará a abertura das 5 Claudia Nunes SERES
licitações abaixo relacionadas, cujas documentações e propostas Presidente da Comissão Permanente de Vicitacão

DEMP 53487282   
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Secretaria de Estado da Saúde 2

-

2

6

6
0

22=

RESULTADO DE LICITAÇÃO
À Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tornaPúblico o Resultado de Licitação nº 2912/2007 na modalidade dePregão Presencial, cujo objeto é a Aquisição de Materiais deExpediente e Escritório para 2008, para a Gerência deAbastecimento (GERAB), referente ao Processo PSUS nº10022/074 como segue:

MENORPREÇO:
Lotes: 02, 04, 07, 08, 09, 10, 12e 13.COTAÇÃO ÚNICA:
Lote: 03.
NÃO COTADOS:
Lotes: 15 e 17.
AGUARDANDO ANÁLISE DE PREÇOS:“Lotes: 01,05, 11, 14e 16,
ANULAR POR ILEGALIDADE DE OFÍCIO (ART. 49,CAPUT, DA LEI 8.66693 E ALTERAÇÕES) - Mádo Edital:

de Mat. Ltda. — Lotes: 08 e 12.— Papelaria Koala Ltda — Lote: 07.
— Elmo Papelaria Ltda. — Lotes: 02,03, 10 6 13.— Ripel Com. de Papéis e Embalagens Ltda. — Lotes: 04 6 09.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008.

Claudia Nunes
Comissão Permanente de Licitação Presidente da

 

ut 1

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DOCIDADÃO
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVILFUNDODE MELHORIA DA POLÍCIA CIVILOPERMANENTE DE LICITAÇÃO *ISPENSA DE LICITAÇÃOObjeto: Aquisição de combustíveis para a Polícia Civil, no ano dex conforme números e municípios abaixo: Fundamentação: art. 24, V, da Lei nº 8.666/93, Dotação Orçamentária:1684, Programa 900, Ação 6752, Kem 3.3.90.30. Fonteda Escolha: empresa que atendeu os requisitos doedital .de licitação. Contratante: Fundo de Melhoria da PolíciaCivil. | DE LICITAÇÃO N.º 031/CPL/DGPC/2008JAGUARUNA: Contratada: Posto Pazini Pereira Ltda. ValorTotal Estimado: R$ 14.29450.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2008.ACOMISSÃO
0 54/71/68

ESTADODESANTA CATARINASecretariadeEstado da Segurança PúblicaCORPODEBOMBEIROS MILITARAVISODE LICITAÇÃO
Presencial 13-08-CBMSC - menor preço global.

Comode Bombeiros Militar de Herval D' Oeste, sito à Rua£S/nº,BairroCentro - Herval D' Oeste/SC;, CEP 89.899-000.forma e cópia do Edital: Rua Santos Saraiva, nº 296, DiLF,Estreito, Cep: 88070-100, Florianópolis-SC, no horário das 13:00 às19:00,em dias úteis.
one:(0XX48) 3271-1193 / Fax: (OXX48) 3271-1124.Site: Www.cb.sc.gov.br— e-mail: licitacao&cb.sc.gov.br

11 52847282

 

POLÍCIA MILITAR

7 86 997 61

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2008.
O Cel. PM Diretor da Diretoria de Apoio Logístico e FinançasPMSC, no uso de suas atribuições, torna Público aosque contratará a empresa WELSER ITAGE

tere: dos

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO S/A,munições não letais para à PMSC, 0 valor(Quinhentos Mil, duzentos e setenta e novecentavos).

Tal procedimento está amparado no inciso 1, do art. 25, daLei nº 8.666, de 21/06/93, e com as alterações posteriores da lei nº8.883 de 08/06/94.
103.3.90.30.05 - Ação: 40720111.

para aquisição de
de R$ 500.279,50
reais e cincoenta

- Fontes de Recurso:

Florianópolis, 18 de Fevereiro de 2008.

FERNANDO RODRIGUES DE MENEZESCEL PM DIR DALF/PMSC

 ESTADO DE SANTA CATARINASECRETARIA DE ESTADO DODESENV. REGIONAL - ARARANGUÁ smcearaGERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
DE

RESULTADO DE LICITAÇÃOA Gerência de Administração,inanças e Contabilidade,comunica aos interessados o resultado da seguinte Licitação: Editala º 0001/2008. Objeto : Aqusição de combustível,lubrificantes e filtros para atender a GERED e 22º SDR. Item(ns) : 1,2, 3, 4, 5 - VIUVA ASCINDINO SÁ & FILHO LTDA, ValorAdjudicado : R$ 49.42] 90. Valor Total Adjudicado: R$ 49.421,90.

9575

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINASECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTOREGIONAL - BLUMENAU
Extrato Dispensa de Licitação 002/2008Contratante: Estado de Santa Catarina através da SDR-Blumenau.00 10 Com. e Tran

ESTADO DE SANTA CATARINASECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTOREGIONAL - MARAVILHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃORESULTADO DE LICITAÇÃOA Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional — Maravilha,do Processo — Pregão Presencial! nº.

necessidades 0
transportes

—

daSDR/Maravilha. Empresas Vencedoras: A Empresa Abastecedorade Combustível Maratona LTDA foi vencedora do itemGasolina comum no valor total de R$ 18.225,00 (dezoito milduzentos e vinte e Cinco reais) e a Empresa Auto Posto Kakareko 1LTDAfoi vencedora dos itens 01 - Álcool Combustível e 03 - ÓleoLubrificante no valor total de R$ 10.296,00 (dez mil duzentos e0e seis reais)
Maravilha, 15 de fevereiro de 2008.
Comissão Permanente de Licitação

6 53987289

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL— VIDEIRA
Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 0008/2008 -
A Secretaria de Desenvolvimento Regional Videira realizalicitação do tipo menor Preço global, para selecionar proposta(s)para aquisição de gêneros alimentícios e material de copa e cozinha.Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 29/02/2008.Informações e cópia do Edital: Rodovia SC 453 - Km 54,5,SDR- Videira, Morada do Sol, Cep: 89560-000, Videira-SC,das 13:00 às 19:00, em dias úteis.
Fone: (0XX49) 3566-0303 / Fax: (0XX49) 3566-0303.Site: — www.sc.gov.br
Videira, 15 de fevereiro de 2008

6 91187205

Página 47

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTACATARINA .EDITAL DE PREGÃO Nº 03/08-MP — OBJETO: Aquisição dePlacas de Interface ADSL 2+ HWIC-] ADSL para atender à- Coordenadoria de 1

à disposição dos interessados,no endereço acima descrito, sala 601, no horário das 13h às 19h,onde poderão ser lidos e obtidos cópias com seus elementosconstitutivos, bem como serão prestadas informações necessáriassobre o mesmo. A empresa que desejar adquirir o Edital e seusanexos deverá pagar a importância de R$ 3,00 (três reais), referente
ica da documentação fornecida* 8.666/93). O editail encontra-se disponível,também, na INTERNET, no site WWW.Mp.sc.gov.br.LEGAL: Lei nº 8.666193.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2008.Pregoeiro Oficial e Assistentes

Da: :005

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço nº 0004/2008
Objeto: Contratação a de empresa para a prestação de serviços dereserva, emissão e venda de Passagens para transporte aéreoal, para atender os servidores desta autarquiaem viagem a serviço, no exercício de 2008.Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 horas do dia 07.03.2008.Abertura dos Envelopes: Às 09:15 horas do dia 07.03.2008.Local para leitura, obtenção de cópia do Edital e informações:O Edital poderá ser obtido através da Intemet 0 siteWWW.apsfs.sc.gov.br, ou junto a Comissão Permanente de Licitaçãodo Porto de São Francisco do Sul, situado na Avenida EngenheiroLeite Ribeiro, 782, em São0 0 51 SC, o horário deatendimento é das 08 às 11 e das 14 às 17 horas, em dias úteis.Fone/Fax: (47) 3471.1204 / (47) 47 3471.1205E-mail: 1626202.50.00.

São Francisco do Sul — SC, 18 de fevereiro de 2008.CPL/APSFS,

Resultado da Habilitação

9

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 070/0700 contratação de empresa para execução de serviços comfornecimento de materiais para Demarcação do Endere-çamento das Rodovias Pavimentadas do Plano Rodoviá-rio Estadual aprovado pelo Decreto nº 4.084 de09/03/2006 complementado pelo Decreto 4.781 de16/10/2006 em diversos locais das rodovias integrantes do000Estadual de Santa Catarina.Empresas Participantes:
1) DBA Indústria e Comércio de Equipamentos Rodoviários 1..100atender o item 6.3.2 do Edital;2) SINALES — Sinalização Espírito Santo Ltda: Habilitada;3) SINALMIG Sinais e Sistemas Ltda.: Habilitada e4) Sinalização Rodoviária Lida, - SINARODO: Habilitada.A abertura dos envelopes contendo as “Proposta de Preços” das em-presas habilitadas será às 14:00 horas do dia 28 de fevereiro deações do DEINERA,localizada no 10º andar doEdifício das Diretorias, sito à rua Tenente Silveira, 162, em Florianó-0-80.

Comissão Permanente de Licitações, 18 de fevereiro de 2008.

0

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Departamento Estadual de Infra-estrutura 

     

DEMF 53233 7 383

ESTADO DE SANTA CATARINA
Fundação Catarinense de Educação Especial
Diretoria de Administração o
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Administração, comunica aos interessados oresultado da seguinte Licitação: Edital Pregão Presencial nº0005/2008. Objeto : PNEUS. Item(ns) : 6 - Frustrado; Item(ns) : 1,3,4, 5,7, 8, 9, 10 - COMERCIO 50LTDA,0 0R$ 19.838,00. Item(ns) : 2- MODELO PNEUSLTDA, Valor Adjudicado : R$ 1.880,00. Valor Total0
8 21.71800.

2 91597084 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA

FAPESC CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO

ESTADO DE SANTA CA É
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 01/2008 - menor preço por lote.

Objeto: Aquisição de toner e cartucho de tinta para impressora

grupo classe 1303.

Entrega das propostas € documentação: até às 13h30min do dia

29/02/2008.

Abertura da Sessão: a partir das 14h00min do dia 29/02/2008

Local: Rod SC — 401 Km 01, módulo 12A PargTec Alfa, 5º

pavimento - Bairro01060-SC

Informações e cópia do Edital: Rod SC — 401 Km 01, S/N

ParaTec Alfa, Bairro Itacorubi, Florianópolis — SC Cep

88030-000, no horário das 13:00 às 19:00 nos dias úteis ou na

página da Fapesc Site: www.fapesc.rct-sc.br

00348 3215-1204/1244 Fax: (0XX48) 32151200.

E-mail; tiara&fapesc.sc.gov.br

marizaOfapesc.sc.gov.br

marcalOfapesc.sc.gov.br

Comissão Permanente de Licitação

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2008.

casan

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

AVISO N.º 39/2008 - PARECERDE HABILITAÇÃO

A COMPANHIA CATARINENSE 6 E

SANEAMENTO - CASAN comunica aos interessados o resultado

de Habilitação da seguinte licitação:

DE P' 05 Nº. 17/2007 - CONSULTORIA PARA

ESTUDOS

—

COMPLEMENTARES 0 EIA-RIMA DA

BARRAGEM RIO DO SALTO — TIMBÉ DO SUL.

EM
PR
ES
A

—

HABILITADA: PROSUL -

SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO LTDA.

: VPC BRASIL TECNOLOGIA

AMBIENTAL E URBANISMO .. .00

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA,

EPT ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S/A.

GEOVITA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA,, pelos

motivos elencados no Parecer de Habilitação, disponibilizados aos

interessados nesta data.

A abertura do envelope n.º 02 - Proposta de Preços, da empresa

habilitada, dar-se-á no dia 27 de fevereiro de 2008 às 15h, na sala

de reuniões da CASAN,sito a Rua Emilio Blum n.º 83 - 1.º Andar -

Centro, nesta Capital. Florianópolis, 18 fevereiro de 2008.

DIRETOR PRESIDENTE PRESIDENTE DA CPL

PROJETOS

  
 

DEMP

—

sect BY

VW.
7Celesc

847 08.4. 56

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

Concorrência nº 094/2008 - Menor Preço - Adm Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução das

obras civis e montagem eletromecânica da Subestação Caçador

Castelhano. Entrega dos Envelopes de Documentação de

Habilitação e de Proposta(s): até as 11h30min do dia 20 de março

de 2008. Local de Entrega: Celesc Distribuição S.A., Avenida

Itamarati, nº 160 Itacorubi, Florianópolis/SC — Secretaria Geral,

Bloco A2. Abertura do Envelope de Documentação de

Habilitação: às 14h30min do dia 20 de março de 2008. Local para

obtenção do Edital e Aditamento(s): no site www.celesc.com.br —

link “suprimentos e licitações”. Informações adicionais: Pelos

iclefones (48) 32316311 e 32316313, pelo fac-símile (48) 32316319

e e-mail: dvit&celesc.com.br 064 9331 7284

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 0095/2008 - Menor Preço — Adm. Central

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de engenharia de manutenção de linhas de transmissão e

.6.

—

Entrega

—

dos Envelopes

—

de

Documentação de Habilitação e de Proposta(s): -até as 11h30min

do dia 10 de março de 2008. Local de Entrega: Celesc Distribuição

S.A., Avenida Itamarati, nº 160 Itacorubi, Florianópolis/SC -

Secretaria Geral, Bloco A2. Abertura do Envelope de

Documentação de Habilitação: às 14h30min do dia 10 de março de

2008. Local para obtenção do Edital e Aditamento(s): no site

www.celesc.com.br — link “suprimentos e licitações”. Informações

adicionais: Pelos telefones (48) 32316312 6 32316313 pelo fac-

símile (48) 32316319 e e-mail: dvlt&celesc.com.br

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 00100/2008 - Adm. Central.

Objeto: Aquisição de câmera digital semi-profissional, receptor

GPS, reflectômetro óptico e testador de rede. Local para obtenção

do Edital e Aditamento(s: www.celesc.com.br - link

“Suprimentos e Licitações”. Recebimento das propostas: até as

09 do dia 14 de março de 2008. Abertura das propostas: às 09h

do dia 14 de março de 2008. Início da Sessão de Disputa de

Preços: às 09h do dia 17 de março de 2008. Informações

adicionais: Pelos telefones (48) 32316406 e 32316317, pelo fac-

símile: (48) 32316319 e e-mail: pregoeiro &celesc.com.br

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 106/2008 - Adm. Central.

Objeto: Aquisição de licenças Microsoft Office. Local para

obtenção do Edital e Aditamento(s): www.celesc.com.br — link

“suprimentos e licitações”. Recebimento das propostas: até as 09h

do dia 07 de março de 2008. Abertura das propostas: às 09h do dia

07 de março de 2008. Início da Sessão de Disputa de Preços: às

09h do dia 10 de março de 2008. Informações adicionais: Pelos

telefones (48) 32316311 e 32316313, pelo fac-símile: (48) 32316319

e e-mail:01.0.6

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 00085/2008 — Adm. Central.

Objeto: Aquisição de material de segurança (cobertura para

condutor e protetor auditivo). Local para obtenção do Edital e

0  www.celesc.com.br - link “Suprimentos e

Licitações”. Recebimento das propostas: até as 09h do dia 05 de

março de 2008. Abertura das propostas: às 09h do dia 05 de março

de 2008. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 06

de março de 2008. Informações adicionais: Pelos telefones (48)

32316406 e 32316317 pelo fac-símile: (48) 32316319 e e-mail:

pregoeiro Qcelesc.com.br 09 30575

Flo8e Celesc
77 Distribuição S.A.

RESULTADO DO JULGAMENTO DE
LICITAÇÃO

Concorrência nº 592/2007 - Envelope B — Adm. Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de

serviço de manutenção do sistema de ar condicionado central do

edifício sede da Celesc Distribuição S.A., proposta desclassificada:

TR AR Condicionado Ltda, por não ter apresentado planilha de

custo para cada posto de trabalho da equipe mínima do anexo 1

0055.2.1 das Instruções á Proponente. Em

consequência a Celesc aplicará o parágrafo 3º do artigo 48 da Lei

8666/93. :

Tomada de Preços nº 821/2007 - Envelope B — Adm. Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção

elétrica e hidrosanitária das instalações prediais da Celesc

Distribuição, 00 vencedora: Eletrotécnica0

Instalações Elétricas Ltda. UEM 53397081

Tomada de Preços nº 840/2007 - Envelope B — Adm. Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da

obra LT 69Criciuma - Içara (circuito2),

=

proposta

desclassificada: ECE Empresa Catarinense de Eletricidade Ltda, por

não cumprir os subitens 7.5, 1.6.6 e 7.6.7 das Instruções às

Proponentes, proposta vencedora: Santa Rita Comércio €

Instalações Ltda.

Convite nº 877/2007 — Envelope B - Adm. Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fomecimento,

instalação, adaptação, Sistema de Gerenciamento de Processos

Judiciais e de Contratos, para a Diretoria Jurídico-Institucional da

Celesc Distribuição S/A, proposta vencedora: SOFTSERV

Sistemas e Serviços de Informática Ltda.

Convite nº 043/2008 — Envelope B — Adm. Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para Migração dos

Servidores Novell, proposta vencedora: Virtual Office Com. e Ind.

de Prod. de Telecomunicações e Informática Ltda.

Comunicamos que o resultado do julgamento da Tomada de Preços

nº 775/2007 -— Envelope “B” (proposta Comercial), Objeto:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema

de Rádios Digitais 400Mhz com Multiplexador Integrado, Antena

0 com suas Respectivas Ferragens € Treinamento,

publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina nº 18.274

de 31.12.2007, página nº 66, sofreu as seguintes alterações: onde

se lê, proposta vencedora: WKA Empreendimentos Eletrônicos

Ltda., leia-se, Propostas desclassificadas: WKA Emp di os

Eletrônicos Ltda, por não cumprir os. itens 5.1 e 7.3 da

Especificação Técnica, e WNI do Brasil Equipamentos Eletrônicos

Ltda., por não cumprir os itens 4.1 e 5.1 da Especificação Técnica.

Em consequência a Celesc aplicará o parágrafo terceiro do artigo 48

da Lei 8666/93. A Comissão.

 

7 5934379289

Fo
RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Tomada de Preços nº 052/2008 - Envelope À — Adm. Central.

Objeto: Aquisição de ferramentas em geral (canivete eletricista,

chaves de fenda, alicates, entre outras listadas na lista de compras).

Proponentes —Habilitadas: ADAM Distribuidora Ltda-ME;

Comercial STECANELA de Materiais Elétricos Ltda-EPP;

D'BORBA Comércio, Importação e Exportação Ltda e FRATO —

SUL Ferramentas Ltda, por terem atendido todas as exigências do

Edital, referente à Documentação de Habilitação. À Comissão.

RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Concorrência nº 034/2008 - Envelope A - Adm. Central.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da

obra de substituição da rede de distribuição aérea por rede

subterrânea na Rua Visconde de Taunay (Via Gastronômica) em

.0Consórcio CDI POWER-

QUANTUM-SADENCO,por ter atendido todas as exigências do

Edital, referente à Documentação de Habilitação. 00

Inabilitada: SANTA RITA Comércio e Instalações Ltda, por não ter

atendido o subitem 9.2.3, letra “a.2”, das Instruções às Proponentes.

A Comissão. 6 53477 9804

EXTRATO DE CONTRATO

PCDL nº 0001/08 — Adm. Central.

Objeto: Contratação para prestação de serviços de motoristas

executivos. Contratada: Profiser Serviços Propfissionais Ltda, no

valor de R$ 14.976,00. Adm. do Contrato: Antônio José Linhares

Data da Assinatura: 15/02/2008. A Diretoria.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

Convite n.º 001/08 - Envelope A — Ag. Reg. de Florianópolis.

Objeto: Contratação de empresa especializada com o direito de

executar o conserto de transformadores de distribuição de energia

elétrica. Empresa habilitada: Transformadores São Miguel Ltda. À

Comissão.

. EXTRATO DE CONTRATO

PCDL: 014/08 - Agência Regional de Jaraguá do Sul.

Objeto: Locação de imóvel destinado ao Almoxarifado da Celesc

Distribuição S.A, na cidade de Jaraguá do Sul. Contratado: Albino

Rosá. Valor: R$ 800,00 (mensais). Administrador do Contrato:

Luiz de Freitas Melro Neto. Data da Assinatura: 01/12/2007.

Prazo: 12 (doze) Meses.

8 5351 7891

77
22708..

6 40

Convite Nº 612/07 — Agência Regional de Blumenau

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de

limpeza das grades do canal de Adução da Usina Salto. Despacho:

Retificação de Publicação do dia 10.01.2008 Diário Oficial nº

18.278: Onde se lê Valor Total da Proposta R$ 31.995,00, leia-se

Valor da Proposta R$ 15,00 a Hora Trabalhada e do dia 12.02.2008

Diário Oficial nº 18.299 onde se lê Celesc Distribuição, leia-se

“Celesc Geração”. A Comissão.

7 53177289

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AB
ELARDO LUZ

Aviso de Licitação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0031/2008

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2008

O Prefeito Municipal Interino de Abelardo Luz - SC, TORNA

PÚBLICOque no dia 07 de março de 2008, fará realizar Licitação

para a aquisição de Materiais de Expediente para atender diversos

Departamentos da Prefeitura Municipal, para entrega parcelada,

- durante o exercício de 2008, conforme especificações contidas no

Edital. Os envelopes deverão ser entregues até o dia 07/03/2008,

às OB:45 horas, no Setor de Licitações. Demais informações

poderão ser obtidas pelo fone (49) 3445-4322, Ramal 209.

Abelardo Luz - SC, 18 de fevereiro de 2008.

JOCIMAR LUIS NARZETTI - Prefeito Municipal Interino

9 903 7 38 43367089

ESTADO DE SANTA CATARIN
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGROLÂNDIA - SC.

AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS

Tomada de Preços nº 02/08 — menor preço poritem =

Objeto: Contratação de empresa para implantação de ciclovia junto

a Rua dos Pioneiros, com extensão de 1.674,76 m, Largura = 2,70m

— dois lados da pista. Abertura da Sessão: 10//03/08 às 10:00 horas.

Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Administração,

Planejamento e Finanças, na Rua dos Pioneiros, nº 109, Centro,

Agrolândia, SC. Informações e Cópias do Edital: Secretaria de 
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Administração, Planejamento e Finanças do Município à Rua dos
Pioneiros nº 109, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00

- às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira ou pelo telefone (0xx47)

3534-4212. Lucilene Will Ramos
Pres. Com. Permanente de Licitações

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA - SC.
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº

07/2008
Pregão Presencial nº 07/2008 — menor preço por item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de vulganizos para
pneus e serviços de recapagens, para reposição em máquinas e

veículos da Frota Rodoviária Municipal. Abertura da Sessão:

29/02/08 às 10:00 horas. Local: Sala de Reuniões da Secretaria de

Administração, Planejamento e Finanças, na Rua dos Pioneiros, nº

109, Centro, Agrolândia, SC. Informações e Cópias do Edital:

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do

Município à Rua dos Pioneiros nº 109, no horário das 8:00 às

12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira
ou pelo telefone (0xx47) 3534-4212. Lucilene Will Ramos

Pres, Com. Permanente de

Licitações

1 437 1 12937

PrefeituraMunicipal de Alfredo Wagner — SC :
Toma público que realizará certame licitatório na modalidade

Tomada de Preço sob nº 07/2008, regida pela Lei 8.666/93 e suas

1 s, objetivando a Aquisição de gasolina comum, álcool

combustível e óleo diesel. O recebimento dos envelopes com a

é 1 € propostas será no dia 07/03/2008 às 14:00 hrs na

sede da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, sita a Rua

Anitápolis, nº 250, Centro. À íntegra do Edital nº 07/2008, pode ser

retirado no mesmo endereço, no horário das 13:30 hrs às 17:00 hrs.

Informações adicionais pelo fone (48) 3276-1211 ou pelo e-mail

-.4 1.0. Alfredo Wagner, 18 de fevereiro de

2008.Wanderiey da Silva — Prefeito Municipal.

“Município de Alfredo Wagner — SC, CONVOCA os interessados,

para que à sede da Prefeitura Municipal, no horário das

13:30 às 17:00 hrs, sita a Rua Anitápolis, nº 250, Centro, para

| e/ou cadastramento junto ao Setor de Compras e

“Licitações, em cumprimento ao parágrafo 1º, art. 34, da Lei 8666/93.

Informações complementares pelo fone 48-32761211 ou e-mail —

santo .com., Alfredo Wagner em 18 de fevereiro de
2008. Comissão Permanente de Licitações.

ULARFS 4339/1038

 

 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA

DE SUPRIMENTOS

— PREGÃOPRESENCIALNº06-016/08
OBJETO: Aquisição de Sistema Firewall para uso de toda a

0.60 PNAFM e Contrapartida — SEMOG.

ABERTURADOSENVELOPES:dia06demarço de 2008 às
09:00horas. EDITALCOMPLETO:das08:00 às 12:00 e das

:30 às 17:30 horas, ao custo de R$ 20,00 para entrega

"balcão ou comeio e sem custas via e-mail

“giselecGhlumenau.se.gov.br. Contato: (47) 3326-6967. BASE
160Municipal nº7732/04,LeiFederal nº 10.520/
026 subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666/93.

  

Ramos, 5070, centro, durante o horário de expediente, pelo
Fone/Fax: (47) 3385.0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Esta publicação revoga a publicação anterior.

Benedito Novo, 19 de fevereiro de 2008.

Wilson Erich Nehring Prefeito Municipal em Exercício

2 8.380 7 091112

MUNICÍPIO DE CANOINHAS

PROCESSO N.º 22/2008
PREGÃO ELET. PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2008

O Mun. de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102 ,384/0001-80, fará realizar

dia 05/03/2008, às 10:00 hs, pregão eletrônico para REGISTRO

DE PREÇOS de placas, calotas, tachões e tintas, destinados a

sinalização de trânsito das ruas do Município. Cadastro de

propostas no site até às 09:00 horas do dia 05/03/2008.

Informações (47) 3621 - 7705. Cópia do edital (Acesso livre) e

pregão (Acesso identificado) http://www.licitacoes-e.com.br.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

 

ESTADODE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE :
RESUMO EDITAL DE PROCESSO1100
TOMADA DE PREÇO Nº 16/2008
Objeto: Fornecimento de material e mãode obra para execução

da Sede do Corpo de Bombeiros — 3º Pelotão — Campo Alegre,
à Rua Benjamin Constant (2º etapa), com 119,00 m?. Valor

estimado: R$ 44.671,78.

Abertura: 05/03/2008 às 14 no prédio da Prefeitura
Municipal, sendo que os envelopes (documentação e proposta)

deverão ser entregues até às 13h45min do dia 05/03/2008, no

Protocolo da Prefeitura Municipal.
Os interessados para obter cópia do Edital e anexos, deverão

comparecer ao Serviço de Suprimentos da Prefeitura

Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco,

292, de segunda a sexta-feira (dias úteis) no horário das 8h às
11h30min e das 13h às 16h30min. Para a liberação do Edital
será cobrado taxa no valor de R$ 20,00 (informações sobre o

pagamento da taxa no Serviço de Tributação deste Município —

tel: 47-3632-2266). Prazo para retirada do Edital: até às 17h do

dia 29/02/2008. Prazo para visita ao local da obra: até as 17h

do dia 29/02/2008.
- Informações: (47) 3632-2266, com Lucilaine.

Campo Alegre, 11 de fevereiro de 2008.   RENATO BAHR -— Prefeito Municipal
 

A O DE Li AQ - PRI 156
O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que

fará realizar no dia 04/03/2008 às 09:30 horas, na sala de reuniões da

Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo

como objeto a Aquisição de medicamentos para distribuição a

pacientes do município. O Edital que está amparado na lei de

Licitações encontra-se à disposição dos interessados no site
WWW, 1 , ou na sede do Fundo, localizado na

Rua São João Batista, nº 613, no horário das 13:30 min. às 18:00

horas diariamente. Campos Novos (SC), 19 de Fevereiro de 2008.

Edilamar Salvador — Secretária Municipal de Saúde

prmMP 15327081

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 00011/2008
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC

A Prefeitura Municipal de Benedito Novo/SC, de conformidade
com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, faz saber aos interessados

que se encontra aberto o édital de licitação nº 011/2008, na
modalidade de Concorrência Pública, tendo por objetivo a
SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E
EXPLORAR ESPAÇO PÚBLICO, ATRAVÉS DE PERMISSÃO
ONEROSA DE USO, PELO PRAZO DE 60 MESES, BEM
COMO A EXCLUSIVIDADE DA FOLHA DE PAGAMENTO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. O envelope contendo os

documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta

de preços, deverão ser entregues no Setor de Compras até às 9:45
horas e a abertura se dará as 10:00 horas do dia 26 de março de
2008. Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas no
Setor de Compras da Prefeitura Municipal, sito a Rua Celso

 | 2008.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial

Nº DO EDITAL: 94020098
OBJETIVO: O presente Edital tem pôr objetivo a aquisição de “

MATERIAIS DE PAVIMENTAÇÃO”, através de empresas do
ramo pertinente, para uso na manutenção de, ruas, avenidas,
praças, parques, jardins, canteiros e demais logradouros públicos

municipais de Criciúma/SC., durante o exercício de 2008.

DATA DE ABERTURA: Dia 29 de fevereiro de 2008 às 13:00h.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do
Município de Criciúma, no pavimento térreo do Edifício sede da

Municipalidade na Rua Domênico Sonego, 542, no horário das
12:30 as 18:30 horas, ou pelos telefones (***48) 3431.0309 ou
fone/fax 3431.0356,

PAÇO MUNICIPAL MARCOS ROVARIS, 15 de fevereiro de  
NELI SEHNEM DOS SANTOS

PREGOEIRA

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE CRICIUMA

 

AVISO DE REVOGAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial

Nº DO EDITAL: 228/PMC/2007
O Município de Criciúma, torna público para conhecimento dos

interessados a REVOGAÇÃO do processo referente ao Pregão

Presencial Nº 228/PMC/2008, que tem como objetivo a

aquisição de “Materiais de pavimentação”, para uso na

manutençãode, ruas, avenidas, praças, parques, jardins, canteiros

e demais logradouros públicos municipais de Criciúma/SC., por

interesse publico e conveniência administrativa, tendo em vista a

constatação de falhas na descrição do objeto do edital, com fulcro

no artigo 49, da Lei 8.666/93e alterações subseqiientes.

CRICIÚMA-SC, 15 de fevereiro de 2008.

NELI SEHNEM DOS SANTOS
PREGOEIRA  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
CONCORRÊNCIA Nº 0011/2007 - -

Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou

construção civil para a execução da segunda etapa da obra de

construção do Centro de Eventos Multiuso, neste Município, de
acordo com o projeto básico constante no anexo "E" deste

Edital.

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DE
PROPOSTAS DE PREÇOS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, $ 1º e 4º da Lei nº

8.666/93, e posteriores alterações, a Comissão Permanente de

Licitações toma público que na data de 18/02/2008 foi
INDEFERIDO o recurso administrativo interposto na fase de

habilitação deste certame pela licitante PALUDO PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA em 06/02/2008. De conseqiiência,
ficam as  licitintes "ENGEDIX SOLUÇÕES DE

ENGENHARIA LTDA; PALUDO PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA e CRIVELATTI ENGENHARIA
LTDA, convocadas a comparecer na Sala de Licitações da

Prefeitura de Concórdia, sita à Rua Leonel Mosele, 62, 2º piso,
Centro, às 15:00 (quinze horas) do dia 20 (vinte) de fevereiro

de 2008, para participar da sessão de abertura e julgamento de

suas Propostas de Preços.

' Concórdia, SC, 18 de fevereiro de 2008.

RUTINEIA ROSSI
Presidente da C.P.L.  
 

1o83

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CERRO NEGRO

Tomada de Preço nº 03/2008

Fica prorrogado para o dia 06/03/2008, às 9:00hs a entrega dos

envelopes contendo a Documentação e Proposta referente a

Tomada de Preço nº 03/2008. Cerro Negro, SC, 18 de fevereiro

de 2008. Janerson J. Delfes Furtado - Prefeito

6 7985

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

ATA DA CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 220/2007
Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e oito, às quatorze

horas e trinta minutos, na sede da municipalidade, reuniu-se a

Comissão Municipal de Licitações nomeada pelo Decreto nº

17.697, de 16/01/2008, para dar prosseguimento a Concorrência

Internacional nº 220/2007, tipo menor preço global, destinada À

REALIZAÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA DOS CORREDORES DE TRANSPORTE
COLETIVO, NOS BAIRROS  BELVEDERE,  EFAPI,
ELDORADO, LIDER, VILA REAL, PINHEIRINHO,

ESPLANADA E SEMINÁRIO, COMPREENDENDO AS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO,

DRENAGEM, OBRAS COMPLEMENTARES E

SINALIZAÇÃO,de acordo com as condições do presente Edital e

os anexos que o compõe, onde apresentaram propostas as
empresas PLANATERRA TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA; DALBA ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA; CONSÓRCIO ESTEIO 



PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÃO LTDA E

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES

CASTELLAR
ENGENHARIA

LTDA;

CONSTRUTORA
DE OBRAS

CONSTRUTORA
DE OBRAS

MAFRENSE DE ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTD

-
0
6

LTDA. À Comissão

—

comunica

—

aos

Proponentes que O recurso interposto pela empresa REDRAM

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA foi provido e que os

recursos apresentados pelas empresas CONSÓRCIO ESTEIO

PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÃO LTDA E ICCILA

INDÚSTRIA, “COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 17

CASTELLAR ENGENHARIA LTDA, SETEP CONSTRUÇÕES

LTDA, foram indeferidos por decisão do Senhor Prefeito

Municipal. À Comissão de Licitações designa a data de 22 de

fevereiro de 2008, às 09 horas, para a abertura dos envelopes das

Propostas deste Processo Licitatório. Nada mais havendo a tratar

balhos com lavratura desta ata para assinatura

dos presentes. Chapecó
— SC, 15 de fevereiro de 2008.

1PEDRO STOFFEL Presidente

ICCILA
LTDA;

REDRAM
PAVIMAR

SOCIEDADE
RODOCON

ATA DA CONCORR
ÊNCIA INTERNACIONAL

Nº 221/2007

Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e oito, às quinze

horas, na sede da municipalidade, reuniu-se à Comissão Municipal

de Licitações nomeada
pelo Decreto nº 17.697, de 16/01/2008, para

dar prosseguimento à Concorrência Internacional nº 221/2007, tipo

menor preço global,
DOS SERVIÇOS

NECESSÁRIOS

—

À DAS OBRAS DE

0DA VIA DE LIGAÇÃO AVENIDA ATÍLIO

FONTANA (RÓT
ULA DA SADIA) - SCT-480, de acordo com as

condições do presente Edital e os anexos que o compõe, onde

apresentam propostas 25 empresas: TUCUMAN
N ENGENHARIA

E EMPREENDIMENT
OS LTDA; CONSÓRCIO ESTEIO

PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÕES LTDA e  ICCILA

INDÚSTRIA, “COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 170

REDRAM CONSTRUTORA
E OBRAS LTDA; DELTA

CONSTRUÇÕES

—

S/A; SETEP CONSTRUÇÕES
LTDA;

PLANATERRA TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO

LIDA €-
0ARTEFATOS DE

CIMENTO, BRITA
GEM E CONSTRUÇÕES LTDA. A Comissão

de Licitações comunica aos Proponente que não houve recursos

contra julgamento da habilitação e designa a data de 22 de

fevereiro de 2008, às 09 h e 30 min para a abertura dos envelopes

das. Propostas deste Processo Licitatório. Nada mais havendo à

tratar-5
os trabalhos com lavratura desta ata para

assinatura dos presentes.6- SC, 15 de fevereiro de 2008.

DIRCEU PEDRO STOFFEL Presidente

9 93517 294

: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços - 000017/2008; Tipo:

Menor Preço — Por Itens; Objeto: Contratação de Serviço de Maquinas

de Obras; Entrega dos Envelopes: 04/03/2008 às 09:00

horas; Abertura
dos E + 04/03/2008 às 09:15 horas. O Edital e

esclarecimentos
ser obtidos no seguinte endereço e horário:

Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 08:30

às 12:00 e das 131 é
7 3373-0247.

Guaramirim (SO), 18 (dezoito)
ileoi

Jonathan Ademir
Maffei - Co

 

ESTADO DE SANTA C
ATARINA :

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CRIC
IUMA

FUNSAB-FUNDO DE
SANEAMENTO BÁSICO  
  AVISO DE LICITA

ÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 00452
908

OBJETIVO: Implantação do sistema de drenagem € manejo das

águas pluviais na rua Mário Gregório dos Reis (bairro Santa

Bárbara) e na Rodovia Criciúma/Morro da Fumaça-SC44
3 (bairro

no município de Criciúma-SC.

06 de Março de 2008 às 13h45min,

02008 às 14h00

LOCAL: Sala. de Licitações do0 de Compras

localizada noedifício sede da Municipalidade.

EDITAL: Completo € demais esclarecimentos poderão ser

obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do

Município de Criciúma - edifício sede da Municipalidade

localizado na rua Domenico Sonego nº 542, no horário das

12h30min às 18h30min ou pelo fone/fax 04448 34310356.

0 MUNICIPAL MARCOS ROVARIS, 11 de Fevereiro

de 2008.
LUIZ JAIR BALDES

SAR

PRESIDENTE DA C
OMISSÃO DE LICI

TAÇÕES

(assinado no original)
ADStes

pemP 4353/0080

27

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2008

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador

Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de

acordo como art. 24, inciso IV da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por DISPENSA

DE LICITAÇÃO a
4 SERPA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, sociedade civil regularmente inscrita na OAB/SC

sob n. 387/99 e no .3sob n. 03.531.251/0001-90
, pelo

valor total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para que, por Seus

advogados, apresente contestação e elabore todas as peças,

requerimentos e diligências que se fizerem necessários em sede de

1º Grau, referentes a AÇÃO DE COBRANÇA nº 167.07.001578-9

Garopaba, 15 de fevereiro de 2008.

Luiz Carlos da Silva

Prefeito Municipal

Avisode Licitação

Prefeitura Municipal de Herval d' Oeste

Processo Licitatório nº 0026/2008.

Pregão Presencial nº 0008/2008

Objeto: Registro de Preços para publicação de atos oficiais do

Município de Herval d'Oeste em jornal de circulação estadual

com abrangência no Estado de Santa Catarina, comprov
ado pelo |

Instituto Verificar de Circulação (IVC), com edições diárias de

segunda-feira até domingo, em fonte Times New Roman,

tamanho 10.

Data: 04/03/2008

Hora: 14:00 horas

Local: Câmara Municipal de Vereadores, Rua Nereu Ramos, nº

389, anexo ao Prédio da Prefeitura.

Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93, atualizada.

O edital na Íntegra poderá

—

ser obtido

—

no site

www.hervaldoeste.se.go
v.br, link Licitações/Pregão.

Herval d' Oeste (SC), 18 de fevereiro de 2008.

Paulo Nerceu Conrado

Prefeito

Aviso de Licitação

Fundo Municipal de Assistência Social de Herval d' Oeste

Processo Licitatório nº 0009/2008.

Pregão Presencial nº 0004/2008

Objeto: tro de Preços para aquisição de cestas básicas

para os 08sócio-educativos de mães dos Programas PETI e

Sentinela, durante o exercício de 2008

Data: 05/03/2008

Hora: 14:00 horas

Local: Câmara Municipal de Vereadores, Rua Nereu Ramos, nº

389, anexo ao Prédio da Prefeitura.

Fundamentação legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores, Decreto
Municipal nº 1861/2005.

O edital na Íntegra poderá

—

ser obtido no site

.0.6.
0.61.110.

Herval d' Oeste (SC), 18 de fevereiro de 2008.

Janete Couto de Oliveira

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

0 6.39 1 7 088

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE HER
VAL D'OESTE

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval D'Oeste.

Processo Licitatório nº 0027/2008

Tomada de Preço nº 0005/2008

Objeto: Revitalização da Praça Engenheiro Daniel Olímpio da

Rocha, localizada na Rua Dorival de Brito, área central do

município de Herval D'Oeste (SC) - 0 serão executados Os

serviços de iluminação pública, com o fornecimento de material e

mãode obra.

Entrega dos Envelopes: às 14:00 hs do dia 07/03/2008.

A íntegra do edital e esclarecimentos pode
rá ser obtido

no seguinte endereço: Rua Nereu Ramos, 389 Centro Herval

D'Oeste — SC. Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Herval d'Oeste (SC), 18 de fevereiro de 2008.

Paulo Nerceu C040

0
7 5423587987

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval D'Oeste.

Processo Licitatório nº 0028/2008

Dispensa de Licitação nº 0005/2008

Objeto: Publicação de atos oficiais do Município de Herval

D'Oeste em jornal de circulação estadual com abrangência no

Estadode Santa Catarina.

Contratado: RBS ZERO HORAEditora Jornalística S/A.

Valor: R$ 7.750,00(sete mil setecentos e cinqiienta reais).

Fundamentação legal: Artigo 24, inciso IV da Lei Federaí nº

8666/93.

Herval d' Oeste (SC), 18 de fevereiro de 2008.

Paulo Nerceu Conrado

Prefeito

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IPUAÇU

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALN. 0002/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0007/2008

(AQUISIÇÃO DE GE

MERENDA ESCOLAR À SEREM DISTRIBUIDOS NAS

ESCOLAS DO MUNICIPIO DURANTE
O EXERCICIO DE

2008.).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUAÇU - SC torna

publico para O conhecimento de todos os interessados que fará

realizar, com base na Lei Federal nº 8.666/93 consolidada, licitação

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, no próximo dia 28

(vinte e oito) de Fevereiro de 2008, às 09:00 (nove) horas, junto à

Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municípal,

para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA

MERENDA ESCOLAR A SEREM DISTRIBUIDOS NAS

ESCOLAS DO MUNICIPIO DURANTE O EXERCICIO DE

2008., pelo menor preço ofertado, com julgamento por itens.

A integra do edital e demais informações poderão ser

obtidas no horário de expediente das 8:00 hs as 12:30 hs, junto à

Prefeitura Municipal de Ipuaçu, sita à Rua Zanella, 818 - Centro -

Ipuaçu - SC, ou pelo fone/fax (049) 3449.0045 com MAURO ou

MOTTIN.

Ipuaçu - SC, em 14 de fevereiro de 2008.

LEONIR JOSÉ MACETTI
Prefeito Municipal.

6 9 37237281

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE10

O Fundo Municipal de Saúde torna público que fará realizar

no dia 29/02/2008 a partir das 09:00 h, na sala da Chefia de

Gabinete do Prefeito, na Av. 1.590, nº 430, em Itapoá (SC),

licitação na modalidade Pregão Presencial sob nº 007/2008

para aquisição de material permanente óveis). O edital

poderá ser retirado na Secretaria de Saúde, das 08:00 às

13:00 horas ou no site www.itapoa.se.gov.b
r, link “pregão”.

Itapoá (SC), 19 de fevereiro de 2008

Hilda Cristina Cardoso — Presidente do F. M- S.

0 343647 082

04802

Município de Itapema

EDITAL DE LICITAÇÃO:

O Município de Itapema, torna público a abertura do:

|] Processo nº 35/2008 — Pregão Presencial nº. 04.035.2008

Objeto: Registro de Preços - Aquisição de Merenda Escolar e

Gêneros Alimentícios para atender a demanda das Diversas

Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses,

001 nos termos da legislação vigente, conforme

especificações e quantitativos constantes no Anexo 1 do Edital

Nº. 04.035.2008 - Diversas Secretarias.

Entrega das Amostras: Até as 18:00 (dezoito horas) do dia 27

(vinte e sete) de Fevereiro de 2008.

Abertura do Pregão: 3 de02008 09:00 horas

Entrega dos envelopes: Até as 09:00 (nove horas) do dia

3/03/2008.

Endereço para retirada do edital: Avenida Nereu Ramos, 134,

Bairro Centro, ou pelo endereço eletrônico

.6.0.
6

Duvidas entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8051

Itapema, 15 de Fevereiro de 2008.

João Luis Emmel

0 380

—

—

—

3 DEMP 43387981 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 010/2008

Edital de Concorrência nº 001/2008-10430
Objeto: Terraplanagem do Terreno da Estação de

Tratamento de Esgoto do Bairro das Nações

Abertura dos envelopes: 06/03/2008 às 09:30h.

Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.

Local para obtenção do Edital: o mesmo.

Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8828
licitador(Qindaial.sc.gov.br — licitadora(Dindaial.sc.gov.br

www.:indaial.sc,gov.br

Olímpio José Tomio
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 012/2008
Edital de Pregão (Presencial) nº 003/2008-10430
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza - FIMI

Abertura dos envelopes: 03/03/2008 às 09:30h.
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.

Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8828

licitador(Dindaial.sc.gov.br — licitadora(Dindaial.sc.gov.br

www.indaial.sc.gov.br

Olímpio José Tomio
Prefeito Municipal

7 Objeto: Construção de Casa Populares em Placas Pré-
Moldadas

Abertura dos envelopes: 06/03/2008 às 14:30h.
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8828

1021.56.01 - 1.5.0.6

Olímpio José Tomio
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 013/2008

Edital Tomada de Preços nº 002/2008-10430

0 43798 195

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ

- FUNDO MUNICIPALDA SAÚDE

, "AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL EMS N.º 003/2008

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS,

GENÉRICOS E SIMILARES PARA USO EMERGÊNCIAL DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Tipo: Maior desconto

em porcentagem sobre o Guia da Famácia. Entrega € Abertura

da Proposta e Documentação: 29 de fevereiro de 2008, às 09.00

horas. Local: RuaJosé Inácio daRocha, 109, centro, Imaruí - SC.

O edital completo estará à disposição dos interessados de 2.º à 6.º
feira, das 08.00 às 12.00 horas.
Imaruí, 19 de fevereiro de 2008:

Adilson LuizDutra 4Ferreira Fernandes

PrefeitoMunicipal em Exerciio 60

DEMP. 1564/0809

887 5700 DE SANTA CATARINA

: PREFEITURA DE ITAJAÍ
3 RUA ALBERTO WERNER, 100 - FONE (47) 341-6000

“ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

*AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 039/2008

REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina,
sito à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público,

que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, sistema
registro de preço, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM
PLUVIAL" URBANA, ATRAVÉS DO SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME A NECESSIDADE

DO MUNICÍPIO, mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e
alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para

verificação no Departamento de Licitações da Secretaria de

Governo, Planejamento, Orçamento e Gestão, Rua Alberto
Werner, 100, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, de

Segunda a Sexta-feira, ou poderão fazer o download, através do

site www.itajai.sc.gov.br.
Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos,

poderão fazê-lo mediante pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
junto a Secretaria de Receita Municipal (Praça do Cidadão), no

mesmo horário e endereço.

As propostas serão abertas às 08:30 horas do dia 29 de

fevereiro de 2008, na Sala de Reuniões do Departamento de

Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí, no endereço acima

mencionado, com participação aberta às proponentes e ao

público.

Itajaí (SC), 18 de fevereiro de 2008.

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Governo, Planejamento, Orçamento e Gestão

4 ESTADO DL SANTA CATARINA 3

Es PREFEITURA DE ITAJAÍ
2 RUA ALBERTO 100 - FONE 47 341 -6000

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 040/2008

REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina,
sito à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, que

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO,sistema registro

de preço, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
SISTEMA

REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME A NECESSIDADE
DO MUNICÍPIO, mediante as especificações e condições

previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e

ASFÁLTICA “URBANA, ATRAVÉS DO

alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para

verificação no Departamento de Licitações da Secretaria de

Governo, Planejamento, Orçamento e Gestão, Rua Alberto

Werner, 100, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, de

Segunda a Sexta-feira, ou poderão fazer o download, através do

site wwWw.itajai.sc.gov.br.
Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos,

poderão fazê-lo mediante pagamento de R$ 10,00 (dez reais) junto

a Secretaria de Receita Municipal (Praça do Cidadão), no mesmo

horário e endereço.

As propostas serão abertas às 14:30 horas do dia 29 de

fevereiro de 2008, na Sala de Reuniões do Departamento de

Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí, no endereço acima

mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de fevereiro de 2008.

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA

Secretário de Governo, Planejamento, Orçamento e Gestão

9 5 .1457 988

011DESAÚDE DE JOINVILLE
RESUMO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO Nº027/2008.
Objeto: Contratação de Empresa de Laboratório de Apoio para

os Exames dos Prontos Atendimentos 24 horas.
A Prefeitura Municipal de Joinville através do Fundo Municipal de

Saúde de Joinville, leva ao conhecimento dos interessados que a

licitação na modalidade Pregão, cujo objeto está em epígrafe, foi

Revogado. Em função de não haver interesse de nenhuma empresa

para participar deste certame. Sendo assim a Pregoeira decidiu
reemitido

posteriormente. A ata encontra-se apensa ao processo licitatório a

disposição dos interessados na Coordenação de Suprimentos da

Revogar este processo licitatórios Onde será

Secretaria Municipal da Saúde.
Joinville, 19 de fevereiro de 2008.

Paulo 1008

Secretário Municipal da Saúde

117 99943?
07

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE

PESSOAS — UNIDADE DE SUPRIMENTOS
O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados

que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93,

alterada pela Lei 8.883/94, Lei 9,648/98 fará realizar a abertura

dos invólucros n.º 02 — Proposta Comercial, do procedimento
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO N.º 258/2007 — Tomada de Preço
OBJETO: Execução das obras de reforma e ampliação do CEI
Pedacinho do Céu.

Data/Horário de abertura: 20/02/2008 às 12:00 horas, para
abertura dos invólucros n.º 02 — Proposta Comercial.

Joinville, 18 de fevereiro de 2008.

Silyio Marques Emerim
Secretário de Administração

0 43547981

MUNICIPIO DE JOINVILLE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE SUPRIMENTOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 253/2007
Homologoo processo licitatório levado a efeito através da Tomada

de Preços nº 253/2007, para contratação de empresa para execução

de manutenção corretiva com fresagem a frio da camada asfáltica e

posterior recuperação da mesma em CBUQ, bem como o

julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o

objeto licitado, às empresas classificadas, quais sejam: em 1º lugar

Coneville Serviços e Construções Ltda. R$ 716.100,00, 2º lugar
Conpla Construções e Planejamento Ltda. R$ 734.368,55 e 3º

lugar SETEP Construções Ltda. R$ 734.700,00, conforme MI nº

035/2008 da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana.

Joinville, 18 de fevereiro de 2008.

Silvio Marques Emerim

Secretário de Administração

66 4 4
PMJ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE

AVISO
O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, leva ao conhecimento dos interessados que em

conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/02 e Lei
Municipal 4.832/03 e com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, e

alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e

municipais vigentes, fará realizar o procedimento licitatório

conforme abaixo:

LICITAÇÃO: Nº013/08-PREGÃO (PRESENCIAL) Tipo
Menor Preço POR LOTE.

OBJETO: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E
COZINHA
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 28/02/2008 às 14:00horas, na Coordenação de

Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, sito a Rua: Abdon

Batista nº 342, 3º andar — sala 301.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Às 10:00horas do dia
11/03/08.

LICITAÇÃO: Nº 050/08 - PREGÃO (PRESENCIAL) Tipo
Menor Preço POR LOTE.

OBJETO: Aquisição de ELEVADORES
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 28/02/2008 às 09:30horas, na Coordenação de

Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, sito a Rua: Abdon

Batista nº 342, 3º andar — sala 301.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Às 10:00horas do dia
28/02/08.

LICITAÇÃO: Nº 065/08 - PREGÃO (PRESENCIAL) Tipo

Menor Preço POR ITEM. :

OBJETO:Aquisição de MATERIAL ODONTOLÓGICO
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 29/02/2008 às 10:00horas, na Coordenação de

Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, sito a Rua: Abdon

Batista nº 342, 3º andar — sala 301.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Às 09:00horas do dia

20/03/2008.
O edital encontra-se à disposição dos interessados na Coordenação

de Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, no endereço
supra, no seguinte horário das 08:00 às 17:00 horas, mediante

custas do mesmo, ou poderá ser retirado pelo seguinte Endereço

Eletrônico: www.saudejoinville.sc.gov.br , sem ônus.
Joinville, 19 de fevereiro de 2008.

Paulo Iolando de Santana

Secretário Municipal da Saúde

061 43 77 989

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, torna público, que nos

termos do artigo 24, incisos IV e V da Lei n.º 8.666/93, atualizada
1 1.9 8.88394 e 9648/98, estará contratando serviços de
transporte escolar em caráter emergencial para o período de 25 de
fevereiro de 2008 a 07 de março de 2008, daqueles itinerários que
não receberam cotação na licitação imediatamente anterior (tomada

de Preços n.º 018/2008) para decurso de prazo Tégal para realização
de nova licitação, bem como garantir o fiel cumprimento do
calendário escolar. Serão contratadas, a preço de mercado as
empresas: Osni Fogolari - ME, Manuel da Cunha ME, Edino
Vendrami — ME, Índia Transportes Ltda, J R Boaventura Confecções
Ltda ME, Dinho Turismo Ltda ME, para execução dos itinerários
correspondentes ao objeto desta. O valor total desta contratação é de
R$ 20.247,50 (vinte mi! duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos)

José Boiteux, em 19 de fevereiro 2008.

JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

ATA 1! DEMP 43657289 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURENTINO

EDITAL: Credenciamento nº 05/2008. OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA

ÁREA DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E OBRAS.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Permanente. ABERTURA DOS

ENVELOPES: 10:00 Horas do 2º dia útil da semana seguinte ao da

entrega dos envelopes. Maiores Informações e o Edital Completo

poderão ser obtidos no Departamento de Licitações. Rua XV de

novembro, 408 — Laurentino - SC, fone(047)35461346, no horário

de expediente em vigor. Laurentino(SC), 18 de fevereiro de 2008 -

IVETE TEREZINHA LOS! DALPIAZ - Prefeita Municipal.

DE MH ! 4.15957 9287

PREFEITURA MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS

0de Licitação nº 07/2008 - Aviso de Edital de Pregão

O MUNICÍPIO DE LACERDOPOLIS estará realizando no próximo dia

03/03/2008, às 14h00min horas, sessão de Pregão, para Aquisição de

uma colheitadeira de grãos com plataforma para soja e trigo, ano

- mínimo de fabricação 2000, conforme especificações constantes no

Edital. Cópia integral do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura

Municipal, na Rua 31 de Março, 289, Centro, Lacerdópolis/SC. Demais

informações, pelofone(49)3552-0188.Anita Dacás Rossa-Prefeita Municipal

DEMP 15497984

PREFEITURA MUNICIPAL DE MO
NTE CARLO

AVISO DE LICITAÇÃ

42 Obras de Engenharia nº 02/2008

OBJETO: O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais

vantajosa(s) para o Recapeamento Asfáltico com CAUQ (concreto

Asfáltico Usinado à Quente), com regularização em PMF (Pré

Misturado a Frio), drenagem e sinalização viária na Avenida Enio

“Lopes de' Albuquerque,

:

numa extensão de 1.857,39 metros,

conforme projeto, memorial, orçamento, cronograma e relatórios em

anexo; Entrega e Abertura: Propostas e Documentos até as 09:30

horas, para abertura às 10:00 horas do dia 06/03/2008, MENOR

0 POR ITEM; Informações e Entrega do Processo

Licitatório: Prefeitura Municipal de Monte Carlo, sala

—

de

Licitações, Rod. SC 456, Km 15; Horário: Das 12:00 às 18:00

horas; Telefone nº: (0**49) 3546-0194 ou Home Page:

, Monte Carlo (SC), 15/02/2008.

Antoninho Tiburcio Gonçalves - Prefeito Municipal

DEMP 15367987

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DEMO
DELO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃ
O Nº001/08 -

O MUNICIPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina,

sito a Rua do Comércio, 1304, torna público que estará realizando

Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 9:00

horas do dia 06/03/2008 para: AQUISIÇÃO DE GENEROS

ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS

PETI E API PARA O ANO DE 2008 mediante as especificações

e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei

10.520/02,8.666/93 e alterações posteriores.

Os interessados em adquirir copia do edital poderão faze-lo

mediante pagamento de R$ 15,00(quinze reais) através de depósito

bancário para o município, bem como maiores informações que se

necessárias.fizerem :

Modelo (SC), 18 de fevereiro de 2008.

IMILIO ÁVILA — Prefeito Municipal

06 4363/08

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MASSARANDUBA

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2008

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2008-FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, toma público que

de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação

subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará

licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação

por item, objetivando a aquisição de materiais ambulatoriais para

os Postos de Saúde e Pronto Atendimento Municipal.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: até as 13:45 hs do dia

05/03/2008: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 hs do

mesmo dia. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras

informações ser obtidos na Prefeitura Municipal de

Massaranduba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 — Centro,

das 8:30 as 11:30 hs e das 13:30 as 16:30 hs ou site:

WWW. anduba.sc.gov.br

Massaranduba, 18 de Fevereiro de 2008.

DÁVIO LEU-Prefeito Municipal

SUZANEE. F. Reinke — Diretora Depto. Saúde

379 1 082
6 427

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Estado de Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

E AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO =

Processo Adm. Nº.: 2/2008

Edital: TOMADA DE PRECOS P/COMPRAS E SERVICOS

Nº.: 2/2008

Tipo : Menor Preço Por Item

Objeto : Contratação de Serviços Médicos

Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia Seis de Março de

2008.

Abertura dos Envelopes :

2008

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte

endereço e horário: Rua Basilio Daniel nº 249, nos dias úteis, das

Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas,

ou pelo fone (049) 3327 0066.

09:00 horas do dia Seis de Março de

NOVA ITABERABA, 18 DE FEVEREIRO de 2008

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

6 93997087

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

EM CONCURSO PÚBLICO 003/2008

Pelo presente Edital, o Município de Petrolândia (SC) torna

público que ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas

para tomar Posse no Cargo aprovado no Concurso Público nº

001/2007 de 11 de outubro de 2007, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de ser considerado desistente, permitindo ao Município,

convocar o candidato imediatamente se uinte:

NOME 2 CARGO—

André Vieira 7 Agente Administrativo

Petrolândia, 18 de Fevereiro de 2008.

Pedro Israel Filho

PREFEITO MUNICIPAL

.57 435 74091

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 033/2008

O Município de Palhoça toma público que fica aprazado para o dia

07 de abril de 2008 as 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de

Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal,

situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial

Pagani - Palhoça/SC, à abertura do CONCORRÊNCIA PUBLICA

Nº 033/2008 , que tem como objeto a Contratação de empresa para

prestar serviços de controle de velocidade. O edital que está

embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos

interessados .no endereço acima citado, das 13:30 às 18:30 horas,

diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 18 de

fevereiro de 2008. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

0 1 93687 283

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAÚDE

AVISO DE ALTERAÇÃO DE

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 015/2008

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, toma público a

10 6no
edital! n.º 015/2008, visando à

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE

PINHEIRO PRETO.

A data de abertura e julgamento da licitação foi prorrogada

para o dia 29 de fevereiro de 2008, às 09:15 hs, com abertura dos

envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às

09:30 hs.
1

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa

de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-

35621311. :

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 18

DE FEVEREIRO DE 2008.

JURACI BERTONCEL
LO

Prefeito Municipal

= E 43701288

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE POMERODE

"UNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIALNº 002/2008

Processo Administrativo nº 003/2008

Objeto: Aquisição de material de limpeza para os postos de

saúde do municipio

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

NOVA DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES:

Até as 09:00 horas do dia 21/02/2008

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21/02/2008

MOTIVO: MAIOR DIVULGAÇÃO PARA ALCANÇAR

MAIOR NÚMERO DE LICITANTES.

Local: Sala de licitações no prédio da Pref. Munic. de

Pomerode

O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no seguinte

endereço e horário: Depto. de Licitações e Compras da Pref.

Municipal de Pomerode — Rua XV de Novembro, 525 — Centro —

Pomerode SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07:30 às

11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail:

licitação(apomerode.sc.gov.br .
Pomerode SC,01 de Fevereiro de 2008.

ANDRÉ LUIS AMORIM

Presidente da Comissão de Licitações

DL 4.355 7 9389

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº

007/2008

OBJETO: Registro de preço para aquisição de tintas para

demarcação de sinalização horizontal de trânsito para diversas ruas

do Município.

REGIMENTO:Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e

Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, do CREDENCIAMENTO e 2

SESSÃO DE ABERTURA: Até 09:00 horas do dia 03/03/2008,

no endereço abaixo, na Sala de Reuniões.

INFORMAÇÕES:A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta

a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte

endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, O1,

centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 18 de fevereiro de 2008.

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

6 4.371 67 085

Prefeitura de Rio do Sul

Fundo Municipal de Saúde — FMS

Divisão de Suprimentos - Setor de Compras

EDITAL
PREGÃO N º 008/2008 - FMS

OBJETO:Aquisição de material de enfermagem, laboratório e

atendimento pré-hospitalar para atender necessidade trimestral

do. almoxarifado e SAMU desta Secretaria, pelo período de

março/08, abril/08 e maio/2008.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de -

2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, do CREDENCIAMENTO e

a SESSÃO DE ABERTURA: Às 09:00 horas do dia

29/02/2008, na Praça 25 de Julho, nº O1, Centro, na Sala de

Reuniões.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que

regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos

no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do

Sul, rua Tuiuti, 154, centro, Divisão de Suprimentos — Setor de

Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 e das 13:30

às 16:00 HRS, ou no site do município: www.riodosul.sc.gov.br

Rio do Sul (SC), 15 de fevereiro de 2008.

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOÃO MÁRIO PHILIPPI
Secretário Municipal de Saúde

DEMP —4347/2080

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA

RESULTADO DO PROCESSO DE LI 2 0022

EDITAL DEPRE E 201721

OBJETO: Aquisição de uma Retro Escavadeira nova, equipada

com motor diesel! turboalimentado, com potência líquida mínima

de 100 HP, conversor de torque, com desacomplamento

automático, tração 4 x 4, de acordo com os demais requisitos

fixados em edital.

PARTICIPANTES: Shark S/A Máquinas para Construção, CNPJ

06.224.121/0001-01. :

VENCEDOR: SHARK SA MÁQUINAS

—

PARA
CONSTRUÇÃO, venceu no valor de R$ 203.000,00 (duzentos e

três mil reais).

Rio Fortuna, em 18 de fevereiro de 2008.

NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

. 43417988 



19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

ESTADO DE SANTA CATA
RINA

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.

NOMEAÇÃO -05-EXERCÍCIO

CONCURSO PÚBLICOn.º 001/2007

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de 2008, por ato do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr.665

através do Decreto nº.112, nomeou-se, empossou-se e se

determinou o exercício de Joice Ferreira de Macedo Zacchi, para o

cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, em razão da

aprovação advinda no Concurso Público nº. 001/2007.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de fevereiro de 2008.

VEMP 4364/0895

ESTADO DE SANTA CATAR
INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2008

MODALIDADE PREGÃO PR
ESENCIAL Nº 05/2008

O Município de Santa Terezinha, torna público para O

conhecimento dos interessados que estará realizando processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial para aquisição de

pneus, câmaras € protetores e serviços de recauchutagem. A sessão

Pública terá início às 14:00 horas, do dia 05 de março de 2008,

junto ao Departamento de Compras e Licitações - O edital de

licitação, encontra-se 2 disposição

—

dos interessados, 10

to de Compras e Licitações, no horário das 8:00 às

12:00 e das 13:30 às 17:00 , sito a Rua Bruno Pieczarka, 154,

centro, Santa Terezinha - SC. Santa Terezinha (SC), 18 de

fevereiro de 2008. “

GENIR ANTONIO JUNCKE
S

Prefeito Municipal

0 4352/2988

PREGÃO N 08

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, JOÃO RODOGER DE

MEDEIROS,torna público aos interessados, que realizará Licitação

Pública, na modalidade de Pregão Presencial, no dia 04de Março de

2008 às 13:30 horas, com objetivo de receber proposta de pessoa

jurídica, para à Aquisição de Materiais de Construção, para à

1 69408 60 6 Escolas da Rele

Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação,

Cuitura e Desporto. Melhores informações e cópia do presente Edital

na íntegra, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações

da PrefeituraMunicipal de Santa Cecília, das 13:00 às 17:00 horas,

ou pelo “Telefone 0949 3244-0531. OBS: A cópia do Edital,

deverá ser retirada mente, pelo interessado junto a Prefeitura

Municipal. Santa Cecília (SO), 18 de Fevereiro de 2008.

JOÃORODOGERDE ME
DEIROS - Prefeito Municipal

DEMP 1560/0985

3 PREGÃO Nº 009/2(

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, JOÃO RODOGER DE

MEDEIROS, tona público aos interessados, que realizará Licitação

Pública, na modalidade de Pregão Presencial, no. dia 28 de

Fevereiro de 2008 às 14:00 horas, com receber proposta

de pessoa jurídica, para à Aquisição de Equipamento, Material

“Permanente e | através da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme convênio 4235/2005. Melhores informações e cópia do

presente Edital na Íntegra,

de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa

Cecília, das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo Telefone (0**49) 3244-

0531. OBS: A cópia do Edital, deverá ser retirada mente,

interessado junto a Prefeitura Municipal. Santa Cecília 8018

pelo
de Fevereiro de 2008., João Rodoger De Medeiros - Prefeito Municipal

8 59!ão

ESTADO DE SANTA CA
TARINA

PREFEITURA MUNICI
PAL DE TROMBUDO CE

NTRAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2008 :

O Município de TROMBUDO CENTRAL, por intermédio do

Prefeito Municipal80
17 Hoffmann, com à autoridade

que lhe é atribuída, toma público, para conhecimento dos

interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 julho de

2002 e do decreto regulamentar nº 3.555/2000, com aplicação

subsidiária da Lei 8.666/93, fará realizar licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL, visando o transporte e tratamento

de 650 toneladas do rejeito do lixo doméstico de acordo com à

classificação preconizada pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas — ABNT, na sua norma NBR 10.004,

processado em centro de triagem na unidade recicladora do

município de Trombudo Central — SC, coletado nos domicílios

urbanos do município. A documentação e propostas relativas à

licitação serão recebidas até às 10:00 horas, do dia 03 de março de

2008, na Secretaria de Administração - Setor de Compras €

Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro,Trombudo

poderão ser obtidas junto ao:

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Central - SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no

horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 , pelo

telefone Oxx 47 3544 0271, ou através da home page:

www.trombudocentral.s
c.gov.br

Trombudo Central, 15 de fevereiro de 2008.

FERNANDO LUIZ HOFFMANN

Prefeito Municipal
viro 2

ESTADO DE SANT
A CATARINA - MUNICÍPIO DE

TIMB' :?

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA
L

EDITAL PREGÃO Nº 0000052008

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Timbó torna público, de acordo com a Lei nº

8.666/93, que fará realizar “Pregão Presencial”, do tipo Menor

Preço por itens, para Aquisição de diversos tipos de cames,

destinado a merenda escolar dos Núcleos de Educação Infantil,

para cumprimento do cardápio de Março à Agosto de 2008.

O edital encontra-se à disposição dos interessados

—

no

Departamento de Compras, sala n 1, na Av. Getúlio Vargas,

700, Centro, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, de

segunda a sexta-feira, disponível também
na Internet, no seguinte

endereço www.timbo.sc.gov.b
r

Os envelopes (Habilitação e Propostas) serão recebidos até 05 de

marco de 2008 as 10:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura

Municipal de Timbó, no endereço acima mencionado, com

participação aberta às proponentes e ao público.

TIMBO (SC), 15/02/2008.

Oscar Sthneider - Prefeito de Timbó

0 NS.

E

ae

ESTADO DE SANTA CA
TARINA

MUNICÍPIODE0

FUNDO MUNICIPAL DE54

EDITAL PREGÃO PRES
ENCIAL Nº 0007/2008

O Município de Timbó, SC, torna público, de acordo com a Lei

nº 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006 e Decreto

Municipal nº. 001/2007, que fará realizar Pregão Presencial, do

tipo Menor Preço, para contratação de empresa ou entidade p/

prestação de serviços com Técnico em Radiologia, para

atuarem no CEMUR — Centro Municipal de Referência, das

07:00h às 19:00h, de 2º à 6º feira, e de sobreaviso: das 19:00h

às 07:00h, de 2º à 6º feira, finais de semana e feriados, 24

horas ininterruptas, período: março à dezembro/2008.

O edital encontra-se à disposição dos interessados 10

Departamento de Compras, sala nº 1, na Av. Getúlio Vargas,

700, Centro, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, de

segunda 2 sexta-feira, disponível também na Internet, no

seguinte endereço www.timbo.sc.gov.br

Os envelopes (Habilitação e Propostas) serão recebidos até o

dia 29 de fevereiro de 2008 às 10:00 horas, na sala de reuniões

da Prefeitura Municipal de Timbó, no endereço acima

mencionado, com participação aberta às proponentes 20

público.
TIMBO (SC), 15/02/2008.

Oscar Schneider

Prefeitode Timbó

1

ESTADO DE SANTA CATARIN
A

PREFEITURA MUNICIPAL D
E VIDEIRA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2008

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se

encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE

ESPORTES NA LOCALIDADE DE RIO DAS PEDRAS,

INCLUINDO
MÃO-DE-OBRA,

ANTITATIVOS

CONSTANTES MEMORIAL DESCRITIVO.

Informações na Avenida Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-

9012/3566-9034. As propostas e documentos serão recebidos até

às 08:30h do dia 04 de março de 2008. O edital e seus anexos

poderão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais) no

endereço supra mencionado. Videira, 13 de Fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO PIVA

Prefeito Municipal

DEMP 4331 7287

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Leilão nº 8/2008.

Objetivo: Venda de bens móveis inservíveis para Administração:

1 00 MI" — Placa CPR 3544 — Chassi

|9BWZZZ373XT06236i
— Ano de Fabricação 1999 - Ano

Modelo 1999

Gasolina.

2) “Um veículo 0 11
7 - Placa 2445 -

Chassi 9BD158025243902
25 — Ano de fabricação 2002 — Ano

modelo 2002 — Cor predominante Branca — Combustível Gasolina

Abertura: às 10:00 horas do dia 07 de março de 2008.

Taxa de Participação: R$ 50,00 (cinquenta reais).

Local: Trav. Oswaldo Búrigo,

4

4

—

Edital completo e demais esclarecimentos po:

Departamento Contábil das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo fone

048 3436-1766.

Nova Veneza (SC), 18 de fevereiro de 2008.

LUIZ HENRIQUE BAL
DESSAR GAVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC — Aviso de Licitação:

A Prefeitura Municipal de Xanxerê-SC, nos termos da Lei

Federal nº 10.520/02 e suas alterações, torna público para O

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de Pregão Presencial nº 0013/2008, tendo como

objeto Contratação de empresa para realização de Concurso

Público. O recebimento das propostas será até ás 09:15h, do dia

29/02/08, no setor de protocolo, e à abertura será realizada às

09:30h do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura

Municipal de Xanxerê, sito a Rua Dr. José de Miranda Ramos,

455 em Xanxerê-SC. Retirada do Edital mediante pagamento

das custas do mesmo. Informações complementares no setor de

licitações

—

da Prefeitura Municipal

—

ou no site

WWW.Xanxere.sc.gov.br
,

Xanxerê-SC, 14/02/08.Avelino Menegolla — Pref. Municipal.

DENP 43897 1 9985

CÂMARA MUNICIPAL 1

ERRATA Nº 02/2008 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2008

A Câmara Municipal de Campos Novos/SC, torna público para

conhecimento dos interessados, 2 RETIFICAÇÃO dos itens

constantes do Edital do CONCURSO PÚBLICO acima epigrafado:

1. O sub-item 2 das observações constantes no item II! do Edital de

Concurso Público n.º 01/2008, para provimento de emprego público

foi VETADO; Redação Antiga: 2. Não poderá inscrever-se no

presente concurso o candidato que possuir vínculo de parentesco até

3º grau com os Vereadores; 2. Ficam prorrogadas as inscrições pelo

período de 19 de fevereiro a 25 de fevereiro de 2008, no horário das

14h às 17h, na AMPLASC,sito à Rua São João Batista, nº 347, em

Campos Novos - SC, sendo que o formulário de inscrição estará

disponível na AMPLASC. 3. Permanecem inalteradas as demais

disposições contidas no Edital do CONCURSO PÚBLICO acima

epigrafado. Campos Novos (SC), 18 de Fevereiro de 2007. Presidente

DEMP 15717287

2 SERVIÇO AUTÔNO
MO MUNICIPAL DE ÁG

UA E ESGOTO

DÃO SENTO DO SUL 4 946

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 05/2008. O Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às

09:30h do dia 29/02/2008 realizará em sua sede, abertura de

licitação na modalidade pregão, do tipo menor preço por item, para

MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL

PARA 400
ELÉTRICA DE ALTA

TENSÃO, QUE ALIMENTARÁ À ESTAÇÃO

—

DE

TRATAMENTO DE ESGOTO DA BACIA DO RIO

BANHADOS, BAIRRO SERRA ALTA, COM UMA EXT!ENSÃO

DE APROXIMADAMENTE
200MT. O texto integral do Edital e

maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na sede do SAMAE,

na Rua Marechal Floriano, 214 - Centro, São, Bento do Sul-SC, ou

solicitado via e-mail (claudete(Qsamaesbs.sc.go
v.br) de segunda a

sexta-feira, das 08:30 às 16:30h.

CLAUDETE STAWNY

Pregoeira

peMP 40237281

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO - SAMAE

JARAGUÁ DO SUL — SC

AVISO DE LICITAÇ
ÃO

O SAMAEde Jaraguá do Sul comunica que se encontra

instaurada a licitação abaixo especificada:

e LICITAÇÃO Nº: 10/2008

e TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
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e MODALIDADE: PREGÃO
e OBJETO: TUBOS E CONEXÕES

e RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 19/02/2008, das

8:00 às 12:00h e das 13:00 às 16:00h

e DATA DA ABERTURA:29/02/2008 às 14:00h

O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório

do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 — Jaraguá do Sul

— SC- Site: www.samaejs.com.br

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do

telefone 047 2106-9100

Luis Fernando Marcolla

Diretor Presidente  
 

DE MP 2007/0583

1
.1

8650700MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
SAG TENTO OO VU +

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 06/2008. O Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às

09:30h do dia 04/03/2008 realizará em sua sede, abertura de

licitação na modalidade pregão, do tipo menor preço global, para

“MÃO DE OBRA MECANICA COM FORNECIMENTO DE

MATERIAL PARA REFORMA DE 01 VEÍCULO GOL ANO

1998. O texto integral do Edital e maiores esclarecimentos poderão

ser obtidos na sede do SAMAE, na Rua Marechal Floriano, 214 -

Centro, São Bento do Sul-SC, ou solicitado via e-mail

(claudete(&samaesbs.sc.gov.br) de segunda a sexta-feira, das 08:30

às 16:30h.
CLAUDETE STAWNY

Pregoeira

5 9 39977 0132

0010 00 21 4 BANTA CATARINAEta SERVIÇO AUTONAMO MUNICIPAL DE 004 6 52079
à -

44

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 07/2008. O Serviço Autônomo Municipal de Água e

Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às

09:30h do dia 06/03/2008 realizará em sua sede, abertura de

licitação na modalidade pregão, do tipo menor preço por item, para

“aquisição de 01 UN VEÍCULO AUTOMOTOR OKM,
FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO E MODELO 2.008, COR

BRANCO, QUATRO PORTAS, 05 MARCHAS

SINCRONIZADAS À FRENTE E 0! À RÉ, CAPACIDADE
PARA 05 PESSOAS, MOTOR 10 BI-COMBUSTÍVEL,

POTÊNCIA MINIMA DE 67CV, COM NO MINIMO 5700RPM,

COM OPCIONAIS: E ACESSÓRIOS EXIGIDOS POR LEI. O

texto integral do Edital e maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos na sede do SAMAE, na Rua Marechal Floriano, 214 -

Centro, São Bento do Sul-SC, ou solicitado via e-mail

5.5.80.6 4 a sexta-feira, das 08:30

às 16:30h.

CLAUDETE STAWNY
Pregoeira

DEMP 4398749954

FIESC
TEL

8 60 1001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2008

PROCESSO Nº: 001/2008, OBJETO: 3 unidades Pilotos (de NF,

UF e MF) com capacidade de produção estimada de 20litros/hora

cada e filtro bag manuais lavaveis; JUSTIFICATIVA: A aquisição

visa o desenvolvimento das atividades do projeto, Inovação de

processos

—

produtivos; formação, usinagem de precisão e

tratamento

—

térmico) conforme convênio FINEp TEXTIL

01.06.0970.00, que viabiliza financeiramente o referido Projeto:

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso XXI, da lei nº

8.666/93; CONTRATADO: MEMBRASP, TECNOLOGIA DE

SEPARAÇÃO POR MEMBRANAS LTDA; CONTRATANTE:

Instituto Euvaldo Lodi de Santa Catarina — IEL/SC, VALOR: R$

53.295,00 (cinquenta e três mil, duzentos noventa e cinco).

Conforme ata de Julgamento de Dispensa de Licitação em 06 de

fevereiro de 2008 pela Comissão Central de Licitações do Sistema

FIESC — Fernando Pisani de Linhares, presidente da comissão

central de licitações do Sistema FIESC, 1 -0 de

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Azevedo, membro da comissão e Alexandre Amorim, membro da

comissão. HOMOLOGAÇÃO em 13 de fevereiroo de 2008

Florianópolis-SC, 15 de fevereiro de 2008.

Natalino Uggioni

Superintendente do IEL/SC.

0

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE — CONVITE Nº 002/2008

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina —

CREMESC, inscrito no CNPJ/MF nº 79.831.566/0001-15, torna
público aos interessados na modalidade de Convite, cujo objeto será:

compra de um veículo para o uso do CREMESC - Tipo Licitação:

Menor Preço. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no

endereço à Avenida: Rio Branco, 533, - Ed. Rio Branco Center, 2º

andar, conj. 202, das 09:00horas às 18horas, ou na Home Page

...0. Data de abertura dos envelopes de

documentação e propostas de preços: Dia 26 de fevereiro de 2008

às 11:00 horas no local mencionado. Florianópolis 18 de fevereiro

de 2008, Dr. Antonio Silveira Sbissa presidente da

CPC/CREMESC.

 

ETA UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Va,0to, 13/02/86 - D.O.U. de 14/02/86

FUREB FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

: 40 :

Progao Presencial para Registro de Preços N 004/2008

Objeto: COMPRA DE MATERIAIS DE REDE ETELEFONIA PARA

A FURB. A Fundação Universidade Regional de Blumenau toma

público que retificou o Edital de Concorrência em epigrafe, de acordo

com a prerrogativa prevista no $ 4º, do artigo 21, da Lei de Licitações

vigente no país. Local, data e hora de entrega das propostas: Fundação

Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, 140, sala

K-205. dia 04 de março de 2008, às 9 horas c 30 minutos. Novo edital

está à disposição dos interessados no site www.furb.br ou no horário

comercial, em dias úteis, no endereço acima especificado e afixado no

mural da FURB, situado no corredor do Bloco “A”. Base Legal: Lei

Federal nº 10.520/02 e alterações.

Blumenau, 12 de fevereiro de 2008.

10500

Chefe da Divisão de Administração de Materiais” 
7 15287 0834

ESTADO DE SANTA CATARINA

CIRSURES

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

AVISO DE LANÇAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS Nº 001/2008-CIRSURES

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de

1.100 (um mil e.cem) horas de trator esteira, 700 (setecentas) horas

de caminhão traçado e 700 (setecentas) horas de retro escavadeira

ou pá-carregadeira para operação e manutenção de aterro sanitário

em todo o seu perímetro.

Recebimento dos envelopes: até às 13hs30min do 06 de março de

2.008, no Cirsures, sito à rua João Maria Cancelier s/n — Casa da

Cidadania — bairro Estação — Urussanga, SC.

Abertura dos envelopes: às l4hs do dia 06 de março de

2.008. Edital: o edital estará a disposição dos interessados das 13hs

às 17hs, de segunda-feira à sexta-feira, no Cirsures, sito à rua João

Maria Cancelier s/n

—

Casa da Cidadania —00 -

Urussanga, SC em dias úteis, . Maiores informações pelo e-mail

cirsures(a) yahoo.com.br ou pelo fone 48 3465 0306

LUIZ CARLOS ZEN
Presidenté do Cirsures

DEMP 44297086

 C

ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SECRETARIA GERAL - SEG

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Comunicamos a quem interessar, de acordo com o artigo 249 do

Regimento Interno do Tribunal de Contas, aprovado pela

Resolução TC-06/2001, que constarão da Pauta da Sessão de

TRIBUNAL DE CONTAS 3

]PCA-07/00365788

PCA-05/04015800

1508 514

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

25/02/2008 os processos a seguir relacionad

Processo Origem Interessado
 

 

WILSON
ROGÉRIO
DALL
-0401372529

WAN-

CMSRosaSul LUÍS FERNANDO ROSA
DE LIMA
PAULO CANEVER,
VALMIR JOSÉ BRATTI
WALDEMAR STUEPP
ALESSANDRO
GARBELOTTO

560 10
85144
800005

-0501034668 1.0

-0700164456
04-07100202722

80
8

-0700300732
-0700357505
-07100357688

2
HMSJJoinville
.1
2
85

PDI-02/00331760
REC-06/00505600
RPJ-01/04934689
SPE-07/00559809

LUIZ CARLOS FRONZA
FABIO ANTONIO FAVERO
NERI FRANCISCO GARCIA
ANILSON NELSON DA
SILVA
EDSON IVAN MORELLI
BRUNO KNIHS
EDSON IVAN MORELLI

SPE-07/00561455
SPE-07/00563318
SPE-07/00564047
LUIZ ROBERTO
HERBST
REC-05/04 133250
REC-07/00328157

MOACIR
BERTOLI
PCA-07/00361871

PMSC
PMSC
PMSC

UDESC
PMPetrolândia

0
PEDRO ISRAEL FILHO

FMCAPalmitos
FMDCABRetiro
PMLaguna
FMASSMartinho
FMASUrupema

CELSO KNAPP
JAIR JOSE FARIAS
ADÍLCIO CADORIN
LAURA LOCH SCHOTTEN
ARLITA TEREZINHA DE
SOUZA PAGANI
SILVIA CRESCENCIA
FERNANDES
ANTONIO ZILLI
DIRCEU JOSE BOSI
WILMARA —.JAQUELINE
MADEIRA PITTA, MARIA
DO 000 6
AGUIAR
JOÃO
ANTONIOLI,
CECCHIN

PCP-04/01291367
PCA-07/00313397
PCA-07/0025223]

PCA-07/00272500  |FMASArmazém

PCA-07/00277650
PCA-07/00286136

FRHUrubici
SAMAE/CNovos
FMSItapoá

MOZART
CELSO

TCE-06/00181430 —|SDR-Chapecó

SALOMÃO RIBAS

JUNIOR
-07100314792
010 GILSON
DOS SANTOS
REC-03/00723873

FMASRioOeste 001

6 05
PURNHAGEN
ADHERBAL
CABRAL
DARCI DE MATOS
ANSELMO 0 DE|'

MORAES

GERHARD

AOR-0339504/80 DETER RAMOS

AOR-05/03937312

SPE-06/00485307

CMJoinville
UDESC

CÉSAR
FILOMENO
FONTES
SPE-07/00422501 —|SSPDC DEMETRIUS

HINTZ
DEMETRIUS
HINTZ
OTÁVIO GILSON DOS
SANTOS

FMRCBBCambor |CESAR DE ASSUMPÇÃO
iú NUNES
10 ROGÉRIO MENDONÇA
FRCBLages ANTONIO CESAR ALVES

ARRUDA
IRNO GHENO
DEMETRIUS
HINTZ

UBIRATAN

SPE-07/00554408 SSPDC UBIRATAN

LRF-06/00281493 —|TCE

PCA-07/00308202

AOR-0328104/70
PCA-07/00359389

PCA-06/00086526
PPA-07/00452087

CMIbiam
SSPDC UBIRATAN

GERSON DOS

REC-03/05892665 82 SANTIN
JUNIOR
FREDOLINO MATTOS

PALAVRO

REC-03/06192543
CLEBER MUNIZ
GAVI
SPE-01/01769008
SPE-02/04794501
SPE-06/00368505
PCA-07/00065636

PMABatista

ORLANDO ARMÊNIO
PMChapecó JOSÉ FRITSCH
FSMPBrusque —|HYLÁRIO ZEN
FUNCULTURAL |GUILBERTO

SAVEDRA
MILANIA MARIA ZUCCHI
GABRIEL BOGONI,
HILDEGARD MÁRIA
THERESIA GOBONI

IPAM/OCosta

CHAPLIN

PCA-07/00294821
TCE-02/02795152

FMIAArabut
PMVideira

SABRINA
IOCKEN
REC-05/03994707

NUNES

CMGuabiruba JOSE LEOPOLDO RIEG     
Além dos processos acima relacionados, poderão ser incluídos na

pauta da Sessão na data supra-referida os processos cujas 
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discussões foram adiadas, nos termos dos arts. 214 e 215 do

Regimento Interno deste Tribunal.
118022008.
242
Secretária Geral

.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS
PORTARIA Nº 461/2007 - O PREFEITO MUNICIPAL DE
FLORIANÓPOLIS, usando de sua competência e das atribuições
que lhe são conferidas e com fulcro no Art. 199 da Constituição
Federal de 1988; nos Arts. 24 e seguintes da Lei 8080/90 e na Lei

8666/93; RESOLVE: Art. 1º. Designar os servidores Maria José
Bastos Júnior, matrícula nº 217115; Claudete Cazonatti, matrícula
nº 217247; Daniela Barbosa Pacheco, matrícula nº 217131; Karin

Cristine Geller,2 nº 901865; Miguel Angelo Accetta,
matrícula nº 160466; Sonia Maria Polidoro Pereira, matrícula nº
159212 e Waldileuza Ferreira Rodrigues Barbosa, matrícula nº

332014, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
Permanente de Licitação destinada a promover o Chamamento
Público para Contratação e/ou Credenciamento de Prestadores
de Serviços de Saúde da Prefeitura Municipal de Florianópolis.
Art. 2º. Designar o servidor Felipe Álvares Cabral de Barros,
matrícula nº 159913, como membro suplente da comissão. Art. 3º.

Fica concedida uma gratificação de exercício, no valor equivalente a
Ol (um) salário mínimo vigente, aos servidores que compõem a
Comissão Permanente de Chamamento Público para Contratação
e/ou Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde do
Município, conforme prevê a Lei nº 4.940 de 03 de julho de 1996.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 02/01/2008. Prefeitura Municipal de Florianópolis,
aos 27de dezembro de 2007. DÁRIO ELIAS BERGER- Prefeito
Municipal, JOÃO JOSÉ CANDIDO DA SILVA - Secretário
Municipal de Saúde c CONSTÂNCIO ALBERTO SALLES
MACIEL - Secretário Municipal de Administração.

DEMG 357284

 

PREFEITURAS MUNICIPAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº 545/EDUC/2004 — Contrata: Empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda objeto: adita o contrato em 6,031%,
perfazendo um acréscimo de R$16.586, 09, passando o valor mensal
do contrato para R$ 291.597,09: Sr. Rodolfo Joaquim Pinto da
“Luz2 prefeitura,Sr: Ronaldo Benkendorf , pela empresa .

1 5305 7 2823

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
“DECRETO Nº 5518, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2008.CRIA À

COMISSÃO PROVISÓRIA PARA IMPLANTAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
RACIAL NO MUNICÍPO DE FLORIANÓPOLIS. O PREFEITO
MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Art. 1º
DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão
Provisória encarregada da implantação do Conselho Municipal de
Promoção da Igualdade Racial no Município de Florianópolis,
criado pela Lei n. 7507, de 27 de dezembro de 2007 1 -
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO

GOVERNAMENTAIS 1) MARTA SANTOS DA SILVA

HOLANDA LOBO Associação de Educação Ecológica e Cultural
Paulo Freire 2) RONALDO CÉSAR LAURINDO Instituto

3) VALMOR ARI BRITO Associação Angola Palmares
4) FABIANA DO ESPÍRITO SANTO Associação Catarinense de
01 — REPRESENTANTES DE ENTIDADES

GOVERNAMENTAIS 5) HÉLIO ABREU FILHO 6)
ELIZABETE MARIA SILVEIRA GOULART 7) KÁTIA RIBEIRO
FREITAS 8) CARLOS ALBERTO VELOSO Secretaria Municipal
de Assistência Social - SEMAS Art, 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação. Florianópolis, aos 18 DE FEVEREIRO
DE 2008. DÁRIO ELIAS BERGER Prefeito Municipal
DECRETO Nº 5519, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2008. O

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando da
competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 74,
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: DESIGNAR

PAULINA DA SILVA CARIONI, para exercer o Cargo em
Comissão de Secretária de Escola da Escola Básica Batista Pereira,
no período de 11/02/2008 a 25/04/2008, no impedimento da titular
que encontra-se em Licença Gestação neste período. Florianópolis,
aos 18 DE FEVEREIRO DE 2008. DÁRIO ELIAS BERGER

PREFEITO MUNICIPAL

DEMP 5236877098
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE FLORIANÓPOLIS FRANKLIN
CASCAES
PROJETOS —APROVADOS PELA COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DE INCENTIVO À CULTURA (CAIC) - LEI
MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA - LEI Nº
3.659/91.

1. Projetos aprovados na modalidade Doação, conformeo artigo

2º, parágrafos 1º a 3º da Lei . Período de captação: até 12 de
dezembro de 2008
PROJETO Nº 0013/07 - “Espantosa História de José Menino João

Homem”. Empreendedor: Valdemir Klamt. Valor aprovado: R$

11.223,00 (onze mil duzentos e vinte e três reais), PROJETO Nº

0048/07 - Manutenção e Circulação do projeto “Segredos Dançantes

Contra Brutalidade Surda”. Empreendedor: Phelipe Janning. Valor

aprovado: R$ 50.557,54 (cinquenta mil quinhentos e cinquenta e

sete reais e cinquenta e quatro centavos). PROJETO Nº 0051/07 -
“Restauração arquitetônica do Santuário de Nossa Senhora da

Imaculada Conceição”. Empreendedor: Paróquia de Nossa Senhora

da Imaculada Conceição da Lagoa. Valor aprovado: R$ 39.200,00

(trinta e nove mil e duzentos reais). PROJETO Nº 0055/07 -0

Cena 11 — FLN — “Pequenas frestas de ficção sobre realidade
insistente”. Empreendedor: Grupo Cena 11 Cia. de Dança. Valor
aprovado: R$ 41.492,00 (quarenta e um mil quatrocentos e noventa

e dois reais), PROJETO Nº 0056/07 - “Zorra em Dobro”.
Empreendedor: Felipe Augusto Milani Queriquelli. Valor aprovado:

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). PROJETO Nº 0058/07 -
010 4 6 - 0 Livro”. Empreendedor: Kátia Klock. Valor

aprovado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais, PROJETO Nº
0060/07 - “Música como Instrumento de Educação e Integração —

Banda Sallamantra nas Escolas”. Empreendedor: Cláudio Lange
Moreira. Valor aprovado: R$ 25.000,00 (vinte e. cinco mil reais).

PROJETO Nº 0063/07 — “Vozes Latinas”. Empreendedor:
Associação Estúdio Vozes. Valor aprovado: R$ 29.337,00 (vinte e

nove mil trezentos e trinta e sete reais). PROJETO Nº 0065/07 —
“Projeto Circulação Jabuti”. Empreendedor: Teatro Jabuti. Valor

aprovado: R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais).

PROJETO Nº 0066/07 — “Causos do Francolino”. Empreendedor:

Fundação Cultural de Florianópolis Franklin Cascaes. Valor
aprovado: R$ 26.455,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e

cinco reais, PROJETO Nº 0067/07 - “Projeto Dança em
Movimento”. Empreendedor: Associação de Pais e Amigos da

Criança e do Adolescente. Valor aprovado:R$ 15.000,00 (quinze mil

reais). PROJETO Nº 0070/07 — “Projeto Boi de Cá” (segundo ano).
Empreendedor: ONG Crescendo com Arte. Valor aprovado: R$
20.000,00 (vinte mil reais), PROJETO Nº 0071/07 — “Livro -
Carros Alegóricos e de Mutação: O Camaval das Grandes

Sociedades em Florianópolis”. Empreendedor: Fundação Cultural de
Florianópolis Franklin Cascaes. Valor Aprovado: R$ 9.846,70 (nove

mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta centavos).

PROJETO Nº 0072/07 - “Os caminhos do Divino — Um Olhar
sobre o Espírito Santo dos Açores”. Empreendedor: Lélia Pereira da

Silva Nunes. Valor aprovado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
PROJETO Nº 0077/07 — “Terceiro Livro”. Empreendedor:
Fernanda Cirimbelli da Luz. Valor aprovado: R$ 29.853,50 (vinte e

nove mil oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).

PROJETO Nº 0078/07 — “Projeto Brulho”. Empreendedor: Joana
Pagliosa Corona. Valor aprovado: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil

reais). PROJETO Nº 0079/07 — “Olhando o Passado — Janelas da
História”. Empreendedor: Flávia Janiaski, Valor aprovado: R$
15.598,00 (quinze mil quinhentos e noventa e oito reais).

PROJETO Nº 0084/07 - “Comunidade vai ao Teatro”.
Empreendedor: A.V. Grupo Teatral. Valor aprovado: R$ 21.375,00

(vinte e um mil trezentos e setenta e cinco reais, PROJETO Nº
0085/07 - Projeto “Baila Floripa”. Empreendedor: Associação

Catarinense de Dança de Salão. Valor aprovado: R$ 40.000,00
(quarenta mil reais. PROJETO Nº 0086/07 -— “Recuperação do

Acervo Histórico do Avaí FC e Criação do Memorial de Atletas”.

Valor aprovado: R$ 42.524,50 (quarenta e dois mil quinhentos e

vinte e quatro reais e cinquenta centavos). PROJETO Nº 0087/07 -

“ECOARTE - Cooperativa de Papel Reciclado”. Empreendedor:

Centro Cultural Escrava Anastácia. Valor aprovado: R$ 13.000,00
(treze mil reais). PROJETO Nº 0088/07 - “IGKOMBIBLIOTECA
— Biblioteca do Instituto Guga Kuerten”. Empreendedor: Instituto

Guga Kuerten. Valor aprovado: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e

quinhentos reais. PROJETO Nº 008907 - “Teatro Musical —

Vicente Celestino”. Empreendedor:Charles Maciel Prochnow. Valor

aprovado: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). PROJETO Nº 0090/07 —

“Projeto Teatro de Quinta”.0 0

Escritório de Produção Ltda. Valor aprovado: R$ 42.658,00

(quarenta e dois mil seiscentos e cinquentae oito reais). PROJETO

Nº 0093/07 — “Projeto Imagens de Opera”. Empreendedor: Alícia

Cupani. Valor aprovado: R$ 44.854,70 (quarenta e quatro mil

oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos). PROJETO

Nº 0094/07 — “Cabaré do Chico”. Empreendedor: Quintta dos

Abacates -6 das Artes. Valor aprovado: R$ 62.392,00

(sessenta e dois mil trezentos e novnta e dois reais).

2. Projetos aprovados na modalidade Patrocínio, conforme o

artigo 2º, parágrafos 1º a 3º da Lei. Período de captação: até 12

de dezembro de 2008.
PROJETO Nº 0052/07 —“Travessias — Encontro de Escritores
Atlânticos Açores — Brasil”. Empreendedor: Fundação Anibal Nunes
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Pires. Valor aprovado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

PROJETO Nº 0054/07 — “Dança das Idéias”. Empreendedor: Felipe
Floriano Coelho. Valor aprovado: R$ 23.116,00 (vinte e três mil

cento e dezesseis reais) PROJETO Nº 0059/07 — “Outros

Camnavais — Produção de vídeo-documentário”. Empreendedor:

Cleide Klock. Valor aprovado: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil

reais). PROJETO Nº 0092/07 -- Arreio sem Freio. Empreendedor:
Paulo Demetre Gekas. Valor aprovado: R$ 25.000,00 (vinte e cinco

mil reais).
1

0

Edital de Convocação
Assembléia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas para se reunirem em

Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 25 de fevereiro

de 2008, às 14:30 horas, na sede da Companhia Melhoramentos da

Capital — Comcap, situada na rua Quatorze de Julho, nº 375 —

Estreito, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do
Dia:

1. Eleição de membros do Conselho Fiscal e do Conselho de
Administração;

2. —Outros assuntos de interesse da Companhia.

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2008

Conselho de Administração DEMP 4916/085

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ

ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO N. 34/2008

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO E

DRENAGEM PLUVIAL. Contratada: A. MENDES

TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE

MINERAIS LTDA. Assinatura
18/02/2008. Valor do contrato: R$ 584.944,78. Vigência: de
18/02/2008 a 18/09/2008.

PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2008. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos. CONTRATADO:

JOSE BALDANÇA JÚNIOR - EPP. OBJETO: Aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para o programa

de alimentação escolar, da rede pública de ensino, para o primeiro

semestre conforme descrito nos anexos de 1 à VII, que acompanha

o edital e como determina o PR Nº. 006/2008. PRAZO: Da

assinatura do Contrato até 18/08/2008. VALOR: R$ 36.947,75

(trinta e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e

cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Secretaria
Municipal de Educação. Governador Celso Ramos, 18 de

Fevereiro de 2008. ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2008. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos. CONTRATADO:
PATRICK JOSÉ BALDANÇA - ME. OBJETO: Aquisição de

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para o programa

de alimentação escolar, da rede pública de ensino, para o primeiro

semestre conformedescrito nos anexos de I à VII, que acompanha

o edital e como determina o PR Nº. 006/2008. PRAZO: Da

assinatura do Contrato até 18/08/2008. VALOR: R$ 40.414,60

(Quarenta mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta

centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Secretaria
Municipal de Educação. Governador Celso Ramos, 18 de

Fevereiro de 2008. ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. Prefeito

Municipai.

PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2008. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos. CONTRATADO:

PAPENBORG LATICIÍNIOS LTDA. OBJETO: Aquisição de

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para o programa

de alimentação escolar, da rede pública de ensino, para o primeiro

semestre conforme descrito nos anexos de 1 à VII, que acompanha

o edital e como determina o PR Nº. 006/2008. PRAZO: Da

assinatura do Contrato até 18/08/2008. VALOR: R$ 11.052,60

(Onze mil, cinqiienta e dois reais e sessenta centvaos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Secretaria Municipal de

Educação Governador Celso Ramos, 18 de Fevereiro de 2008.

ANÍSIO ANATÓLIO SOARES.Prefeito Municipal.

064 40637085 
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PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2008. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos.

CONTRATADO:AUREA JORGE OLIVEIRA LTDA. OBJETO:
Locação de Ol imóvel medindo 9,70X8,20 na localidade de

Ganchos do Meio para instalação e funcionamento das secretarias

de turismo e Agricultura e Pesca e como determina Dispensa Nº.

015/2008. PRAZO: Da assinatura do Contrato até 18/02/2009,

VALOR: R$ 8.400 (Oito mil, e quatrocentos reais) DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. Secretaria Municipal de Turismo «e

Agricultura e Pesca. Governador Celso Ramos, 18 de Fevereiro de

2008. ANÍSIO ANATÓLIO SOARES.Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS. Processo de

Dispensa nº 015/2008, cfe art. 24 e inciso X da Lei 8.666/93.
Partes: O município de Governador Celso Ramos e AUREA

JORGE OLIVEIRA. Objeto: Locação de 01 6 medindo

9,70X8,20 na localidade de Ganchos do Meio para instalação e

funcionamento das secretarias de turismo e Agricultura e Pesca e

“como determina À Dispensa n. 015/2008. Valor: 8.400,00 (Oito
Mil, e quatrocentos reais) Prazo: da assinatura do contrato até

18/02/2009. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria
Municipal de Turismo e Agricultura e Pesca. Governador Celso
Ramos, 18 de Fevereiro de 2008. ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

1 EXTRATOS DE CONTRATOS
Empenho: 717/08; Processo nº. 21/08; DP nº 01/2008;

Contratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratado:
Serpa Advogados Associados SC; Objeto: Cobrança de valores
6a água que abastece parte do município de Garopaba

proveniente do município de Imnituba onde a CASAN é
Concessionária; Data: 15/02/2008; Valor: R$ 20.000,00.

06

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0019/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
“Contratada: MAPEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA.
Valor: R$ 12.583.61 (Doze mil, quinhentos e oitenta e três reais e

“Sessenta e um centavos) Ss

Validade: 31.12.2008
Objeto: Aquisição de Peças para recuperação e Serviços de Mão-
de-obra do Trator DSE.
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, suas

e demais normas pertinentes ao Processo Licitatório nº
0008/2008, Pregão nº 0002/2008.
Ponte Serrada, 31 de janeiro de 2008.
SANDRO LUIZ FAVERO
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0020/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada

Contratada: ELETRÔNICA COPPINI LTDA.
Valor: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais) anual, R$ 1.200,00

(Hum mil e duzentos Teais)mensais.

Validade: 31.12.2008
Objeto: Prestador De Serviços Para Realizar Reparos Em 03

Repetidoras De Tv No Município.

Fundamentação Legal: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, suas

alterações e demais normas pertinentes ao Processo Licitatório nº

0018/2008, Convite nº 0002/2008.

Ponte Serrada, 31 de janeiro de 2008.

SANDRO LUIZ FAVERO
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0021/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
Contratada: VIDECAR CONCORDIA CAMINHÕES LTDA.

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

Valor: R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais)

Objeto: Aquisição De Caminhão Novo Com Caçamba

Basculante.
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, suas

alterações e demais normas pertinentes ao Processo Licitatório nº

0029/2008, Pregão nº 0019/2008.
Ponte Serrada, 18 de fevereiro de 2008.

SANDRO LUIZ FAVERO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO. A

prefeitura Municipal de São Bonifácio. torna público que fará

acontecer no dia 25/02/2008. às 15:00. no Salão Paroquial.

sito Avenida 29 de Dezembro. o Congresso do Plano Diretor

Participativo de São Bonifácio. para deliberar sobre o Projeto

de Lei do Plano Diretor Participativo que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal.

Paulo Exterkoetter

Prefeito Municipal  
15 =
EE 791 1 789

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços e Venda de

Produtos a Órgão Público, que entre sifazem a Prefeitura Municipal de
Santa Cecília e a empresa brasileira de Correios e Telégrafos — ECT.
CONTRATANTE - Razão Social: Prefeitura Municipal de Santa

Cecília; CNPJ: 85.997.127/0001-41; Inscrição Estadual: Isento;

Nome Fantasia: PMSC; Ramo de Atividade: Administração

Pública; Endereço: João Goetten Sobrinho, 555; Cidade: Santa
Cecília; UF: SC; CEP 89540-000; Telefone: (49) 3244-2994; Fax:

(49) 3244-2994; Endereço Eletrônico: gabinete(Qprefsc.brte.com.br;
000João Rodoger de Medeiros; Cargo: Prefeito
Municipal; RG: 1368566-0; CPF: 421.161.129-15. CONTRATADA:

ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto — Lei nº
509, de 20 de março de 1969; Nome da Diretoria Regional: Diretoria

Regional de Santa Catarina, CNPJ/MF/DR: 34.028.316/0028-23;
Endereço: Rua Romeu José Vieira, 90; Cidade: São José; UF: SC;
CEP 88010-915; Telefone: (48) 3954-4011; Fax: (48) 3954-4084;
00100.0.6 Gerente de Vendas:
1001 RG: 365.222 — SSP/SC; CPF: 221.210.649-15.
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justas e avançadas e

celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme
disposto no art. 62, $ 3º, 1, da Lei 8.666/93 e demais alterações

posteriores, conforme processo nº..., um Termo Aditivo ao Contrato
de Prestação de Serviços, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições: Cláusula Primeira - Do Objeto: O presente Termo

Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
contrato originário para até 31/12/2008; CláusulaSegunda —Da

DotaçãoOrçamentária: 2./. Os recursos orçamentários destinados

à execução do presente Contrato têm seu valor estimado em R$ -
Elemento de Despesa — Projeto/Atividade — Nº emprenho — Data —

Valor R$; ira — 1 : Ficam ratificadas

todas as demais Cláusulas e condições do contrato original de

Prestação de Serviços a Órgão Público não alterado pelo presente

instrumento. E; por estarem justos e contratados, firmam as partes o

presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo. Florianópolis (SC), 27/12/2007.

PelaContratante: João Rodoger de Medeiros - Prefeito Municipal

Pela ECT: Luiz Volnei Cordioli — Gerente de Vendas
: José Carlos Arruda de Andrade-Supervisor Banco Postal

e Mario Ferraz Martinez — Coordenador Comercial REOP/05

061 15527982

 

Prefeitura Municipal de68-0400

Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.

Contratado: Valdecir Dallabetta.

Objeto: Contratação de horas máquinas.

Prazo: Da assinatura do contrato até 31/12/2008.

Valor: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) p/hora no item 03 e 04.

Xanxerê-SC, 28/01/08 Enori Barbieri - Prefeito em Exercício,
 

 

Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC -Extrato de Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.

Contratado: Upemaq Com. De:Máq,., Peças e Serviços Ltda.

Objeto: Contratação de horas máquinas.

Prazo: Da assinatura do contrato até 31/12/2008.

Valor: R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais) p/hora no item 01

e R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais) p/hora no item 05.

Xanxerê-SC, 28/01/08 Enori Barbieri - Prefeito em Exercício.    
 

Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC -Extrato de Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.

Contratado: Projetta Construç. E Incorporações Ltda.

Objeto: Contratação de horas máquinas.

Prazo: Da assinatura do contrato até 31/12/2008.

Valor: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

Xanxerê-SC, 28/01/08 Enori Barbieri - Prefeito em Exercício.    
0 4324 72989

19.02.2008 (TERÇA-FEIRA)

 

6 CÂMARAS MUNICIPAIS )
 

ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRICIÚMA

Extrato do Contrato nº 005/2008

Contratante:CÂMARA MUNICIPAL DE CRICIUMA

Contratado: ARILTON AMADOR

Objeto: Contratação de serviços de agência de publicidade.

Valor: R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais)

Vigência: até 31/12/2008

Fundamento legal: Convite nº 001/2008, regida pela Lei 8.66693

Dotação : 1.136-3.3.90.00 Aplicações Diretas

Data da assinatura: 01 de fevereiro de 2008

ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRICIÚMA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 006/2008

OBJETO: Contratáção de empresa especializada na prestação de

serviços de operacionalização de sistemas de áudio e vídeo sobre as

atividades da Câmara Municipal e a transmissão pela rede mundial

de computadores através do site www.camcori.sc.gov.br e pela

televisão; Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CRICIÚMA;

Contratada: ROBSON VECHI LOPES; Dotação: 1.136-3.3.90.00;

Verba destinada: R$ 80.000,00 - Vigência: Até 31/12/2008;

Fundamento legal: Convite nº 002/2008 regida pela Lei 8.666/93-

Signatários: Pela Contratante, Senhor Itamar da Silva, Presidente da

Câmara e pela Contratada o Senhor Robson Vechi Lopes; Assinado
em 01/02/2008 2

ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRICIÚMA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 007/2008

* OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços filmagens, edição e reprodução de vídeos e a elaboração de

programas televisivos sobre as atividades da Câmara Municipal,

operacionalização do áudio da sessões e captura de tomadas externas
de áudio e vídeo; Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE

CRICIÚMA; Contratada: LARROSA DA SILVA & CIA LTDA..;
Dotação: 1.136-3.3.90.00; Verba destinada: R$ 80.000,00 -

Vigência: Até 31/12/2008; Fundamentc legal: Convite nº 003/2008
regida pela Lei 8.666/93-Signatários: Pela Contratante, Senhor
Itamar da Silva, Presidente da Câmara e pela Contratada o Senhor *

Elson Larrosa da Silva. Assinado em 01/02/2008.

DEV 443097 945

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS )

5
5

CNPJ 83.863.530/0001-90
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DATA: 06 de março de 2008.LOCAL: Sede da Empresa — Rua

Nereu Ramos nº 198º andar- Centro—6050.10
15:00 horas.TEMÁRIO: AGO/E

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
1.0 do Relatório Anual da Diretoria do Balanço

Patrimonial e das Demonstrações Financeiras e do Parecer dos

Auditores Independentes, relativos ao Exercício encerrado em 31
de dezembro de 2007.
2.Deliberação sobre a destinação do Lucro Líquido do exercício e

distribuição de dividendos.
3.Fixação da Remuneração dos Administradores.
4.Outros assuntos de interesse da Sociedade.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1.Aumento de Capital
1.1.01 215.000 1200.

1.2. Por subscrição de 17.000 ações002cujo

valor será fixado pelo valor patrimonial da ação em 31/12/2007,

com deságio de 25%.

2.Integralização:
2.1.Subscrição com aproveitamento opcional do crédito de
dividendos ou em espécie.

2.2. O valor da subscrição das ações será pago a vista.

3.Alteração no Artigo 4º do Estatuto Social.
4.Outros assuntos de interesse da Sociedade

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2008.

Vicente Donini - Presidente do Conselho de Administração

 

DEMP 15887287 
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 EMPRESA INDUSTRIAL E COMERCIAL FUCK S.A.

AR Á SA CNPJ nº 83.188.219/0001-93

Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas — Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e de

resultado, relativa ao exercício2 1

de

Dezem| ecem: inteiro di 0 3

(SC), 14 de Fevereiro de 2008. o em 31 de bro de 2007. Perman 08 40 1 dispor dos senhores acionistas para qualquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. Canoinhas

 0006602 9SCTRSOIE

ATIVO DEMONSTRAÇÃ 6 0

2007 FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
; 2007 23 (em Reais)

CIRCULANTE 28.107.676 23.353.824

|

ATIVO CIRCULANTE 2007 2006

Disponibilidades 40.797 147.731 No Início do Exercício 23.353.824 19.511.481
Clientes 15.626.791 14.281.139

1

90Exercicio 9

6977.075 6.275.164 02
0
Impostos a Recuperar 3.344.052 656.504

1

84880NNE
4.753 852 3.842.343

Créditos com empresas Ligadas 1.058.820 3
0 60 7 600 17.643.479 15.012.920

Outros Créditos á 1.871.250 867.074 5 1
Dito é o

No Final

Despesasdo Exercício Seguinte 88.89] 96.212 0

1

406160
8.025.427 17.643 479

1212122 VARIA
681945 (2.630.559)

27.907.24 23.824.164

1

y

643

1.212.122 1.689.321 ARIAÇÃO DO CAPITAL

270.622 1.677.630 5 100

567.693 11.691
379.807 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

15.106.875 9.369.190 (em Reais)

14.985.530 9.247.845
RESERVAS

121.345 121.345 DE CAPITAL RESERVAS DE LUCROS

11.588.245 12.765.653 Correção Reserva para Lucros Patrimônio

56.014.918 47.177.988 Capital! Monetária Incentivos Açõesem Reserva Aumento Acumulados Líquido

= Social do Capital Fiscais Tesourarias Legal Cap!

SALDOS EM 31 DE : 3 0

0 2005 14.450.000 203 780 323.000 834.047

23.353 824

4.371.904 1.211.784

  
ZE 05 3.263.912 3231780 21.457.722

Participação dos Administr./Acionistas - - - - (262000) (262.000)

Conforme AGE : :

T 86 ência para Reserva -

Aquisição de Ações Próprias . (412.410)
  

2.969.780 (2.969.780) :
- - (412410)

Lucro Líquido do Exercicio do Exercício - 2.047. |
PASSIVO 5 7.468 2.047.468

2907 Reserva Legal - - 102373 - (102373)
17.643.479 0 31 DE

5.221.000 6.565.787

1

DEZEMBRO DE 2006 14.450.000 735.410 936.420 6.233.692 1.945.095 22.830.780

741 471 555.554

À

Participação dos Administr/Acionistas (352.000)

—

(352.000)
8.860.413 7.884.892

|

Conforme AGE Ê

1.958.123 1.818.284

E

Transferência para Reserva : 1.593.095 (1.593.095

118.186 89.672

|

Aquisição de Ações Próprias (164.000) À : (164.000)

1.126.234 729.290

|

Extinção de Ações Próprias 735.410 (735.410) -

6.703.729

||

Lucro Líquido do Exercício : 3372917 3372917
Destinação Proposta:

11.6029477 6.421.999

||

Reserva Legal : 168.646 (168.646)

128.013 260.426

1

SALDOSEM 31 DE
5 21.304

|

DEZEMBRO DE 2007 .450. = 780 7 (164.000) 1.105.066

—

7.091.377 3.204.271

das

 
 8 22.830.780

14.450.000 14.450.000
983 983

8.196.443 71170.112
3.204.271 1.945.095
(164.000) (735.410)

47.177.988
, exploração da indústria extrativa

1 2 mais ampla consecução dos fins

STRA ES BEIS As demonstrações contábeis do exercício findo em

com as praticas contábeis emanadas da legislação societária brasileira. NOTA

(PAIS PRÁ BEIS a)

Apuração

do

Resultado

O resultado é apurado pelo regime de

apropriação de receitas, despesas correspondentes. b)

possíveis perdas no recebimento de créditos de clientes foi constituída com base no histórico de perdas,

sendo adequada para cobertura de eventuais perdas. c) Estoques Os estoques de Almoxarifado e Material Secundário são demonstrados so

custo médio de aquisição, líquidos de impost uperados, inferiores aos val de do. Os ques de prod ibados são

demonstrados ao custo arbitrado (70% do maior preço de venda praticado no exercício), conforme permite a legislação fiscal, artigo 296 do

Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1.999, Os estoques de produtos em elaboração são demonstrados ao custo arbitrado (56% do maior

preço de venda praticado no exercício). d) Qutros

Ativos

Os demais ativos estão apresentados ao valor de 1 incluindo, quando

aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. e)

Ativo

Permanente O i imento em sociedad lada é avaliad

pelo método de equivalência patrimonial eos demais investimentos estão demonstrados ao custo de aquisição, acrescido da começão

2231 6 dezembro de 1995. O ativo imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, acrescido da correção monetária até 31

de dezembro de 1995. A depreciação do imobilizado é calculada pelo método linear, ás taxas que levam em consideração a vida útil

econômica dos bens, registrada diretamente no resultado do exercício. f)

PassivesCirculantee

Exigivel

aLongo320

O passivo

 

 

RECEITAOPERAC. BRUTA

—.

85016835 74913603

|

cimulante e o exigível à longo prazo, estão demonstrados por valores conhecidos 0 caleulá Plicável, dos

“DeduçõesdaReceitaBruta (11.465.163) (9.568.449)

1

comespondentes encargos e variações monetárias incorridas, em base “pró-rata dia”.

RECEITAOPERAC. LÍQUIDA

—

73.581.672 65.345.154

1

004-

0 408 di . 66.622.588 (58.143.183) ;
2007 2006

"ÉLUCROOPERAC. BRUTO 6.929.084 7,201.971

|

Clientes Mercado Interno 7.058.205 17.327112

An 1 02 .676.523 (5.056.842)

|

Clientes Mercado Externo . . 8.697.957 7.070.746

2.435.877 2.575.099

1

Provisão para Perdas
129.371 116.719

(4.178.568) (3.055.414)

É

Total ; 15.626.791 114.281.1359

1.794.934 (151.096)

|

NOTA05 - ESTOQUES
(2.364.649) 3185757)

2007 - 2086

583.473 818.744

1

Matéria Prima
3.216.602 3.847.172

Operacionais 776.347 519.872

1

Produtos em Elaboração 5 621.739 496.278

Resuitado da Equivalência patrimonial 5.737.685 2.571.908

|

Produtos Acabados
888.575 717.633

3.252.561 2.145.129

1

Almoxarifado
395.966 411.311

357.154 55.108 2 Secundário
954.193 802.770

Total
6.077.075 6.275.164

3.609.715 2.200.237

|

NOTA06 -

PARTICIPA
ÇÃO

EM

EMPRESA

CONTROL
ADA

Participação dos Empregados (236.798) 152.769
004

LUCRO LÍQ. DO EXERCÍCIO 3.372.917 2.047.468 |0041
14.987.029

Lucro Líquido por Ação” 0,2530 0,1536 Percentual de Participação
9999%

ã
Total:

14.985.530    
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 NOTA 07 - IMOBILIZADO
Taxas de Custo Depreciação VALOR LÍQUIDO

Depreciação Corrigido Acumulada 2007 2006

Terrenos - 685.298 - 685.298 769.389

Construções 6 Benfeitorias 4% 7.006.284 4.057.947 2.948.337 3.074.636

Máquinas e Equipamentos 10% 16.006.375 9.890.096 6.116.279 6.981.751

Veículos 20% 4.588.155 3.430.729 1.157.426 680.284

Móveis e Utensílios 10% É 138.421 115.380 23.041 21.148

Outras Imobilizações 20% 1.231 215 1.016 1.015

Reflorestamento - 656.848 - 656.848 1.237.430

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE Total 29.082.612 17.494.367 11.588.245 12.765.653

: NOTA 08- EMPRÉSTIMOSEFINANCIAMENTOS
RE SOS DOS RCÍCIOS FINDOS Os empréstimos e financiamentos são registrados pelos valores originais de captação, atualizados monetariamente pelos indexadores

paotuados contratualmente com os credores, cuja composição é a que segue:

EM 31 DE DEZEMBRO
CURTO LONGO

MODALIDADE 05 AMORTIZAÇÃO PRAZO PRAZO GARANTIAS

(em Reais) FINAME 45 2.2 320 39.165 19.583 2 6

4 132.2 02008 201.924 - AvaVALFiduc,

2007 2006] FINAME 17.184 2.2 862009 44.932 33.699 4630

.

ORIGENS DE RECURSOS FINAME TJLP+4,80%2.2 2010 40.051 66.752 0..

Das Operações: FINAME TILP+ 5,30% 2.2 Jan/2009 31.916 7.979 90

.

Lucro Líquido do Exercício 3.372.917 2.047.468]

—

Adiantamentos de Câmbio 8,60% a 12% 8.8 Ago/2008 8.860.413 -

—Notas

Promissórias

Hens que não Afetam o Capital CAPITAL DE GIRO 23,90% 2.2 2008 383.483 - Conta-Garantida

Circulante Líquido: TOTAIS 9.601.884 128.013

6 1.454.214 1.458.976

Baixasdo0Permanente 1.189.972 143.296] 0109-1000

De Terceiros: a) Capital Social
Aumento do Exigível a Longo prazo 5.598.065 2.445.254] O capital social é de R$ 14.450.000 (quatorze milhões060621 418 dividido em 3.330.000(treze milhões trezentos e

Redução Realizável Longo Prazo 477.199 -À trinta mil) de ações ordinárias nominativas. b) Reserva Legal/Dividendos Foi constituída a Reserva Legal prevista no Estatuto, ao

TOTAL DAS ORIGENS 12.092.367 6.094.994 percentual de 5% sobre o resultado do período. A empresa optou por definir sobre a distribuição ou não de dividendos por ocasião da

APLICAÇÕES DE RECURSOS õ f próxima Assembléia Geral Ordinária. : ,

Participação dos Administr/Acionistas

—

352.000 262.000 = 4 0.08

042Longo Prazo - 322.704 Modalidade Vigência 1 Valor - R$

Adições no Ativo Imobilizado 1.466.778 1.314.188 1 25/11/2007 25/11/2008 Tabela da Fipe

Equivalência Patrimonial 5.737.685 —: 2571,908] Caminhões 17/07/2007 25/11/2008 'abela Fipe + 10º

Aquisição de Ações Próprias 164.000 412.410 1 19/06/2007 19/06/2008 6.160.000

TOTAL DAS APLICAÇÕES 7.720.463 4.883.210 |5 16/06/2007 16/06/2008 1.270,00

AUMENTODO CAP. CIRC. LÍQ.

—

4.371.904 1.211.784] Prédios 16/06/2007 16/06/2008 7.320.000

1 23/06/2007 23/06/2008 : 5.610.000

À contratação de seguros é efetuada de acordo com a orientação de especialistas, segundo a natureza e0 de riscos envolvidos, sendo

considerados suficientes para a cobertura de eventuais perdas.

011 -

ALTERAÇÕESPROMOVIDASPELALEI

Nº

11,638/07APARTIRDOEXERCICIODE2008

Em28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei nº 11.638/07, que altera a lei das Sociedades por Ações quanto ás práticas contábeis

adotadas no Brasil, a partir do exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2008. Segundo cessa lci, a emissão de normativos

contábeis pela CVM e demais órgãos reguladores, deverá ser feita em consonância com os padrões internacionais. No momento, a Empresa

promoverá estudos e avaliação dos impactos dessa nova lei para mensurar os efeitos de mudanças de práticas contábeis e aguardará o seu

resultado para divulgar a estimativa dos efeitos nas demonstrações0 06 vista que no momento e nessas circunstâncias, não é

praticável determinar com segurança os efeitos;da adoção plena da nova lei. . A Diretoria

Canoinhas/SC, 14 de Fevereiro de 2008.

“Salete Adur Ludka — Técnica Contábil-8-86850-4

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES |
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Diretores e Acionistas da
EMPRESA INDUSTRIAL E COMERCIAL FUCK S.A.
(1) Examinamos o balanço patrimonial da EMPRESA INDUSTRIAL E COMERCIAL FUCK S.A., levantado em 31 de dezembro de 2007, e a respectiva demonstração do resultado, das mutações do

patrimônio líquido e das origens e aplicaçõ r 0 no exercício findo naquela data, elaborado sob a responsabilidade de sua administração. Nossa resp bilidade é a de expressar uma

opinião sobre essas d çõ ábeis. (2) N foram conduzidos de acordo com as normas brasileiras de auditoria e preend: : (a) o plancej dos trabalhos, considerando a relevância

dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil e de controles internos da empresa; (b) àconstatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis

divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração da empresa, bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

3 Conforme a nota explicativa nº 3o, a Empresa, para valoração dos estoques de produt bados (R$ 888.575) c em elaboração (R$ 621.739), adotou o critério de ousto arbitrado com base no artigo 296 do

Decreto nº 3.000, de 26 de marco de 1999. As práticas contábeis brasileiras não contemplam a possibilidade de adoção desses procedimentos de valoração dos estoques. Não foi possível a mensuração dos efeitos

da adoção desse procedimento em relação ao custo médio de produção ou aquisição, nas 4 0 ábeis. (4) Em nossa opinião, exceto pelo comentado no parágrafo 3 anterior, as demonstrações

ábeis referidas no primeiro parágrafo rcepr t d d. em todos os asp rel, 400 1 6 fi ira de EMPRESA INDUSTRIAL E COMERCIAL FUCK S.A. em 31 de

dezembro de 2007, o resultado de suas operações, as ções do seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos referentes ao exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis

STno Brasil. (5) As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2006 foram por nós examinadas, conforme parener emitido em 27 de fevereiro de 2007. Joinville (SC), 07 de fevereiro

ALFREDO HIRATA— Contador CRC (SC) nº 0018.835/OT-SP 1 MARTINELLI AUDITORES08Nº 001.132/0-9

1

   
 

0 15294983

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

WETZEL S/A, torna público que requereu junto a FATMA a

renovação da Licença Ambiental de Operação pelo prazo de validade A Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES
A 1

1 63 1 PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IÇARA, no uso de suas atribuições

É 1 ECONVI de um ano, para atividade de fundição de alumínio, a ser desenvolvida que lhe confere o art. 39 inciso 1 C/C art.40, do Estatuto da

à rua Dona Francisca nº 8.300, Bloco H, Condomínio Industrial Categoria CONVOCA,todos os Servidores Públicos Municipais,

;
Perini Business Park em Joinville - SC, informando que o prazo para para uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA, no

Torna público que recebeu da Fundação de Meio Ambiente FATIMA, impugnação ou manifesiação de qualquer interessado é 20 (vinte) dias dia27/02/2008, em primeira convocação e 17:00 horas, com 23

0.11Instalação (LAI), até a data de corridos após a publicação.
dos associados e em segunda convocação para ás 17:30horas, com

31 de janeiro de 2010, para a atividade de terminal portuário, com
a maioria simples dos associados presentes para discutir e aprovar

localização no município de Itajaí//SC, Avenida Coronel Eugênio
2 o Registro do Sindicato no Ministerio do Trabalho.

Muller, 300. 1 DEMP 44957980   Içara, 12 de fevereiro de 2008

: ; EDNA BENEDET DA SILVA

DEMP 4408/08
PRESIDENTE DO SINDSERPI

65 3830 05 0 4400/0879
Metalúrgica 002.0 público que requereu a FATMA 2 í S 538 87

160 0 01 do Condomínio Rural Maciambu, Licença Ambiental de Operação para fabricação de equipamentos Transporte Gasparino Ltda ME, CNPJ 85.229.458/0001-70

3a FATMA,a Licença Ambiental de Operação para granjas elétricos “tais como, projetores, placas de pisos, caixas de comunica o extravio de notas de Conhecimento de Frete de nº | a

e aves matrizes e incubatório,Estr. Geral de Maciambu - Palhoça. passagem,etc...,Rua Gastão Bica de Oliveira, 100, Centro - 500, conforme Boletim de Ocorrência nº 00107-2008-00340.

1 Siderópolis/SC.

41 77977 950 47277285 E 49117982 5 23257023 0 42107286

910EoEA 



  

Es

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304 Página 59

 

 
OXFORD S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ 86.046.463/0001-00 - São Bento do Sul - SC

BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais)

 

 

    

  

    

 

 

 

  

  

    

  

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

    

 

 

 

 
 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

consideração o tempo de vida útil-econômica dos bens

 

 

  

  

 

   

 

      

 

 

 

 

 

 

    

ATIVO PASSIVO DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

2007 2006 2007 2006

1

08.100 31 0(Em Reais)

61.2 38.946.884 41.338.987 1.... 28.992.325 29.740.028

Caixa e Bancos............- 1.009.497

—

3.073.330

|

Fornecedores .. 3.118.443

—

3.619.093 007 200

Aplicações Financeiras . ão - 4.025.634

|

Instituições Financeiras.. 16.303.380 19.082.882

|

RECEITA OPERACIONAL BRUTA..... 97.813.716 85.893.706

0262 049 ..... 17.508.059  17.267.051 08 80-2..... 1.989.617  1.830.109

1

042.............. (23.579.240) (21.320.600)

Estoques (nota 5)....... 16.890.740  13.279.794

|

Obrigações Tributárias .. 3.840.855

—

2.342.547

|

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA. 74.234.476 -64.573.106

Impostos a Recuperar. 1.507.431 485.449 0 0 1.703.377  2.097.982

é 954.233

—

1181208

|

ComissõesaPagar.......... 400.264

—

366.694 0350596995872

Despesas do Exercício Seguinte: 1.076.924

—

2.026.521 Dividendos e Participações a Pagar
Sta & TEA

NÃO CIRCULANTE... 49.794.526 47.814.643 002 15..... 946.143 8.235

|

Despesas Oper (23.444.739) (21.659.110)

Realizável a Longo0 7.958.743

—

8.010.600

|

Outras Contas a Pagar... 690.246 392.486 Despesas com Vendas ....... . (17.023.729) (15.107.506)

Depósitos Judiciais...........2-.... 2904200

—

2.788.879

|

NÃOCIRCULANTE......... . 19.383.373 26.420.828

|

Despesas Administrativas. (2.538.353) (3.463.555)

Créditos Tributários (nota 12): 4.247.022 4514153

|

ExigívelaLongo Prazo... 19.383.373 26.420.828

|

Honorários dos Administradores. (1.367.834)

—

(666.050)

0MocipEa:EE são do 2256 90 1 .1 1 «Despesas Tributárias ..... (1.210.300) (1.297.396) -

utros 08
a a 0 15 02 es 37 5 7 2 2 .

Per 41.835.783 39.804.043 1859 209.... 2.204.027 2.225.495 Despesas6 17.378058 6750.629

6808Ooancalcar —

—]

PATRIMÔNIO LÍQUIDO... 40.365.712 32.992.774 8608118848 5.844.467  5.510.246

Empresas1026 18.363 18.363

|

Capital Social (nota 10) 27.495.037 21.495.037

|

Outras Receitas Operacionais: 229.068 115.772

Outros Investimentos .... 665.476

—.

622441

|

ReservasdeCapital......... 66.223 66.223

|

LUCRO(PREJUÍZO) OPERACIONAL

Imobilizado (nota 7).... 38.657.728 36.740.990

|

Reserva de Reavaliação (nota 11). 8.638.641 9.142.069

|

LÍQUIDO.................. 3.110.791 (5.723.236)

Diferido 2.494.216 2.422.249

|

Reservas de Lucros 4.165.811 2.289.445 20 1.021.717 535.439

0010........ 88.741.410 89.153.630 00810............. 88.741.410 89.153.630 03108

- 0808058............ 4.132.508 5.187.797

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais)| Crédito Tributário - IR/CSLL ......... (267.132)

—

1.641.320

A
Reserva de Lucros Lucros Provisão para Contribuição Social.. = (288.523) -

1 2 2 2 8 Patrimônio

|

Provisão para Imposto de Renda.............- 758217 =

Realizado Capital Reavaliação

—

Legal Investimento À lados Líquido

|

LUCRO(PREJUÍZO) ANTES DAS

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO
PARTICIPAÇÕES2 2.818.636 (3.546.477)

2005.20050onadintclo 21.495.037 66.223

—

9.669.806 619.450 5.216.472 - 37.066.988 20

Realização Reservade0..... 3 : (527.737) & S - —(S2779N|l Empregados/Administradores................ (357.828) E

“Prejuízo do Exercício...... is - - - - - (3546477) (3.546477)| LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO)

*920 3 7 : -

—

(3546477)

—

3546477 “|. DO EXERCÍCIO... SS 2.460.808

—

(3.546.477)

SALDOS M 31 DE D RO :

72006.2 21495.037

—

66223  9.142.069 619.450 1669995. 1077 32992700 Resultado por lote de1.000AÇÕES........ E O

Aumento de Capital . 6.000.000 7 É -

7

6.000.000 7900818 0

Realização Reserva de Reavaliação ...... 9 - (503.4 - 8 7 503.428 RECURSOS DOS EXERCÍCIOS FINDOS

NOEXECCÍCIO.......1.1.sã4 - - É - 2.460.808 2.460.808. É EM31DEDEZEMBRO (Em Reais)

roposta

da

Administração de
É 5 1 7

Destinação do Lucro . - ala NE 2007 2006

Reserva Legal... 6 - - 123.040 : (123.040) | +] ORIGENS DE RECURSOS..................- 11.433.470

—

1.429.885

Dividendos a Distribuir...... * - 7 - - - (584.442) 584442

1

pas Operações: É

2210 3 : E 3 3 753326 17533269 2 3 0000.1 2.460.808 (3.546.477)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO À ” (|261020

2007tin 27.495:037 66.223

—

8.638.641 742:490 3.423.321 271140.365712 1

ROTASEXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 (Em Reais) Depreciações, Amortizações e Exaustões

—

3.404.306 258729

O &
Valor Residual das Baixas do

* 01 - CONTEXTO OPERACIONAL g) Diferido 666.0detecadeetcfrdto 19.927 52.838

Ascciedadetemporobjeto: dução. industrialização, c ialização, Refere-se, basicamente, a gastos no desenvolvimento 00 produtos Realização da Reserva de Reavaliação... (503.428) (527.737)

exportaçãoe importação de: (a) artigos de cerâmica, porcelana, vidros, cuja amortização se dará em 10 anos. De Acionistas:

cristais e outros para uso domé e gas ia; (b) embalagens; h) Passivo Circulante e Não Circulante 000............ 6.000.000

e (c) minérios;a realização de pesquisa, exploração, comercialização O passivo circulante e não circulante0 00 01 DeTerceiros:

€ aproveitamento de jazidas minerais no território nacional e; outras valores" conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos Aumentodo1200 1  2.863.532

9 98 opodendo participar de outras6encargos e variações monetárias 028. embase Redução do Realizável Longo Prazo 51.857 -

= =02 =APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 03CONTAS A RECEBER DE CLIENTES APLICAÇÕES DE RECURSOS

As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro 2007 2006 Investimentos 43.035 3

de 2007 estão.Asp:de acordo com as práticas contábeis Clientes Mercado Interno......... 13.851.972 12.528.089

|

Imobilizado. 45793266

1

4.347.838

411
Clientes Mercado Externo . 4.796414 5.774.042 0... 619.672 592.715

03- RESUMO4 PRINCIPAIS2165CONTÁBEIS Contratos de Câmbio............ (1.140.327) (1.035.080) Aumento do Realizável a Longo Prazo... - 1.837.568

2) Apuração do Resultado — : : 08ETCAaESA 7 17.508.059 17.267.051

|

Redução do Exigível Longo Prazo.....-...-- 7.037455 7

O resultado é apurado pelo reg; de ê de ícios para = Dividendos 0080 .......... 584.442 -

6receitas, custos 62correspondentes. 95 - ESTOQUES
REDUÇÃO DO CAPITAL

b) Provisão de Créditos de Liquidação Duvidosa
2007

,

2006

|

CIRCULANTE LÍQUIDO.............. (1.644.400) (5.348.256)

Os créditos de liquidação0 são reconhecidos como perda Produtos Acabados........ 3.957.495

—

1.942.097
:

0resultado do exercício. Produtos em Elaboração .. 9.657.497 8.526.437 DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL

6 Estoques : -2.......... 2.238.484 1.947.766 CIRCULANTE LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS

Os estoques foram valorados ao custo médio de aquisição ou produção, Materiais de Consumo. 3

1

1.037.264 863.494 EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais)

liquidos de impostos recuperados e não superam os preços do mercado. Total.. . 16.890.740 13.279.794
2007 2006

d) Outros Ativos , 06 - INVESTIMENTOS EM CONTROLADAS ATIVO CIRCULANTE ,

Os demais ativos estão apresentados ao valor de realização, incluindo. Quantidade de Noinício do Exercício .. 41.338.987 33.558.083

quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. Cotas/Ações

—

Porcentagem de Valor do Nofinal do Exercício 38.946.884 41.338.987

e) Investimentos
Possuíd Participação Investimento

|

Variação... (2.392.103)

—

7.780.904

Os investimentos estão avaliados ao custo corrigido monetariamente até 2007 2006 2007 2006 2007 2006 PASSIVO CIRCULANTE

31 de dezembro de 1995. 0 No início do Exercício . 29.740.028 16.610.868

000 Urugual S.A... 5.000 5.000 100.00100.00 4.845 4.845

|

No finaldo Exercício... ... 28.992.325 29.740.028

020640.0 00626 14 8680.0SEIOARERSANtE 747.703 13.129.160

31 de dezembrode 1995. ' , : Argentina S.A... 11.999 11.999 99,99% 99,99%13.518 13.518

|

VARIAÇÃO DO CAPITAL

Adepreciação foi calculada pelo método linear, às taxas que levam 61 18.363 18.368

|

CIRCULANTE LÍQUIDO.................... (1.644.400) (5.348.256) 
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07 - IMOBILIZADO 13 - COBERTURA DE SEGUROS

Os bens da companhia estão assegurados conforme discriminamos a

seguir:

Tipo de Seguro

2007

8.859.538

24.371.507

41.757.475

590.275

783.540

3.404.630

3.991.177

1.615.770

85.373.912

146.716.1849

38.657.728

2006
8.859.538

23.842.518
38.183.374

562.693
437.011

* 3.383.693
3.994.622
1.396.933

80.660.382
(43.919.392)
36.740.990

Taxa de Depreciação

* Terrenos.....

Imóveis...... :

Equipamentos e Instalações industriais

Móveis e Utensilios..

Veículos...

Imobilizado em Andamento

8

Outras5

611
ão À 1

Cobertura Ve

o Seguro Compreensivo Empresarial (edifícios,

instalações, máquinas, móveis, utensílios,

mercadorias e matérias-primas) .................

Lucros Cessantes (interrupção ou perturbação

do giro dos6608...........

Responsabilidade Civil Geral (danos pessoais

e materiais causados a terceiros).

0108.2

19.160.000 0 2008

10.000.000 0 2008

10 e 20%
3.000.000 maio 2008

Valor de março 2008

Mercado

. 14- PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES

O Programa de Parcelamento Especial (PAES) foi aprovado pela Lei

nº 10.684 de 30 de maio de 2003. À Companhia aderiu ao referido

programa em 31/07/2003, tendo declarado todos os seus débitos com

tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF).

As condições mais vantajosas para amortização da dívida, dentre elas

o alongamento doprazo de pagamento, a mudança de indexadores e a

adequação tdos pagamentos às disponibilidades de recursos, foram fatores

da:
+

Total

08 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS- LONGO PRAZO

Instituição
Banco Alfa

Prodec
BancoABC Brasil

Sama Maschinenbau

Banco Bradesco

Valor

Longo Prazo

118.173

1.171.985

442.825

665.190

2.123.460

Modalidade

Finame

ICMS z
6060
5
C Exportação -

Garantias

Alienação

Taxa Juros

5,30% aa + TJLP

4,00% aa + 50% IGPM

3,60% aa + Variação Cambial +0

5,92% aa + Var. cambial

108,00% CDI

Vencimento

2011

2013

2010

2011

2009

 

Aval

Notas Promissórias

Aval

Banco Votorantim
Banco, Bradesco
Sama Maschinenbau

Banco Safra
HSBC Bank Brasil

5,80% aa +TJLP

5.50273
comp.Fá

Financ. Máquinas
mento Merc.

Arrendamento Merc.

09 - CONTINGÊNCIAS :
Formada com base na opinião dos assessores8 jurídicos, compondo-se
conforme a seguir:

; Valor - (RS)

2007 2006

1.780.934 1.747.478

354.170 354.170

- 54.924

68.923

2.225.495

7 68.923

2.204.027

10 “PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Ocapital social, pertencente a acionistas domiciliados no País, subscrito e
totalmente integralizado, no montante R$ 27.495.037 é representado por
16:211.448 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.

7,41% aa +Var. cambial |

2009
2009
2012
2009
2009

Total

5.485.534

69.357

960.514

20.166

5.729

11.062.933

Aval em NP

Aval

Notas Promissórias

Alienação

Alienação

 7

11-7REAVALIAÇÃO

No exercício de 2007 foram realizados por depreciação dos bens ativos

reavaliados em ativos próprios o montante de R$ 503.428.

12 - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
No exercício 2002 a empresa constituiu créditos tributários de imposto de

renda e contribuição social sobre prejuízos compensáveis e base negativa

de contribuição social no montante de R$ 1.221.640; no exercício de

2003 no montante de R$ 2.343.144; e no exercicio de 2006 no montante

de R$ 1.641.320, apurados em conformidade com o pronunciamento do

IBRACON. 7

No exercício de 2007 foram revertidos o montante de R$ 267.132

decorrente da apuração de lucros tributáveis.

determinagtes3a 846530 ao referido programa.

0 em lei, a ão do p 1 5
P

“da apresentação de garantias ou arrolamentade bens.

Em 31 de dezembro de 2007 o saldo a pagaré de R$ 7,476 mil (R$ 1.359

mil no curto prazoé R$ 6.117 mil no longdprazo). A amortização dessas

obrigações ocorrerá num prazo estim, óde 66 meses.

15 - ALTERAÇÕES.PROMOVIDAS PELA LEI Nº 11638/07 À
PARTIR DE EXERCÍCIO DE 2008
Em 28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei nº 11.638/07, que

altera a Lei das Sociedades por Ações quanto às práticas contábeis

adotadas no Brasil, a partir do exercício social que se encerrará em 31 de

dezembro de 2008. Segundo essa lei, a emissão de normativos contábeis

pela CVM e demais órgãos reguladores, deverá ser feita em consonância

com os padrões internacionais.

No a Emp e dos imp

dessa nova lei para mensurar os efeitos de mudanças de práticas contábeis

e aguardará 0 seu resultado para divulgar a estimativa dos efeitos nas

dêmonstrações contábeis, tendo em vista que no momento e nessas

circunstâncias, não é praticável determinar com segurança os efeitos da

adoção plena da nova lei.

E 4 1

 

São Bento do Sul/SC, 31 de dezembro de 2007

Diretoria

- Celio Fontes Teixeira da Silva

Presidente Executivo

Volney Luis Nercolini Domingues

Diretor Comercial

Conselho de Administração Paulo Bobko Neto - Contador CRC/SC 024113/0-7
 Eggon João da Silva

+ Presidente
Gerd Edgar Baumer

Vice-Presidente

Eduardo Buschle

Membro  
Obscrvações: As Demonstrações Contábeis foram auditadas por Mar-

tinelli Auditores (CRC/SC nº 001.132/0-9) sem ressalvas no parecer e

estão sendo publicadas no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.
 

TUDOS 1205 DEMP 44077083

 

Modo Battistella Reflorestamento S.A. - MOBASA|
CNPI/MF nº 44.021.145/0001-44 - NIRE 41.3.0001526.]

Convocação para Assembléia Geral Extraordinária

O Conselho de Administração dá Modo Battistella0

8.4. - 007 representado pelo seu Presidente,|

- Ina forma do artigo 7º , $ 1º do Estatuto Social da Companhia, convoca;

os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral

Extraordinária, a realizar-se na sede social da Companhia,

ilocalizads na Rodovia BR 280, Km 133, Acesso Rio Preto Velho,
na cidade de Rio Negrinho, Estado de Santa2525 85 151

90 dia 29 de fevereiro de 2008, a fim de discutirem e
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovar e ratificar a|
1006002Sras. Cintia Eliane Meyer e Terezinha do!

Rocio Machado e do Sr. João Batista Viana, peritos responsáveis pela

1 ção do Laudo de Avaliação do patrimônio das sociedades W.K..

Participações Ltda. (*WK”) e MOBASA; 2. Examinar, discutir e

aprovar o Protocolo e Justificação da Incorporação e o Laudo 1

Avaliação, relativos à incorporação da WK pela MOBASA;|

3. Aprovar a incorporação da empresa WK pela MOBASA;

4. Aprovar a liquidação do passivo da WK, por meic do0

0405.002086010. |

0 Negrinho, 15 de fevereiro de 2008.

0631- Presidente doConselho de Administração
1015.18.19

81 |

1
 

  
86277285

0 CNP)7300006101 toma público
que. 6 Junto à FATMA.- SC, LICENCIAMENTO
AMBIENTAL para instalação de POSTO DE

COMBUSTÍVEIS, localizado à Rua Rui Barbosa, esquina com

ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Joinville / 1º Vara Cível - Av. Hermann August Legper,
980, em frente aoCentreventos, Saguaçu — CEP 89.221.902 — Joinville

- Juiz de Direito: Otávio José
: Domaldo de Oliveira Borges -  Rua Santa Otília - Centro. Orleans (SC), 18 de Fevereiro de 2008. EDITAL DE CITAÇÃO - Rito Ordinário — Com Prazo de 20 Dias. Ação

 

DEMP 15637084

Extravio de Notas Fiscais de Produtor — Jose Sálvio Medeiros eou
Maria Lucia Medeiros, comunicam o extavio de um bloco de
produtor rural em seu nome, modelo 4, série 1, nº 596127 a 59613,
597061 a 597070, AIDF 4900707700001533 de 17/01/2007, RSP nº
01.182.136-1.

3 083 4402/08)53 95 .

-

Extravio de Notas Fiscais de Produtor - 1 Andrade
Medeiros, comunicam o extavio de um bloco de produtor rural em

seu nome, modelo 4, série 1, nº 594369 a 594370, AIDF

4900707700001533 de 17/01/2007, RSP nº 01.183.076-0.

0 44037 988

 

2-. 05.799.0740001-53. 1 254.610.
595,0o extravio das NF 01 à 09, serie 1 e os conhecimentos de
Transporte Rodoviários de Cargas nº 36 à 58, cfme BO 00025-2008-00440.   

DEMP 1544/0806

Ordinária 7 038.44.039179-2 — Autor: Litoral Máquinas Agrícolas
Ltda - Réu: André1 6 00.02
Rua Hilda Fridman Lafin, Lote 484, Santo Antônio — CEP89.266.275,
Fone: (047), Jaraguá do Sul — SC e ROSTIRÓLLA, Rua
Maximiano Beber, Lote 114, Santo Antônio — CEP 89:266.250, Fone
(047), Jaraguá do Sul — SC, CPF 032.436.589-69. Por intermédio do
presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto
ou não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo Direito, tramitam os

4105 0 655660.6882responder(m)
2580 querendo, em 15 dias, contados do transcurso do prazo deste edite!
4Não sendo contestada a ação no prazo marcado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do CPC). E, para que chegue 2o
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o
qual será afixado no local de costume e publicado | vez(es), com intervalo
de O dias na forma da lei. Joinville (SC), 16 de Agosto de 2007.

DEMP 1546/085

Extravio de Notas Fiscais de Produtor Rural
LAURI JOSÉ OMIZZZOLLO, CPF 526.549.079-53, residente na
Linha TIGRE, Guaraciaba, SC, comunica o EXTRAVIO DA

NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, com à numeração

340559, tudo conforme boletim de ocorrência nº 00431-2008-

00042.
DEMP 4498587884 



19.62.2008 (TERÇA-FEIRA)

  

INDUSTRIAL CONVENTOS S.A.
Criciúma - SC

CNPJ: 82.550.401/0001-80

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO
EM31 DEDEZEMBRO DE

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Caixa e Bancos
Créditos
Clientes á
.020

0 2 empregados
Impostos à recuperar

Aplicações liquidez não imediata
Crédito po venda de investimento
Outros créditos
Estoques
Produtos em elaboração
Antecipações Contratuais
Matérias primas

- Despesas do Exercício Seguinte
REALIZÁVELA LONGO PRAZO
Créditos ——|
Crédito com pessoas ligadas

“Crédito por venda de investimentos
Outros Créditos
PERMANENTE
Investimentos
Participações em controlada
Empréstimos compulsórios
Bens não de uso
Imobilizado |

. 6
. Equipamentos e instalações industriais
Equipamentos e instalações de escritório 476.780,56

“Veículos
. 6acumulada
.00ATIVO

2007

2.953.698.55
16.815,34
16.815,34
7.

2006
2.941.591,49

4.074,22
4.074,22

1.195.903,88
744.053,95
85.518,88
11.066,92

282.281,60
45.035,44
19.845,76
8.101,33

902.293,76
304.401,07

2.398,29
153.331,43

23.400,10
1.514,32

1.547.101,24
1.155.778,88
(212.443,95)
603.766,31

2.443,00
2.175.610,81
9
1.302.224,72
6.774.743,13
1.098.642,96
7.286.403,19
44.266,69

1.739.845,39
1.944.962,32
(802.074,76)
596.957,83

7.575.028.12
7.575.028.12
893.905,11

5.639.136,23
1.041.986,78

7.809.082,77
394.266.69
350.000,00
42.129,60
2.137,09

42.129,60
2.137,09

7.414.816.08
8.401.164,00
975.732,64
456.976,89

82.159,51 82.159,51
(2.741.366,21) (2.501.216,96)

18.325.702,38

7.242.136.50
8.408.273,00
1.016.289,64

PASSIVO

“Previsãode Férias 1
14000

.. 1000
010100
"Capital Social
Subscrito e Integralizado
“Reservade Reavaliação .
ReservaLegal
0Acumulado

izos Acumulados
TOTALDO PASSIVO

12.300.778.81
12.300.778,81
6.007.977,42

2007 72006

435.127,03
75.127.77
111.330,42

322.929,18
107.968,36
264.789,23
95.177,00
47.569,57

268.522,98
90.124,75

203.655,94

11.707.938.64

3.702.397.83 —6.484.669,50
5.702.397,83 —6.484.669,50
9.00

285.542.59 (5.782.614,10)
285.542,59 (5.782.614,10)

19.415.712.55 18.325.702.38

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE

RECEITA BRUTA
“Venda de Produtos

- RECEITA

VendadeMercadorias6
00
61
Impostos e Contribuições

LIQUIDA
CUSTOS DAS VENDAS
605
-00

80.01
Despesas com vendas

Outras despesas operacionais
Outras receitas operacionais
LUCROOPERACIONALANTES
0 RESULTADO FINANCEIRO

: LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO ó
| Por lote de 1.000 ações de

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras é
00010
RECEITA E DESPESAS
NÃO OPERACIONAIS —
LUCRO LÍQUIDO ANTES
DOS'TRIBUTOS
TRIBUTOS INCIDENTES
SOBRE O LUCRO ,
Imposto de Renda ee
0080 -

Capital Social

107 106
8

31207 3106

8.429.000,77 —9.382.001,00
160.445,57 204.616,52
94.567,87 129.874,29

(1.987.461,31)
(874.164,79) —(27.620,84)

(1-113!296,52) (1.678.938,48)
6.696.552,90 —8.009.932,49

(4.161.489,42) (4.952.894,96)
2.535.063,48

(1.175.526,94) 880.23360
(657.221,21) (617.692,97)

(2.004,04) —(50.359,78)
92.375,19 101,024,59

(1.025.262,71) (1.117.905,27)
134.168,32 159.171,15

(98.407,91)

630.000,00 —(1777,76)

531.592,09 —727.263,89

(130.835,50) —(158.990,65)
(89.849,63) (110.551,95)
(40.985,87) —(48.438,70

568.273,24
a

,

4,84

|

—

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE
RECURSOS DO EXERCÍCIO DE

| 107
a a| 1/dez/07 31/dez/06

ORIGENS
De Operações
Lucro líquido do exercício

| Depreciações
Baixas de bens do Permanente
DeTerceiros

| Aumento de exigível de longo prazo

1.583.746,01
990.905,84
400.756,59
240.149,25
350.000,00
592.840,17
592.840,17

1.763.229,36
1.763.

67.469,67
1.600.582,69

95.177,00

718.816,68

| APLICAÇÕES
| Com Terceiros
| Aquisição de bens do imobilizado
| Aumento realizável a longo prazo
| Dividendos
1

040DO.
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (179.483,35)
Ativo Circulante 12.107,06
No início do exercício 2.941.59],49
Nofim de exercício 2.953.698,55
Passivo Circulante 191.590.4

| No início do exercício 915.365,91
|Nofim de exercício 1.106.956,32

1.008.672,04
1.008.672,04

88.754,99
919.917,05

403.
7

2.280.862,96
2.941.591,49
257.

915.365,91

| CAPITAL
TOTAL

| REALIZADO |
Saldo em 31.Dezembro.2005 | 6.484.669,50 | 0,001 2

| Constituição de Reserva
| de Reavaliação

Lucro Líquido do Exercício
Saldo em 31.Dezembro.2006 | 6.484.669,50

| Realização reverva
| de reavaliação 1
| Redução 4036050 Es
| do prejuízo | (5:782.614,10) 3
| Lucro Líquido do Exercício |
Constituição Reserva Legal *|
Destinação p/ Dividendos 1

1
a 1

| NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
1 CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO
1 EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
1 0010000
| A sociedade tem por objetivo principal a fabricação de máquinas
Operatrizes especiais para indústria de cerâmica, indústria de extração

| mineral, equipamentos para substituição altemativa, assim como a
| prestação de serviços.
0 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
! CONTÁBEIS f :
As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância das

| práticas de Contabilidade adotadas no Brasil e preceitos da Lei das
; Sociedades por Ações.
| NOTA03-PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
165 principais procedimentos adotados para a elaboração das
demonstrações contábeis, ressaltamos: E
20

1 2.1 -00elaboração - Esta apresentado pelos valoresaplicados
até a data do balanço na fabricação de equipamentos com venda
| contratada, deduzido dos valores recebidos Nas respectivas encomendas e
| aplicados na aquisição dos insumosutilizados nesta etapa do processo de

5.000.342,43 |

1

| 2.2 - Mercadorias e Matérias Primas - Estão avaliadas ao custo médio de
| aquisição, os quais não superamos preços de mercado.
| b) Investimentos - Estão calculados pelo custo de áquisição acrescido da
correção monetária calculada até 31 de dezembro de 1995.
c) Imobilizado - Esta demonstrado pelo custo de aquisição acrescido de
correção monetária calculada até 31/dez/95, ajustado por depreciações

| acumuladas, calculadas pelo método linear, à taxa estabelecida em
| função do tempo de vida útil, fixado por espécie de bens, comosegue.
1

cen

4%
10220

10

1

| Edificações

Instalações e equipamentos industriais
Instalações e equipamentos para escritório
Equipamentos para Informática 20%
Veículos 20%

| Os imóveis (terrenos e construções ) além dos valores originais corrigidos
| até 31/dez/95, estão acrescidos dos valores de reavaliação conforme
| NOTA 04. :
0404 RESERVADE REAVALIAÇÃO
A empresa no exercício de 2006, procedeu a reavaliação de seus bens e

| imóveis, (terrenos e construções) que de acordo com o Laudo dos Peritos
| Avaliadores, apresentou uma mais valia de R$ 5.000.342,43, registrada
em contas próprias no Ativo Permanente, Imobilizado e no Patrimônio
Líquido, “Reserva de Reavaliação”.

| No presente exercício conforme Ago/Age de 05/abr/07, a empresa
realizou a reserva integra!izando-aao capital.

1

|
658.177,82

7

1/ian/06 | demonstrações do resultado,

718.816,68 | contábeis divulgadas;

|

|
1

|
|

| DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO DOS EXERCÍCIOS DE
| RESERVA DE LUCRO RESERVA DE CAPITAL

RESER. LEGAL 1

20.037,00 |

|

Amortizações no exercício de 2006

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Ilmos. Srs.:

Diretores e Acionistas de
— | INDUSTRIAL CONVENTOS S. A.SC

Examinamos os balanços patrimoniais deINDUSTRIAL CONVENTOS
S/A, levantados em 31 de dezembro de 2007 e 2006 as respectivas

das mutações do patrimônio liquido e das
origens e aplicações de recursos, 00.20 exercícios findos
naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua administração.
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas1.412.212,48

|

demonstrações contábeis.
693.395,80

|

Nossos exames foram conduzidos de acordo comas normas de auditoria e568.273,24

|

compreenderam: 6121.544,80

|

relevância dos saldos,
3.577,76

|

controles internos da entidade; (b) constatação com base em testes, das

(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a
o volume das transações, o sistema contábil e de

evidencias e dos registros que suportam os valores e as informações
€ (c) a avaliação das práticas e das estimativas

contábeis mais representativas adotadas pela administração da entidade ,
bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em
conjunto.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo
“1”, representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira de Industrial Conventos S/A, em 31 de
Dezembro de 2007 e 2006, o resultado de suas Operações e as origens e
aplicações de seus recursos, referente aos exercícios, findos naquelas
datas, de acordo comas Práticas Contábeis adotadas no Brasil.

OTERO ASSUERO MOREL
CONTADOR CRC/RS N.º032 .523/0-1-S/SC

CPF N.º 047.373.260-20
OMV- OTERO MQREL & MARCOS VIANA

AUDITORES S/C CRC/SC n.º3.628

1

LUCROS

RES. REAVALIAÇÃO | ACUMULADOS
0,00 (6.350.887,34) |133.782,16

5.000.342,43
568.273,24

5.702.397,83

5.000.342,43

568.273,24
5.000.342,43 (5.782.614,10)

(5.000.342,43) 0,00

5.782.614,10
400.756,59
(20.037,00) 0,00
(95.177,00): (95.177,00)

NOTAOS COMPROMISSOSALONGOPRAZO
IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES 00540

0.00
400.756,59

R$8.109.745,26
R$ (124.779,95)

Encargos de atualização
(apropriados até 31.dez.2006) R$ 656.398,43

Amortizações no exercício de 2007 R$ (8224127)
Encargos de atualização
(apropriadosaté 31.dez.2007)

REFIS-ESTADUAL SC
Saldoem31.dez.2005

Amortizações no exercício de 2006
Encargos de atualização
(apropriados até 31.dez.2006)

R$ 567.053,71

R$2.835.127,68
R$ (149.263,96)

R$ 352.841,18

Amortizações no exercício de 2006 R$ 247.374.1729
Encargos de atualização
(apropriados até 31.dez.2006) R$ 372.710,63

dez 2006 2
0061
Composição do resultado operacional conforme indice Ebitda.

R$
Lucro líquido do Exercício 400.756,59
Despesas e Receitas Financeiras :
Despesas Financeiras do Exercício
Receitas Financeiras do Exercício
Atualização Financeira do REFIS-1
a Longo Prazo

Depreciações apropriadas no Exercício
LUCRO OPERACIONAL DO PERÍODO
CONFORMEÍNDICE EBITDA 1.531.970,23
NOTA 07 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
O imposto de renda foi calculado sobre o lucro Real a alíquota de 15%,
sobre a parcela que excedeu a R$ 240.000,00, foi aplicado adicional de
10%. A contribuição social sobre o lucro, foi calculada sobre base própria
a alíquota de 9%.

NOTAG8 CAPITALSOCIAL
Pertence inteiramente a acionistas domiciliados no país, está composto de
82.850.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

DIRETORIA EXECUTIVA
Clovis Antonio Scotti

Ronaldo Accioli De Freitas
ã JOÃO LAZZARIS NETO

Téc. Contabilidade - CRC/SC 7003-0/1/ CPF 096-183.419.68

43977088

85.498,37
134.168,32 —(48.669,95)

939.764,34

240.149,25

3 
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Criciúma SC

ICON S/A - ESTAMPOS & MOLDES |
|

CNPJ: 00.364.536/0001-96
= BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE |

 

 

1

ATIVO Amortizações Acumuladas ; 0,00 0,00 |
2007 2 TOTAL DO ATIVO 17.669.049,56 11.834.454,32 |

CIRCULANTE 14.94 4 10.118.056.39 PASSIVO |

Disponível 1.252.404,23 5 |
Caixa e Bancos 1.252.404,23 549.465,14 2007 2006 |

Créditos 3 9.088.988.54 7.313.864,93 CIRCULANTE 9.560.771,70 4.750.069,42 |

Clientes 8.197.555,67 6.747.560,88 | Débito de Funci t 8.696.130,17 3.930.705,97
Adiantamentos a Fornecedores 451.901,11 265.319,19! Fornecedores 1.849.237,44 917.777,98
Adiantamento a Empregados 8.831.79 13.597,30 | Adiantamentos de Clientes 5.138.835,83 1.807.383,57

Impostos a Récuperar 267.591,14 197.281,63 Obrigações Sociais 1 Tributárias 868.157,52 683.854,95

Aplicações liquidez não imediata 107.637,70 190.105.93 Provisão de Férias 558.831,45 460.240,59
Outros créditos * 55.471,13 0,00 Outras Contas a Pagar 281.067,93 61.448,88

Estoques 4.560.616,96 2.213.362,39 | Débito de Financiamento 864.641,53 819.363,45

Matérias-Primas e Instituições Financeiras-Financ. :

“Materiais Secundários 1.937.592,27 1.204.073,95 Ativo Fixo 166.558,54 208.618,52
Produtos em Processo 2.568.780,15 955.043,90 Partes Relacionadas 698.082,99 610.744,93,
Importação em Andamento 54.244,54 54.244,54

Despesas Exercício Seguinte 43.794,73 41.363,93 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 108.298,00 173.963,00
Instituições Financeiras-Financ. Í

PERMANENTE 3 5.10 1.716.397.93 Ativo Fixo 108.298,00 173.963,00

Investimentos 179.000,00 179.000,00 2

Bens não de uso 179.000,00 179.000,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7.999.979,86 6.910.421,90
100 2.538.250.27 1.531.403.10 Capital 6.300.000.00 4.997.443,00
Equipamentos e = Subscrito e Integralizado 6.300.000,00 4.997.443,00

Instalações Industriais 3.143.969,54 2.758.367,57 Reserva de Lucro 251.075,62 175.008,37 |
Equipamentos e Reserva Legal 251.075,62 175.008,37 |

Instalações Escritório 208.494,15 178.464,55 Reserva de Capital 194.113,00 0.00
Veiculos 620.539,44 513.491,94 Subvenção p/ investimentos 194.113,00 0,00

Imobilização em Andamento 880.393,19 0.00 Lucros Acumulados 1.254.791,24 1.737.970,53 |
Depreciação Acumulada (2.315.146,05) (1.918.920,96) TOTALDO PASSIVO 17.669.049,56 11.834.45432 |

Diferido 3.994,83 5. (
Despesa Pré-Operacional 5.994,83 5.994830000 0contábeis)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO
: 08 EXERCÍCIOS DE

CAPITAL RESERVA DE LUCRO RESERVA DE CAPITAL LUCROS TOTAL

REALIZADO RESER. LEGAL RES. SUBVENÇÃO ACUMULADOS

0631.60.2005 4.997.443.00 102.735,12 . 0.00 1.229.797,92  6.329.976.04
2 10 200

Lucro Líquido do Exercicio e 1.445.465,03 1.445.465,03

Reserva Legal : 72.273.25 (72.273,25) 0,00

Dividendos Antecipados (865.019,17) (865.019,17) 1

840 31.60.2006 4.997.443.00 175.008,37 0,00 1.737.970,53 6.910.421,90

Constituição Res. Subvenção 194.113,00 194.113,00

Aumento de Capital 1.302.557,00 (1.302.557,00) 0,00

“Lucro Liquido do Exercicio 1.521.344,96 1.521.344,96

Reserva Legal 76.067,25 (76.067,25) 0,00

Dividendos Antecipados (625.900,00) (625.900,00)

50 31.60.2007 6.300.000,00 251.075.62 194.113.00 1.254.791,24 7.999.979,86

Dividendo por lote de 1000
ações R$ 282.06

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007.

0401-0000
A sociedade tem como objetivo principal, a fabricação de Matrizes,
Prestação de Serviços de Recondicionamento, Montagem e Assistência
Técnica, para Indústria Cerâmica.

NOTA02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância as
práticasde contabilidade emanadas da Lei das Sociedades por Ações, é
Práticas Contábeis adotadas no Brasil.

NOTA63-PROCEDIMENTOSCONTÁBEIS
a)APLICAÇÕES DE LIQUIDEZNÃO IMEDIATA
Estão demonstrados pelo custo de anlicação acrescidos dos rendimentos
0012atéadata do balanço.

b) ESTOQUES
-2610680 20 aos preços
médios de aquisição. Os produtos em Processo, aos gastos6até

a faseemqueseencontram.
O PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL
O Imposto de Renda foi calculado sobre o Lucro Real a alíquotade 15%,
sobre a parcela que excedeu a R$ 240.000,00 foi aplicado adicional de

10%.
A Contribuição Social s/ o Lucrofoi calculada a alíquota de 9%sobre

base de cálculo própria.
41080 1
540.000024 00
monetária até 31 de dezembro de 1995 0 04
acumuladas, calculadas pelo Método Linear a taxas estabelecidas em
função do tempo de vida útil fixado porespécie de bens.

20

Está representado por despesas incorridas para instalação de filial no
Estado da Paraiba, e será amortizado a partir do momento em que a

unidade passar a produzir.

NOTA04- EXIGÍVELALONGO PRAZO
Refere-se a financiamento de Ativo Fixo (Finame), a ser pago em parcelas
mensais com vencimento final janeiro de 2009. Comogarantia hipoteca

do próprio bem financiado.
NOTA05- RESERVALEGAL E DIVIDENDOS.
a) Reserva Legal

0 Lucro Líquido do Exercício - 1.521.344,96
Reserva Legal! (5%de 1.521.344,96) - 76.067,25

b) Dividendos

C:álculo: Lucro Líquido do Exercício
Reserva Legal (76.067,25)
Base de Cálculo - 1.445.277,71
Dividendo mínimo (25%de 1.445.277,71) - 361.319,00
Dividendos Distribuídos 63% - 625.900,00

- 1.521.344,96

006 CAPITALSOCIAL
Pertence inteiramentea acionistas domiciliados no país, e está composto
de 2.219.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

DIRETORIA EXECUTIVA
Alvaro Alberto Barcelos
Hilario Accioly De Freitas

Sergio De Lucca

João Lazzaris Neto
Téc. Contabilidade
CRC/SC 7003-0/!
CPF 096.183.419-

NFF. 43824 7 986
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE
1/jan/07 1/jan/06

à à

221 31406
RECEITA BRUTA 32.694.595.42 25.458.027,75
Venda de Produtos 15.492.650,05 8.959.312,00
Venda de Serviços 15.984.71912 15.393.979,99
Venda de Mercadorias 1.217.226,25 1.104.735,76
DEDUÇÕES (5.149.070,63) (4.278.329,26)
Devoluções (281.479,35) (522.604,95)
Impostos s/ Vendas (4.867.591,28) (3.755.724,31)
RECEITA LÍQUIDA 27.545.524.79 21.179.698.49
CUSTO DAS VENDAS
E SERVIÇOS (21.907.709,81)(16.902.014,67)
LUCRO BRUTO 5.637.814,98 4.277.683,82
DESPESAS OPERACIONAIS (3.181.236,40) (1.941.676,22)
Despesas com Vendas (1.613.984,65) (832.039,73)
Despesas Administrativas (1.495.915,78) (1.103.249,72)
Despesas tributárias (46.015,67) (43.733,08)
Outras Receitas Operacionais 21.931,07 51.822,23
Outras De: Operacionais (47.251,37) (14.475,92)

LUCRO OPERACIONAL ANTES
DO RESULTADO FINANCEIRO 2.456.578,58 2.336.007,60
Despesas Financeiras (423.991,94) (343.474,63)
Receitas Financeiras * 148.943,20 182.702,68
LUCRO OPERACIONAL 2.181.529,84 2.175.235,65

RESULTADO NÃO :
OPERACIONAL 100.103,24 33.164,63

LUCRO LÍQUIDO
ANTES DOS TRIBUTOS 2.281.633.0 2.208.400.28
10

SOBRE O LUCRO (760.288,12) (762.935,25)
Imposto de Renda (552.682,44) (554.628,86)
Contribuição Social (207.605,68) (208.300,39)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.521.344,96 1.445.4
Por lote de 1.000 ações do Capital Social 685,60 651,40

1 64 notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS
RECURSOS

EXERCÍCIO DE
1 07 1 706

à

31/dez/07
ORIGEM 2.482.185,70 937.697,02

| De Operações 2.288. 1.937.697,02
Lucro Liquido do Exercício 1.521.344,96 1.445.465,03
Depreciação e Amortização 450.831,07 448.206,62
Baixa de Bens do Peramente 315.896,67 44.025,37

| De Terceiros . 194.113,00 0.00
| Contribuição p/ reserva de subvenção 194.113,00 0,00

APLICAÇÕES 2.465.139,91 1.247.621,64
| Com Acionistas e Terceiros 2.465.139,91 1.247.621,64

Aplicações no Imobilizado 1.773.574,91 136.339,37
Aplicações em Investimentos 0,00 37.000,00
Aplicações no Diferido 0,00 5.994,83
Redução Exigível Longo Prazo 65.665,00 203.268,27
Dividendos 625.900,00 865.019,17

AUMENTO DO CAPITAL
| CIRCULANTE LÍQUIDO 17.045,79 796.968,12
Ativo Circulante 4.827.748,07
No Início do Exercício 10.118.05639 7.164.711,49
No Fim do Exercício 14.945.804.46 10.118.056.39
0 (4.810.702,28) (2.156.376,78)
NoInício do Exercício 4.750.069,42 —2.593.692,64
No Fim do Exercício 9.560.771,70 —4.750.069,42

(Às notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)

2.953.344,90

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Ilmos. Srs.:
Diretores e Acionistas de
ICONS/A ESTAMPOS& MOLDES

Criciúma - SC
1) Examinamosos balanços patrimoniais de ICON S/A ESTAMPOS &
MOLDES,levantados em 31 dezembro de 2007 e 2006, as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e das
origens e aplicações de recursos, correspondentes aos exercícios findos
naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua administração.
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas

demonstrações contábeis.
2) Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de
auditoria e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos,
considerando a relevância dos saldos, o volume de transações, o sistema
contábil e de controles internos da entidade; (b) constatação com base em
testes, das evidências e dos registros que suportam: os valores e as
informações contábeis divulgadas; e (c) a avaliação das práticas 6
estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração
da entidade, bem como da apresentação das demonstrações contábeis

tomadas em conjunto.
3) Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo
“1”, representam adequadamente, em todos os aspectos.relevantes, a
posição patrimonial e financeira de ICON S/A Estampos & Moldes, em
31 de dezembro de 2007 e 2006, o resultado de suas operações e as origens
e aplicações de seus recursos, referente aos exercícios, findos naquelas
datas, de acordo comas Práticas de Contabilidade, adotadas no Brasil.

OTERO ASSUERO MOREL
CONTADOR CRC/RS N.º 032.523/0-1 - S/SC

CPF N.º047 .373.260-20
OMV - OTERO MOREL & MARCOS VIANA

AUDITORES S/C - CRC/SC n.º 3.628

DEMP 4918276089
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Tomo público que aos 13 dias do mês de fevereiro do ano dois mil e

oito em Sessão Plenária realizada por este Conselho foram deferidos

com base ná Resolução — Cofeci nº 12/83 os seguintes processos de

Pessoa Física: Cancelamento: Adeildo Batista, Adilson Fehrmann,
Aloisio Sedrez, Ana Claudia Schlemper, Ana Lucia Maykot, Andrea

Castello Branco, Iwakami de Mattos, Antonio Manoel da Silveira

Junior, Aparecido Galdino de Camargo, Aritiano de Alexandrino,

Carlos Alberto Stein, Carolina Saraceno Corti, Celso Biscuolo,
Claudio Huet de Bacellar, Daniele Maffezzolli, Diego Rebelo Flor,

Eder Kraieski, Elizabete dos Santos Lameira dos Santos, Everaldo

Carisson, Fabiana Bissoni, Femando Moreira, Femando Silochi,

Femando Tolentino de Souza, Francisco Carlos Klahold, Gerhard
Roger Nack, Gessira Brancher Gusso Machado, Gilson Dal Bo,

Gioconda da Haise Klita, Guiliana Cristina Contensini, Irene da
Silva, Jeovani Peixoto, Joao Cardoso Leal, Joao Carlos Nandes da

Silva, Joao Odilon Rodrigues Machado, Joarez Colla, Jose Carlos de
Mattos, Jose Nazareno de Souza, Jose Waldemar Kuhn, Josefa

Schroeder, Juarez Ferreira Brasil Filho, Leila Denise Schiavini

Siega, Leonel Osvaldo Butzke, Lucilia Abich, Maria da Salete

Nicolau Poli, Maria Dolores Morales de Orioni, Maria Zelandia
Duarte, Marilia Stepanski de Souza, Mario Antonio Andrade Daniel,

Marta Luxcia Pereira Drabeski, Mauro Silveira Saudades, Miriam

dos Santos, Olívia Maciel Marcos, Paulo Debatin, Políbio de Castro
Femandes, Renato Cesar Elias Nicolau, Ricardo do Nascimento,

Rodrigo Luz Petrechi, Rubens Roberto Stahnke, Russel Jose

Schmitz, Sadi Pellizzari, Salesio Pereira, Sandra Lucia Cenci, Sandra
Sonia Wolff da Silva, Sergio Rohden, Sevana Margareth

2. 8Pereira, Thiago. Westenhofen, Ticiana
Aparecida Kie Kuwabata Takigawa, Valdemar Sauchuk, Vanir
Hobold, Victor Durant Katlauskas, Waldir Gorges Alves, Walter

Biscaia dos Santos, Suspensão:Roberto Pereira. Jurídica:
Cancelamento: Ciaci Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Dilmei

Imoveis Ltda, Ergos Imobiliaria e Engenharia Ltda, Imobiliaria
Caravela Etda, Imobiliaria Xavier Ltda, Imobiliaria Xavier Ltda,
Tasca A veis Ltda Pr d 0 deferido na

Sessão Plenária, onde o Presidente com fulcro no Art. 6º, X, B da
Resolução - Cofeci S74/98, decidiu suspender a decisão do

Plenário: 2007.08.22.01845 Imobiliária Caravela Ltda. Decisão:
Deferido.

 

.1608SANTOS
Presidente

"EMP 78 5985

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS 11108

Torno público que aos 23 dias do mês de janeiro do ano dois mil e

oito. em Reunião de Diretoria realizada por este Conselho, foram
deferidos com base na Resolução -0 . 1283 0 seguintes
processos de : Inscrição: Adilson da Silva, Alexandre

Augusto Hubbe Pacheco, Antônio Valentini, Arlete Maione Guedes
Schneider, Carlos Roberto de Andrade Lopes Filho, Carlos Ernesto
Ratzat, Carlos Miguel de Almeida Pedroso, Charles Darlam Herbes,
Comélia Reimann, Danya Nicola Martins Olinto, Denise Márcia
Barbieri, Edson Kolbe Salomé Pereira, Elizedir Richartz Dias, Ervin
Teichmann Neto, Eurico Correa de Oliveira, Femanda Tânia
Faustino, Femando Barbosa, Fernando Luiz Muller, Guilherme
Felipe Kubin Sarda, Isolete Klemann, Ivani Teresinha da Silva,
Ivonete Zucco Rossi, Jair Martins, Jairo Luiz Filho, João Batista da
Silva, João Francisco Luccesi Justiniano dos Santos, João Vicente
Schroeder, Jonathan Pereira dos Santos, José Rubens Luiz, José
Paraíba Padilha Teles, Leo Cesar Muller El, Márcia Ramos, Marinês
da Silva, Marta Regina Fischer, Maurício Lazzari Ferreira, Melissa
Cristhina Martinez Femandes, Patrícia Veran Bresciani de Freitas,
Paulo Roberto Wohlke Filho, Pedro Paulo Vendrame, Poliana de
Oliveira, Reginaldo Frasson Ugioni, Ricardo Luís Linzmeyer,
Ricardo Luiz Herbert Diefenthaler, Roberto Silveira Pedroso,

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 18.304

000Althoff, Rodrigo Oenning, Rodrigo Severo Teles,

Sabrina Rovaris, Sérgio Luiz Zanella, Sérgio Murilo de Almeida,

Sérgio Pacheco, Siegmar Spring, Sônia Mara Duenha Catharina,
Tânia Regina Santiago, Tiago José Baldo, Valdir Steglich, Vitalino

Girardi, Wilmar Antônio Monteiro. Reinscrição: Beatriz Giacomeli

Werner, Ney da Costa Pimenta, Tânia Regina Rozo Pessoa

Jurídica: Inscrição: BRI Imóveis Ltda, Conquista Negócios
Imobiliários Ltda, Feltrim Contabilidade e Imobiliária Ltda,

Imobiliária Silvacon Ltda Me, Negócios Imobiliários ECAP Ltda
Me, Renan Vicente Brun Chami Me. Aberturade Filial:Lisboa &
Cia Ltda Me

.1. GILMAR DOS SANTOS
Presidente

341 1

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS 1 -108
Tomo público que aos 11 dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
oito. em Reunião de Diretoria realizada por este Conselho, foram
deferidos com base na Resolução — Cofeci nº. 12/83 os seguintes
processos de Pessoa Física: Inscrição: Adriana Ferreira Gomes
Ferreira, Alex Fabiano Cardoso, Alfonso Parisotto, Ana Maria Mirci
Berber, Antonio Augusto2001 8
Cesar Antonio Vian, Claudio Roberto da Silva, Cleusa Rocha
Schaufelberger, Cristiane Regina Negri, Cristina Hennemann
Danadel Nicareta, David Sohon Wong, Demetrius Leandro Daroz
Sousa, Diogo Kaue Lessmann, Edmir de Sales Pinto Junior,
Edovirgem Veira, Elizabete Vieira, Erlon Soares Slomp, Evaldo
Provenci, Everton Goulart Leandro, Fabio Cristiano Stein, Fabrine
Denise Hintz, Jaime Dolzan, Joao Couto Matos, Lauri Sirena,
Luciana Theiss, Marcos Ronaldo de Carvalho, Maria Inez
Constantino, Marlucio Amorim dos Reis, Martinha Tania
Cappellaro, Matheus Duarte Lenzi, Osmar Marquardt, Patricia Zietz,
Plinio Julio da Silva Junior, Rodrigo Isley da Silva, Ruberval
Gercino Pereira Junior, Rubia Armanda Tomazi, Sidnei Francisco
Muller, Valdemar Tomazi, Valdir de Souza, Valmir Alfeu Maroli,
Vanderlei Del Canalli Bertier. Pessoa Jurídica; Inscrição: Amdg
Consultoria Imobiliaria Ltda, Beiramar Corretora de Imoveis Ltda,
Imobiliaria Chao e Casa Ltda, Ind Corretora de Imoveis Ltda, Luz
Imoveis Ltda, Orandi Andre Pires dos Santos Me, Portal Oeste
Empreendimentos Imobiliarios Ltda

.1.10505

Presidente

ns

MAKAFER PARTICIPAÇÕES S/A.
Extrato da Ata de Assembléia Geral de Constituição de

Sociedade Anônima Criada por Cisão
Realizada às 21:00 horas do dia 30 de junho de 2006, na cidade de
Chapecó, Estado de Santa Catarina, à Rua Iguaçu, nº 444 — E, casa
02, sala Ol, Bairro Saic, CEP: 89.802-171 - presidida pelo
Fundador Sr. Roberto Rodrigues secretariada por Caciano
Ricardo de David - Edital de Convocação dos Acionistas —
Publicação dispensada em face do disposto no $ 4º do art. 124 da
Lei 6.404/76. Quorum de Instalação - Presença da totalidade dos
subscritores do capital social inicial. Propostas submetidas à
Assembléia Geral: 1) Detalhamento e estudo para implantação do
empreendimento; 2) Estudo e votação do Protocolo de Cisão
Parcial da empresa Allimentus Engenharia & Tecnologia Ltda -
CNPJ: 81.330.383/0001-68, que estabelece as condições da
operação de cisão parcial de referida sociedade com versão do
patrimônio cindido na sociedade ora em organização para
formação do capital social1 39 Aprovação dos Boletins de
Subscrição do capital social inicial; 4) Estudo e votação do projeto
do Estatuto Social; 5) Declaração definitiva da constituição da
sociedade; 6) Eleição dos membros da primeira Diretoria e fixação
da remuneração aos mesmos; 7) Outros assuntos de interesse social
em geral. Deliberações: Restaram aprovadas por unanimidade

Página 6

todas as proposições submetidas à aprovação pela Assembléi:

Geral, restando deliberado e aprovado ainda, a indicação par:

preenchimento dos cargos da primeira Diretoria pelo període

estatutário de 03 (três) anos, das seguintes pessoas: Para Direto

Presidente: o Senhor Roberto Rodrigues c, para Diretora: .

Senhora Roseclair Rossi Faggion Rodrigues, os quais, ficavan

desde já empossados nos respectivos cargos e, credenciados

prática de todos os atos necessários à concretização e consolidaçã

da operação de constituição da presente Sociedade Anônima criad

por cisão. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente ata que

lida e aprovada, foi assinada pelos componentes da mesa e pc

todos os subscritores do capital inicial. Chapecó, SC, 30 de junh

de 2006. O inteiro teor da Ata de Constituição e do Estatuto Socia

encontram-se arquivados na JUCESC sob nº 42300030635 en
09/08/2006. Nota: A publicação do extrato da Ata dest

Assembléia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Criad

por Cisão está sendo feita na forma do Art. 130, $ 3º, da Le
6.404/76.

 

Dyeing & Finishing Machinery MCS do Brasil S/A
CNPJ 04.841.432/0001-86 - NIRE nº 42300026093

Extrato da Ata 11º Assembléia Geral Extraordinária

Data, Hora € Local: 15/02/2008. às 10 hs, em sua sede social;

Convocação: editais publicados nos dias 01,06 e 07/02/2008,

no Jornal de Santa Cantarina. Mesa: Presidente - Sr. Mario

Chiappini, representado por seu procurador Fabrizio Bernini,

Secretário - Fabio Vicenzi. Ordem do Dia e Deliberações

aprovadas por unanimidade: 1) Ratificação da nomeação do

Sr. Fabio Vicenzi como Diretor Administrativo e Financeiro; 2)

Redução do capital social da companhia de R$ 1.405.050,00

para R$ 300.000,00. em razão do capital social atual ser excessivo

para as atividades que a companhia desenvolve, com a

correspondente redução do valor de cada ação, indistintamente

em relação as ações ordinárias ou ações preferenciais, devendo a

companhia pagar aos sócios, até 15/02/2009. o montante total

de R$ 1.105.050,00, na proporção de participação de cada um

no capital social; 3) Alteração do endereço da sede da sociedade

para a Rua Joaquim Zucco n. 44, sala 4b, Bairro Nova Brasília

-80.6 88.352-195. 400 . 29.0

Social para refletir alteração de endereço da sede; e 5) O Sr

Presidente comunicou a possibilidade de ter ocorrido ou de estar

ocorrendo o crime de concorrência desleal contra a sociedade,

na forma do art. 195 da Lei 9.279/96, tendo os acionistas com

direito a voto, por unanimidade, autorizado que se proceda 8

apuração e sejam tomadas as medidas cabíveis. civis e criminais.

em face dos eventuais envolvidos, estando também a companhis

autorizada a promover a ação prevista no art. 159 da Lei 6,404,

76, se for o caso. Encerramento: À ata foi lida, aprovada «

assinada por todos os acionistas com direito a voto,6

100%do capital votante. Fabio Vicenzi, Marlon Knihs, Maric

Chiappini, MCS Officina Meccanica SPA, Michela Chiappini

Sara Chiappini. Giuseppe Chiappini e Mauro Cagnazzo, 5

estes últimos seis representados por seu procurador Fabrizic

Bernini. O presente foi extraído do original que se encontr:

registrado às folhas 19. 19 e 20 do livro de Atas nº 01 d:

Sociedade. Brusque/SC. 15/02/2008. Mario Chiappini - Presidente

(p.p.Fabrizio Bernini), Fabio Vicenzi - Secretário

15 7

 
Celi Seiboth-ME, CNPJ:85260594/000122 e ..252.426.282
Comunica que- extraviou as N. F. nº.001.401 á 001.402 S. D-)
AIDF:081498160, B.O. n.00443-2008-00054.

 

 

OMUNICADO
Por termos constatado a existência de empresas terceirizando indevidamente publicações
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, e cobrando poresses serviços valores
muito superiores aos da nossa tabela, vimos por meio desta alertar a Vossas Senhorias
que, em momento algum, a Secretaria de Estado da Administração autorizou quem quer
que seja a intermediar publicações ou qualquer outro serviço no Diário Oficial. Infor-
mamos, ainda, que todos os contatos para este fim devem ser feitos diretamente pelo
telefone (48) 3239.6061 ou e-mail0.5.0.. .
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRAFÍCAS NAS 0 8 INDÚSTRIA E COMÉRCIO - CNPJ E = =REGIÕES DA SERRA E VALE DO RIO DO PEIXE NO 86.352.069/0001-08 - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL INDUSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA
ESTADO DE SANTA CATARINA - SINDGRAF.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A COMISSÃO DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO DASINDÚSTRIAS GRÁFICAS NAS REGIÕES DA SERRA E
YALE DO RIO DO PEIXE NO ESTADO DF SANTA
CATARINA vem pelo presente Edital, convocar todas indústrias
de Impressão de jornais; Impressão de livros; Impressão de revistas
“e outras publicações periódicas; Edição integrada à impressão de
livros; Edição integrada à impressão de jornais; Edição integrada à
impressão de revistas; Edição integrada à impressão de cadastros,
etiquetas, listas e de outros produtos gráficos; Impressão de
material de segurança; Impressão de material para uso publicitário;
Impressão de materia! para uso industrial e comercial; Serviços de
pré-impressão; Serviços de acabamentos gráficos, Indústria de
carimbos; Serigrafia; Silk Secreen; Xerografia; Editoração;
Encademação; Fotocomposição; Zincografia; Litografia;
Fotoligrafia; Gravação e Douração de Revistas; Plotagem,
integrantes do 3º Grupo de que trata o artigo 577, da Consolidação
das Leis do Trabalho, instaladas nos municípios de: Abdon Batista,
Água Doce, Anita Garibaldi, Arroio Trinta, Bocaina do Sul, Bom
Jardim da Serra, Bom Retiro, Brunópolis, Caçador, Calmon,
Campo Belo do Sul, Capão Alto, Catanduvas, Celso Ramos, Cerro
“Negro, Correia Pinto, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério,
“Irineópolis, Lages, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Otacílio
Costa, Painel, Palmeira, Ponte Alta do Norte, Ponte Alta do Sul,

“Porto União, Rio das Antas, Rio Rufino, São Cristóvão, São
Joaquim, São José do Cerrito, Santa Cecília, Salto Veloso, Timbó

— Grande, Urubici, Urupema, Vargem, Videira, todos no Estado de
“Santa Catarina, para reunirem-se

"São Cristóvão - Lages - Santa Catarina,

- Catanduvas.

em Assembléia Geral
Extraordinária, a realizar-se na sede social da Incobel, à Rua
Roraima, nº 74 (em frente à Incobel Ind. Com. de Bebidas), Bairro

no dia 05 de Março de
2008, às 18h00min, em primeira convocação ou às | 8h30min, em
“segunda convocação, a fim de deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA:
1 Fundação da entidade sindical com base territorial para os

. Municípios de Abdon Batista, Agua Doce, Anita Garibaldi, Arroio
Trinta, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra. Bom Retiro,
Brunópolis. Caçador. Calmon, Cumpo Belo do Sul, Capão Alto.

Celso

-

Ramos. Cerro Negro. Correia Pinto.
“Curitibanos. Fraiburgo, Frei Rogério. Irineópolis, Lages, Lebon
"Régis, Macieira. Matos Costa, Otacílio Costa. Painel, Palmeira,
— Ponte Alta do Norte. Ponte Alta do Sul. Porto União. Rio das
Antas, Rio Rufino, São Cristóvão. São Joaquim, São José do
“Cerrito, Santa: Cecília. Salto 0 Timbó Grande. Urubici.
.Vargem, Videira, todos no Estado de Santa Catarina.
21 Definira representação sindical das categorias econômicas
convocadas. pelo presente edital, do Grupo da “INDÚSTRIA
GRÁFICA”;
35 Definir a denominação da entidade sindical para “Sindicato
das Indústrias Gráficas nas Regiões da Serra e Vale do Rio do

Peixe no Estado de Santa Catarina - SINDGRAF”;
4. Aprovação dos Estatutos Sociais;
So Eleição da Diretoria, Conselho Físcal e Delegados
representantes na Federação das Indústrias do Estado de Santa
Catarina - FIESC;
6. Aprovação para filiação do Sindicato na Federação das
Indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC;
o Assuntos Geráis.

Lages — SC., 19 de Fevereiro de 2008

CHARLES JOSE POSTALI
Presidente da Comissão de Fundação

Comunicado De Furto de Documentos Fiscais
Nico Comercio de Combustiveis Lida. pessoa juridica,
estabelecida na Rua Carlos Romeu dos Santos, 22, Centro,
12802no CNPJ sob n 03.564,52] 10002-40, Inscrição
Estadual nº 255.519.605., comunica que foram furtados os
seguintes documentos: Blocos de Notas Fiscais série 1, modelo |,
do n 1 ao 125 e Blocos de Notas Fiscais série D1, modelo 2, do n |
ao 250, conforme Boletim de Ocorrência n 00145-2008-01 080.

ANTONIO DANIEL SOBRINHO, CPF: 047.076,32) 00, torna
público que requereu à FATMA

—

Fundação do Meio Ambiente.
licenciamento ambiental para atividade de PARC0
SOLO URBANO,com2 2414 Lotes Urbanos,
localizados à Rua Luiz Brina, Rua Olávio Brovedan CL AV.
Municipal, lotes nº; 01 à 14 da quadra 02/04/06. Centro. no
município de Morro Grande/SC.
Obs: Nãofoi determinado estudo de impacto ambiental.

70423000091 56 - REALIZADA EM 28DE JANEIRO DE 2008 - DATA: 28 de janeiro de 2008; 1 AL:Sede Social à Rua Rio Bonmto, 218 Tangará SC; HOR1O) 10.06
horas; EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO:

  
 

   

 

Dispensado de
acordo com o 80 47 0 80 124 4 11 6 404 de 15/12/1976
01100%dos acionistas, ? 1

Renata Harasawa Paganini
1: Alteração de Diretoria

A assembléia. por unanimidade de
tor

 

0 Harasawa

Secretária, .ORDEN

DELIBERAÇÕES
00

Presidente,
DO D  
   

  

 

 

Financeiro Celso Drehmer
8 1 Tangará SC, portador

da cédula de identidade nº 153 SSP, CPF nº. 387.096.439-15.
permanecendo vago o0 0 financeiro até a assembléia
deliberar sobre à eleição do novo diretor. Nada mais havendo a tratar
foi esta ata lida, achado conforme e assinada pelos presentes. Ass
Nelson FHarasawa Presidente, Renata Harasawa Paganini
8 4 58 as assinaturas de Milton Harasawa. Cintia
Harasawa, Henrique Harasawa e Mauro José Kuhn. É o que consta
no livro próprio da sociedade de nº, 01 folha de nº 85. Tangará SC,
28 2008 Nelson
61- Secreiária8 na
JUCESC Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº20080366163 em 15/02/2008-Fabiana 8 Freitas
SecretariaGeral 61141 0

resolveu destituir o D

   brasileiro, casado, re o em
 

de 00

—

de Harasawa- Presidente

CNPJ: 83.286.500/0005-92

Toma público que recebeu da FATMA Fundação do Meio
Ambiente, a Licença Ambiental Prévia (LAP), com a
validade de 12 meses para atividáde de Extração de Carvão
Mineral em Subsolo, do empreendimento Mina Cruz de Malta,
situado na localidade de Forquilha, no 0 de
Treviso/SC

Criciúma, 01 de fevereiro de 2008

 

 

110RIO DESERTO LTDA
CNPJ: 83.286.500/0005-92

0 público que requereu à FATMA - Fundação do Meio
Ambiente, a Licença Ambiental de Instalação (LAD),
referente a atividade de Extração de Carvão Mineral em
Subsolo, do empreendimento Mina Cuz de Malta, situado na
localidade de Forquilha, no município de Treviso/SC.   Criciúma, 13 de fevereiro de 2008
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